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PREFÁCIO

o conceito de accountability tem ganhado uma relevância central na 
discussão sobre a questão da república no brasil. termo originário da língua 
inglesa, ele não tem uma tradução simples no caso da língua portuguesa. não 
há uma expressão em português que possa dar conta de expressar o sentido 
original da palavra. Por isso, não é simples a sua adoção no caso do brasil.

A origem histórica da palavra está na construção da democracia. os 
primeiros movimentos de construção do sentido da palavra accountability 
ocorreram na inglaterra, a partir do momento em que a representação política 
assumiu a conotação democrática que hoje reconhecemos. cidadãos elegem 
uma autoridade política que os representa nas esferas de poder. esta autoridade, 
imbuída do poder da representação, age em nome desses cidadãos por um mandato 
fixado, dentro de um período razoável. essa autoridade deve prestar contas 
de seus atos aos cidadãos - os quais são os reais detentores do poder legítimo 
em uma democracia. Accountability, portanto, é um princípio de exercício da 
autoridade política. exercício este que deve ser legítimo aos olhos dos cidadãos. 

A possível tradução da palavra accountability como o ato de prestar contas 
não deve ser assumido como um princípio contábil ou meramente administrativo. 
É um princípio de legitimidade. envolve, nesse sentido, a capacidade da autoridade 
para responder os interesses de seus representados, prestar contas de seus atos 
e estar submetida a controle daqueles que são a fonte legítima de poder em uma 
democracia. 

À medida da complexificação do estado moderno, da construção da 
Administração Pública e das modernas burocracias, o conceito de accountability 
se tornou central na construção de estados democráticos. Accountability, antes 
de qualquer coisa, está relacionada com a capacidade de democratização do 
aparelho estatal e configuração de relações de poder que sejam voltadas para a 
inclusão da cidadania e controle do poder de modo a evitar ilícitos e eventuais 
desvios daquilo que é considerado legítimo em um sistema político e uma 
administração pública democrática. 

os arranjos institucionais que foram sendo construídos ao longo da 
história da democracia trazem ao centro do debate o problema das instituições 
de accountability. elas são centrais para constituir a publicidade das relações de 
poder e mecanismos de controle que evitem a arbitrariedade e o uso indevido do 
poder e das instituições republicanas. Accountability é um princípio orientador 
fundamental. mas necessita de instituições que delineiem organizações 
responsáveis pelo seu devido cumprimento e eficiência. 

o livro de Pedro Vasques Soares enfrenta esse problema, analisando o 
papel da Advocacia-Geral da União como uma instituição de accountability, 
dentro de nosso arranjo institucional republicano. enfrentar essa questão não é 
simples. o exercício da accountability demanda arranjos jurídicos e institucionais, 
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que favoreçam a publicidade dos atos da administração, o controle das contas 
públicas e a legitimidade da atuação da gestão pública. mas este exercício não é 
simplesmente um arranjo legal. demanda um processo de atuação institucional 
que tem consequências políticas, que não se limita ao mero ato de estabelecer 
mecanismos de controle e nem mesmo a juridicidade dos atos. mas questionar, 
sobretudo, a legitimidade dos atos da administração pública. enfrentar e 
coibir a corrupção, apoiar a legalidade dos atos da administração e estabelecer 
mecanismos de cooperação com gestores públicos se tornam centrais num 
quadro de problemas institucionais que enfrentamos no brasil.

mais do que controlar, devemos pensar em como estabelecer a 
accountability como rotina organizacional e institucional no brasil, de 
modo a fortalecermos a própria democracia. os desafios desvelados neste 
livro revelam uma face de mudança institucional que a Advocacia-Geral 
da União enfrenta. e para a qual deve constituir mecanismos institucionais 
sólidos, capazes de enfrentar, por dentro da administração, os problemas 
que hoje nos rodeia. 

o livro de Pedro Vasques Soares joga luz sobre essa questão, de 
maneira a podermos refletir de que forma podemos melhor combater a 
corrupção, apoiar a publicidade e legalidade dos atos da administração 
e estabelecer formas de exercício legítimo do poder dentro da estrutura 
da burocracia. A leitura deste livro certamente ilumina este caminho de 
mudança e abre e discussão sobre o importante papel que a Advocacia-Geral 
da União exerce no contexto da democracia brasileira.    

Fernando de barros Gontijo Filgueiras
diretor de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu da enAP
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RESUMO: A corrupção apresenta riqueza conceitual sendo fenômeno 
de grande impacto social, histórico e político. Seus reflexos podem ser 
sentidos em várias esferas, com desperdício de bilhões em dinheiro 
público e com grave risco à democracia. no brasil apresenta percepção 
de existência majorada. A corrupção indica o desvirtuamento de regras 
postas, em benefício de interesses não públicos e tal é, justamente, o 
que não se espera de um administrador público. Accountability se insere 
como a capacidade de prestar contas e de assumir a responsabilidade 
sobre o uso de recursos pelo agente público. Abrangência do instituto 
é ampla, sobressaindo a análise de o’donnell, na perspectiva 
horizontal, firmando a existência de agências estatais que teriam o 
direito e o poder legal, e que estariam de fato dispostas e capacitadas 
para realizar ações de supervisão de rotina até imposição de sanções 
em face de outros agentes ou agências do estado. no trabalho se 
buscou verificar se a Advocacia-Geral da União – AGU, poder-se-ia 
configurar como ente de accountability horizontal. A AGU seria uma 
das agências de controle da estrutura da Administração brasileira pós 
período de reformas. A Administração nacional carece de agências 
especializadas no combate à corrupção e na busca de accountability com 
estrutura pública, não sujeitas a influência política, tendo articulação 
interinstitucional e liberdade técnica de atuação. o papel da AGU como 
instituição essencial à justiça e ao estado brasileiro, nos termos da 
cF/1988, seria mais que de Governo, e sim de estado também, ante 
o dever, como atribuição, de verificação de juridicidade/legalidade da 
atuação estatal. Para tanto, a AGU apresentaria duas funções básicas 
maiores: assessorar, em papel também consultivo, o Poder executivo e; 
representar judicial e extrajudicialmente todos os Poderes da república, 
inclusive o ministério Público. exerceria, assim, função de controle 
institucional de provedoria, seja no consultivo ou na representação 
judicial, controle de juridicidade (fiscalização, promoção e defesa) dos 
direitos e deveres previstos na constituição, incluindo as obrigações 
inerentes à gestão pública e à implementação de políticas (também) 
públicas. Verificar se a AGU poder-se-ia configurar, então, como, 
agência de accountability horizontal designada como por o’donnell 
delineado, passou pela checagem das características de atribuição, 
capacidade técnica e vontade, além de certo distanciamento do Poder 
executivo. A AGU, no que analisada, teria modelo constitucional e 
papel institucional com características que lhe permitem enquadrar-se 
como agência de accountability horizontal, porém não imune a falhas, 
em especial no requisito do distanciamento do Poder executivo, ou 
defesa de fronteiras.



E-BOOK  -  livros eletrônicos10

PALAVRAS-CHAVE: corrupção. Accountability. Accountability 
horizontal. contexto Social brasileiro. Administração Federal. 
Advocacia-Geral da União. Prevenção e combate à corrupção. Agência 
de Accountability horizontal designada. 

ABSTRACT: corruption has conceptual richness, being a phenomenon 
of  great social, historical and political impacts. its reflexes can be felt 
on various spheres, billions of  public money are wasted and it leads 
to serious risk to democracy. in brazil, awareness of  its existence 
has increased. the term corruption indicates the distortion of  rules 
for the benefit of  non-public interests and this is precisely what is 
not expected of  a public official. Accountability is the ability to be 
accountable and take responsibility for the use of  funds by the public 
officer. comprehensiveness of  the institute is wide, highlighting 
o’donnell’s analysis, in its horizontal perspective, reafirming the 
existence of  state agencies which would have the right and the legal 
power, and would be actually willing and able to perform routine 
control actions up to imposing sanctions against other agents or state 
agencies. here we sought to verify whether the brazil’s Attorney 
office (Advocacia-Geral da União – AGU) could be set as a horizontal 
accountability agency. AGU would be one of  the control agencies 
within the structure of  the brazilian public administration after 
several reforms that took place in the 1990s. the brazilian public 
administration lacks agencies specialized in fighting corruption and 
seeking accountability in a public structured way, not subject to political 
influence, having interinstitutional coordination and technical freedom 
of  action. AGU’s role as an essential to justice and the brazilian State 
institution in accordance to brazil’s constitution of  1988 would be to 
represent more than the Government, but the State also, faced with 
the duty, as its assignment, of  checking legality / lawfulness of  State 
action. in orther to fully perform such role, the AGU should present 
two major basic functions: to advise, through an also consultative role, 
the executive branch and to represent judicially and extrajudicially all 
Powers of  the brazilian republic, including the parquet. thus, AGU 
would exercise a function of  institutional control, whether as the 
advisory or as the legal representation, control of  legality (monitoring, 
promoting and protecting) of  the rights and duties foressen in the 
brazilian constitution, including the inherent obligations of  public 
management and implementation of  public policies. For the AGU 
to be set up as a designated horizontal accountability agency such as 
outlined by o’donnell, the assigning features, technical ability 
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and willingness, as well as certain distance from the executive branch 
had to be checked. the AGU, as analyzed, has a constitutional model 
and an institutional role with features that allow it to be framed as a 
horizontal accountability agency, but not immune to failure, particularly 
concerning the required distance from the executive branch, or border 
defense.

KEYWORDS: corruption. Accountability. horizontal Accountability. 
brazilian Social context. Federal Adminstration. Advocacia-Geral da 
União. Preventing and combating corruption. designated horizontal 
Accountability Agency.

IntROdUçãO

no presente texto buscar-se-á retratar conceitualmente a 
accountability, termo em voga nas discussões de Administração Pública, 
e, a partir de seu conceito, em especial de uma definição clássica de 
accountability horizontal, iniciar a verificação da adequação de entidade 
pública, qual seja, AGU – Advocacia-Geral da União, quanto a seu 
papel e sua configuração como agência de efetiva atuação de controle, 
responsabilidade e transparência.

A discussão se faz relevante na medida em que a preocupação com a 
accountability, e de forma mais ampla com a corrupção, talvez encontre no 
ambiente social brasileiro, com reflexos na atuação governamental, níveis 
alarmantes ante exemplos cotidianos explorados pela mídia e crescente 
insatisfação social, a exemplo das mobilizações de 2013 e 2015.

Amplo o tema da corrupção, passar-se-á por algumas noções quanto 
a conceito, historicidade e incidência do que se convém chamar de corrupção, 
assim como de conceitos correlatos, como improbidade, afunilando-se o 
estudo na acepção de accountability.

do que se entende como accountability, seus enfoques e desdobramentos, 
aprofundar-se-á a análise na face horizontal do tema, em definição de 
o’donnell (1998), destacando-se, como apresenta o Autor, a necessidade 
de agências autônomas de controle governamental. este será, frisa-se, 
o marco referencial da análise, ou seja: a necessidade de existência de 
um tipo de agência estatal dotada de determinadas características como 
essencial à efetiva ocorrência de accountability horizontal na administração 
funcionará como modelo analítico. 

 objetiva-se, mais especificadamente, perceber conceitualmente 
o instituto da accountability no contexto nacional e sua relação com o 
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fenômeno da corrupção, passando por enfoques teóricos supranacionais. de 
suas características, em especial na concepção horizontal da accountability, 
objetiva-se, ainda, verificar que elementos uma instituição pública do estado 
deveria apresentar para se configurar como agência implementadora de 
sua carga conceitual, ainda que influenciada esta pela previsão normativa 
existente. também é objetivo mais delimitado verificar empiricamente, 
além da verificação normativa pertinente, se a Advocacia-Geral da 
União, apresentaria, ou poderia apresentar tais características e, assim, 
se configurar como agência de accountability horizontal no estado ou na 
Administração nacional.

A análise, de qualquer forma, não deixará de considerar o ambiente 
social em que inseridos o conceito de accountability e a própria instituição 
escolhida, vez que o ambiente social brasileiro, e seu processo de formação, 
parecem apresentar características axiológicas que tornariam mais 
complexa ou conflituosa a assimilação das noções de responsabilidade, 
transparência, publicidade, legalidade, impessoalidade e moralidade. 

não por menos, da compreensão sobre papel das agências de 
o’donnell, apresentar-se-á alguma visão sobre a organização, estrutura 
da Administração brasileira, com destaque ao posicionamento das agências 
de controle. É que relevante também se faz a percepção da existência 
do instrumental necessário à concreta implementação do conceito de 
accountability, em especial na sua face horizontal e, ante necessidade de 
limitação do objeto pesquisado, quanto às agências, sujeitos ou entes, tidos 
(por o’donnell:1998 e 2001) como imprescindíveis à operacionalização 
de tal instituto. daí a relevância dessa especificação temática que, em 
princípio, poderá auxiliar na fixação ou localização de papeis institucionais.

neste contexto se insere a análise da Advocacia-Geral da União, que, 
em tópico próprio, será objeto de estudo em sua existência histórica, mas, 
principalmente, sua configuração atual, em termos de normas (formal), 
e em termo de atuação (aspecto prático). Alguma complexidade no tema 
há quando se percebe, no ambiente jurídico, discussão sobre o papel da 
Advocacia-Geral da União – AGU, com divergências na compreensão 
da instituição, e sua função, como Advocacia de estado x Advocacia de 
Governo; Assessoria e consultoria estrita x controle interno jurídico 
da Administração; defesa dos agentes estatais x Atuação Proativa na 
verificação de ilegalidades e improbidades administrativas. destas, 
verificar-se-á a configuração que contribua à análise aqui pretendida. 

Assim, a depender dos resultados da análise, poder-se-ia verificar 
a adaptabilidade da instituição ao modelo de agência apresentado como 
necessário por o’donnell à efetivação da accountability horizontal. 
nesse contexto, indicamos como hipótese a de que a AGU é instituição 



Pedro Vasques Soares 13

de estado que, como tal, engloba também a assessoria, consultoria e 
defesa jurídica de medidas da Administração e do Governo, desde que 
não violem o ordenamento jurídico pátrio. Assim, a AGU, como defensora 
da legalidade e do patrimônio público, como delineado no art. 132 da 
constituição Federal, seria também agência de controle interno, quando 
assessora a Administração direta Federal; e externo, quanto atua de forma 
Proativa na defesa da probidade e na defesa do erário federal, inclusive 
diante de outros entes federativos, empresas, particulares, etc. Poderia, 
então, a instituição, se configurar como agência de accountability horizontal, 
se apresentar, também, alguma distância do Poder executivo quanto á 
vinculação e atuação funcional, como explica o’donnell.

Para tanto verificar-se-á características da AGU, a partir da definição 
conceitual e normativa, restando considerar que tipos, modalidades e formas 
de atuação e intervenção previstas em norma e efetivamente utilizadas 
pela instituição (além das modalidades de composição organizacional e 
de pessoal, como também hierárquicas utilizadas) ganham destaque em 
seu usual atuar e, dentre tais formas, quais caminham para contribuir 
à efetivação do conceito de agência implementadora de accountability 
horizontal, independente do executivo e disposta a combater a corrupção, 
as ilegalidades; e quais assim não se configuram.

o contexto teórico é, pois, de consolidação da accountability como algo 
positivo e necessário à Administração Pública. o contexto específico é o de 
falta de identificação do real papel da AGU, como Advocacia Pública: como 
ente de estado e/ou ente de Governo, ante suas atribuições de assessoria 
e consultoria do executivo Federal, mas também representação judicial 
e extrajudicial de toda a União, qualquer que seja o Poder. 

doravante esclarecer-se-á de que forma se obteve dados, qual 
metodologia e quais dados, efetivamente, foram objeto de captação e, com 
os resultados colhidos, como contribuíram para as conclusões que, à frente 
deste, e ao fim do texto, serão apresentadas. com tal intuito utilizou-se 
de quatro bases de dados diversas. Uma primeira colhida e produzida para 
este trabalho, com entrevistas e questionários apresentados a integrantes 
da Advocacia-Geral da União, selecionados por critério temático (razão 
pela qual foram considerados os integrantes da instituição com atuação 
finalística relacionada ao tema de combate à corrupção, independentemente 
do local em que lotados, ou seja, nível nacional). buscou-se compreender 
quais seriam as características da instituição na percepção de seus membros. 
Uma segunda fonte de análise se deu quanto a relatórios já consolidados 
pela própria instituição, em especial pelos setores diretamente responsáveis 
pela atuação direta no combate à corrupção, apresentando resultados 
de atuação na área, como indicativos de disponibilidade ou propensão 
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à atuação finalística que aqui analisamos. A terceira fonte de dados se 
deu com amplo relatório produzido pelo ministério da Justiça em 2011, 
denominado “Diagnóstico da Advocacia Pública”, sendo intenção usar a base 
de dados para se medir a percepção dos membros quanto a atribuições, 
estrutura física e posicionamento da instituição ante outras procuradorias e 
outras funções essenciais à justiça (proximidade, similaridades, relevância). 
Por derradeiro foram considerados os normativos internos da instituição, 
em especial quanto formas de ingresso, hierarquia e controle funcional e 
processo de escolhas de chefias. 

o tema de trabalho deste estudo é, pois, a percepção da presença 
na instituição escolhida, Advocacia-Geral da União, das características 
definidas por o’donnell como necessárias à configuração de uma 
agência de accountability horizontal. dessa forma, as questões que se 
buscou analisar foram: Se há atribuição, como poder-dever de atuar no 
combate à corrupção e busca de accountability? Se há capacidade técnica e 
estrutural? Vontade? e, por fim: Se há distanciamento do Poder executivo 
ou áreas de contato?

Utilizando-se a síntese de classificações de rAUPP e beren 
(2008), a presente análise apresenta características de pesquisa descritiva, 
quanto a seus fins ou objetivos, vez que busca descrever a instituição 
considerada e detectar as características que poderiam influenciar na 
percepção da instituição como ente de accountability horizontal, como 
definido teoricamente por o’donnell. outros elementos caracterizariam 
a pesquisa como descritiva, como a utilização de técnicas padronizadas 
para coleta de dados e não interferência nem manipulação do pesquisador 
sobre os dados, apenas estudo deles (rAUPP e beren, 2008).

A condução da pesquisa se deu através de estudo de caso, método 
de pesquisa social empírica (cAmPomAr, 1991), podendo ainda ser 
caracterizado como tal pela consideração de unidade específica – neste caso, 
uma instituição da Administração Federal, ante intuito de aprofundamento 
do conhecimento sobre a instituição em si. VentUrA (2007) destaca 
as vantagens do estudo de caso como aqui se quis utilizar, no intuito 
de realizar novas descobertas, com planejamento flexível; análise das 
múltiplas dimensões do problema; a simplicidade de procedimento e 
a possibilidade de análise dos processos e das relações entre eles. Por 
outro lado, há dificuldade de generalização dos resultados, ainda que se 
tenha tentado minimizar tais efeitos com a utilização dos dados colhidos 
pelo “Diagnóstico da Advocacia Pública de 2011”, mais amplo que o público 
alvo aqui utilizado e com instituições de nível estadual, além da federal. 
outro risco/problema da pesquisa, aqui verificado até pela natureza do 
tema e sua relação com a instituição escolhida, é a constatação de que a 
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Advocacia-Geral da União é muito diferente de suas semelhantes, tornando 
os resultados da pesquisa limitados a constatação de sua real natureza. 
cabe mencionar que significativa mobilização associativa no ano de 2015 
e início de 2016, das carreiras que compõem a entidade selecionada e por 
busca de melhorias estruturais e salariais, foi constante durante o envio 
do questionário e pode ter influenciado nas respostas obtidas na medida 
da participação de cada integrante (a que enviado o questionário) no 
movimento reivindicatório. entretanto, a inserção de cada um quanto a 
mobilização é variável não controlável pela pesquisa e a opção por envio a 
grupo fechado, objetivamente considerado, pode ter amenizado eventuais 
impactos. 

os dados aqui obtidos foram produzidos na modalidade quantitativa, 
até ante a singularidade da unidade pesquisada (cAmPomAr, 1991), 
mas também para não muito diferenciar-se do modelo adotado pelo citado 
“Diagnóstico”, produzido pelo ministério da Justiça, em maior escala e 
com instrumentos estatísticos. rAUPP e beren (2008) caracterizam a 
pesquisa quantitativa justamente como a que se utiliza de instrumentos 
estatísticos para coleta e tratamento dos dados, buscando o comportamento 
geral dos acontecimentos e não a realidade do fenômeno.

quanto á “população”, o questionário (APÊNDICE A) especialmente 
desenvolvido para a presente pesquisa foi enviado via e-mail funcional 
em lista cibernética fechada aos, conforme dados oficiais, 114 (cento e 
quatorze) componentes do Grupo Proativo da Procuradoria-Geral da União, 
departamento de Probidade e Patrimônio, órgão da Advocacia-Geral da 
União em todo o brasil. A opção por se limitar a esse grupo específico 
se deu por ter a AGU ampla gama de atribuições, sendo os integrantes 
de tal grupo aqueles com preocupação específica na temática de combate 
à corrupção, com atuação finalística na área. Justificou-se a não inclusão 
de integrantes da área consultiva da AGU pelo número muito grande, eis 
que não setorizado quanto a este tema, além de envolver, a consultoria 
e assessoria, por outro lado, vínculos com cada um dos ministérios, no 
nível nacional, e vínculos regionais, nas unidades fora de brasília, o que 
poderia trazer variáveis de temas e ambientais não comportadas pelo 
presente estudo.

A intenção ou finalidade específica dos questionários aqui produzidos 
e enviados seria de verificação/mensuração da percepção pessoal de cada 
um dos respondentes sobre a AGU em pilares que poderiam indicar a 
existência dos requisitos (AtribUição, cAPAcidAde e VontAde 
de AGir), para o’donnell, de a instituição poder apresentar-se como 
“agência de accountability horizontal designada”, além da autonomia ou 
certa independência do executivo como pressuposto.
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conforme assinalado anteriormente, foram 114 os Advogados da 
União que receberam em seu e-mail funcional o pedido participação no 
questionário. do total, foram respondidos 57 (cinquenta e sete), ou seja, 
índice de 50% de respostas. todos os questionamentos permitiam uma 
ou mais respostas, razão pela qual em cada questionamento obteve-se um 
percentual de opções marcadas variável.

o modelo teórico da pesquisa, como já destacado, é a posição de 
o’donnell quanto à accountability horizontal designada, razão pela qual 
o questionário enviado passou pela busca da percepção das características 
destacadas pelo Autor na configuração do tipo institucional – agência de 
accountability horizontal – na confrontação com a Advocacia-Geral da 
União e sua composição, estrutura e características normativas, ideais, 
práticas e até informais. daí que o instrumento de coleta de dados é o citado 
questionário, integralmente composto de itens/respostas fechadas, que se 
referiam às características buscadas. Apenas na entrevista desenvolvida 
com o diretor Geral do departamento considerado abriu-se o campo de 
respostas para comentários livres. o instrumento em questão foi constituído 
de quatro partes. A primeira, perguntas de 1 a 5, buscou o pilar sobre “o 
que é a AGU? ”, com perguntas sobre instituição e opções de respostas para 
auxiliar a análise quanto ao posicionamento institucional, mas normativo, 
constitucional e infra, inclusive quanto á posição diante do Poder executivo. 
A segunda parte, perguntas 6 a 8, buscou o pilar “qual o papel da AGU? 
”, com perguntas sobre deveres ou atribuições da instituição e opções de 
respostas para auxiliar na verificação dos requisitos de atribuição (dever 
de agir) e capacidade (poder fazer), necessários a agência de accountability 
horizontal. A terceira parte, perguntas 9 a 14, buscou o pilar “como é a 
AGU? ”, com perguntas relacionadas ao adequado ou ideal posicionamento 
institucional da AGU e respostas para auxiliar na verificação dos requisitos 
capacidade e vontade. A quarta e última parte, perguntas 15 a 18, buscou o 
pilar “como deve ser a AGU? ”, com perguntas relacionadas ao adequado ou 
ideal posicionamento institucional da instituição e respostas para auxiliar 
na verificação do requisito capacidade e vontade, além do necessário a 
agência de accountability horizontal.

o contato oficial com o grupo se deu, como dito, via lista de e-mails 
fechada aos componentes do grupo proativo do dPP, do qual faz parte 
o subscritor deste livro por pedido e histórico de passagem e estudos 
na área. Assim, foram enviados e-mails na citada lista esclarecendo o 
conteúdo da análise, com informações sobre a pesquisa e o autor, incluindo 
dados telefônicos e eletrônicos para contato em caso de dúvidas acerca 
do preenchimento do instrumento (CARTA DE APRESENTAÇÃO 
APÊNDICE B). enviou-se, ainda, nos mesmos e-mails (pois houve 
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reiteração) o link para o questionário. A identificação dos participantes 
não era necessária, bastando preencher ou escolher as opções via sistema 
e, ao fim, salvar a marcação. o envio do questionário via e-mail à lista 
iniciou-se em 25 de novembro de 2015. Foi estabelecido prazo inicial de 
15.01.2016, posteriormente prorrogado para 29.01.2016, considerando ser 
o final de ano e início do próximo período de constantes férias e recesso 
forense. A entrevista realizada com o diretor Geral do departamento se 
deu em onze de fevereiro de 2016, conforme respostas transcritas e vídeo 
(APÊNDICE C), da qual se verifica um esclarecimento inicial por parte 
do Autor com abertura quanto as respostas ao entrevistado, além de 
esclarecimentos orais conforme demanda e encaminhamento.

o tratamento dos dados se deu por estatística descritiva, com 
utilização de números para descrever os fatos. os dados obtidos em função 
do questionário aplicado foram trabalhados de forma a indicarem “se há ou 
não” cada uma das características necessárias à configuração de agência 
de accountability horizontal.

À guisa de conclusão, o que se espera é, sucintamente, verificar se, 
a partir do conceito de accountability de o’donnell, a Advocacia-Geral 
da União poder-se-ia configurar institucionalmente como uma agência útil 
à efetividade do termo em sua acepção horizontal, ainda que o ambiente 
em que inseridos (termo e instituição) possa apresentar características 
desfavoráveis à concretização do valor que trazem em si.

Para tanto, o trabalho foi dividido em 7 partes, incluindo “introdução” 
e “conclusões”. na segunda parte desenvolveu-se a noção de corrupção 
como elemento da sociedade, passando-se por termos conceituais e 
impactos verificáveis. na terceira parte aprofunda-se a análise do instituto 
da accountability, seus enfoques e com especial atenção à perspectiva 
horizontal, considerando-se ainda o contexto social brasileiro. em uma 
quarta parte tangencia-se a estrutura da Administração Federal, ante 
reformas Administrativas e papel dos entes tidos como de controle, 
buscando a localização espacial destes no estado nacional. A parte quinta 
dedica-se ao aprofundamento no conhecimento da Advocacia-Geral da 
União, com histórico e normatização atual, detalhando-se estrutura, 
competências e números. busca-se ainda apresentar as duas funções centrais 
da instituição, pautando-se pelo que se entende como papel constitucional 
da instituição no plano do estado nacional após a constituição de 1988. 
Ainda nesta parte esclarece-se sobre atribuição recentemente melhor 
desenvolvida pela instituição e seu papel na configuração que se busca 
aqui apresentar, não sem considerar limites e ou pontos de fragilidade da 
mesma instituição quanto ao papel de agência de accountability. na sexta 
parte são apresentados os dados colhidos especialmente para este trabalho, 
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além dos outros trabalhados, nas outras partes, também a servir como 
reforço. tais resultados são confrontados, nesta parte, com as análises 
conceituais apresentadas até então. Ao fim, são apresentadas as conclusões 
considerando os objetivos e hipóteses do trabalho e os dados considerados.

1 nOçãO de cORRUpçãO e SUa RelevâncIa cOMO eleMentO da 
SOcIedade

A corrupção, ainda que em sua concepção de senso comum, pode 
ser percebida como algo que degenera, causa injustiça e prejudica a 
sociedade como um todo. envolve uma série de conceitos, como ética, 
moral, accountability, improbidade, crime, infração administrativa, infração 
disciplinar, evasão fiscal, sonegação, dentre outras acepções relacionadas 
à ciência jurídica assim como a política, antropologia, sociologia e outras 
áreas.

diversas as causas, mais amplas as consequências. ou seja, trata-se de 
um fenômeno de espectro histórico-social atrelado ao próprio convívio em 
sociedade e que, no que se percebe, ocorre em escala mundial. tal a escala 
de grandeza e reincidência do fenômeno que daí se retira a relevância de sua 
discussão, da preocupação com suas formas e com as suas consequências, 
da busca de mecanismos de controle e combate. daí também a percepção 
de que não existiria solução única.

VieirA (2014-i:56) assevera:

A corrupção é fenômeno tão antigo quanto o homem. ela o acompanha 
historicamente em sua jornada e, apesar do tempo comprovar que 
o fenômeno é qual câncer incurável, também não deixa dúvida ser 
possível reduzi-lo a níveis toleráveis, como demonstra o processo 
educativo de alguns países nos quais a justiça, a moral e o direito se 
tornaram valores que amalgamam um viver mais digno em sociedade.

o mesmo autor (2014-i:71) remete ao código de hAmUrAbi 
quanto a indícios de previsão de corrupção, passando SÓcrAteS e 
caminhando para citar manfroni (p77) no sentido de que a corrupção 
atingiu a todos os governos de ontem e os de hoje. Para VieirA, “onde 
houver homem haverá corrupção”. 

mArtinS (2007) destaca que maquiavel preocupava-se com o tema 
e seus reflexos, assim como causas, no estado e na sociedade. destaca 
interpretando maquiavel que a corrupção fatalmente ocorreria na república, 
como algo inerente ao inevitável e “natural” processo mutacional pela 
qual passará, enfraquecendo-se ante conflitos políticos que, por sua vez, 
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obrigam a tomada de decisões. Porém, a partir desse momento (tomada 
de decisão) teriam os homens papel definidor:

todavia, aqui termina a esfera necessária da força da natureza: a 
corrupção é o dado certo do movimento natural do corpo político. A 
partir desse ponto é que se abre a esfera humana do processo. defronte 
à corrupção, cabe aos homens escolher qual o melhor remédio, construir 
sua alternativa. A natureza não rege todo o processo, os homens podem 
exercer seu poder sobre a metade dos destinos, como nos lembra o 
Príncipe. (2007:183)

teleS (2008) apresenta compreensão de maquiavel de que a 
corrupção afeta a sociedade e sua relação com o estado, não podendo ser 
reduzida apenas à concepção de “roubo”, vez que esta “abala, aniquila e pode 
até destruir completamente o Estado vigente” (2008:13). Assim, a corrupção 
seria mal político, pois são os valores de mesma natureza que se põem 
em risco. comunidade, coletividade, confiança, respeito, esperança, virtù/
virtude e justiça são bens políticos, bens do cidadão e justamente tal é 
usurpado pela corrupção.

teleS (2008:101) ressalta ainda que montesquieu atribui a 
corrupção do povo à corrupção primeiramente dos princípios, daquilo que 
mantém o governo, pois os princípios são a base do governo e a corrupção 
se afastará à medida que tais princípios forem preservados. maquiavel 
atribuiria as “falhas” à corrupção do povo, a partir da corrupção daquilo 
que corresponderia aos princípios em montesquieu, ou seja, príncipes ou 
governantes.

Ainda em teleS (2008:113), o ser humano seria, para os Autores 
clássicos, peculiarmente vulnerável às “facilidades” da corrupção:

Ambos vêem o homem enquanto um ser frágil, vulnerável e com 
sérias inclinações à corrupção, devido às suas imperiosas paixões 
negativas. Assim, a política deve partir do pressuposto de que o 
homem está sempre sob suspeita, representa um perigo potencial 
à estabilidade do estado e esse último deve sempre desconfiar do 
homem e criar antecipadamente os diversos mecanismos capazes 
de abrandar a natureza humana corruptível. em suma, o poder, as 
paixões e a corrupção são três faces da mesma moeda: a da política. e 
para enxergar verdadeiramente a política em sua amplitude máxima 
é necessário perceber, conhecer e prudentemente conduzir, canalizar 
ou educar essas faces da política. essa é uma tarefa que foi reservada 
justamente à face do poder e, consequentemente, àquele que tem o 
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poder. Sem esquecer que o que tem o poder também tem as paixões, 
sendo profundamente vulnerável à corrupção.

no cerne da política estaria, assim, o enfrentamento, a tensão 
constante, seja o enfrentamento de ideias, de ideais, de interesses, de 
paixões, de sonhos ou de utopias. o que está no cerne da política é o 
que a paixão e o poder, acompanhados inevitavelmente da corrupção, 
podem, impelem, obrigam ou direcionam. A política, pois, seria o espaço 
da contradição própria de homens, ávidos de poder, impelidos por paixões 
e substancialmente susceptíveis à corrupção.

inserido neste contexto, o texto doravante utilizar-se-á da 
conceituação do termo como gênero, para caminhar ao conceito de 
accountability como espécie de resposta, de solução. de maneira geral, 
destaca-se como já feito em SoAreS (2011), que é possível verificar uma 
noção de accountability atrelada ao conceito de probidade, de responsabilidade 
pela gestão da coisa pública, isso ao discutirmos o fenômeno da corrupção. 
de fato, na conceituação do fenômeno da corrupção, um termo relaciona-
se à noção de responsabilidade na gestão de bens públicos: Accountability.

Assim, os conceitos são próximos. mas o que é corrupção?
A expressão corrupção1se originaria do latim corruptione e significa, na 

linguagem comum, decomposição, putrefação, depravação, desmoralização 
e devassidão.

Para o banco mundial2: “corrupção é o abuso do cargo público para 
ganho privado”.

VieirA (2014 vol. 1:37) remete a rojas: “O termo corrupção tem uma 
gama de significados que permite abarcar uma grande variedade de condutas”. 
SchilinG (2001), também destaca que o termo “corrupção” abarca 
generosamente um conjunto heterogêneo de práticas com alcances diversos, 
sendo que tal conjunto, ainda, varia no tempo e em cada ambiente social

há, pois, riqueza conceitual da expressão corrupção, até por 
apresentar-se como multicausal, o que bem demonstra a dificuldade de 
sua percepção como fenômeno em um dado caso concreto, assim como 
indica ser preocupação de ciências diversas, como nas esferas política, 
social, ética, moral, econômica, antropológica e jurídica. Aqui considerar-
se-á, ante aspectos acima indicados, os elementos da atuação combinada 
entre público e privado e o intuito em desvirtuar as regras postas, como 
essenciais à configuração do fenômeno

de fato, quanto ao seu conceito, existem grandes variações 
de acordo com a perspectiva de cada estudioso, não lhes faltando, 

1 GHIZZO NETO (2008) e CHRISPIM (2007).

2 BANCO MUNDIAL. Disponível em: <http://www.obancomundial.org>.

http://www.obancomundial.org
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ao que parece então, um elemento comum, qual seja: interação entre 
indivíduos que corrompe as regras habituais. também a participação 
de agentes públicos para se obter fins privados, a coparticipação entre 
o setor público e a iniciativa privada, o tráfico de inf luências entre 
esses dois grupos, são elementos do fenômeno, considerado pela onG 
transparência internacional3 como “desvios de funções públicas para fins 
privados”.

VieirA (2014-1:147) apresenta o que seriam os elementos do 
ato de corrupção, esclarecendo que nascem de ação ou omissão vedada 
pelo ordenamento, consciente e livre direcionada a determinado fim, 
tendo como sujeito ativo funcionário público ou particular. esta uma 
concepção evidentemente jurídica.4 

Assim, o fenômeno encontra previsão no ordenamento jurídico 
nacional conforme a área, cabendo destacar sua configuração como 
“improbidade administrativa”, na perspectiva político-infracional, e 
sua configuração como crime, no campo do direito penal (além de 
outras possíveis conexões com sonegação fiscal, infração disciplinar, 
desvio ético político, falta de decoro; todas aqui não consideradas). À 
frente aprofundar-se-á na análise de ambas as configurações, mas no 
que aqui interessa o conceito comporta mais. A corrupção pode ser “do 
político”, quando praticada por agente político ou “na política”, quando 
se dissemina por toda a atividade política, ou seja, é a que penetra o 
próprio sistema político, sendo, pois, sistêmica.

importa, porém e ainda, à adequada conceituação do fenômeno 
estudado, tangenciar as abordagens teóricas que podem inf luenciar 
ou ter inf luenciado na compreensão da corrupção.

loPeS (2011:19) destaca que os estudos sobre o fenômeno 
da corrupção evoluíram de maneira signif icativa ao longo das 
últimas quatro décadas sem, no entanto, desenvolver recomendações 
específicas de políticas públicas que viessem a lidar com o problema de 
maneira definitiva. devido às diferentes abordagens utilizadas pelos 
pesquisadores da área, as diversas conclusões teóricas sobre as causas 
e consequências do fenômeno encontraram adeptos, e proporcionaram 
diferentes abordagens empíricas.

também loPeS (2011) aponta que becker escreve um dos 
primeiros trabalhos teóricos identificados com a questão da corrupção 
em linha com os estudos da law and economics, abordando-a como um 

3 trAnSPArênciA brASil e bAnco mUndiAl. Corrupção na municipalidade de São Paulo: levantamento 
de percepções, experiências e valores. realizada em 2003 em parceria com a Vox Populi. disponível em: 
<http://www.transparencia.org>.

4 o quinto livro trata das “Ferramentas de combate à corrupção”.
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tipo de crime: o objetivo seria identificar políticas ótimas de combate 
às ilegalidades de forma a minimizar as perdas sociais.

os trabalhos teóricos seguintes de StiGler, roSeAcKermAn 
e bAnField, como historia loPeS (2011), utilizariam a teoria da 
agência como forma de modelo de comportamento dos agentes: o 
agente seria o estado (representado por um oficial de governo eleito 
e pela burocracia estatal, com os dois constituindo entre si também 
uma relação de agência), e o principal seria o cidadão-eleitor. detalha 
loPeS:

Partindo desta abordagem, buscou-se entender os impactos da 
corrupção sobre a alocação de recursos, obtendo-se resultados 
diversos. Primeiramente, a existência de várias agências 
governamentais ou servidores públicos prestando um mesmo tipo de 
serviço ou provendo um mesmo bem público poderia levar à redução 
da corrupção, devido à competição entre esses agentes públicos pela 
quantidade de renda disponível (roSeAcKermAn, 1978). de 
maneira antagônica, adicionando-se ao quadro um governo central 
fraco, a existência de “múltiplas burocracias não coordenadas” geraria 
excesso de extração, com efeitos negativos sobre os investimentos 
e, indiretamente, sobre o crescimento econômico. Adicionalmente, 
por se tratar de atividade ilegal e demandar confidencialidade, as 
atividades corruptas acabariam por distorcer ainda mais a alocação 
de recursos, em direção a investimentos em que a apuração de 
custos e a detecção da corrupção fossem mais complexas (ao fim. 
ShleiFer; ViShny, 1993; mAUro, 1998).

há, ainda, linha teórica que compreenderia a corrupção com base 
na “teoria dos jogos”, conforme loPeS (2011:18), em que agentes públicos 
e privados interagem, em modelos de informação perfeita, assimétrica ou 
imperfeita em ambos os lados, na definição de um pagamento ilegal em 
troca de um bem ou serviço público. como resultado, por exemplo, são 
evidenciadas as relações entre o salário dos agentes públicos e seu poder 
decisório e entre o número de agentes privados demandando vantagens 
e a ocorrência de corrupção.

A corrupção seria, assim, um fenômeno de grande impacto social, 
histórico e político mundial5. tanto que se destaca, atualmente, a linha 

5 Ver também SchWArtzmAn (2008) e seu apanhado de informações, em especial figura de f ls. 5, 
abordagem econômica de f ls. 7-9 e abordagem política de f ls. 9-11.
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da cooperação internacional6 seu combate, com a pactuação ou adoção 
de Acordos de cooperação.

de fato, cabe mencionar que em 09/12/2003, durante encontro 
realizado pela onU na cidade mexicana de mérida, foi assinada a convenção 
das nações Unidas contra a corrupção (UncAc, em inglês), ocasião 
em que 95 (noventa e cinco) países a assinaram. entrou em vigor em 
14/12/2005 e, no brasil, aprovada em maio de 2005 e promulgada em 
janeiro de 2006, passando, a partir daí, a vigorar com força de lei. trata-se 
de um dos primeiros compromissos mundiais documentados a demonstrar 
preocupação como fenômeno da corrupção. contém diversas previsões 
de criminalização de atividades tidas como corruptas (suborno, lavagem 
de dinheiro), além de estabelecer medidas para: prevenir a corrupção; 
promover a integridade nos setores público e privado; cooperar com 
outros países. estabelece, ainda, e em seu traço essencial, mecanismos 
legais para propiciar o repatriamento de bens e a recuperação de ativos.

A convenção das nações Unidas seria o mais abrangente instrumento 
internacional juridicamente vinculante contra a corrupção, por estimular 
inclusive o controle social, no sentido de fiscalizar as contas do governo. 
Por outro lado, tratar-se-ia de uma admissão formal e internacional de 
que a corrupção é um mal mundial que demanda urgente atenção que, 
inclusive, deve ser redobrada quando se relaciona tal amplitude à questão 
do crime organizado.

SchilinG (2001:5-8) destaca, citando Sousa Santos (1996:39) 
que a “corrupção é, conjuntamente com o crime organizado ligado sobretudo 
ao tráfico da droga e branqueamento do dinheiro, a grande criminalidade desse 
terceiro período (crise do Estado-Providência) coloca os tribunais no centro de 
um complexo problema de controle social. ”

A corrupção também é um problema que passa pela análise sociológica, 
ante influência da estrutura social na configuração do fenômeno. ou seja, 
como visto em SchilinG (2001), em cada sociedade, ante sua estrutura 
de classes, poderá apresentar diversas configurações.

GrAnoVetter (2006), assim, indica que o status social relativo 
às partes na troca social tem papel relevante na compreensão da corrupção. 
Pareceria inadequado, por exemplo, retribuir um convite para jantar ou 
fazê-lo em dinheiro, e ainda que a maior parte dos indivíduos normalmente 
socializados convirja em tal opinião, interessa o porquê uma retribuição em 
dinheiro, por exemplo, ofenderia este. Para o Autor a explicação está em que 
tais gestos (como um convite para jantar) implicariam numa pretensão de 
igualdade social e traduziriam a intenção incremento das relações sociais, 
o que envolve troca de favores. Assim, ainda para GrAnoVetter a 
6 nUneS (2008) e botelho (2008).



E-BOOK  -  livros eletrônicos24

retribuição apressada ou em dinheiro indicaria rejeição da contínua relação 
social que se quis estabelecer entre indivíduos de igual status.

GrAnoVetter (2006: 18), nesse sentido, cita lAriSSA 
lomnitz quando analisa o sistema de troca de favores da classe média 
chilena em meados do século XX (lomnitz, 1971; 1988) para indicar 
que a reciprocidade de favores efetivamente não poderia ser abrupta ou em 
dinheiro pois representaria ofensa entre iguais. Assim, para lomnitz, 
aceitar um suborno é um reconhecimento de inferioridade social, tal como aceitar 
uma gorjeta ou uma gratificação (1988, p. 44).

daí que, para GrAnoVetter (2006:19), se aceitar um suborno 
é reconhecer inferioridade social, então um fator que afeta a extensão da 
corrupção é o padrão de diferenciais de status existente entre grupos cujas 
trocas estão tipicamente implicadas na corrupção, como, por exemplo, entre 
servidores do governo e atores econômicos privados. ressalta-se no estudo, 
ainda, que o acima referido não limita o suborno apenas entre desiguais 
socialmente. entre iguais socialmente também ocorreria, mas iria contra 
a natureza da interação social normal, exigindo maior gerenciamento, 
amortecimento extensivos, com maior custo, complexidade e habilidade.

lomnitz (apud GrAnoVetter 2006:20) exemplificaria com 
análise de sociedade mexicana na qual se verificou que quando indivíduos 
de igual status precisavam corromper, a “troca” era conduzida por 
intermediários chamados coyotes, poupando os iguais socialmente de terem 
de se encontrar pessoalmente. de qualquer forma e sem evidentemente 
aprofundar o tema, a percepção sociológica serve ao destaque do papel do 
indivíduo e seu ambiente social na compreensão do fenômeno da corrupção. 
Ainda em GrAnoVetter, importa que as diferenças entre os que 
precisam de favores e os que estão em condição de oferecê-los, numa 
economia, pode determinar as modalidades, os custos e a probabilidade de 
estes favores serem oferecidos. estudar estes processos sem a compreensão 
destas forças seria privar-se dos determinantes causais importantes do 
corromper.

Percebe-se, até aqui, a amplitude conceitual e sensorial do fenômeno 
que, porém, para fins do presente estudo, deve ser melhor encaminhada. 
daí a necessária verificação de sua compreensão no estado brasileiro, em 
especial pós constituição de 1988.

de fato, a preocupação com a corrupção, ou combater a corrupção, 
no brasil, parece decorrer do texto constitucional de 1988. combater 
a corrupção, as imoralidades administrativas, as ilegalidades e ilícitos 
de servidores públicos como de todo e qualquer um que receba verbas 
públicas, apresentar-se-ia como essencial à consubstanciação de um estado 
de direito democrático.



Pedro Vasques Soares 25

A manutenção da ordem pública, a manutenção da legalidade, a 
boa gestão do patrimônio público são valores que se impõem ao estado, à 
Administração, mas também a todo aquele que possa de alguma maneira 
efetuar o controle de tais situações (no brasil, ante princípios republicano 
e democrático, indicam desde os órgãos públicos especializados, como 
ministério Público e Advocacia-Geral da União, os tribunais de contas, 
controladorias, como também as esferas sociais como onGS e o cidadão, 
o administrado, o servidor). Percebe-se, pois, que o combate à corrupção, 
às ilegalidades seria inerente ao estado democrático e deve ser entendido 
como direito e dever de todos.

É o que decorreria de determinação constitucional:

Art. 3º constituem objetivos fundamentais da república Federativa 
do brasil:

i - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

ii - garantir o desenvolvimento nacional;

iii - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais;

iV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

ora, com alguma razão a corrupção parece indicar barreira à 
implementação dos objetivos fundamentais da república.

GArciA (2011:23), sobre o fenômeno da corrupção, destaca: 

A corrupção, por certo, não é invenção brasileira. Pode ser vista como 
efeito praticamente inevitável de uma organização estatal deficiente, 
qualquer que seja o país objeto de análise. É o que ocorre quando 
verificamos a presença de (a) falhas no recrutamento de pessoal, (b) 
excessiva liberdade valorativa outorgada a agentes públicos, limitando 
a possibilidade de controle de suas decisões, (c) carência de estrutura 
material e humana nos órgãos administrativos, tornando-os ineficientes, 
(d) nítida precariedade dos instrumentos de controle e (e) entraves 
processuais que dificultam a aplicação das sanções cominadas.

mas não deixa o Autor, porém, de qualificar a verificação do fenômeno 
no cenário nacional, indicando o elevado custo social dela resultante, 
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inclusive na faceta da corrupção como evasão fiscal, ante a diminuição da 
receita tributária por quem deveria mais pagar e a consequente injustiça 
social. existiria, pois, uma relação simbiótica entre a corrupção e o 
comprometimento dos direitos fundamentais do indivíduo, e os altos 
níveis desta, no brasil, indicariam a maior desigualdade social.

indica-se, assim, que há comum percepção jurídica e sociológica sobre 
o fenômeno, que poderia ser traduzida da seguinte forma: A corrupção faz 
mal ao país. todos devem combater a corrupção e o estado depende, para 
sua regular concretização como de direito e democrático, de tal embate. 

de qualquer forma, o fenômeno, na abordagem que se escolher, 
apresenta ocorrências constantes a justificar preocupação com o tema. 
não raros seriam os exemplos diários e históricos de ocasiões, situações 
e condutas no mundo civilizado que poderiam exemplificar a amplitude 
da ocorrência do fenômeno da corrupção.

Para evitar divagações, alguns dados podem ser mencionados. Para 
tanto indicaremos dados públicos a exemplificar suas consequências no 
mundo e no brasil. Percebe-se, antes, o fenômeno da corrupção como 
histórico; constantemente presente no desenvolver das relações humanas 
entre si e entre estes e as instituições, e mundial, além de multicausal, mas 
especialmente desenvolvido quando se fixa como locus, o estado brasileiro.

botelho (2008:127) destaca alguns dados sobre o custo da 
corrupção e seus impactos sob uma perspectiva macro, inclusive quanto 
a reflexos na representação política.

o escritório das nações Unidas contra drogas e crimes – Unodc7 
realizou pesquisas que indicam que US$ 1 trilhão de dólares são gastos, 
anualmente, em suborno em todo o mundo, o que geraria pobreza, 
atrapalharia o desenvolvimento e afugentaria investimentos. observou-
se que o quadro de corrupção seria ainda mais acentuado em razão do 
constante desrespeito à legislação, da falta de transparência nos contratos 
e de um sistema judiciário falho e ineficiente.

SilVA (2005:138) apresenta estudo com indicação de que o impacto 
da corrupção nas contas públicas brasileiras corresponderia a 0,5% do 
Pib, que em 2005 atingiu r$ 1,93 trilhão, o que fez com que recursos da 
ordem de r$ 9,68 bilhões do Pib brasileiro, ou seja, quase a metade do 
valor orçado para investimentos no exercício de 2006, fossem destinados 
ao custeio da corrupção. o estudo mostra que se esses quase 10 bilhões de 
reais estivessem nos cofres públicos seria possível suprir, por exemplo, parte 

7 eScritÓrio dAS nAçõeS UnidAS contrA droGAS e crimeS. corrupção: custos econômicos 
e propostas de combate. in: GOVERNANÇA E ANTICORRUPÇÃO. disponível em: <http://www.unodc.
org/brazil/pt/programasglobais_corrupcao_publicacoes.html>. Acesso em: 23 ago. 2008.
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significativa do déficit habitacional, com a construção de aproximadamente 
538 mil casas populares. 

mas o fenômeno não gera somente custo econômico e social, como 
acima indicado. há também o custo político, com efeitos inclusive na 
representação Política.

o iboPe8 realizou pesquisa relacionada não a custos econômicos, mas 
quanto a custos políticos da corrupção, preocupando-se com a disseminação 
dos “desvios” na sociedade. os resultados da pesquisa indicaram que: 69% 
dos eleitores brasileiros já transgrediram alguma lei ou descumpriram 
alguma regra contratual; 75% cometeriam pelo menos um dos 13 atos de 
corrupção relacionados pela pesquisa, se tivessem oportunidade; desvios de 
conduta dos governantes, como contratação de parentes e transformação 
de viagens de serviço em lazer, são considerados normais pelos eleitores.

lAUAndoS (2009) trata dos reflexos da corrupção na representação 
Política, ou seja, os efeitos de sua ocorrência no Poder legislativo e, mais 
especificadamente no brasil, no congresso nacional. o Autor (2009:12) 
introduz o assunto destacando que a democracia representativa exigiria 
um patamar mínimo de igualdade material dos indivíduos no processo 
de escolha de seus representantes e, por decorrência, das opções políticas 
existentes. Porém, influências patrimonialistas, por exemplo (compra de 
voto e voto de cabresto), contribuiriam ao desequilíbrio de informações e 
de recursos, inclusive financeiros, o que eivaria o processo representativo 
democrático.

destaca ser essencial que “para que as engrenagens do sistema 
funcionem, que haja transparência na tomada das decisões políticas (seja pelo 
voto aberto dos representantes em todas elas, seja pela prestação de contas ou 
outros instrumentos). São imprescindíveis, ainda, e pelas mesmas razões, os 
mecanismos de controle e punição dos desvios de conduta dos mandatários 
do poder político”. Porém, o cenário brasileiro apresentaria quadro de 
crise de representatividade política, potencializado pela “corrupção 
política” que se daria desde o processo eleitoral até durante o exercício 
do mandato, com características bi-setoriais, ou seja, corrupção do 
público pela inf luência do poder econômico privado. nesse ambiente, a 

8 inStitUto brASileiro de oPinião PÚblicA, PeSqUiSA e eStAtíSticA. corrupção na Política: 
eleitor Vítima ou cúmplice. in: CONGRESSO BRASILEIRO DE PESQUISA, 2, 2006, locAl. disponível em: 
<http://www.ibope.com.br/calandraWeb/servlet/calandraredirect?temp=3&proj=PortaliboPe&pub=t&

 nome=pesquisa_opp_2006&db=caldb>. Poder-se-ia ainda destacar fontes menos cientificas como:desobedecer 
às leis é ‘fácil’ para 81% dos brasileiros em pesquisa (http://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-
estado/2014/11/10/desobedecer-as-leis-e-facil-para-81-dos-brasileiros.htm); no brasil, r$ 1 trilhão se perde 
por ano em corrupção e ineficiência. r$ 70 bilhões só corrupção. Fonte: estado de minas 25.08.2013; lava Jato 
- brasil repatriou apenas 1% do dinheiro de corrupção. (http://www.em.com.br/app/noticia/politica/2014/12/14/
interna_politica,599391/brasil-repatriou-1-do-dinheiro-de-corrupcao-diz-delegado.shtml).

http://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2014/11/10/desobedecer-as-leis-e-facil-para-81-dos-brasileiros.htm
http://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2014/11/10/desobedecer-as-leis-e-facil-para-81-dos-brasileiros.htm
http://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2014/11/10/desobedecer-as-leis-e-facil-para-81-dos-brasileiros.htm
http://www.em.com.br/app/noticia/politica/2014/12/14/interna_politica,599391/brasil-repatriou-1-do-dinheiro-de-corrupcao-diz-delegado.shtml
http://www.em.com.br/app/noticia/politica/2014/12/14/interna_politica,599391/brasil-repatriou-1-do-dinheiro-de-corrupcao-diz-delegado.shtml
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corrupção política significaria mais do que desvios de recursos materiais 
e sim, também, desvio de foco do debate político, com travamento dos 
mecanismos de atuação do congresso (cPi’s – comissões Parlamentares 
de inquéritos fruto das disputas de poder político, mas inférteis, para 
o Autor). Além disso, inverteria a lógica do mandado representativo 
com a existência de elo oculto com poder econômico. 

Para lAUAndoS (2009:265-267), ainda, a corrupção geraria 
profundos impactos institucionais, criando grave risco à manutenção da 
democracia por enfraquecer seus pilares como igualdade, transparência 
e responsabilização, funcionando como:

[...]um fator catalisador na quebra do código democrático que 
orienta o sistema político, na medida em que interesses privados de 
outros sistemas introduzem-se no meio político. em suma, cada vez 
mais interesses privados e públicos misturam-se, gerando uma re-
confusão entre a coisa pública e a privada, ocasionando retrocessos 
ou rompimentos institucionais. os riscos à democracia, assim, são 
potencializados pela corrupção. 

malversação do erário, uso indevido da máquina pública, e outros 
exemplos efetivamente contribuiriam a uma sensação de mal-estar coletivo, 
de descrença, em especial no estado brasileiro. da descrença, haveria a 
tolerância, evidenciada conforme pesquisa do iboPe aqui já mencionada.

FilGUeirAS (2009:02), alerta sobre a interpretação de uma 
natural tolerância do brasileiro à desonestidade, pois essa visão 
representaria um “projeto de interpretação do Brasil fornecido pela vertente 
do patrimonialismo”, que tenderia a tomar esse pressuposto como 
característica antropológica.

diz ainda que uma posição contraditória do cidadão comum em 
relação à corrupção acarreta um contexto de tolerância, fazendo com 
que indivíduos tomem atitudes em que prefiram aderir a esquemas de 
corrupção a afirmar valores. de outro lado, dados mostrariam que esse 
mesmo cidadão comum é capaz de reconhecer valores morais fundamentais 
e, consensualmente, reconhecer que esses valores são importantes na 
dimensão da sociabilidade e da política. (2009: 33)

concluiu o citado Autor, então, que:

isso ocorre, do ponto de vista normativo, pela cisão entre valores e 
necessidades, configurando juízos muitas vezes assentados em uma 
visão agnóstica da vida, sem perceber a necessidade de concepções 
mais amplas de vida republicana. essa posição da cidadania, tendo 
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em vista o problema da corrupção, tem por consequência reduzir 
a accountability do sistema político, ao enfraquecer o sistema de 
fiscalização em relação às atividades das instituições políticas. Falta, 
nesse sentido, uma noção mais ampla de público a partir da qual se 
deve pensar o tema da corrupção não apenas no plano das instituições 
formais da democracia, mas na ideia de vida democrática.

e sobre a corrupção em específico, salienta ser necessário mais 
que uma mudança do aparato formal ou da máquina administrativa do 
estado, mas sim, de alguma forma, reforçar os elementos da cultura 
política democrática que tenha no cidadão comum (cheio de interesses, 
sentimentos e razão), o centro de especulação teórica e prática para uma 
democratização informal da democracia brasileira

não nega, o Autor, avanços na Administração brasileira quanto ás 
últimas duas décadas, em especial na questão da transparência. Porém, 
ainda assim faltaria à democracia brasileira senso maior de publicidade, 
com essa transparência aplicada a ativação da cidadania, maior accountability 
e participação, todos elementos imprescindíveis ao efetivo combate à 
corrupção em ambiente de cultura política tolerante a irregularidades.

 há, pois, preocupação com o estudo do fenômeno no brasil ante 
indícios de grande incidência de sua verificação em perspectiva comparativa 
com países de grau de desenvolvimento semelhante. daí a discussão tomar 
cada vez mais a opinião pública, com reforço diário de recentes eventos 
repercutidos na miidia. A questão do ambiente social brasileiro será, de 
qualquer forma, também desenvolvida em tópico à frente, que trata da 
accountability. Porém, cabe mencionar desde já algo mais sobre a assertiva 
de grande incidência de verificação da corrupção no cenário nacional.

considerar-se-á, pois, ranking divulgado pela organização 
“Transparência Internacional” desde 1995, sobre percepção da corrupção, 
com divulgação anual, denominado “Índice de Percepção de Corrupção” (iPc) 
que ordena os países do mundo de acordo com “o grau em que a corrupção 
é percebida”. em 2014 o brasil ocuparia a posição número 699. 

A transparência internacional ainda oferece ferramenta10 de interesse 
á “medição da corrupção, denominada “The Global Corruption Barometer 
2013”, apresentada como a maior pesquisa sobre percepção da corrupção 
conforme opinião pública do mundo, tendo um questionário sido apresentado 
a 114.000 pessoas em 107 países. em tal “barômetro”, o brasil apresentaria 
resultados indicativos de desconfiança com as instituições públicas e sem 
melhoras nos últimos anos. nesse sentido, sobre a percepção da corrupção 

9 Visitado em: www.transparency.org. março de 2015.

10 Visitado em: www.transparency.org/gcb2013/country//?country=brazil. março de 2015

http://www.transparency.org
http://www.transparency.org/gcb2013/country/?country=brazil
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nos últimos dois anos; 35% dos entrevistados respondeu que permaneceu a 
mesma e 29% respondeu aumentou significativamente; sobre a efetividade 
da conduta governamental no combate à corrupção; 32% entendeu ineficaz 
e 24% respondeu por ser muito ineficaz; sobre a percepção de corrupção 
quanto a instituições; 81% percebeu os agentes políticos do executivo 
como corruptos ou muito corruptos 72% respondeu que parlamentares são 
corruptos ou muito corruptos, 50% percebeu o judiciário como corrupto 
ou muito corrupto, 70% respondeu que a polícia seria corrupta ou muito 
corrupta e 46% enxerga os servidores públicos civis como corrupta ou 
muito corrupta, dentre outros dados. no brasil, como em outros 51 países 
retratados na pesquisa, dentre as instituições consideradas foi o Poder 
executivo aquela vista como a mais eivada pela corrupção. 

tais dados não podem ser desconsiderados quando se trata da 
percepção da corrupção no brasil e no mundo, ainda mais na perspectiva 
comparativa. moreno (2002:2-15) salienta que transparência do governo 
é um tema cada vez mais importante em democracias estáveis e novas, 
sendo a tarefa de medir o nível de corrupção, como o índice de Percepção 
da corrupção (iPc), pela transparência internacional, de grande valor.

destaca que a corrupção faria parte da cultura da sociedade, sendo 
relevante medir o grau em que os cidadãos comuns estariam dispostos 
a justificar atos de corrupção como indicativo para medir a percepção 
de corrupção no governo. Assevera, ainda, que a corrupção estaria 
negativamente relacionada ao desenvolvimento econômico e à existência 
de instituições democráticas. ou seja, quanto pior o desenvolvimento 
econômico e mais frágeis ou não democráticas as instituições, maior a 
incidência da corrupção.

na América latina, além disso, existiria maior permissividade a 
certas práticas tidas como corruptas, diferentemente da maioria das nações 
da europa ocidental e do leste Asiático. esse quadro de permissividade, 
somado à situação econômica e fragilidade das instituições, ainda para 
moreno, evidenciaria a necessidade de ter o combate a corrupção como 
uma das principais tarefas do estado/Governo na América latina.

de outro lado, a corrupção efetivamente teria lado cultural e a 
maioria das sociedades teriam certo grau de permissividade à corrupção. 
destacando ser complexa a tarefa de “medir corrupção”, moreno indica 
que um índice de permissividade à corrupção baseado em respostas de 
cidadãos poderia refletir de alguma maneira o grau em que a corrupção 
seria justificada em diferentes sociedades, ante próxima e inversa relação 
com atitudes democráticas e confiança interpessoal.

nas recentes democracias a corrupção poderia ser vista como parte 
das práticas herdadas de antigos regimes autoritários, porém, também 
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nestes ambientes poder-se-ia entender que a corrupção continua mesmo no 
paradigma democrático. o índice, pois, contribuiria á melhor compreensão 
do fenômeno da corrupção em dado ambiente social e sua relação com o 
desenvolvimento da democracia.

A figura abaixo11 ilustra, então, o posicionamento do brasil em 
ranking de percepção da corrupção, o que, de alguma maneira, poderia 
contribuir à compreensão do fenômeno neste ambiente social:

Figura 1– Permissividade à corrupção e confiança interpessoal 

Fonte: moreno, A. corruption and democracy: A cultural Assessment. 2011

Veja-se que na linha horizontal, a indicar permissividade à corrupção 
(com maior permissividade à esquerda), o país teria protagonismo. na 
linha vertical, a indicar confiança entre pessoas (com maio confiança para 
cima), o país também representaria o pior resultado possível12.

11 reproduzido da moreno (2015:15).

12 PoWer e GonzAlez (2003) também indicam a suficiência momentânea do índice de Percepções de corrupção 
produzido pela transparência internacional, apesar de ser uma medida reputacional e não um indicador empírico 
de casos concretos de corrupção. concordam que um indicador mais empiricamente embasado acerca da extensão 
e intensidade da prática de corrupção seria preferível, “mas essa futura medida empírica provavelmente continuará a 
vexar os pesquisadores por muito tempo, senão para sempre (devido à natureza do fenômeno) ”. 
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não obstante PoWer e GonzAlez (2003) apresentam estudo 
justamente incrementando a análise com a variável cultura em relação 
à corrupção, concluindo que pode a cultura política não ter papel tão 
decisivo como alguns afirmam, mas não existiria dúvida de que a cultura 
e o capital social inf luenciem severamente nos níveis de democracia 
e desenvolvimento.

desta forma, entendida como complexa a tarefa de se dimensionar 
o fenômeno da corrupção e dos elementos ou variáveis que poderiam 
incidir em sua maior ou menor ocorrência, ou melhor, maior ou menor 
percepção de ocorrência, parece adequado indicar que a situação 
brasileira indicaria índices de ocorrência ou verificação superiores 
à média13. 

Apresentado, então, o fenômeno da corrupção, em especial no 
estado brasileiro, restariam claros os vários e constantes ref lexos na 
sociedade em que ocorre, seja no campo político, social, econômico 
ou jurídico. 

Adotar-se-á na presente análise a perspectiva de que o estudo 
pode contribuir para o combate à corrupção e este se apresenta em altos 
índices no estado brasileiro, ainda que, para ArAÚJo e SAnchez 
(2006:137-173) ao repetir Speck (2000), apenas estudos aprofundados 
sobre o funcionamento das instâncias de regulação e controle poderiam 
indicar caminhos para enfrentar a corrupção de maneira efetiva, ante 
sua amplitude como fenômeno que inviabilizaria soluções universais.

de qualquer forma alguns conceitos tangenciados acima 
devem ser antes melhor desenvolvidos por representarem formas de 
assimilação, e vedação, do fenômeno no ordenamento brasileiro, além 
de, também, terem intrínseca relação com o papel institucional da 
instituição escolhida na análise.

daí que o fenômeno da corrupção é objeto de alguma preocupação 
no ordenamento jurídico e, consequentemente, recebe tipologia para 
correta inclusão no sistema de vedações de atos ilícitos (ilícito cível, 
crime, improbidade administrativa, infração administrativa, etc). 

A corrupção tem expressa previsão no direito penal como conduta 
irregular. Assim é, pois, tipificada no código Penal, como ativa ou 
passiva na perspectiva do agente privado. ou seja, é ativa quando atua 
o agente privado para corromper o agente público. e é passiva quando 
atua o agente público no sentido de corromper.

expresso o código Penal:

13 AbrAmo (2005) sugere extrema cautela na consideração de índices e barômetros para medir corrupção, 
pois pouco informariam empiricamente sobre o fenômeno e se fundariam em “opiniões”, sendo estas volúveis.
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corrupção passiva

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela 
Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem 
ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício 
ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de 
ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência 
de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

[...]

corrupção ativa

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, 
para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela 
Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem 
ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional.

de outro lado, conceito também relacionado à corrupção é o de 
improbidade14, ou melhor, da falta de probidade na Administração. trata-
se de uma percepção do mesmo fenômeno comportamental, também 
na perspectiva jurídica, mas, dentro dessa seara, com viés político-
administrativo, além de administrativo- disciplinar e, em ambos os casos, 
diferente da conceituação criminal acima citada.

importa acentuar que agente público é ímprobo quando age fora 
dos padrões da ética, da moralidade, da responsabilidade a ele impostos 
em virtude do cargo que ocupa e das atribuições públicas a ele conferidas.

medinA oSÓrio, lembrado por botelho (2008:222), reforça 
o entendimento de que parte-se do conceito de moralidade para chegar ao 
14 botelho (2008).
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de improbidade, considerando a moralidade administrativa um princípio 
constitucional autônomo em relação à legalidade stricto sensu, tendo caráter 
vinculante ao direcionar os agentes públicos aos deveres, dentre outros, de 
probidade, honestidade, lealdade às instituições, preparo funcional mínimo no 
trato da coisa pública, prestação de contas, eficiência funcional, economicidade.

cabe perceber que o texto constitucional de 1988 apresenta o conceito 
de improbidade administrativa diferente do de imoralidade administrativa, 
estando o primeiro contido nos arts. 15, V, e 37, § 4º, e o segundo nos arts. 
5º, lXXiii, e 37, caput. 

SilVA (2006) diz que moralidade administrativa é definida como 
princípio da Administração Pública (art. 37 da cF/88), não podendo ser 
considerada moralidade comum, mas moralidade de feição jurídica. A 
probidade administrativa, por sua vez, seria espécie do gênero, vez que é 
forma de moralidade administrativa, que mereceu especial consideração 
pela constituição de 1988, que prevê a punição do ímprobo com a suspensão 
dos direitos políticos (art. 15, inciso V da cF/88), dentre outras sanções.

A probidade administrativa, então, seria o dever de o agente público 
servir à Administração com honestidade, procedendo no exercício de suas 
funções sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em 
proveito pessoal ou de outrem, a quem queira favorecer.

da mesma forma que no direito penal, ante caráter punitivo decorrente 
de sua não observância, a lei 8249/92 “tipifica” as condutas que podem 
ser consideradas como de improbidade administrativa, ainda que não tão 
“fechadas” como na tipologia penal.

Assim, na chamada “lei de improbidade” os atos são classificados 
dentre três tipos gerais: aqueles que geram enriquecimento ilícito (art. 9 e 
incisos); aqueles que causam prejuízo ao erário (art. 10 e incisos) e aqueles que 
atentam contra os princípios da Administração pública. São assim definidos 
no caput dos artigos citados, ainda que com diversas variações nos incisos: 

Seção i

dos Atos de improbidade Administrativa que importam enriquecimento 
ilícito

 Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando 
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 
em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

[...]

Seção ii
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dos Atos de improbidade Administrativa que causam Prejuízo ao 
erário

Art. 10. constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje 
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e 
notadamente:

[...]

Seção iii

dos Atos de improbidade Administrativa que Atentam contra os 
Princípios da Administração Pública

Art. 11. constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que 
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 
às instituições, e notadamente:

[...]

daí, em nosso sentir, a aproximação axiológica dos conceitos de 
corrupção e de improbidade, o que justificaria os presentes parágrafos.

resta, pois, melhor desenvolver o conceito de accountability, em 
especial na referência teórica de o’donnell, vez que seria conceito 
relacionado ao tema como resposta ou elemento inversamente proporcional 
ao fenômeno da corrupção e conceitos correlatos.

2 nOçãO de accOUntabIlIty. defInIçõeS, tIpOS e enfOqUeS

A corrupção, então, indicaria o desvirtuamento de regras postas 
em benefício de interesses não públicos pelo consórcio de atuação entre 
agentes público e privado. É justamente a conduta que não se espera de um 
administrador público, eis que deste a boa versação do que é público, com 
responsabilidade e transparência, para consecução do interesse público, 
deveria ser a conduta padrão.

Assim se insere a noção de accountability, como a necessidade 
de o agente público atuar como responsabilidade, transparência e 
objetividade no intuito de atender o interesse público. ou seja, há relação 
de proporcionalidade inversa. A falta de accountability indicaria face do 
desvirtuamento de interesse como presente no conceito de corrupção 
aqui considerado, indicando o afastamento do gestor público quanto aos 
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interesses que deveria atingir. É, pois, qualidade oposta ao que o agente 
corrupto apresenta.

Accountability15 é, pois, entendida como a capacidade de prestar 
contas e de assumir a responsabilidade sobre o uso de recursos, 
podendo ser classificada em três tipos no ambiente estatal: política, 
administrativa e social: 

- Accountability política - vinculada ao exercício dos direitos políticos, 
como as eleições. Sinônimo de accountability vertical;

- Accountability administrativa - referência à forma de controle do estado 
perante as informações e ante o poder dos burocratas. mecanismo 
interno sinônimo de accountability horizontal, pela verificação no 
nível estatal, ou seja, entre os entes estatais (executivo, legislativo e 
Judiciário). também se identifica o tema, como em chriSPim (2007), 
em “accountability horizontal designada”, por criar mecanismos como 
ombudsman auditorias, controladores, conselhos e funções similares, 
legalmente encarregadas de supervisionar, prevenir, delatar e promover 
sanção de ações ilegais das agências do estado;

- Accountability social – classificação referente a relação entre atores 
sociais e políticos, mas não exclusivamente no processo eleitoral. 
considera-se ações individuais e coletivas da sociedade, como denúncias 
de irregularidades e participação do cidadão, de onGS e da imprensa, 
independentemente de meios diretos para aplicar sanções.

destarte, o fomento à accountability, sua percepção e sua cobrança, 
contribuiriam à inibição da malversação do erário, no que poderia ser 
entendido como mais uma das facetas da corrupção. 

Pinho e SAcrAmento (2009) apresentam a conceituação do 
termo por meio de diversos dicionários, até para indicar o senso comum, 
partindo do pressuposto de que não existe uma única palavra que expresse 
o conceito em português, existindo diferentes traduções. destacam que o 
cerne accountability indica a responsabilização pessoal por atos praticados e 
a necessária prestação de contas de suas condutas, seja no âmbito público ou 
no privado. ou seja, há um senso de responsabilidade do gestor, assim com 
pressupõe interesse em tal verificação de responsabilidade de um terceiro. 

revendo a literatura, lembram diversos autores que se dedicaram 
à tarefa de compreender o termo seja, de um lado, como sinônimo de 
responsabilidade objetiva de uma pessoa perante terceiro ou seja, de outro 
15 chriSPim (2007:49).
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lado, como responsabilidade subjetiva, no sentido de auto cobrança da 
necessidade de prestar contas do agir de cada um. 

Pinho e SAcrAmento (2009, p. 1349) apresentam também 
a visão de PrzeWorSKi (1998:61), segundo o qual “os governos são 
accountable se os cidadãos têm como saber se aqueles estão ou não atuando 
na defesa dos interesses públicos e podem lhes aplicar as sanções apropriadas, 
de tal modo que os políticos que atuarem a favor dos interesses dos cidadãos 
sejam reeleitos e os que não o tenham feito percam as eleições. ” e descrevem o 
argumento de Schedler (1999), quanto à necessidade de informação, 
justificação e punição, para a eficácia da accountability. informação e 
justificação – answerability – obrigação dos detentores de mandatos públicos 
informarem, explicarem e responderem pelos seus atos. Punição – diz 
respeito à capacidade de enforcement – capacidade das agências de impor 
sanções e perda de poder para aqueles que violarem os deveres públicos. 
destacam também cAmPoS (1990:33) ao relacionar accountability com 
democracia, no sentido de que será maior o interesse pela accountability 
em sociedades que apresentam avançado estágio democrático. Ainda 
para cAmPoS (1990) enquanto o povo se definisse como tutelado e o 
estado como tutor não haveria condição para a accountability. Segundo 
esta autora, a virtual ausência do conceito de accountability decorria da sua 
“pobreza política” – as pessoas optam por esperar que o estado defenda 
e proteja os interesses não organizados, ao invés de atuar na organização 
para agregação de seus próprios interesses ou para o enfrentamento do 
poder do estado.

também fazem referência ao centro latino-Americano de 
Administração para o desenvolvimento (cldA), ante conceituação no 
sentido de que a realização do valor político da accountability depende de 
dois fatores: o desenvolvimento da capacidade dos cidadãos de agir na 
definição das metas coletivas de sua sociedade e a construção de mecanismos 
institucionais que garantam o controle público das ações dos governantes 
ao longo de todo o seu mandado (2006:27). identifica-se, nessa linha, cinco 
formas de avaliação da administração pública: controles clássicos; controle 
parlamentar; introdução lógica dos resultados; competição administrada; 
e controle social. chegam, pois, os Autores citados à conclusão de que a 
compreensão da accountability tem caráter progressivo, inesgotável.

Ante tal caráter, nos aprofundaremos em discussões acerca dos 
elementos de tal conceito, no intuito de melhor embasar o argumento aqui 
central: accountability como um necessário senso de responsabilidade da 
sociedade e de seus governantes.

cArneiro (2014) discorre sobre a nítida aproximação entre 
accountability e transparência para bem introduzir o enfoque relacionado 
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à transparência. Apresenta o Autor o quadro de evolução da análise do 
estado quanto a seu tamanho e consequente crise com déficit público, 
com as abordagens então existentes como a nova direita, a nova esquerda 
e as interpretações, então, de reforma do estado, respectivamente 
direcionadas à modernização do funcionamento do estado e redução de 
funções, convergindo a neW PUblic mAnAGement, de um lado; e 
direcionadas ao aprofundamento da democracia com ênfase na participação 
para reformular o funcionamento do estado.

Apesar dos caminhos diversos, para o Autor ambas as vertentes 
interpretativas, porém, destacam a necessidade de fortalecimento da 
relação estado X Sociedade com a inscrição da noção de accountability 
(controle, responsabilização e transparência) no cerne da discussão. não 
por menos insere a percepção de democracia no processo de formatação 
da accountability:

Falar em accountability, aplicada à relação entre Estado e sociedade, por sua 
vez, implica qualificá-la como democrática, no sentido de que a prevalência 
da democracia configura-se como uma espécie de pré-requisito para a 
mesma. Isto se deve ao fato de que a noção de accountability não pode ser 
dissociada da delegação de poder dos cidadãos para os governantes 
(Pinho e Sacramento, 2009), da qual decorre a concomitante previsão 
de mecanismos de controle da atividade estatal e de responsabilização 
pela conduta adotada no exercício da autoridade política”. (2014:50)

Assim, seria da lógica de um sistema democrático que os cidadãos 
possuíssem o direito de exercer o controle sobre os atos dos governantes 
e influenciar a definição da agenda pública, em busca da promoção de seus 
interesses individuais e coletivos.16 insere, então, o enfoque de accountability 
que interessa aqui, relacionando-a à concepção de obrigação de prestação 
de contas (quem presta e a quem se presta) numa relação social que, por 
sua vez, e aplicada à relação com o estado, tem como pilar instituições 
políticas da democracia que determinam a obrigação de prestar contas, por 
um lado (de quem deve prestar), e mecanismos de fiscalização e aplicações 
de sanções por outro (a quem se deve prestar):

cArneiro, fazendo referência a Przeworski, Stokes e marin (2006), 
complementa sobre a estreita associação entre accountability e a democracia, 
vez que sendo necessariamente representativo o regime democrático nas 

16 cArneiro destaca que no brasil a constituição Federal de 1988 abarcaria tal concepção ao apresentar 
previsões no que se refere a acesso à informação e existência de elementos de democracia participativa e 
deliberativa na gestão pública do país. Focando-se em controle societal, adotaria princípios como publicidade, 
transparência e acesso à informação.
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complexas sociedades modernas, existiria o distanciamento entre representado 
e representante, aumentando o risco de ruptura entre a real vontade daquele 
e os interesses deste. com tal preocupação, ou seja, de busca do equilíbrio 
entre a delegação do poder e o controle do exercício desta, a democracia 
apresentaria arranjos institucionais de convergência, cerne da accountability.

diz, então, que da articulação entre mecanismos de accountability 
vertical e horizontal, há reforço à integridade da governança pública 
e à legitimação do exercício do poder, pois que além do incremento ao 
controle democrático dos governantes pelos cidadãos, o que gera inclusive 
incremento de produtividade, inibe-se também a corrupção, o nepotismo e 
o abuso de poder. destaca cArneiro, porém, que para bem desempenhar 
tais tarefas, a compreensão de accountability não pode ser estanque, devendo 
evoluir em sua dimensão conforme evolui a própria gestão do que é público.

e é nesse sentido, de evolução ou modernização da concepção, 
que aproxima o conceito de accountability do conceito de transparência, 
destacando antes a necessidade de aprofundamento daquela como medida 
de democratização do estado, vez que os mecanismos tradicionais de 
controle não assegurariam eficientemente a responsabilidade política 
quanto a responsividade, legitimidade e eficiência.

destaca cArneiro (2014:55):

Ganha saliência aqui a ideia de transparência, que expressa, segundo 
black (1997) o oposto de políticas opacas, na qual não há acesso às 
decisões e à forma como são tomadas, nem a informações acerca do que 
elas representam e o que se ganha ou se perde caso implementadas. 
de uma perspectiva normativa, a transparência é definida, por moser 
(2001) como a abertura dos procedimentos e práticas utilizadas no 
âmbito das entidades da administração pública àqueles que não 
estão diretamente envolvidos no processo, de forma a demonstrar 
seu bom funcionamento, o que coloca em relevo a importância de se 
“ampliar as informações da sociedade acerca das ações realizadas pelos 
agentes públicos” (Filgueiras, 2011, p. 72). isto requer, como ressalta 
a organização para a cooperação e desenvolvimento econômico 
(ocde, 2003), a acessibilidade pública de informações objetivas, 
confiáveis e relevantes, além de fácil compreensão ao cidadão comum. 

Para que efetivamente ocorra a transparência, como elemento da 
accountability, cArneiro ainda destaca a necessidade de existência 
de uma Administração qualificada, com estrutura e quadro de pessoal 
tecnicamente capacitado. Porém, mesmo ciente das dificuldades de 
adequação da Administração aos imperativos de transparência, conclui 
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existir avanços no sentido da accountability em especial quanto a gestão 
de informações e a utilização destas no processo decisório. 

Portanto, a noção de accountability apresenta vinculação à necessidade 
de transparência na gestão pública como elemento imprescindível 
de administração democrática. no cerne, accountability indicaria a 
responsabilização pessoal por atos praticados e a necessária prestação de 
contas de suas condutas, seja no âmbito público ou no privado. Poderia ser 
compreendida como um senso de responsabilidade do gestor, numa perspectiva 
individual, ou, por outro lado, numa estrutura de responsabilização que sugere 
senso de responsabilidade institucional e a posteriori. de qualquer forma 
pressuporia interesse em tal verificação de responsabilidade de um terceiro.

FilGUeirAS (2011:65-94), também relaciona accountability à 
transparência, ou melhor, publicidade, mostrando preocupação semelhante, 
não sem antes criticar o conceito usual de transparência, relacionada a 
teoria da agência.

consigna, quanto à compreensão do termo, que:

Dessa forma, accountability é o princípio institucional da democracia 
segundo o qual se exige o cumprimento dos seguintes princípios 
complementares: 1. a existência de um processo de justificação pública 
de políticas e decisões no âmbito de uma esfera pública inclusiva e 
autônoma; 2. a existência de um sistema de direitos que assegure, no 
limite dos direitos fundamentais, o status de participação na formação 
da vontade; 3. a transparência de ações, políticas e decisões do governo no 
limite do processo de justificação pública. Esses princípios complementares da 
accountability, por sua vez, exigem os correlatos da reciprocidade do discurso 
no plano de uma esfera pública inclusiva e da noção de responsabilidade 
política no nível do Estado democrático. (87)

A noção republicana de responsabilidade, ainda para FilGUeirAS 
(2011:89), demandaria, pois, uma política de publicidade fincada em 
virtudes políticas de governantes e governados. relaciona-se ao conceito, 
assim, uma capacidade de compromisso moral dos cidadãos com a correção 
na gestão do que é público, levando à constituição de práticas cidadãs 
e composição de força de instituições, como fruto da responsabilidade 
em ambiente de publicidade. 

A transparência seria fundamental ao conceito de publicidade 
(maior), que apresenta FilGUeirAS (2011), mas também fundamental 
à própria compreensão de accountability, vez que a transparência se 
estabeleceria como horizonte normativo daquela. Assevera FilGUeirAS 
(2011:92) que accountability, assim, implicaria numa concepção de 
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responsabilidade moral capaz de consolidar via diversa na relação estado 
X Sociedade, além do papel desempenhado pelas agências de estado em 
órgãos de estado.

behn (1998) apresenta, por sua vez, análise da accountability 
voltada para resultados, como necessária ao paradigma da nova gestão 
pública, introduzindo-a com destaque à accountability perante os cidadãos, 
accountability democrática, como característica essencial de qualquer 
abordagem para a estruturação do poder executivo.

destacando a evolução do paradigma da administração pública 
nos estados Unidos como resposta à corrupção, behn, então, traça 
um paralelo com as propostas da nova gestão pública, no que concerne 
à necessidade inerente de controle dos atos públicos, frisando o papel 
dos servidores públicos na busca da eficácia, a partir de maior poder na 
tomada de decisões. Porém, esse maior poder, ou liberdade na tomada de 
decisões, implicaria em maior dificuldade de controle, gerando problemas 
de verificação de desempenho assim como de corrupção. ocorre que o 
compromisso em combater a corrupção seria menor do que o compromisso 
com a busca de resultados, expondo que a nova perspectiva de gestão, 
talvez, falhe pelo não integral compromisso com o combate à corrupção.

Assevera:

consequentemente, eles não estão tão preocupados em descartar 
algumas das salvaguardas da administração pública que ajudaram a 
eliminar (e continuam a prevenir) a corrupção. o mais significativo é 
que eles também não se preocupam em combinar seu novo paradigma 
de desempenho com os conceitos existentes — ou mesmo os novos — 
de accountability política. nem sequer incomodam-se em construir 
um novo paradigma de accountability democrática. (1998)

continua destacando que na perspectiva de administração pública, 
porém, possível a separação entre política e administração como fruto 
da busca de eficiência, o que levaria a um tipo diferente de accountability 
atrelada à política, a resultados, independentemente do que se fez (o 
caminho) da administração para tanto.

Para behn (1998) a separação entre política e administração na 
perspectiva da administração pública tradicional deve ser rebatida, vez 
que nem eficiência e nem perfil apolítico seriam resultados verificáveis, 
ante problemas de coordenação, inexistência de respostas únicas, ótimas 
e universais. daí o autor afirma ser impossível separar a administração 
da política e do estado, pois administrar implicaria opções políticas. 
Salienta, porém, que, 
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no entanto, no final do século XX, como tentamos desenvolver novas 
estratégias para melhorar o desempenho inadequado dos governos, o 
paradigma da administração pública continua extremamente atraente. 
Por que? Porque ele é abençoado pela simples e irresistível teoria 
da accountability política, que o novo paradigma da gestão pública 
ainda tem de incorporar. (1998:17)

Para behn, então, há necessidade, na linha de cArneiro, de uma 
accountability adequada ao estado da arte da Administração, daí o conceito 
de accountability democrática, que significaria, na perspectiva da gestão 
pública, como cobrar, de quem cobrar e para produzir quais resultados. com 
o novo paradigma da administração pública, a accountability democrática 
passaria a indicar como e quem irá cobrar de quem para quais resultados.

Assim, na nova gestão pública, “a questão da accountability democrática 
tem quatro componentes, levantando quatro perguntas, suplementares, mas 
interrelacionadas: quem decidirá quais resultados devem ser produzidos? 
Quem deve responder pela produção desses resultados? Quem é responsável pela 
implementação do processo de accountability? Como irá funcionar esse processo 
de accountability?”.

Sugerindo algumas respostas, behn (1998:18-20) esclarece que os 
servidores públicos decidiriam quais os resultados a ser produzidos na 
nova gestão pública. Porém, problemática a situação se, para o Autor, de 
fato fazem política os servidores públicos. e mais, os mesmos servidores 
públicos, que na concepção da nova gestão pública são mais capacitados, 
também seriam a resposta à pergunta de quem deve responder pela 
produção dos resultados, e não a agência responsável. ou seja, existiria 
rejeição ao ideal burocrático de organizações separadas responsáveis pela 
implementação de políticas separadas.

mas para behn a percepção de accountability passaria por um 
processo democrático e também estatal. Seria fruto de um processo conjunto 
quanto aos agentes, sejam públicos e privados, e que somente assim poderá 
se dar de forma plena, mesmo na configuração de uma nova gestão pública. 
“Mas essa não é uma tarefa trivial”. A base conceitual da nova gestão pública 
seria de que os cidadãos precisam de um melhor desempenho de seu 
governo, mas os sistemas tradicionais de accountability serviriam para 
estabelecer e reforçar a confiança pública na probidade de seu governo. daí 
a necessidade de, agora, um novo sistema de accountability que estabeleça 
e reforce a confiança pública não somente quanto a probidade do governo, 
mas também quanto ao desempenho governamental. (behn, 1998)

A conclusão de behn contribui à compreensão de que a accountability 
não seria um conceito estanque e que deve acompanhar o estado da arte 
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da administração. nesse sentido, a nova gestão pública, preocupada com 
a questão dos resultados, desempenho, eficiência, demandaria noção de 
accountability também voltada à cobrança ou prestação de contas não 
somente quanto a probidade, ante necessidade constante de combate à 
corrupção, mas também quanto ao desempenho. mas tal desempenho não 
se justificaria se os mecanismos de sua obtenção representassem desvios 
de conduta, ilegalidade, omissões. Assim, ainda que num contexto de 
administração pública para resultados, a accountability serve, pois evolui, 
à manutenção da probidade sem desconsiderar a eficiência.

o conceito, ou melhor, a percepção de abrangência do instituto 
da accountability é, como visto, amplo e complexo. de qualquer forma 
tangenciar elementos como democracia, transparência, gestão e resultados 
bem demonstraria a essencialidade do termo ao estado brasileiro. não 
existindo pretensão de esgotar o tema e considerando-o minimamente 
esclarecido, cabe especificar a análise para o que seria nosso marco 
teórico referenciado, ou seja, a accountability em sua face horizontal como 
apresentada por o’donnell.

2.1 Conceito de accountability horizontal e o contexto social brasileiro

o’donnell (1998:27-54) apresenta, pois, estudo que destaca 
a percepção de accountability em perspectiva horizontal, sendo esta a de 
maior relevo a análise que se quer desenvolver. 

Para o Autor democracias políticas ou poliarquias, em especial 
na América latina, ainda que satisfazendo as condições de dAhl17, 
continuariam sob mandatos autoritários, com accountability horizontal fraca 
ou intermitente, ainda que a dimensão eleitoral, accountability vertical, esteja 
presente com eleições livres e liberdade de opinião. em alguns destes países, 
porém, até mesmo a accountability vertical tem difícil configuração, com 
eleições episódicas, reivindicações sociais dependentes do estado, mídia 
atuando como tribunal e criando sentimento generalizado de corrupção, 
na inércia estatal.

Ainda em o’donnell (1998) accountability horizontal frágil 
significaria, por outro lado, que os componentes liberais e republicanos 
17 características das democracias políticas/poliarquias segundo robert dahl, como citado em o’donnel 

(1998):
 1. Autoridades eleitas
 2. eleições livre e justas
 3. Sufrágio universal
 4. direito de se candidatar nos cargos eletivos
 5. liberdade de expressão
 6. informação alternativa
 7. liberdade de associação
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de muitas novas poliarquias são frágeis. explica então que as poliarquias 
são sínteses de três tradições: democracia, liberalismo e republicanismo. 
Alguns princípios desses três componentes, porém, podem ser conflitantes 
entre si e, por isso, a convergência dentre tais princípios é parcialmente 
contraditória, o que dá às poliarquias suas características de dinâmica 
e abertura, e não completude. elementos seriam: o componente liberal 
com separação entre público e privado (direitos inalienáveis e defensivos 
localizados na esfera privada); o componente republicano com separação 
entre público e privado (deveres públicos e interesse público sobre o 
privado, com atribuição de obrigações aos indivíduos); e o componente 
democrático, sem distinção entre público e privado (afirma o direito 
positivo de participação nas decisões).

Para o’donnell, apesar das diferenças, existiria convergência no 
império da lei, na força da constituição existente (ainda que a constituição 
seja diferente em cada tipo de poliarquia). Poliarquia, pois, seria a 
complexa mistura destes elementos, com três aspectos se destacando:1 
- necessidade de distinguir os caminhos da divisão público e privado 
do liberalismo e republicanismo, assim como a de contrastar tal cisão 
ao monismo democrático; 2 - o caráter radical dos direitos privados e 
protegidos no liberalismo; da sujeição dos governantes aos princípios 
da lei pelo republicanismo e afirmação, pela democracia, de que os que 
estão submetidos a uma norma são, na verdade, fonte dessa norma; 3. 
combinação complexa dos três elementos como fator característico das 
poliarquias.

Além dessa combinação desses processos históricos inserir-se-ia 
na configuração de poliarquia o desenvolvimento do capitalismo. Assim, 
democracia, liberalismo e republicanismo convergiriam para o estado de 
base territorial que, por sua vez, teria sua lógica própria, parcialmente 
inconsistente com as três tradições. nessa lógica destacar-se-iam dois 
pontos:1. o sistema legal é uma das dimensões constitutivas do estado; 2. 
As burocracias estatais são sedes dos recursos de poder que se mobilizam 
quando questões de accountability horizontal estão em jogo.

Assim, poliarquias seriam combinações complexas de quatro 
elementos: três tradições e estado. e, para o’donnell, essa mistura 
de elementos, em desequilíbrio, criaria problemas para a accountability 
horizontal.

daí que, e este é o ponto central do texto de o’donnell para 
a presente análise, a definição de accountability horizontal passaria pela 
existência de agências estatais que teriam o direito e o poder legal, e 
que estariam de fato dispostas e capacitadas para realizar ações, que 
iriam desde a supervisão de rotina e sanções legais até o impeachment 
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contra ações de outros agentes ou agências do estado que poderiam ser 
qualificadas como delituosas.

o’donnell (1998:34) ainda destaca que tais ações delituosas 
poderiam afetar aqueles elementos fundadores, o que demonstra a 
relevância do combate à corrupção: 1 democracia: violada por decisões 
que cancelem liberdade de associação ou introduzam fraudes em eleições 
(geram o fim da própria poliarquia); 2. liberalismo: infringida quando 
agentes estatais violam ou permitem a violação por atores privados 
de liberdades e garantias individuais (nas poliarquias essas ações 
ocorrem nas fronteiras entre o aparato estatal e as camadas mais pobres 
e marginalizadas, por autoridades menores e não responsabilizáveis 
perante o processo eleitoral) 3. republicanismo: combalido por ações 
de autoridade que implicam em séria desconsideração da lei ou que não 
tenham os interesses públicos como prioridade.

Assim, a accountability horizontal só seria efetiva se existissem 
agências autorizadas (legal e de fato) e dispostas a controlar e punir 
ações ilícitas de agentes de outras agências. trata-se do tema dos freios 
e contrapesos entre Poderes. mas nas poliarquias se estende a agências 
de supervisão e prestação de contas. existiria ainda dependência de 
efetividade quanto a decisões de tribunais. Assim, a accountability 
horizontal não seria produto de agências isoladas, mas de redes de 
agências tendo cume nos tribunais Superiores.

ideia básica, então, seria a prevenção e, se necessário, punição 
das ações de autoridades que ultrapassem suas limitações/fronteiras/
atribuições formalmente definidas. Porém, a divisão de tais limites/
fronteiras, não seria mecânica, e sim com alguma sobreposição de 
atribuições entre poderes fortes, que parcialmente interfeririam uns 
nos outros.

outro problema do exercício irregular da autoridade decorreria 
do monismo da democracia: em muitas poliarquias há a ideia que depois 
de eleito o estadista, teria o direito de atuar como achar apropriado, 
até as próximas eleições, sem interferência, desconsiderando as demais 
agências, maximizando seu poder e reverberando a lógica monista. 
esse exercício irregular, ainda que existentes limitações ao crescimento 
do executivo por força de adversários políticos (disputa de poder) e 
decorrentes do próprio tamanho do estado (com poderes locais fortes), 
não encontraria limitações suficientes, até porque essa mesma disputa 
de poder encontraria limites, ela mesma, nas regras formais de busca do 
equilíbrio entre poderes (a não ser que também seja irregular). da mesma 
forma os poderes locais também teriam limites formais nas regras postas 
quanto a âmbito de sua influência, a não ser que também irregulares. 
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 em o’donnell (1998:46), tudo isso representa a não sujeição 
do executivo a accountability horizontal que poderia ser violada, então, 
em duas direções principais:1. Usurpação ilegal de uma agência estatal da 
autoridade de outra (usurpação); 2. Vantagens ilícitas que uma autoridade 
pública obtém para si ou seus associados (corrupção).

e nesse contexto, para o’donnell, em princípio, o liberalismo 
não toleraria a usurpação, assim como o republicanismo. o republicanismo 
não toleraria a usurpação mas preocupar-se-ia, mais, com a corrupção. A 
democracia desconsideraria a usurpação, mas fortaleceria a accountability ao 
gerar demanda por transparência na tomada das decisões, já que as decisões 
seriam públicas e de interesses de todos nessa tradição, o que geraria 
reflexo anticorrupção. o liberalismo seria indiferente à transparência.

Assim conforme cada tradição, o reflexo da conduta irregular 
implicaria em valoração diversa do prejuízo à accountability. entretanto, 
apesar de tais variações de valoração dos problemas, as novas poliarquias, 
de maneira geral, condenam a corrupção. e isso contribui para a percepção 
da accountability horizontal como algo positivo e necessário.

Partindo de tal compreensão é que se pretende verificar se a 
Advocacia-Geral da União - AGU, à frente apresentada, poder-se-ia 
configurar como ente a viabilizar a accountability horizontal, tema caro à 
organização estatal em qualquer que seja sua configuração principiológica 
preponderante, como destacado em o’donnell. É, pois, quadro 
referencial teórico, cabe repetir, a compreensão de que a definição de 
accountability horizontal passaria pela existência de agências estatais que 
teriam o direito-poder legal, a vontade e capacidade para realizar ações 
contra condutas de outros agentes ou agências do estado que poderiam 
ser qualificadas (as condutas) como delituosas.

entretanto, cabe considerar como referência, o local em que se busca 
efetuar a análise aqui apresentada, ou seja, a compreensão da accountability 
no contexto social brasileiro. É o que se busca sucintamente fazer, pois 
ainda que neste texto se tenha o intuito de analisar o papel institucional 
de ente do estado como ator na cobrança de accountability, não pode 
ser desconsiderado que essa concepção de responsabilidade moral tem 
relação com a consolidação da perspectiva de controle, responsividade, 
transparência e publicidade, em especial tendo como referência o ambiente 
social brasileiro, como hoje se apresentaria ante reflexos de sua formação.18

18 merece menção aqui a importância do papel, além daquele relacionado ao contexto social, do contexto 
econômico nos estados na cobrança da accountability. conforme destacado por berAmendi (2009, p. 
764), “as preferências dos governos e a habilidade dos cidadãos para torná-los accountable são, em larga medida, 
função das condições sociais e econômicas do ambiente” (p. 764). A esse respeito, destaca: (i) a distribuição 
de capital social; (ii) o grau e especificidade dos fatores produtivos entre as economias regionais; (ii) o grau 
de desenvolvimento (a heterogeneidade) das economias regionais.
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ricUPero (2007), quando trata de Autores que em sua ótica, 
pensaram e interpretaram o brasil em suas épocas, destaca percepções 
retiradas dos textos de caio Prado Jr., raymundo Faoro e Florestan 
Fernandes, por exemplo, que indicariam traços, características, da formação 
social brasileira que, em princípio, contribuiriam para valores sociais hoje 
supostamente existentes que iriam de encontro à responsabilidade moral 
necessária, para FilGUeirAS (2011), à accountability. nessa visão de 
formação da sociedade brasileira, não existiria espaço para a compreensão 
de FilGUeirAS de responsabilidade moral como elemento constituidor 
da accountability. 

tais traços indicariam para bezerrA (1994:31), numa perspectiva 
sociológica da verificação do fenômeno da corrupção19 no brasil, certa 
continuidade entre práticas comuns à sociedade brasileira e aquelas 
tipificadas como ilegais ou corruptas. Para o Autor, o ganho de recursos do 
estado de forma corrupta fundar-se-ia em relações (como as de patronagem, 
parentesco, amizade, conhecimento, etc.) e mecanismos sociais (como a 
troca de favores e presentes) comuns à sociedade brasileira, ou seja, as 
trocas corruptas estariam inseridas num ciclo maior de transações, não 
necessariamente corruptas, mas associadas, e reforçariam preceitos morais 
que estão relacionados, às relações de caráter pessoal.

bezerrA é expresso em sua conclusão:

[...] não há uma descontinuidade efetiva entre as práticas que integram 
uma parcela significativa das atividades cotidianas do domínio público 
brasileiro e aquelas que frequentemente são denunciadas como 
corruptas. o favorecimento de parentes, amigos, amigos de amigos, 
aliados políticos, sócios e outros - que se efetua de distintas formas -, o 
jogo de favores, a paralisação ou agilização de processos, as intervenções 
pessoais e a utilização de padrões de relações pessoais para se relacionar 
com o estado, por exemplo, não são totalmente estranhas àqueles que 
integram ou mantém contatos mais diretos com o estado. 

[...]

de certo modo, estas práticas parecem estar, pelo menos 
temporariamente, incorporadas ao modo de operar do estado. estão 
fundadas em esquemas de ação (como as intervenções pessoais) que 
apesar de não oficialmente reconhecidos estão, entretanto, presentes, 
orientam e regulam as ações daqueles que são responsáveis pelo 
funcionamento de órgãos do estado e daqueles que com eles interagem. 

19 Ver também GrAnoVetter 2006.
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FilGUeirAS (2007), de fato em outro sentido, diminui o peso da 
linha acima descrita, reforçando a necessidade da “confiança” institucional do 
homem moderno (e não necessariamente virtuoso, da virtú de maquiavel) como 
elemento de incremento da vida republicana. Porém, na busca de moralização 
da dimensão pública, o mesmo Autor reforça a relevância do contexto social. 

destaca (2007:21): 
o mundo moderno, deste modo, não necessita de virtudes do cidadão 

para que as liberdades republicanas possam operar em um contexto 
institucional. A moralização da dimensão privada requer não virtudes 
por parte do corpo político, mas a confiança dos homens nas instituições, 
as quais geram um mínimo de “inteligibilidade” em uma sociedade de 
estranhos. Pelo princípio da publicidade, a república pode operar em 
sociedades fragmentadas, ao associar público e privado pela construção 
da confiança em suas instituições. A moralização da dimensão pública, em 
contrapartida, só pode ser operada em um contexto social que estabeleça 
virtudes que assegurem uma unidade no seio dos princípios das instituições, 
ou seja, estabeleça instituições virtuosas.

A moralização do público, acompanhada da moralização do mundo 
privado, permite a unificação dos bens em termos de valores que sustentem 
a vida institucional da república, projetando um ideal de bom governo e 
excelência moral. 

Assim, mesmo em sociedades marcadas pela pluralidade de doutrinas 
morais e pela fragmentação, o tema das virtudes poderia operar pelo 
aprendizado moral estabelecido pela maneira como se constrói a confiança 
nas instituições políticas, tendo esta protagonismo na construção de uma 
referência republicana à existência do estado democrático.

esclarece FilGUeirAS (2007:29) que a confiança seria elemento 
individualizador fundamental (citando Simmel-1977), e elemento 
constituinte que permitiria à sociedade, de forma constante, avaliar as 
instituições políticas (na linha de eisenberg e Feres Júnior-2006). As 
virtudes das instituições dependeriam, então, de um estado de vigília 
permanente pelos cidadãos.

diz:

A vida associativa e a maneira como se constituiu o estado democrático, 
de acordo com dewey (1991), possibilitam um processo de aprendizado 
moral, em face de instituições virtuosas, porquanto portadoras da 
confiança do cidadão comum. A república depende, nesse sentido, 
da existência de uma base social disposta a criar uma esfera pública 
marcada pela pluralidade, mas que partilha a confiança em uma vida 
institucional assentada, fundamentalmente, na democracia. (2007:29)
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Pinho e SAcrAmento (2009) destacam, de qualquer forma, 
que a realidade brasileira teria sofrido mudanças políticas, sociais e 
institucionais nos últimos 20 anos, em especial ante a constituição da 
república de 1988 e a reforma do Aparelho do estado de 1995, o que 
pode indicar acréscimo na confiança institucional.

A carta de 1988 teria institucionalizado a participação da sociedade 
na gestão das políticas públicas. motA (2006), citado por Pinho e 
SAcrAmento, salienta que a constituição de 88 apresentaria vários 
dispositivos instrumentais que viabilizariam o controle dos atos dos agentes 
públicos, garantindo a publicidade e a transparência dos atos públicos, 
e viabilizariam o questionamento em si desses atos, além de trazer a 
potencialidade de sanções. Por outro lado, quanto a reforma Gerencial, 
bresser Pereira (2006), também citado por Pinho e SAcrAmento, 
salienta que os controles sociais seriam essenciais na administração pública 
gerencial, na medida em que compensariam a redução do controle legal 
de procedimentos e complementariam o controle de resultados.

e nesse sentido Abrúcio (2006), também citado por Pinho e 
SAcrAmento, pois “considera que formas de responsabilização baseadas no 
desempenho governamental e na participação devem ser incluídas para garantir 
a maior eficiência dos serviços prestados pelo Estado, bem como a autonomia 
gerencial dos administrados públicos. ” 

Assim verificar-se-ia a existência de marcos legais que evidenciariam 
a necessidade de criação de mecanismos que possibilitem o exercício 
do controle político do estado pelos cidadãos, o que ganharia reforço e 
possibilidades de concretização se a sociedade civil estiver consciente de 
seu papel e os esforços forem mobilizados e utilizados com tal propósito. 
concluem Pinho e SAcrAmento que, mesmo que de maneira tímida, 
sofrendo todo tipo de bloqueio das forças conservadoras e retrogradas a 
sociedade brasileira teria caminhado em direção à accountability. 

Pinho e SAcrAmento, citando Krushnir e carneiro (1999), 
também não desconsideram os problemas de formação dos valores da 
sociedade brasileira. ressaltam ser essencial à concretização da accountability 
a substituição de valores tradicionais por valores sociais, desenvolvendo-se o 
conceito de cultura política como conjunto de atitudes, crenças e sentimentos 
que dão ordem e significado a um processo político, evidenciando as regras 
e pressupostos que orientam o comportamento de seus atores.

Pinho e SAcrAmento ainda indicam que diversos autores20 
destacaram a existência de certa dualidade na natureza da cultura política 
nacional considerando, de um lado, traços da arquitetura institucional 
democrática e, de outro, traços políticos convencionais como clientelismo, 
20 AVrizer, 1995; bAqUero, 2003; mArtinS, 1997; Pinho, 1988; SAntoS, 1993; diniz, 2001.
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paternalismo, patrimonialismo e personalismo. estes últimos traços 
implicariam em cultura política na qual o interesse individual se sobreporia 
ao interesse coletivo.

nesse contexto, a criação oficial de agências de controle, instituições 
com amparo constitucional indicariam um caminho correto no intuito de 
implementação efetiva da accountability e todas as suas implicações quanto 
a democracia, controle, combate à corrupção e transparência, mesmo que 
supostos valores sociais possam apresentar-se como barreiras ou limites 
à perspectiva individual, não institucional, da accountability.

resta, então, caminhar para a percepção da estrutura da 
Administração brasileira e, ali, detectar o posicionamento da instituição 
escolhida para, ao fim, verificar se nela estariam ou não presentes as 
características de poder (direito-dever) vontade e capacidade necessárias, 
para o’donnel, às agências de accountability horizontal. 

3 a adMInIStRaçãO fedeRal, RefORMaS adMInIStRatIvaS e 
accOUntabIlIty  hORIzOntal deSIgnada 

necessário à compreensão do tema aqui pretendido, analisar, então, 
a evolução da administração (e da Administração) nacional, em especial, 
quanto ao papel de agências ante as reformas administrativas ocorridas 
no cenário nacional. 

PereirA (2002) destaca que o tema reforma e modernização do 
estado, como complexo processo de transição de estruturas políticas, 
econômicas e administrativas, surgiu como tema central da agenda política 
mundial quando o modelo de estado estruturado pelos países desenvolvidos 
no pós-guerra entrou em crise no final dos anos 70. 

o Autor apresenta (2002:6:8) breve histórico da reforma do estado no 
brasil, salientando que a questão da transparência, como forma de combate 
à corrupção em países democráticos, evidenciaria a imprescindibilidade 
de “criação de instituições de controle, direito e garantia do público”. e mais, 
“a luta contra a corrupção no Brasil, a princípio, tem que ser enfrentada pelo 
Estado como uma ação permanente, como medida indispensável para garantir 
a moralidade, a partir da percepção de que a sua prática mina o respeito aos 
princípios democráticos e às instituições”. (9)21 

nesse sentido PÓ e AbrUcio (2006:679-698) discorrem sobre 
a evolução do papel das agências como entes de accountability no brasil, 
21 FONSECA e SANCHEZ (2001:93-119) analisam também o tema Reforma e sua relação com a corrupção no 

Estado de São Paulo para concluir, da mesma forma, que; além do incremento de mecanismos informacionais, 
de publicidade; o aprimoramento da fiscalização por órgãos de controle, interno e externo, seriam essenciais 
ao combate à corrupção, restando à sociedade organizada, vontade política e capacidade para lidar com o 
“controle dos controladores” (118). 
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esclarecendo o tema ao salientar que a maior complexidade do estado 
moderno gerou a proliferação de agências reguladoras e executivas em 
diversos países levando ao fenômeno da “agencificação”, trazendo, pois, 
desafios à democracia, ao criar domínios controlados por burocracias 
técnicas com pouca ou nenhuma responsabilização pública. A discussão 
sobre a accountability viria, pois, a dar novas dimensões à democracia.

historiam, como início da análise, as reformas administrativas 
brasileiras, indicando o período Vargas como aquele com o primeiro 
conjunto de ações voltadas à profissionalização que, entretanto, criou 
modelo híbrido e até contraditório, em que conviviam clientelismo, arranjos 
de corporativismo estatal e insulamentos de setores da burocracia ante 
conflitos políticos.

Um segundo momento de alterações significativas teria ocorrido 
no período do regime militar, com maior insulamento da burocracia e 
também maior expansão estatal, com visão tecnocrática de atuação e 
criação de vínculos entre burocracia e setores privados. Porém, nenhum 
desses elementos contribui a concretização de accountability, não existindo 
espaço para transparência em uma burocracia com perfil autônomo ante 
os demais setores sociais.

com o fim do período militar, restabeleceu-se o debate quanto a 
democratização do estado e, consequentemente a burocracia, criando-se com 
a constituição de 1988, então, mecanismos de monitoramento e cobrança 
pela sociedade ante a condução do estado, ainda que não instantaneamente 
regulamentados. A figura do “mérito” ganha universalidade na conjuntura 
burocrática e alguma forma de accountability, vertical e horizontal, se 
fortalece com ganhos de transparência. entretanto, aquelas características 
de corporativismo e insulamento ainda influenciariam o comportamento 
burocrático.

Apresenta-se, então, a primeira grande reforma da administração 
com o Plano diretor da reforma do Aparelho do estado, tendo como 
intuito alterar as bases do estado na busca da melhoria de desempenho, 
com ganhos de eficiência e aumento da democratização. destacam PÓ e 
AbrUcio (2006) que para o implemento de desempenho optou-se por 
passar à iniciativa privada o que não fosse considerado essencial (cabendo 
ao estado sua regulação), e a implantação de uma administração pública 
gerencial nas atividades tidas como essenciais. em tal arranjo ganhou relevo 
a criação de agências autônomas divididas em reguladoras e executivas.

neste contexto a noção de controle e a busca de accountability 
relacionar-se-iam à participação dos administrados, contratos de gestão 
para resultados, controle social de serviços locais e incremento da 
transparência. Asseveram PÓ e AbrÚcio (2006):



E-BOOK  -  livros eletrônicos52

As noções de controle e accountability ficariam, dessa forma, 
estreitamente ligadas a avaliação e publicidade dos resultados e 
informações dos órgãos, assim como na institucionalização de 
mecanismos de participação. essas diretrizes estão, de alguma forma, 
presentes na criação das agências reguladoras. 

entretanto, as diretrizes presentes na concepção das agências, 
implicariam em visão limitada por não contribuir com a atuação sistemática 
e organizada do todo, vez que teria induzido ao isolamento dos órgãos 
(ministérios) com agências setoriais. PÓ e AbrÚcio (2006) dividem o 
modelo regulador gestado e implementado entre 1994 e 2002 em três 
gerações: a primeira com criação de agências relacionadas a privatização 
e quebra de monopólio, com diretores escolhidos pelo executivo e com 
mandato fixo para evidenciar credibilidade; a segunda com agências 
voltadas a ganhos de eficiência e modernização e a terceira com mistura 
de finalidades na criação de agências a evidenciar simples mimetismo. 
tais gerações indicariam a criação de agências por motivos diversos como 
busca de flexibilidade administrativa, busca de especialização, diluição de 
responsabilização na adoção de políticas públicas impopulares, e necessidade 
de credibilidade regulatória com estabilidade de regras. Porém, não existiria 
qualquer coesão ou coordenação entre as agências, indicando alto grau de 
autonomia entre os setores, ou seja, dentro da burocracia.

oliVeirA (2007:28), em outro enfoque, apresenta a mesma 
preocupação com a necessidade de coordenação. Para o Autor, em especial 
na visão da “nova economia institucional”, o ganho de eficiência alocativa 
decorreria de descentralização sim (esse o tema da passagem), mas com 
regras claras e mecanismos de coordenação e cooperação dentre os níveis 
de governo, garantindo-se, assim, oferta de políticas públicas consistente e 
sem sobreposição de funções (o que indicaria desperdício de finanças). nessa 
descentralização qualificada, ganharia a federação com o equilíbrio mais 
duradouro e maior coordenação na distribuição dentre os entes, ainda que 
sob a égide do governo central, e a necessária verificação de accountability, 
como decorrência de regras claras e menos sujeitas à discricionariedade 
política e administrativa. Assim, em termos teóricos, a descentralização 
de funções, como também de arrecadação e finanças pressuporia, pois, 
um mínimo de estrutura, capacidade técnica e regularidade normativa e 
procedimental para que os ganhos de eficiência possam ser concretizados 
e, consequentemente, afastados os riscos de baixa qualidade na alocação 
de recursos, prejuízos sociais e desperdício.

de qualquer forma, aquela autonomia, potencializada em contexto 
de execução de atividades estatais por entes privados (como terceiro setor) 
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traria risco à democracia e dificuldade de controle, impondo à compreensão 
de accountability evolução para adequar-se aos novos espaços de atuação 
estatal (e consequentemente democráticos) e sua relação com o privado.

esta uma sucinta visão geral sobre evolução de agências na 
Administração brasileira. Se condizente ou não o problema da autonomia ou 
da independência com o quadro das agências de “controle” ou “accountability”, 
existem duas análises possíveis, uma sob a perspectiva da Administração 
Pública, que será melhor tratado doravante, e, outra, em perspectiva mais 
jurídica e de teoria do estado, tratada no tópico sobre a Advocacia-Geral 
da União.

berSch, PrAçA e tAylor (2013:15-19) aprofundam a análise 
da autonomia de entes estatais, quanto a seus efeitos, assim como da 
“capacidade”, não sem destacar a dificuldade na perspectiva comparativa 
de áreas diversas. Porém, quando se limita a área ao controle e combate 
a corrupção no brasil, para os Autores, a tarefa de medir e comparar se 
torna mais possível:

Afinal, algum grau de corrupção é possível em todos os campos da 
atividade governamental. Partindo do princípio de que a supervisão 
é constante em toda a burocracia do estado - uma suposição razoável 
em um país como o brasil com organismos de fiscalização federal, 
eficazes e uma média nacional vigorosa - é possível gerar medidas 
comparáveis de níveis das agências. 

Utilizando-se de duas medidas (contagem de histórias de jornal sobre 
corrupção e contagem de demissões de funcionários públicos por agências), 
chegam a resultados que indicariam que a “capacidade” e “autonomia” tem 
importante relação (estatisticamente significativa), com as medidas de 
corrupção. descrevem a relação no sentido de que à maior capacidade e 
autonomia estaria relacionada a menor verificação de corrupção. A título 
de exemplo, um aumento na medida de “autonomia capacidade conjunta” 
– Asc - a partir do nível da defensoria Pública – dPU - à do ministério 
das relações exteriores – itamaraty/mre - implicaria uma queda nos 
relatórios escândalo por cerca de 72% . 

Admitindo que as duas medidas de corrupção não sejam totalmente 
complementares, os Autores indicam que os resultados para demissão 
de funcionários públicos induziriam a duas hipóteses: maior número de 
demissões indica um ministério mais forte, ou seja, um ministério que é 
capaz de policiar a si mesmo de forma eficaz e; maior número de demissões 
indica um ministério fraco, ou seja, com mais oportunidades de improbidade 
administrativa do tipo susceptível de conduzir à demissão. nesse caso, 
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e adotando-se a primeira hipótese, diferentemente da “capacidade’, a 
autonomia teria reflexos altamente significativos quanto ao grau de 
corrupção (However, partisan politicization is much more likely to be associated 
with higher numbers of dismissals”). 

Ainda para berSch, PrAçA e tAylor (2013), tais resultados 
sugeririam que a burocracia weberiana, em ambas as dimensões descritas 
- capacidade e autonomia – seria essencial para melhorar os resultados de 
governança no brasil, o que não restaria evidenciado em análise transnacional:

Os achados do caso brasileiro contradizem a análise transnacional de 97 
países feita por Dahlström e LaPuente (2012, 167), cuja pesquisa empírica 
demonstra nenhuma associação entre o recrutamento formalizado, carreira de 
longo prazos, leis de emprego fortes e a corrupção. No mínimo, sugerem que 
o Brasil é um caso isolado. Mas também sugerem que quando as variações 
“intra-país”  (ou dentro do país) são consideradas, tais variáveis podem 
desempenhar um importante papel.

 berSch, PrAçA e tAylor (2013:18-19), então, concluem que 
a alta capacidade de alguns entes pode se identificar a alta eficiência e, em 
uma segunda dimensão, a maior autonomia também poderia se identificar 
com maior eficiência, porém, tal não ocorreria necessariamente e de forma 
conjunta. considerando o estado brasileiro como um todo, os resultados 
demonstrariam verdadeira diversidade de capacidade do estado e da 
autonomia burocrática, confirmando a existência de “ilhas de excelência” 
mas também não confirmando suposta divisão da burocracia brasileira entre 
algumas ilhas de excelência e um pântano mais ampla de agências terríveis:

Agências excelentes ainda são, por definição, a exceção, mas os dados 
sugerem que há um conjunto muito grande de agências de medíocre, 
razoável-mas-não-excepcional, capacidade. As diferenças são mais de 
grau do que de tipo.

Para o estudo que aqui se pretende, a autonomia e capacidade serão 
consideradas em relação inversa à eficiência no combate à corrupção, ou seja, 
maior autonomia e / ou maior capacidade, menor corrupção, até porque, 
ainda que o estado brasileiro apresente um quadro geral de medianas 
agências, aquelas em que se verificou, como acima, maior autonomia, em 
especial, podem ser consideradas “agências de excelência”.

e estas seriam as relacionadas a controle, ou melhor, accountability.
nesse sentido, PÓ e AbrÚcio (2006) apresentam necessária 

distinção entre accountability e o que se entende por controle:
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Apesar de existirem áreas superpostas entre controle e accountability, podemos 
estabelecer uma diferenciação operacional básica entre os termos. Para o 
controle assumimos a definição de Dahl e Lindblom (1971) que o consideram 
como a capacidade de um ator em fazer que outro atenda às demandas daquele, 
pela imposição de restrições, penalidades e incentivos. A accountability é 
um conceito mais amplo, que inclui a existência de condições para os 
cidadãos participarem da definição e avaliação das políticas públicas, 
premiando ou punindo os responsáveis (Clad, 2000).

dentre as condições, para os Autores, deve constar a disponibilidade 
de informações sobre a atuação dos governos e seus resultados, bem como a 
existência de instituições que permitam contestar as ações do poder público.

dessa forma, accountability e controle não seriam sinônimos, pois o 
segundo integra o primeiro, ainda que indissociavelmente ligados por não 
existir efetiva accountability sem utilização de mecanismos institucionais 
de controle em um regime democrático. neste, seria elemento estrutural 
da compreensão de accountability a participação de múltiplos atores sociais, 
públicos ou privados, incluindo papel às agências que, como visto, dotadas 
de alguma autonomia no combate à corrupção, podem apresentar graus 
de excelência.

Ainda para PÓ e AbrÚcio (2006), porém, não existiria um modelo 
geral de configuração institucional de tais agências, apenas características 
comuns, talvez por isomorfismo, ainda que em áreas diversas e sem, 
também, resultados semelhantes. de qualquer forma, para os Autores 
os formatos das agências levaram (não intencionalmente), a uma maior 
accountability dos órgãos se comparado ao que se encontrava na burocracia 
anterior das respectivas áreas.

PereirA (2002:18) expressa, ainda, a pontual necessidade de 
no brasil existir agência especializada no combate à corrupção, sendo 
recomendável, na estruturação: seja mantida com recurso públicos; não 
sujeição a influência política; articulação com polícia e judiciário; liberdade 
de monitoramento em contratações com o estado; dentre outras atribuições 
necessariamente definidas e fixadas em lei. 

em tal ambiente é que se insere a tentativa apresentada no presente 
texto de analisar a configuração da instituição selecionada, qual seja, 
Advocacia-Geral da União, no intuito de se verificar, ante sua previsão 
normativa na constituição Federal e na legislação, além de atos internos, 
se seu formato, sua efetiva configuração e seu posicionamento institucional 
indicariam características de agência facilitadora de accountability, em especial, 
na faceta horizontal. Frisa-se, “órgão de accountability”, tendo tal termo 
significado mais amplo do que o de “órgão de controle”, como acima visto.
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Antes, porém, cabe frisar como faz o’donnell (2001:11-34), 
a questão da interação entre agências de controle. destaca o autor que 
ocorrem e não raro, decisões são tomadas em uma agência considerando 
limites de outra agência, a indicar controle mútuo, mas sem que tal controle 
implique ou signifique accountability horizontal. o’donnell diferencia 
esclarecendo que accountability horizontal é um conjunto de interações 
existentes entre, necessariamente, agências estatais com o propósito 
explícito de prevenir, anular, modificar ações e omissões de outra agencia 
estatal que se presumem ilegais.

Assim, limitando o estudo, considerar-se-á a verificação de 
accountability aqui pretendida a esta concepção de o’donnell, ou seja, 
e aplicando à hipótese, sobre a capacidade legal (poder-dever), a vontade 
e a capacidade estrutural de a AGU atuar, como agencia estatal ante 
ações e / ou omissões consideradas ilegais por outras agências e entes 
da Administração nacional e dos Poderes da república (não só interno 
do executivo). 

o próprio o’donnell destaca que tal característica organizacional 
(agências estatais com interação recíproca) não seria facilmente verificável 
nas democracias da América latina (em especial), o que representaria 
ponto sensível (“serio defecto”) à configuração de democracia plena ou mais 
evoluída. o cerne estaria na existência necessária de “desconfiança” entre os 
entes estatais, sendo essa a força motriz dos controles institucionais, que 
se fundam, por sua vez, na ideia de divisão, de equilíbrio das atribuições 
coercitivas.

citando mAdiSon diz o’donnell da antiguidade do conceito 
acima descrito:

A Ambição deve ser posta em jogo para neutralizar ambição [...] talvez 
seja como reflexo da natureza humana que este recurso seja necessário 
para controlar os abusos do governo. mas o que é o Governo senão o 
melhor reflexo da natureza humana? [...] Ao planejar um Governo a 
ser administrado por homens sobre homens, a grande dificuldade está 
em: primeiramente deve habilitar o Governo a controlar os governados; 
e depois obrigá-lo a controlar a si mesmo [...]. este critério de suprir, 
por meio interesses opostos e rivais, a ausencisa das melhores razões, 
pode ser encontrados em todo o sistema de assuntos humanos, tanto 
privados como públicos.

 o’donnell lembra, então, de montesquieu, ao propor “precauções 
auxiliares” além da separação do Poder, com melhora no mútuo controle a 
partir da existência, para cada um deles, de jurisdição sobre importantes 
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atribuições dos outros, gerando não simples separação de poderes e 
sim interpenetração parcial de poderes relativamente autônomos e 
equilibrados. o constitucionalismo e os direitos humanos universais, por 
força do liberalismo, teriam construído as barreiras faltantes à garantia 
de direitos que poderiam ser afetados com o conluio dos entes estatais 
(dominados por homens), mas dependentes tais barreiras de afirmação 
pelos tribunais e agências estatais, levaria à conclusão de que não existiria 
garantia última contra o abuso do poder político.

em suma, o controle mútuo ainda seria o principal mecanismo de 
busca de correção no agir estatal. daí a relevância da análise de interação, 
entre agências estatais, específica de verificação de legalidade e legitimidade 
dos atos ou omissões, ou seja, daí a relevância da accountability horizontal 
como mecanismo de correta configuração estatal.

nessa linha, o’donnell destaca que é a jurisdição, o espaço 
do exercício do poder legalmente definido (em regra pela constituição) 
que instrumentaliza a interpenetração mútua e, no conjunto, forma um 
“mapa” das instituições estatais e sua interpenetrações que serviria não só 
como sistema de controle mas também para organizar o fluxo de poder 
que, se funcionando adequadamente, produz divisão de trabalho entre 
as instituições públicas relevantes, facilitando-lhes o desempenho das 
originais atribuições.

Aqui cabe um parêntese para destacar o estudo que se desenvolve. 
É que se mostrou a relevância de cada ente estatal, agência, instituição, 
assumir adequadamente seu papel no mapa de jurisdição definido pela 
constituição, sob pena de, na omissão, gerar o desequilíbrio a facilitar a 
existência de abusos e ilegalidade22. 

retornando a o’donnell, diferencia, então accountability 
horizontal de balanceamento (“de balance”) e accountability horizontal 
designada (“asignada”), esclarecendo que a primeira se refere a situações 
em que um poder (executivo, legislativo e judiciário) ultrapassa ilegalmente 
sua própria jurisdição e há atuação de outro ou de outros na busca do 
necessário equilíbrio. tal accountability de balanceamento apresentaria 
graves limitações (atuação reativa, drasticidade, motivação partidária, 
rusticidade ante complexidade das agências estatais e políticas), sendo 
tais limitações que levariam à segunda forma de accountability horizontal. 
Assim, accountability horizontal designada representaria o atuar das 
diversas agências (“ombudsman, auditorias, controladores, conselhos de Estado, 

22 tal é ponto essencial à analise vez que, em primeira impressão, como se verá à frente, estaria a instituição 
escolhida (a AGU), ao não identificar plenamente suas atribuições no mapa jurisdicional, aquém, na prática, 
do papel que lhe teria sido definido pela constituição de 1988, o que pode levar ou pode ter levado ao 
gigantismo de agências outras de atribuições próximas.
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fiscais e procuradorias, controladorias e similares”) legalmente encarregadas 
de supervisionar, prevenir, questionar e punir ações ou omissões 
presumidamente ilegais uma das outras. Porém, há maior especificidade 
quanto a atribuições e riscos de ilegalidades, com áreas mais delimitadas 
de atuação, caracterizando-se como proativas e contínuas (e não somente 
reativas), mais eficazes, mais técnicas-funcionais (e menos partidárias 
e superficiais). Seriam, ainda, complementares e não substitutivas às 
primeiras, contribuindo, sobremaneira, à regularidade do atuar estatal.

não por menos conclui o’donnell que o sistema e os entes de 
accountability horizontal de balanceamento, mas também e principalmente 
designados, tem importância não somente pelas ações que geram, mas nas 
que previnem ou impedem, contribuindo ao combate efetivo da corrupção 
e consolidando o regime democrático.

rico (2014:137-157), partindo do mesmo pressuposto, ou seja, de que 
o combate à corrupção é fundamental aos estados democráticos, também 
indica que “nenhum órgão ou poder deve concentrar todas as competências 
relacionadas ao combate à corrupção”, ante a desconfiança madisoniana 
frente ao risco da tirania, sendo necessária “sofisticada articulação entre 
estes diversos órgãos e Poderes”. (138)

minimamente esclarecido o quadro teórico também na relação entre 
agências para a accountability horizontal, indica-se a análise, mais uma vez, 
para a verificação da AGU como agência de accountability designada, ante 
quadro de reformas acima descrito. ou seja, coube ao tópico, a partir da 
constatação da relevância do papel de agências na busca de accountability 
na Administração brasileira, como encaminhado em Po e AbrÚcio; 
definir que papel seria esse, como delimitado por o’donnell.

restaria, pois, verificar, como dito, a adequação da AGU a esse 
papel. Para melhor compreensão do quadro de agências existentes no 
estado brasileiro, cabe melhor delinear algumas das instituições mais 
facilmente identificadas com relação direta na atividade de controle (interno 
ou externo) e combate à corrupção. Utilizar-se-á denominação de agência 
de “controle na Administração”, para exemplificar com entes tidos como 
internos à Administração, especial Poder executivo (cGU- controladoria-
Geral da União), e entes de “controle no estado”, para exemplificar com 
entes além do Poder executivo (mPU – ministério Público da União e 
tcU – tribunal de contas da União), vez que defini-los ou taxá-los ou 
não de agências de accountability horizontal designada, como se propõe a 
fazer com a AGU, implicaria em estudo não suportado no presente texto.

Assim, serão tais entes apresentados (como exemplos de agências 
relacionadas a combate a corrupção, de maneira geral), como componentes 
de controle interno ao Poder executivo Federal (cGU) e externos (mPU 
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e tcU) apenas para demonstrar o ambiente em que inserida a instituição 
escolhida, qual seja a AGU - Advocacia-Geral da União. 

3.1 As Agências de controle na Administração Federal

no presente tópico o intuito é esclarecer, ainda que de maneira 
superficial, algumas características de entidades ou instituições que se 
apresentam na Administração Federal como centrais ou de referência na 
questão do controle e do combate à corrupção.

em SoAreS (2013) destaca-se certa diversidade de entes relacionados 
à questão de controle e combate à corrupção como controladoria-Geral 
da União – cGU, tribunal de contas da União – tcU e ministério 
Público da União com algum espelhamento nos demais níveis da federação, 
em especial estadual ou regional. Porém, tcU e mPU expressamente, 
conforme texto constitucional, não integram o Poder executivo, ou seja, 
a Administração. daí sua consideração em tópico próprio. 

calha destacar que, em princípio, todos estes entes teriam o 
dever, decorrente da necessária implementação do paradigma do estado 
democrático de direito, de não só atuar em suas competências constitucionais 
e legais, que às vezes se misturam, mas também de internamente em seus 
atos e procedimentos, obedecer e fazer obedecer os ditames da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, nos termos do art. 37, caput da constituição Federal, até 
pelo fim de adimplemento dos objetivos da república, expressos no art. 
3º da mesma carta constitucional.

rico (2014:137-157) destaca que os principais órgãos relacionados 
às práticas de accountability horizontal figuram entre aqueles de controle 
externo; controlando, com autonomia, poderes em que não estão inseridos, 
como tribunais de contas e ministérios Públicos e os de controle interno, 
controlando o mesmo poder em que se inseridos, como as controladorias.

ArAÚJo e SAnchez (2005:141), na linha do que até aqui visto, 
reforçam que de fato existiriam três formas de impor limites à ação do 
estado e seus agentes: freios sociais ou controle vertical; mecanismos de 
controle e limitação na arquitetura do estado ou controle horizontais, 
que pressupõe maior grau de autonomia e; o controle administrativo, 
subordinado ao princípio hierárquico. este último, também denominado 
interno, seria exercido pelo Poder, em especial executivo, sobre suas 
próprias atividades visando à obediência à lei, com derivação da “autotutela”.

Porém, ArAÚJo e SAnchez (2005:161), numa perspectiva de 
teoria da Agência e separando a noção de cúpula política da Administração 
do restante da organização burocrática, separaram “controle administrativo” 
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de “controle interno”, deixando àquele a concepção de controle decorrente 
da estrutura hierárquica da burocracia e a este a concepção de controle 
da cúpula política (titular) sobre a burocracia (agente). 

talvez essa noção de controle interno politizada seja aqui mais 
interessante, pois será desprezada na análise a influência da hierarquia na 
estrutura da Administração, assim como apresentada a noção de controle 
externo ou autônomo como algo necessário à insuficiência do interno, ante 
problemas, já apontados por ArAÚJo e SAnchez (2005:169).

Aqui nesse tópico, assim, tratar-se-á de agência de controle interno 
ao Poder executivo. Porém, ainda que comumente se identifique a AGU 
como tal, certo que aqui não será enquadrada a instituição, justamente 
por ser escolhida à análise central que passa, pois, pela verificação de sua 
configuração como agência de controle e, se o for, interno ou externo. 
restaria a análise, então, a controladoria-Geral da União, como instituição 
que se apresenta como central de controle e combate à corrupção na 
Administração Federal, dentre outras atribuições que detém.

ressalta botelho (2008) que o Sistema de controle interno dos 
Poderes executivo, legislativo e Judiciário está previsto no art. 74 da carta 
magna e suas competências encontrar-se-ia traçadas nos incisos de i a 
iV do mesmo artigo. no âmbito do Poder executivo (da Administração 
Federal), o controle interno é desempenhado pela controladoria-Geral 
da União - cGU, criada pela medida Provisória nº 103, de 01/01/2003 e 
alterações posteriores com vistas a promover a integração das áreas de 
Fiscalização e Auditoria com as de correição e ouvidoria, assim como 
incrementar a relação da instituição em si com os demais órgãos que têm 
interface com as suas funções, a exemplo do tribunal de contas da União 
e do ministério Público da União.

Assim, a controladoria-Geral da União teria assumido função de 
Órgão central do Sistema de controle interno do Poder executivo Federal, 
restando responsável por assistir direta e imediatamente ao Presidente da 
república no que concerne aos assuntos relativos à defesa do patrimônio 
público e ao incremento da transparência da gestão. em suas atribuições 
estariam incluídas a promoção da transparência, o combate à corrupção e à 
impunidade, através das seguintes atuações: controle interno dos recursos 
públicos; atividade correicional e atividade de ouvidoria-geral.

botelho (2008:172-178), então destaca que além da observância dos 
aspectos legais dos gastos públicos, a cGU também atuaria na verificação 
da eficácia, eficiência, efetividade e economicidade dos programas de 
governo, o que significaria efetiva atuação preventiva. Preventivamente, 
pois, a cGU fiscaliza o uso do dinheiro público federal, sendo responsável 
por criar mecanismos de prevenção, de forma a antecipar-se à concretização 
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de práticas corruptas, prevenindo a sua ocorrência. Para isso, há Secretaria 
de Prevenção da corrupção e Ações estratégicas (SPci), criada pelo 
decreto nº 5.683/2006, de 24/01/2006, com função de melhor desenvolver 
atividades de inteligência e prevenção da corrupção.

Além disso, a mesma instituição seria a responsável pelo “Portal 
da transparência” como exemplo de incremento da transparência 
pública ao possibilitar aos cidadãos acompanhar a execução financeira 
de programas e ações do Governo Federal, assim como acompanhar 
os gastos de cada órgão da administração direta e indireta do Poder 
executivo Federal, conforme decreto nº 5.482, de 30/06/2005 e 
Portaria interministerial nº 140/2006. também a merecer destaque por 
botelho (2008), outra iniciativa da cGU para prevenir a corrupção 
política seria o “Programa de Fiscalização” por amostragem, dos 
recursos federais aplicados via repasse, a partir de sorteios públicos. tal 
porque o sorteio, objetivo e impessoal, geraria expectativa de controle 
e incutiria, no gestor que recebe a verba, cautela na administração dos 
recursos públicos

botelho (2008) menciona, ainda, o canal de comunicação social 
ligada à controladoria-Geral da União (cGU), que tem a responsabilidade 
de receber, examinar e encaminhar reclamações, elogios e sugestões 
referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e entidades do 
Poder executivo Federal. Assim, a ouvidoria-Geral teria competência 
para coordenar tecnicamente as ouvidorias do Poder executivo Federal, 
organizando e interpretando o conjunto das manifestações recebidas e 
produzindo indicativos quantificados do nível de satisfação dos usuários 
dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder executivo Federal.

SodrÉ e AlVeS (2010:414-433), exemplificam a relevância 
da atuação da cGU com pesquisa empírica baseada em relatórios de 
fiscalização desta, relacionando a ocorrência de corrupção na esfera 
municipal a emendas parlamentares e identificando justamente a falta de 
controle sobre a gestão das verbas como causa e déficit institucional. ou 
seja, indicam o aprimoramento no plexo de atribuições de fiscalização da 
cGU (maior accountability, pois), como forma de se combater a corrupção 
ali localizada (2010:431). 

rico (2014:137-157), na mesma linha, ressalta que criada 
com o objetivo expresso de combater a corrupção e contribuir com a 
aprimoramento da gestão, a cGU teria consolidado efetivamente seu 
protagonismo no combate à corrupção na última década, por saber 
instrumentalizar um novo modelo de controle interno do executivo 
Federal para práticas de accountability, em especial com a execução 
sistemática de auditorias in loco. (154-156)
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em suma, e de forma objetiva, talvez não adequada à ampla gama de 
atribuições da instituição, estaria explicitado o papel da cGU no combate 
à corrupção, em especial na modalidade preventiva.

3.2 Os entes de controle no Estado

em caráter complementar à análise anterior, interessa tangenciar 
as características essenciais de outros órgãos de controle estatal que 
se apresentam no cenário nacional por força da constituição de 1988. 
Assim, breves linhas à configuração do tribunal de contas da União e 
ao ministério Público que, como se retira do normativo constitucional, 
não integram o Poder executivo.

Ainda em botelho (2008:143), o atual paradigma estatal implicaria 
no estabelecimento de uma estrutura formal de controle das finanças públicas, de 
forma a possibilitar o melhor desempenho possível das atividades desenvolvidas 
pelo estado, sempre visando ao interesse público. nessa linha o constituinte 
teria atribuído ao tribunal de contas, em especial da União, competências bem 
mais amplas que as delineadas nos textos constitucionais anteriores. recebeu 
a corte de contas poderes para, no auxílio ao congresso nacional, exercer a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
à legitimidade, à economicidade e à fiscalização da aplicação das subvenções e 
da renúncia de receitas. Assim, qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária, tem o dever de prestar contas ao 
tcU (art. 70 da cF/88). 

negócio, missão e Visão do tcU estariam assim definidos: 
negócio – controle externo da Administração pública e da gestão 
dos recursos públicos federais; missão – assegurar a efetiva e regular 
gestão dos recursos públicos, em benefício da sociedade; Visão – ser 
instituição de excelência no controle e contribuir para o aperfeiçoamento 
da administração pública.

As competências e atribuições encontrar-se-iam previstas nos artigos 
71 a 73 da cF/88, na lei orgânica (lei nº 8.443/92) e no regimento 
interno, assim como outras decorrentes de leis esparsas como a lei de 
responsabilidade Fiscal (lei complementar nº 101/2000, arts. 56 e 59, 
§3º, dentre outros), a lei de licitações e contratos (lei nº 8.666/93, art. 
113, §§ 1º e 3º), a lei de diretrizes orçamentárias, dentre outras. 

na função de controle externo, a corte de contas julga, pois, as 
contas dos administradores públicos, quando então verifica a legalidade, 
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regularidade e economicidade dos atos dos gestores ou responsáveis pela 
guarda e emprego dos recursos públicos (art. 1º da lei nº 8.443/92). 
constatando irregularidades graves, atua tanto imputando débito ao 
responsável, condenando-o à devolução dos recursos não aplicados ou mal 
aplicados (art. 12, inciso ii, §1º, da lei nº 8.443/92); quanto lhe aplicando 
multa, que pode ser cumulada com o débito (art. 57); como inabilitando-o, 
por período que varia de cinco a oito anos, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública 
(art. 60), dentre outras cominações legais. 

Ao verificar danos ao erário decorrentes de ato de gestão ilegítima 
ou antieconômica ou desfalque e desvio de dinheiros, bens e valores públicos 
(art. 16, inciso iii da lei nº 8.443/92), pode fixar a responsabilidade 
solidária do agente público que praticou o ato irregular e do terceiro 
que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado 
(art. 16, § 2º). nesses casos, determina a imediata remessa de cópia da 
documentação pertinente ao ministério Público e à Advocacia-Geral da 
União, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis (art. 16, § 3º). 

A autora ainda destaca que existe atuação preventiva, inclusive 
com medidas judiciais cautelares administrativas e judiciais (estas últimas 
promovidas pela Advocacia-Geral da União) pela corte de contas. caber-
lhe-ia atuar na área de auditoria de obras públicas, como desde a lei 
de diretrizes orçamentárias de 1997, se lhe determina a realização de 
fiscalizações nas principais obras contempladas no orçamento Geral da 
União, o que contribuiria, para botelho (2008:160) à transparência e 
eficiência na execução de obras públicas. daí as medidas cautelares antes 
salientadas, com previsão no regimento interno do tribunal de contas 
da União, art. 276 do ri/tcU.

de outro lado também mereceria menção a existência de canais ao 
cidadão, com a finalidade de apresentação de denúncias ante corrupção, 
aplicação irregular e malversação dos recursos públicos. A denúncia é 
permitida pelos artigos 53 a 55 da lei nº 8.443/92 (lei orgânica do tcU), 
é feita mediante ingresso de documentação junto ao protocolo do tcU, 
na Sede ou nas Unidades técnicas regionais. Já as reclamações para a 
ouvidoria podem ser feitas por meio do preenchimento de formulário 
eletrônico disponível no sítio do tcU (www.tcu.gov.br) ou por meio do 
telefone.

cabe, ainda, destacar, que as decisões do tribunal de contas da 
União no julgamento das contas dos gestores geram título executivo 
extrajudicial, o que, sobremaneira, facilita a recomposição do erário, pois 
torna prescindível a fase de conhecimento do processo judicial.
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conSentino (2014:117-136) destaca que, de fato, o tribunal de 
contas da União é dotado de uma série de mecanismos e funções que, 
postas em prática, ainda que não demonstrem uma instituição capaz de 
promover plenamente a accountability (“sem falhas e ingerências de ordem 
política” 124), evidenciariam “avanços significativos no que diz respeito ao 
controle externo do Poder Executivo”. (132-133)

de maneira geral e resumida, seria o tcU, pois, órgão de controle 
estatal vinculado ao legislativo, mas com atribuições amplas na finalidade 
de verificação de lisura e regularidade do uso de verbas públicas.

de outra banda, há o ministério Público, ou Parquet, como conhecido 
no ambiente jurídico. Algum protagonismo vem exercendo essa instituição 
de controle estatal, autônoma, em especial após a constituição Federal de 
1988 lhe atribuir prerrogativas e garantias. 

Ainda em botelho (2008:231), antes de ser promulgada a 
atual constituição, na esfera Federal, o Parquet brasileiro era quem 
representava os interesses do Poder executivo em juízo (art. 126 da 
cF/67), o que significaria, para botelho e em certo consenso na 
literatura, distorção, vez que as atribuições institucionais do Órgão 
eram confundidas com a defesa dos interesses do Poder executivo. com 
o advento da constituição de 1988, a instituição do ministério Público 
ganhou relevo em capítulo à parte dos demais Poderes, sendo, portanto, 
desvinculada institucionalmente dos demais Poderes da república, de 
forma a não guardar grau de subordinação com o Poder executivo, quer 
de ordem profissional, quer de ordem administrativa, o que faz com 
que, hodiernamente, goze de plena autonomia e independência para o 
desempenho do seu mister (art. 127 da cF/88), qual seja: “[...] a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis.” 

Apresentaria como princípios fundantes a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional, os quais assegurariam ao Órgão sua autonomia 
administrativa, fazendo com que tenha iniciativa de lei para propor a criação 
e extinção de seus cargos e independência para elaborar sua proposta 
orçamentária (art. 127, §2º da cF/88). 

destaca botelho que, dessa maneira, a carta magna conferiu 
ao ministério Público, não exclusivamente, a tutela do patrimônio público 
e da moralidade administrativa, com legitimidade concorrente aos entes 
federativos e outros para o ajuizamento de ação civil pública e ação de 
improbidade administrativa, mas com garantias e prerrogativas suficientes 
para fazê-lo. o ministério Público atua, ainda, tanto na esfera extrajudicial 
como na judicial. Aqui intervindo ou ajuizando (n) os processos como a 
Ação civil Pública (art. 129, inc. iii da cF/88) e ação de improbidade 



Pedro Vasques Soares 65

administrativa (lei nº 8.429/92) e lá na promoção do controle externo da 
atividade policial (art. 129, inciso Viii da cF/88). 

ArAnteS (2009:23-116) destaca que o controle da Administração 
Pública, desde que o ministério Público começou a defender direitos difusos 
e coletivos perante o Judiciário, com combate à improbidade administrativa 
e a fiscalização dos serviços de relevância pública, se tornou, de fato, 
prioridade da instituição.

Afirma: 

comparativamente, nenhuma instituição recebeu tantas vantagens 
corporativas e tantos instrumentos de gestão independente quanto 
o ministério Público, na constituinte de 1987-88. mais do que isso, 
enquanto para as demais 1988 encerrou mudanças importantes, para o 
mP foi o momento de consolidação de conquistas anteriores e também 
de projeção de avanços futuros. A partir da constituição, novas leis 
complementares orgânicas dos diferentes ministérios públicos foram 
promulgadas e nenhuma delas deixou de ampliar a autonomia e as 
atribuições do mP, reforçando a autorização constitucional de defender 
a sociedade. A investida legal dos anos 80 gera dividendos até hoje, e 
a cada dia artigos hibernados nas leis são resgatados para autorizar 
novas ações da instituição. (2009:62)

em sucintas linhas, pois, teria o Parquet papel considerável no 
combate à corrupção, tendo na autonomia de seus membros, além de outras 
prerrogativas, garantia jurídica ao fiel exercício do mister.

estas pois as instituições comumente reconhecidas como “agências” de 
combate a corrupção no estado brasileiro, sejam dentro da Administração-
Poder executivo, como a cGU ou sejam externas ao Poder executivo, como 
ministério Público e o tcU, ainda que este atrelado, de certa forma, ao 
legislativo. estes são, ainda, os entes com possível interação ou interpenetração 
em termos de jurisdição como o que se espera demonstrar da instituição 
escolhida à análise, qual seja, a Advocacia-Geral da União.

4 a advOcacIa-geRal da UnIãO

4.1 Histórico, a Constituição de 1988 e o posicionamento institucional

no tópico anterior apresentou-se sucintamente três “agências” 
comumente conhecidas no estado brasileiro como de controle ou combate à 
corrupção no intuito declarado de apenas se localizar a instituição selecionada 
a análise no ambiente em que inserida. também se buscou, com a breve 
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exposição de suas atribuições, tangenciar áreas de possível interpenetração 
jurisdicional com a Advocacia-Geral da União (cujas atribuições serão a frente 
exemplificadas), no que facilitado estaria o atingimento da accountability 
designada ao menos dentre aquelas agências tidas como de controle da 
corrupção.

Aqui, pois, cabe tornar mais claras as atribuições e, também, o papel 
constitucionalmente definido a Advocacia-Geral da União – AGU – pelo 
“texto magno” de 1988.

A origem da instituição, em especial considerada em conjunto com 
outra agência próxima, qual seja o ministério Público (da União no âmbito 
federal), pode servir à indicação da necessária paridade de atribuições, ou 
competências jurisdicionais como forma de concretização do sistema de 
accountability horizontal designada, necessário à consolidação da democracia 
e dos demais objetivos do estado de direito e da república.

GUedeS (2009:336-361) produz levantamento sobre a história 
dos cargos e carreiras da Procuradoria e da Advocacia Pública no brasil, 
especificadamente carreiras jurídicas de defesa do estado, no que se incluiria 
representação judicial e orientação e representação extrajudicial. demonstra, 
então, didaticamente, a próxima evolução dos entes hoje tidos como de 
controle ou combate à corrupção (especial procuradorias), o que fundamenta 
a perspectiva de necessária interpenetração no mapa jurisdicional ideal para 
a efetivação da accountability no presente (no âmbito federal entre AGU x 
mPU). Veja-se que os quadros de evolução das “procuradorias”, conforme 
períodos da histórica do estado nacional e legislação aplicável, bem indicam 
vários episódios de proximidade e mistura de atribuições.

numa primeira fase (colônia-império – quadro 1), de longo período 
de implantação da burocracia portuguesa no brasil, há conexão da função 
essencial à justiça à da defesa do estado, com mistura de atribuições entre 
procuradores e juízes/desembargadores, em complexa rede de atribuições, 
por vezes contraditórias. 

Quadro 1: PRIMEIRA FASE (Colônia e Império) das procuradorias (1500-1889)
continua

PrimeirA FASe (colônia e império) 1500-1889

legislação Ano cargo ou carreira

ordenAçõeS AFonSinAS 1446 Procurador dos nossos Feitos (liv. i, tit. 
Viii)

ordenAçõeS mAnUelinAS 1521 Procurador dos nossos Feitos (liv. i, tit. Xi)

Promotor de Justiça da casa de Suplicação liv. 
i, tit. Xii)
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 ordenAçõeS FiliPinAS

1603 Procurador dos Feitos da coroa (liv. i, tit. 
Xii)

Procurador dos Feitos da Fazenda (liv. i, tit. 
Xiii)

Promotor de Justiça da casa de Suplicação 
(liv. i, tit. XV)

regimento da relação do estado 
do brasil (bahia)

1609 Procurador dos Feitos da coroa, Fazenda e 
Fisco (e Promotor de Justiça)

regimento da relação do estado 
do brasil (bahia)

1652 Procurador dos Feitos da coroa, Fazenda e 
Fisco (e Promotor de Justiça) (itens 54 e 55)

Alvará de 13 de outubro de 1751 
- relação do rio de Janeiro (d. 
José i)

1751 Procurador dos Feitos da coroa e Fazenda (e 
Promotor de Justiça)

Alvará de 10 de maio de 1808 – 
casa de Suplicação do brasil (d. 
João Vi)

1808 Procurador dos Feitos da coroa e Fazenda

decreto de 28 de março de 1821 1821 Procurador Fiscal do real erário

conclusão
PrimeirA FASe (colônia e império) 1500-1889

legislação Ano cargo ou carreira

decreto de 5 de junho de 1823 1823 Procurador da coroa, Soberania e Fazenda 
nacional

Promotor das Justiças em casas de Suplicação 
(sucede o Procurador Fiscal dos Juízos dos Jurados 
exercido até aqui pelo Procurador da Coroa)

decreto de 21 de fevereiro de 
1824

1824 Procurador da coroa, Soberania e Fazenda 
nacional (art. 7º)

conStitUição do imPÉrio 1824 Procurador dos Feitos da coroa e Soberania 
nacional (art. 48)

 decreto de 23 de junho de 
1834 – relações do império nas 
Províncias

1834 Procurador da coroa, Soberania e Fazenda 
nacional

lei n. 242 de 29 de novembro de 
1841

1841 Procurador da Fazenda em Primeira estância 
(Províncias, art. 6º)
Procurador da Fazenda nos Juízos de Primeira 
instância (coroa, art. 6º)

decreto nº 736 de 20 de 
novembro de 1850

1850 Procurador do Fiscal do thesouro (PFt) (art. 25)

Procurador da Fazenda na corte (subordinado 
ao PFt)

Procurador Fiscal na Província (subordinado 
ao PFt)

Fonte: Guedes, 2009.
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na segunda fase (república até 1988 – quadro 2) destaca-se a 
separação da função de Advocacia ou Procuradoria do estado daquelas 
de Juízes e desembargadores, mesmo que por curtos períodos ocorresse 
o posicionamento institucional do ministério Público da União junto ou 
dentro do Judiciário ou do executivo, diferentemente da “consultoria 
Geral” (hoje típica atividade de advocacia pública consultiva) que de 1903 
(criação) a 1993 (extinção) manteve-se atrelada ao Poder executivo.

GUedeS detalha as atribuições de cada “cargo” período a período 
nesta segunda fase, inclusive descrevendo as previsões em cada constituição 
(1891, 1934, 1937, 1946) destacando que nas décadas de 60, 70 e 80 (p.353), 
à carreira de “Procurador da república” (carreira do ministério Público) 
atribuía-se a defesa judicial da União, à de “Assistente Jurídico” a representação 
extrajudicial e a atividade de consultoria da União e às de “Procuradores 
Autárquicos” (Advogado, Assistente e Procurador) a representação judicial 
e extrajudicial , além da consultoria, dos entes da Administração indireta.

Quadro 2: SEGUNDA FASE (República até CF de 1988) das procuradorias 
(1889-1988)

 continua
SeGUndA FASe (república até cF de 1988) 1889-1988

legislação Ano cargo ou carreira

decreto nº 848, de 11 de outubro de 1890 1890 Procurador Geral da república

Procurador da república

conStitUição dA rePÚblicA 1891 Procurador Geral da república

decreto nº 967, de 2 de janeiro de 1903 1903 consultor Geral da república (cGr)

decreto nº 7.751, de 23 de dezembro de 
1909

1909 Procurador da Fazenda Pública

conStitUição de 193 1934 Procurador Geral da república

conStitUiçAo de 1937 1937 Procurador Geral da república

decreto-lei nº 986, de 27 de dezembro 
de 1938

1938 Procurador Geral da república

Procurador regional da república

Procurador Adjunto

Procurador da Propriedade industrial

Promotor de Justiça dos estados (art. 

1º).

decreto-lei nº 8.564, de 7 de janeiro de 
1946

1946 consultor Jurídico

Procurador Geral da Fazenda Pública

conStitUição de 1946 1946 Procurador Geral da república

conclusão
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SeGUndA FASe (república até cF de 1988) 1889-1988

legislação Ano cargo ou carreira

decreto-lei nº 9.608, de 19 de agosto de 
1946

1946 Procurador Geral da república

Procurador Adjunto

Procurador da república

Promotor de Justiça dos estados (art. 

1º).

lei nº 1.341, de 30 de janeiro de 1950 1951 Procurador Geral da república

Subprocurador Geral da república
Procuradores da república no distrito 
Federal e nos estados (art. 27)

 lei nº 2.123, de 1º de dezembro de 1953

1953 Procurador das Autarquias Federais 
(transformação dos cargos de 
Procurador, consultor Jurídico, 
Advogado, Assistente Jurídico, Adjunto 
de consultor Jurídico, Assistente de 
Procurador, art. 2º)

lei nº 2.642, de 9 de novembro de 1955 1956 Procurador Geral da Fazenda nacional
Procurador da Fazenda nacional 
(redenominação do Adjunto do 
Procurador Geral da Fazenda Púbica 
e Procurador da Fazenda Federal nos 
estados, art. 2º)

decreto nº 41.249, de 5 de abril de 1957 1957 Assistente do cGr (art. 2º do 

regimento)

lei nº 4.463, de 7 de novembro de 1964 1964 Assistente Jurídico (art. 3º)
Fonte: Guedes, 2009.

Por sua vez, a terceira fase (PÓS 1988 – quadro 3) marca-se pela 
separação de atribuições entre o que seria do ministério Público da União 
e o que seria da Advocacia da União, destacando-se, ainda, pela localização 
de tais instituições, ministério Público (da União) e Advocacia-Geral da 
União, fora dos Poderes da república, fixando-lhes a constituição de 1988 
posicionamento em parte própria, qual seja, das “Funções essenciais à 
Justiça”, em companhia à Advocacia Privada e defensoria Pública.

Quadro 3: TERCEIRA FASE (Constituição de 1988) das procuradorias

terceirA FASe (constituição de 1988)

legislação Ano cargo ou carreira

conStitUição de 1988 1988 Advogado-Geral da União
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lei complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993

1993 Procurador-Geral da União

Procurador-Geral da Fazenda 

nacional

consultor-Geral da União

Advogado da União

Procurador da Fazenda nacional

Assistente Jurídico

lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998 (mP 
nº 1.650-18/1998)

Procurador do banco central do brasil

medida Provisória nº 2.229-43, de 6 
de setembro de 2001 (1ª edição mP nº 
2.048-26, 29.06.2000; sucedida pela mP 
nº 216-33, 28.12.2000 e mP nº 2.150-39, 
31.05.2001).

2000

2001

Procurador Federal (Procurador 
Autárquico, Procurador, Advogado, 
Assistente Jurídico, Advogado e Procurador 
da SUSEPE e da CVM)

lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002 2002 Procurador-Geral Federal (art. 11)

lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002 2002 Advogado da União (enquadramento 
dos Assistentes Jurídicos na carreira de 
Advogado da União, art. 11)

Fonte: Guedes, 2009.

não por menos GUedeS destaca que a constituição de 1988 foi o 
grande marco na reestruturação das carreiras jurídicas ligadas ao estado 
Federal, rompendo a secular tradição de concentração no “Procurador da 
república” da atividade de defesa da União, passando-a à Advocacia-Geral 
da União, ao mesmo tempo em que unificava nesta instituição a atividade 
consultiva e de representação extrajudicial à representação judicial da 
União (2009:355). 

de fato, a constituição de 1988 se apresentou como marco normativo 
responsável não somente por reestruturar e definir atribuições ao ministério 
Público, como instituição controle, mas também por criar instituição única 
(ao menos com tais contornos e de forma específica) responsável pela 
defesa e representação judicial e extrajudicial do estado brasileiro. esta 
instituição é, pois, a Advocacia-Geral da União. no âmbito dos estados 
e municípios ter-se-iam as respectivas entidades de advocacia pública.

Prescreve o texto constitucional, ao tratar das funções essenciais 
à justiça, em paralelo ao ministério Público, o seguinte: 

Seção ii

DA ADVOCACIA PÚBLICA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 
através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
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cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização 
e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do 
Poder Executivo. 

§ 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral 
da União, de livre nomeação pelo Presidente da república dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.

§ 2º - o ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que 
trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.

§ 3º - na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação 
da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda nacional, observado 
o disposto em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 
carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada 
estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de 
desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado das 
corregedorias. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

em SoAreS (2010 e 2013) ressaltou-se que essa seria, pois, a 
origem da normatização constitucional da Advocacia Pública como ente 
independente na Administração brasileira, tendo em vista ausência de 
prescrição semelhante nas cartas constitucionais anteriores.

Porém, em princípio uma instituição de controle, existem dificuldades 
na definição de seu posicionamento institucional, seja por ser responsável 
pela assessoria e consultoria do Poder executivo, o que indica controle 
e auxílio interno e suas eventuais limitações, seja por, do mesmo texto 
constitucional, se retirar sua atribuição de representação judicial e 
extrajudicial de todos os outros Poderes, inclusive ministério Público, 
quando em juízo, (este último quando não nas atribuições finalísticas), 
o que indicaria um posicionamento no estado brasileiro diferente de 
simples órgão de controle e assessoria interna, justamente por envolver 
atuação em nome do Judiciário, do legislativo, do executivo e do próprio 
ministério Público.

certo que a questão do posicionamento institucional envolve outras 
discussões sobre Advocacia de estado X Advocacia de Governo; Assessoria 
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e consultoria X controle; independência ou Autonomia funcional X 
vinculação ao Poder executivo; Similitude de atribuições ante o ministério 
Público X oposição institucional, etc. Porém, busca-se no presente texto, 
ante limitações, identificar e analisar características da instituição que 
auxiliem na compreensão de seu papel na perspectiva da accountability 
horizontal, como instituição estatal, já contribuindo ao tema apenas 
tangenciar tais questões para melhor definir o posicionamento da instituição 
no ordenamento jurídico.

limitação há, de qualquer forma, quando se considera a análise do 
conjunto de instituições, e suas relações entre si, que apresentam atribuições 
direcionadas ao controle e combate à corrupção, ou melhor, verificação de 
accountability, vez que tal passaria por um aprofundamento da discussão 
de agências quanto a sua coordenação e concorrência de atribuições e o 
consequente reflexo na questão de aumento de custos e ganho de eficiências. 
não se propõe aqui tal análise aprofundada, ainda que alguns traços sejam 
espaçadamente tangenciados, como no tópico sobre agências no estado e 
na Administração nacional, destacando-se, porém, a questão da autonomia 
ou independência como elemento das “agências de controle”.

Assim, retornando à previsão constitucional, destaca-se que a carta 
de 1988 colocou a Advocacia Pública no capítulo das “Funções essenciais 
à Justiça”, diferenciando-a em atribuições básicas de outras instituições 
como ministério Público e defensoria Pública, com destaque à defesa 
judicial e extrajudicial do estado e das políticas de Governo e, como visto, 
assessoramento do Poder executivo.

SilVA (2006:45) preceitua, quanto as atribuições destinadas à 
instituição o seguinte:

A Advocacia Pública assume, no estado democrático de direito, 
mais do que uma função jurídica de defesa dos direitos patrimoniais 
da Fazenda Pública, mais até mesmo do que a defesa do princípio 
da legalidade, porque lhe incumbe igualmente, e veementemente, 
a defesa da moralidade pública que se tornou um valor autônomo 
constitucionalmente garantido. não é que essa defesa lhe espaçasse 
antes do regime constitucional vigente. mas, então, o princípio da 
moralidade tinha uma dimensão estritamente administrativa, quase 
como simples dimensão da legalidade, ligada aos problemas dos desvios 
de finalidade. Agora não, porque a constituição lhe deu sentido próprio 
e extensivo, e abrangente da ética pública. o exercício de uma tal 
missão requer garantias específicas contra ingerências e contra atitudes 
mesquinhas de congelamento de remuneração. 
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daí considerar-se a Advocacia Pública função essencial à Justiça e 
instituição apta a contribuir à consolidação do estado que se espera por 
decorrência do paradigma assimilado pela constituição Federal de 1988.

moreirA neto (1992:3-8) consigna que o termo “ funções essenciais 
à Justiça” é fruto da evolução teórica e prática do constitucionalismo colhido 
pelo constituinte de 1988 e representaria passo definitivo à preparação 
do estado brasileiro ao “estado de Justiça”, como termo mais abrangente 
ao de direito e que legitima outros entes, além do Poder Judiciário, à 
concretização daquela. 

neste contexto, talvez a Advocacia Pública de estado não se confunda, 
em termos conceituais, com Advocacia Pública de Governo, apesar de, como 
também o próprio estado em relação ao Governo, apresentarem traços 
de promiscuidade. Seriam faces da mesma moeda. É que a verificação 
de legalidade na atuação estatal é atribuição constitucional, cerne do 
plexo de competências da Advocacia Pública, o que, em princípio, não 
afastaria a possibilidade de defesa de opções por políticas públicas pelo 
Governo, conforme seu viés ideológico que, uma vez dentro dos contornos 
de legalidade e juridicidade, quando da representação judicial, devem ser 
encampados pela instituição por, como visto, representa o Poder executivo 
em juízo.

nesse sentido moreirA neto (2009:24) reafirma:

os estados não se confundem com seus Governos e, muito menos, com 
seus governantes e, por consequência, os Advogados do estado não 
podem ser tidos como advogados de governos ou, com maior razão, 
como advogados de governantes. A Advocacia de estado, tanto quanto 
quaisquer dos demais ramos constitucionais das Funções essenciais à 
Justiça, serve à sociedade, pois zela, no desempenho de seus respectivos 
cometimentos fundamentais, a representação judicial e a consultoria, 
por suas mais importantes instituições - estado e o direito – em todas 
e em cada uma das múltiplas relações da Administração. 

Adentrando de certa forma o contorno das atribuições da instituição, 
até para melhor esclarecer essas atribuições com diferença de Poderes a 
que vinculadas, caberia destacar que, no âmbito da advocacia pública no 
nível federal, considerando, pois, a Advocacia-Geral da União - AGU, 
perceptível a bipartição de funções básicas maiores:

1. Assessorar, em papel também consultivo, o Poder executivo, ou 
seja, a Administração direta, assim como a Administração indireta 
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ainda que, neste último caso, através de órgão vinculado como a 
Procuradoria-Geral Federal -PGF e;

2. representar judicial e extrajudicialmente essa Administração direta, 
da mesma forma a Administração indireta, além de também o fazer 
quanto aos demais Poderes da república, inclusive o ministério Público, 
quando demandado de forma institucional por terceiros e até outros 
poderes, menos quanto á atuação finalística de cada um deles.

em SoAreS (2010), ressaltou-se que competiria ao Advogado 
Público o dever constitucional de aperfeiçoamento da ordem jurídica, bem 
como o aconselhamento dos agentes políticos e servidores administrativos, 
no intuito de que sejam adotados, como conduta e/ou fruto do processo 
decisório, os atos e decisões destinados à afirmação dos valores jurídicos 
e democráticos pertinentes ao estado democrático de direito.

Assim, caber-lhe-ia por um lado atuar em juízo em nome da União, 
seja na defesa em demanda contenciosa (polo passivo da relação processual) 
ou seja na atuação proativa necessária à tutela do erário, do interesse público 
(polo ativo da relação processual). na atuação representativa judicial, os 
Advogados Públicos buscariam resguardar o interesse público, patrimonial 
ou não, como salienta cUnhA (2005:78):

com efeito, a Fazenda Pública revela-se como fautriz do interesse 
público, devendo atender à finalidade da lei de consecução do bem 
comum, a fim de alcançar as metas de manter a boa convivência dos 
indivíduos que compõem a sociedade. não que a Fazenda Pública seja 
titular do interesse público, mas se apresenta como o ente destinado 
a preservá-lo. 

A atuação dos Advogados Públicos em juízo não se orientaria 
tão-somente pelo interesse pecuniário/financeiro, buscando além a 
manutenção e estabilidade da ordem jurídica, o cumprimento dos princípios 
constitucionalmente estabelecidos, bem como a viabilização das atividades 
administrativas. A Advocacia Pública contenciosa, pois, defenderia a 
correta implementação dos direitos subjetivos, o que, em observância ao 
princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, garantiria 
a todos a solvência estatal.

de outro lado, em SoAreS (2010), esclarece-se que na função 
consultiva, a atividade do Advogado Público assumiria papel primordial 
de controle prévio da legalidade, probidade e moralidade, ou seja, de 
verificação sobre a obediência da Administração Pública ao ordenamento 
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jurídico. Por se tratar de uma atuação eminentemente preventiva, a atividade 
consultiva da Advocacia Pública possuiria, ainda, a função de evitar o 
aumento do número de demandas administrativas e judiciais, uma vez 
que a sua atuação possuiria caráter pedagógico em face ao administrador. 
Ao Advogado Público, pois, competiria verificar a compatibilidade das 
políticas públicas, sociais e econômicas, em face da ordem constitucional, 
o que contribui para a observância dos direitos fundamentais. A Advocacia 
Pública em consultoria também colaboraria à boa versação do erário e 
ao respeito; na fase de criação e implementação de políticas públicas; aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade 
e da eficiência, por força até do art. 37 da constituição Federal. com isso 
contribuiria também à não criação de direitos subjetivos sem respaldo legal.

moreirA neto (1992:10-14) diz que a Advocacia Pública, assim, 
como uma das “procuraturas constitucionais”, exerce função de controle 
institucional de provedoria, seja no consultivo ou na representação judicial, 
sendo pública não só quanto á finalidade, mas também quanto aos agentes, 
pois exercidas por agentes públicos, órgãos do estado embora não incluídos 
em nenhum dos Poderes. nesse controle público concretizariam sua função 
essencial à justiça. 

com efeito, ambas as faces da Advocacia Pública e pois, da Advocacia-
Geral da União como instituição, colaborariam com o respeito à juridicidade, 
ou seja, com a atuação estatal justa, razoável e principalmente legítima, 
não só conforme lei (norma), mas conforme princípios fundamentais do 
direito, consubstanciados expressamente na carta constitucional de 
1988, o que levaria à integração e efetivação dos valores, finalidades e 
objetivos do estado democrático de direito. e este papel de verificação 
de juridicidade do atuar da Administração e de todos os Poderes, além de 
indicar o plexo de atribuições necessárias à configuração do ente como 
de accountability horizontal, como aqui se busca demonstrar, efetivamente 
inclui a Advocacia Pública, de maneira geral, em um contexto de função 
estatal mais amplo do que de simples controle interno do executivo, o 
que lhe impõe, pois, certa autonomia ou independência deste. Ao mesmo 
tempo, o mapa jurisdicional constitucionalmente definido em 1988 às 
“procuraturas constitucionais” indicaria a necessária, para o’donnell, 
relação de interpenetração institucional.

mAcedo (2008) auxilia no enquadramento ou no posicionamento 
institucional da Advocacia-Geral da União ao deixar claro que apesar de 
o ente não se configurar um Poder, por não deter autonomia financeira e 
administrativa, além de ter seu chefe maior escolhido pelo chefe do Poder 
executivo, o que indica dependência orgânica a este Poder, também não 
se deixa enquadrar como órgão do Poder executivo vez que seu plexo de 
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atribuições, que passa pelo combate a corrupção de todos os Poderes e não 
somente controle interno do executivo, distingue severamente sua função 
daquela exercida primordialmente pelo Poder executivo, levando-a, em 
nível funcional ao menos e para o Autor, enquadrar-se como ente autônomo 
de controle (“policy control”) imprescindível ao estado democrático de 
direito.

moreirA neto (2009:25) esclarece que realmente a constituição 
de 1988 fixou “três Procuraturas constitucionais independentes (ministério 
Público, Advocacia de estado e defensoria Pública), para que exercitassem, 
cada uma delas, em seus respectivos âmbitos funcionais e federativos, os poderes 
tipicamente estatais de fiscalização, zeladoria, promoção, defesa e controle”... 
tal arranjo, ainda para moreirA neto, indicaria ocorrência de órgãos 
constitucionalmente independentes como marca de pluralização de centros 
de poder e de aperfeiçoamento dos mecanismos de controle de juridicidade 
recíproco no exercício das funções públicas.

moreirA neto (2013:9-18), sobre estas novas funções estatais, 
que passam pelo controle de juridicidade, diz ainda o seguinte:

Assim, no novo modelo, o controle sobre o estado administrador se 
desdobra: o antigo, exercido pelos tradicionais controles internos a cargo 
das funções legislativas e executivas, ambas política e partidariamente 
orientadas e cometidas a órgãos próprios do estado, e o novo, secundo, 
exercido por controles externos a cargo de funções de fiscalização, 
promoção e defesa de interesses constitucionalmente assegurados, tanto 
cometidas e exercidas formalmente, por órgãos independentes da sociedade, 
política e partidariamente neutrais, instituídos no próprio aparelho de 
estado, como, informalmente, pela cidadania, fora do aparelho de estado. 

Assim, para o Autor, a multiplicação (em número) e a especialização 
(em conteúdo) desses novos controles politicamente neutros e disseminados 
pelo corpo social, influenciaria diretamente na manutenção da legalidade 
estrita da ação estatal e, principalmente, em novo papel, na busca da 
legitimidade e licitude, atuando como sistemas formais e informais de 
proteção da juridicidade.

moreirA neto (2011:7-30), diz mais, quando trata de estado 
contemporâneo e juridicização de “contra-poderes”, salientando que, de 
fato, transcendeu-se as possibilidades do desenho constitucional do estado 
moderno (apenas legislar, executar e julgar) com a instituição de novas e 
democráticas funções públicas, inclusive para atender demandas de massa, 
como as (funções) de intermediar e conciliar (2011:16-18), exercidas por 
instituições “político-partidariamente neutrais e juridicamente abertas”.
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dentre tais novas funções, a mais marcante diversificação de 
instrumentos sociais no estado adviria da zeladoria, controle, promoção 
e defesa dos interesses da sociedade, sem que tal represente sobreposição 
às funções tradicionais, mas sim paralelo protagonismo.

nas palavras do Autor (2011:19):

este notável aperfeiçoamento trazido pelos novos instrumentos 
democráticos de expressão da cidadania não se sobrepõe, senão que se 
soma aos existentes, de modo a atuarem paralela e independentemente 
dos tradicionais canais partidários e eleitorais, que, como exposto, 
tornaram-se insuficientes, pela limitação inerente às instituições 
representativas forjadas na modernidade, para proverem, com 
individualização, presteza e qualidade, as prestações exigidas para 
o atendimento dos cada vez mais exigentes valores, necessidades, 
interesses e aspirações das sociedades de hoje.

nesse sentido, moreirA neto (2013) então detalha a repartição 
(e para nós com interpenetração) de atribuições definidas pela constituição 
de 1988, destacando 5 tipos de funções de controle neutrais, além da 
tradicionalmente exercida pelo Poder Judiciário:

1. As funções neutrais constitucionalmente independentes de 
fiscalização contábil, financeira e orçamentária, para a tutela da 
legalidade, legitimidade e economicidade da gestão administrativa, 
e da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da gestão 
pública, categorizadas como atividades de zeladoria e controle, 
cometidas ao sistema de tribunais de contas; 2. As funções 
neutrais constitucionalmente independentes de controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos 
deveres funcionais dos juízes, de custódia da autonomia da instituição, 
do cumprimento do estatuto da magistratura e da observância dos 
princípios da Administração Pública, de promoção de justiça em 
casos de crime contra Administração Pública e abuso de autoridade 
e atribuições correlatas, categorizadas como de zeladoria, controle e 
promoção de justiça e cometidas ao conselho nacional de Justiça; 3. 
As funções neutrais constitucionalmente independentes de controle 
da atuação administrativa e financeira do ministério Público e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos seus membros, de custódia 
da autonomia funcional e administrativa dessa instituição e da 
observância dos princípios da Administração Pública, e atribuições 
correlatas, categorizadas como de zeladoria e controle e cometidas 
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ao conselho nacional do ministério Público; 4. As funções neutrais 
constitucionalmente independentes e definidas como essenciais à 
justiça, categorizadas como de controle, zeladoria e promoção de 
interesses juridicamente qualificados de toda natureza, cometidas, 
respectivamente, conforme a especificidade dos interesses, aos membros 
de quatro complexos orgânicos distintos: do ministério Público, da 
Advocacia de estado, da Advocacia e da defensoria Pública; e 5. As 
funções neutrais constitucionalmente independentes, categorizadas 
como de controle, zeladoria e promoção de interesses específicos 
relativos à inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 
estadual ou à constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, 
bem como em concursos públicos de ingresso na magistratura, no 
ministério Público e nas procuradorias dos estados e do distrito 
Federal, cometidas à ordem dos Advogados do brasil.

tal tipificação demonstraria, inclusive, a busca de completude do rol 
de funções ou atribuições de controle de juridicidade, ante insuficiências dos 
tradicionais, no momento em que, por exemplo e ainda para moreirA 
neto (2013): o controle interno poderia ser político-partidariamente 
comprometido, longe da neutralidade exigida pelo estado democrático de 
direito; o controle externo pelo judiciário seria somente reativo. existiria, 
pois, uma necessária pluralização dos órgãos/entes de fiscalização/controle (e 
aqui, então, accountability), todos dotados de “iniciativa própria e de independência 
funcional”, a integrar-se um sistema nacional democratizado de controles.

moreirA neto (2011:7-30), tratando ainda das funções neutrais 
(como novos canais de expressão da democracia pós-moderna), esclarece 
que devem ser desempenhadas por agentes do estado com atribuições 
constitucionalmente definidas e afetas ao interesse da sociedade 
(prioritariamente) mas também ao (legítimo) do estado, “sob a óptica 
ampliada e pós-positivista da juridicidade”. tais funções neutrais (e não 
Poderes, em razão de uma unicidade do poder estatal), apresentariam 
neutralidade específica restrita a assuntos político-partidários e dupla 
legitimação, “tanto pelo mérito em seu acesso – que é uma legitimação 
originária – como pelo exercício político-partidariamente isento de suas 
funções – que é uma legitimação corrente – por atuarem no interesse direto 
da sociedade” (2011:23) na constitucional missão de zeladoria, controle 
e promoção de justiça.

em suma, para moreirA neto (2013), as funções essenciais à 
justiça, na qual se insere a Advocacia Pública seriam “órgãos da sociedade” 
inseridos no aparelho do estado, mas independentes dos tradicionais 
Poderes, e com função de controle de juridicidade (fiscalização, promoção 
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e defesa) dos direitos e deveres previstos na constituição, incluindo as 
obrigações inerentes à gestão pública e à implementação de políticas 
(também) públicas.

daí a aproximação com a compreensão de suas características como 
agência de accountability horizontal, induzido à melhor verificação, que 
aqui se pretende, da existência autônoma de poder-dever, disposição e 
instrumental na supervisão e controle dos atos do executivo que pudessem 
ser considerados delituosos, como destacado em o’donnell (1998)

Assim, como ente do estado democrático de direito; vinculado ao 
Poder executivo como órgão de assessoramento e consultoria, mas, ao 
mesmo tempo, com função de representação jurídica de todos os Poderes 
da União e taxada função essencial à justiça pelo texto constitucional 
de 1988; a Advocacia-Geral da União parece apresentar algumas 
características que, se somadas à verificação de certa independência 
funcional ao Governo e a certa disposição institucional de controle, 
poder-se-ia configurar como agência de accountability horizontal.

nesta linha, cabe destacar que a instituição apresentaria 
efetivamente plexo de atribuições a indicar preocupação com a diminuição 
dos efeitos da malversação do erário, da corrupção, da improbidade, 
na sociedade e no estado, seja ao tentar impedir irregularidades em 
contratações, no seu atuar consultivo, de assessoramento do Poder 
executivo e encaminhamento aos ditames da lei de licitações, por exemplo, 
ou seja na defesa e na recomposição concreta do patrimônio público 
dilapidado, por exemplo, por agentes públicos e privados ímprobos, com 
a proativa atuação contenciosa.

A exemplo da atuação proativa contenciosa, a Portaria n. º 15, 
de 25 de setembro de 2008, complementada pela Portaria n. 12, de 15 
de dezembro de 2009, da Advocacia-Geral da União (por seu órgão de 
representação e assessoramento da Administração direta, qual seja 
Procuradoria-Geral da União) que criou grupo de atuação jurídica 
proativa no combate à corrupção, tendo como integrantes Advogados 
da União em exclusividade de atuação23.

É de se verificar, assim, que a instituição selecionada apresenta 
características funcionais a indicar passo firme em direção à eficiência 
no combate à corrupção, às ilegalidades, o que poderia contribuir à 
construção de uma sociedade justa e solidária; objetivos da república e 
metas constitucionais dos entes, órgãos e agentes públicos que compõem 
o estado democrático de direito.

23 Agraciado com Premiação especial do instituto innoVAre, em 2011 como medida exemplar na atuação 
contra a corrupção.
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objetivamente o que se quer indicar é, até aqui, que a instituição 
escolhida à análise, a Advocacia-Geral da União, de fato apresenta como 
atribuições legais, formais, o poder-dever de atuar contra atos presumidamente 
ilegais, irregulares, sejam cometidos por particulares ou sejam cometidos 
por entes e agentes públicos estatais, inclusive sendo dotada (pois tem 
legitimidade expressa para as utilizar) de instrumentos formais legais de 
responsabilização, punição ou coerção, como lei de ação civil pública, lei 
da ação popular (intervir), lei de improbidade administrativa, com amplo 
poder coercitivo ou punitivo24. Além disso, estaria incluída em conjunto 
de órgãos, entes, ou na linguagem de o’donnell, agências dotadas 
de atribuições jurisdicionais definidas pela constituição de 1988 e que 
formariam mapa de interpenetração necessária a efetiva ocorrência da 
accountability horizontal ante posicionamento institucional coerente com 
o adotado no marco teórico.

resta, entretanto, melhor definir estas atribuições, em especial 
com normativo infraconstitucional e interno, eis que um tanto quanto 
generalizadas no nível constitucional, em especial para, quando da 
verificação da atribuição contenciosa proativa, utilizar o apresentado, 
inclusive com dados, para se verificar a ocorrência da “vontade de atuar” 
como característica necessária a uma agência de accountability horizontal.

tal será desenvolvido nos tópicos 5.3, 5.4 e 5.5, cabendo, antes, 
porém, ao tópico 5.2 a tarefa de explicitar o quadro estrutural da 
instituição para melhor apresentação e, também, mínima configuração 
da característica da “capacidade” da agência.

4.2 Estrutura, organogramas, cargos e números

o’donnell, como já destacado, aponta a necessidade de a agência 
de accountability horizontal designada apresentar, além da atribuição 
formal-legal, efetiva capacidade (física, organizacional e técnica) para 
desempenhar sua função.

nesse sentido, o presente tópico apresentará a estrutura (física 
organizacional e técnica) como delineada e organizada (apenas os aspectos 
centrais) pela própria instituição em seu sítio na internet.25 em um segundo 
momento, serão apresentados dados colhidos pelo ministério da Justiça e 
publicados em 2011, trazendo, ainda, alguns números de atuação da instituição.

destaca-se, assim, de início, estrutura e organização da Advocacia-
Geral da União, exatamente como apresentada pela mesma:

24 Sobre a amplitude de cada uma dessas leis que instrumentalizam ferramentas de coerção remete a SoAreS (2013).

25 razão pela qual os dados serão postos como colhidos (literalmente transcritos) nos “links” e “sublinks” dos 
denominados “Órgãos centrais” da instituição e podem ser verificados no endereço virtual www.agu.gov.br.

http://www.agu.gov.br
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A Instituição – AGU

A apresentação geral retoma o estabelecido no art. 131 da constituição 
Federal, ou seja, “a Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente 
ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização 
e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do 
Poder Executivo.”

A atuação consultiva da Advocacia-Geral da União (AGU) se dá por 
meio do assessoramento e orientação dos dirigentes do Poder executivo 
Federal, de suas autarquias e fundações públicas, para dar segurança jurídica 
aos atos administrativos que serão por elas praticados, notadamente quanto 
à materialização das políticas públicas, à viabilização jurídica das licitações 
e dos contratos e, ainda, na proposição e análise de medidas legislativas. há 
também atividades de conciliação e arbitramento com objetivo de resolver 
administrativamente os conflitos entre a União, autarquias e fundações, 
evitando-se, assim, a judicialização. os responsáveis pelo exercício das 
atividades consultivas são os Advogados da União, os Procuradores da 
Fazenda nacional, os Procuradores Federais e Procuradores do banco 
central, cada qual na sua respectiva área de atuação, distribuídos nos 
seguintes órgãos: Advogado-Geral da União; consultoria-Geral da União; 
consultorias Jurídicas nos estados; consultorias Jurídicas junto aos 
ministérios; Procuradoria-Geral da Fazenda nacional junto ao ministério 
da Fazenda, Procuradoria-Geral Federal e Procuradoria do banco central.

A atuação contenciosa da Advocacia-Geral da União (AGU) se 
dá por meio da representação judicial e extrajudicial da União (Poderes 
executivo, legislativo e Judiciário, e dos órgãos públicos que exercem 
função essencial à justiça), além de suas autarquias e fundações públicas. A 
representação judicial é exercida em defesa dos interesses dos referidos entes 
nas ações judiciais em que a União figura como autora, ré ou, ainda, terceira 
interessada. A representação extrajudicial é exercida perante entidades 
não vinculadas à Justiça, como órgãos administrativos da própria União, 
estados ou municípios. os responsáveis pelo exercício das atividades de 
representação são os Advogados da União, os Procuradores da Fazenda 
nacional, Procuradores Federais e Procuradores do banco central, cada 
qual na sua respectiva área de atuação.

o Advogado-Geral da União representa a União perante o Supremo 
tribunal Federal. o Procurador-Geral da União representa a União perante o 
Superior tribunal de Justiça nas questões cíveis e trabalhistas e o Procurador-
Geral da Fazenda nacional, nas questões tributárias e fiscais. os Procuradores 
regionais representam a União junto aos tribunais regionais Federais nas 
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cinco regiões, com sede no dF, rJ, SP, rS e Pe. os Procuradores chefes nos 
estados representam a União junto à 1ª instância nas capitais (Justiça Federal 
e trabalhista) e os Procuradores Seccionais e escritórios de representação 
representam a União junto à 1ª instância no interior.

diz-se expressamente ainda que: “A Advocacia-Geral da União (AGU) é 
uma Instituição prevista pela Constituição Federal, e tem natureza de Função Essencial 
à Justiça, não se vinculando, por isso, a nenhum dos três Poderes que representa”. 

O Advogado-Geral da União 

o Advogado-Geral da União é o mais elevado órgão de assessoramento 
jurídico do Poder executivo e, como visto, exerce a representação judicial 
da União perante o Supremo tribunal Federal. o cargo submetido à 
direta e pessoal supervisão do Presidente da república, sendo de livre 
nomeação dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. Suas atribuições são as descritas no art. 4º 
da lei complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, a lei orgânica 
da Advocacia-Geral da União.

O Conselho Superior da AGU – CSAGU

o conselho Superior da Advocacia-Geral da União é órgão de 
direção superior da AGU, a que compete propor, organizar e dirigir 
os concursos de ingresso nas carreiras da Advocacia-Geral da União, 
organizar as listas de promoção e de remoção, julgar reclamações e recursos 
contra a inclusão, exclusão e classificação em tais listas, e encaminhá-las ao 
Advogado-Geral da União, decidir, com base no parecer previsto no art. 5º, 
inciso V desta lei complementar, sobre a confirmação no cargo ou exoneração 
dos membros das carreiras da Advocacia-Geral da União submetidos à estágio 
confirmatório, e fixar os critérios disciplinadores dos concursos de ingresso 
nas carreiras da AGU. As competências estão descritas nos artigos 7º e 8º da 
lei orgânica da AGU (lei complementar nº 73, de 1993).

A Secretaria-Geral de Contencioso – SGCT

A Secretaria–Geral de contencioso tem sua estrutura e competências 
hoje definidas no decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, art. 8º ao 
11º, destacando-se assistir o Advogado-Geral da União na representação judicial 
da União, no Supremo Tribunal Federal, no que se refere aos processos de controle 
concentrado, difuso de constitucionalidade e de competência originária, exceto nos 
processos de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; assistir o 
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Advogado-Geral da União na representação judicial, perante o Supremo Tribunal 
Federal, dos Ministros de Estado e do Presidente da República, ressalvadas as 
informações deste último em mandados de segurança e injunção; uniformizar as 
teses apresentadas pela União, pelo Presidente da República e pelo Advogado-
Geral da União, perante o Supremo Tribunal Federal; orientar as Unidades de 
Contencioso da Advocacia-Geral da União em matéria constitucional e no tocante 
ao cabimento de ações de competência originária do Supremo Tribunal Federal.”

A Procuradoria-Geral da União – PGU

A Procuradoria-Geral da União – PGU - é órgão de direção 
superior da Advocacia-Geral da União – AGU, subordinada diretamente 
ao Advogado-Geral da União como representante judicial da União, 
abrangendo os três poderes da república e as funções essenciais à justiça 
e com atribuições definidas também na lei complementar 73, capítulo iV. 
É dirigida pelo Procurador-Geral da União, cargo de natureza especial 
nomeado pelo Presidente da república e responsável pela coordenação de 
68 órgãos de execução distribuídos pelo país: Procuradorias-regionais da 
União, Procuradorias da União e as Procuradorias-Seccionais da União.

o decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, detalha as competências 
da PGU em seu art. 21, destacando-se: planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades relativas à representação e defesa judicial da União; supervisionar, 
coordenar, orientar e acompanhar a atuação das Procuradorias Regionais, das 
Procuradorias da União nos Estados e das Procuradorias Seccionais da União; 
propor diretrizes, medidas e atos normativos para racionalização das tarefas 
administrativas pertinentes à representação e defesa judicial da União. 

Apresenta melhor visualização nos organogramas disponibilizados 
nas próximas páginas.
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Figura 2: Organograma Interno da Procuradoria-Geral da União

 
Fonte: Advocacia-Geral da União.
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Figura 3: Organograma Externo da Procuradoria-Geral da União 

Fonte: Advocacia-Geral da União.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

A Procuradoria-Geral da Fazenda nacional, na forma atualmente 
conhecida, foi criada com a lei nº 2.642, de 9 de novembro de 1955, apresentando 
ainda, na linha iniciada pelo decreto-lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967: a 
vinculação administrativa da PGFn como órgão do ministério da Fazenda 
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e a atribuição de apurar e inscrever, para fins de cobrança judicial, a dívida 
ativa da União, tributária ou de qualquer outra natureza 

com a constituição da república de 1988, a PGFn passou a integrar 
a AGU tendo, por força da lei complementar nº 73/1993, subordinação 
técnica e jurídica ao Advogado-Geral da União. Assim, é hoje órgão de 
direção superior da Advocacia-Geral da União e suas atribuições residem, 
conforme art.s 12e 13 da citada lei, na representação da União em causas 
fiscais, na cobrança judicial e administrativa dos créditos tributários e não-
tributários e no assessoramento e consultoria no âmbito do ministério da 
Fazenda. também o decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967, trata 
da competência da Procuradoria-Geral da Fazenda nacional.

É possível ser representada pelo seguinte organograma:

Figura 4: Organograma da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Fonte: Advocacia-Geral da União.
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A Procuradoria-Geral Federal – PGF

A Procuradoria-Geral Federal – PGF é órgão vinculado à 
Advocacia-Geral da União - AGU, criado pela lei nº 10.480, de 2 de julho 
de 2002 e tem como titular o Procurador-Geral Federal, também cargo 
de natureza especial nomeado pelo Presidente da república, mediante 
indicação do Advogado-Geral da União.

cabe à Procuradoria-Geral Federal exercer a representação judicial, 
extrajudicial, a consultoria e assessoramento jurídicos de, atualmente, 159 
autarquias e fundações públicas federais, bem como a apuração da liquidez 
e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, 
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, 
nos termos do artigo 17 da lei complementar n° 73/93.

Atualmente, a Procuradoria-Geral Federal encontra-se em fase 
de aprimoramento da estrutura de seus órgãos de execução, mediante 
a instalação das Procuradorias Seccionais Federais e a organização das 
Procuradorias regionais Federais e Procuradorias Federais nos estados, 
tudo no intuito de consolidar a centralização da defesa judicial e extrajudicial 
dos entes sob sua representação.

Alguns dados podem ser destacados, em conjunto à apresentação 
dos organogramas aplicáveis à PGF:

- Procuradores Federais (cargos) - 4.369

- Autarquias e fundações públicas federais representadas – 159

- Unidades – 712

- organograma, conforme Figura 5.

Figura 5: Organograma da Procuradoria-Geral Federal (PGF)
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Fonte: Advocacia-Geral da União.
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A Procuradoria-Geral do Banco Central – PGBC

A Procuradoria-Geral do banco central é responsável, com 
exclusividade, pela assessoria jurídica e representação judicial e 
extrajudicial do banco central do brasil, Autarquia a quem compete 
cuidar da política monetária e do Sistema Financeiro nacional (arts. 164 
e 192 da constituição de 1988). Faz parte da estrutura administrativa 
do banco central do brasil, sendo diretamente subordinada ao seu 
Presidente, e é órgão tecnicamente vinculado à Advocacia-Geral 
da União (AGU), nos termos do art. 131 da constituição e do art. 17 
da lei complementar n.º 73, de 10 de fevereiro de 1993. o chefe da 
Procuradoria-Geral do banco central do brasil é o Procurador-Geral, 
que é nomeado pelo presidente da autarquia entre os procuradores do 
banco central em atividade e não possui mandato. 

A Escola Superior da Advocacia-Geral da União – ESAGU 

A eSAGU é órgão “horizontal” na estrutura da AGU e apresenta as 
seguintes atribuições: promover e intensificar programas de treinamento 
sistemático, progressivo e ajustado às necessidades da Advocacia-Geral 
da União nas suas diversas áreas; planejar e promover pesquisa básica 
e aplicada, bem como desenvolver e manter programas de cooperação 
técnica com organismos nacionais e internacionais sobre matéria de 
interesse da Advocacia-Geral da União; coordenar, orientar, apoiar 
e executar atividades acadêmico-científicas e culturais, consolidar e 
avaliar as propostas para aquisição de livros, assinaturas de periódicos 
e demais publicações de natureza técnico-científica a serem utilizados 
pela Advocacia-Geral da União. 

A Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União – CGAGU

A corregedoria-Geral da Advocacia da União atua como órgão de 
correição dos órgãos jurídicos e fiscalização das atividades funcionais 
dos membros de carreira jurídica integrantes da instituição. o seu 
papel é exercer uma atividade de controle preventiva, corretiva e de 
apuração de eventuais irregularidades constatadas nos órgãos jurídicos 
da Advocacia-Geral da União, tendo suas competências definidas no 
art. 5º, 6º e 32º da lc 73/93, dentre outras normas internas como 
Portaria AGU nº 342, de 7 de julho de 2003; Portaria AGU nº 1.149, 
de 27 de novembro de 2006; Portaria AGU nº 415, de 2 de maio de 
2007; Portaria AGU nº 1621, de 10 de novembro de 2009; decreto nº 
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7.392, de 13 de dezembro de 2010; Portaria cGAU nº 584, de 23 de 
dezembro de 2010 e Portaria cGAU nº 585, de 23 de dezembro de 
2010. limita-se, assim, a atividade correicional, propriamente dita; a 
coordenação do estágio confirmatório dos membros da AGU; a atividade 
disciplinar, que compreende a instauração de medidas disciplinares 
contra membros de carreiras jurídicas da Advocacia-Geral da União; 
e a atividade de apoio a julgamento

A Ouvidoria-Geral da Advocacia-Geral da União – OGAGU

A ouvidoria-Geral da AGU tem a atribuição de assegurar canal 
de manifestação e representação dos interesses dos cidadãos frente à 
AGU para a resolução ágil das demandas apresentadas; promovendo 
a cidadania e a melhoria dos serviços prestados, contribuindo com o 
aperfeiçoamento dos processos operacionais e estratégicos.

A Consultoria-Geral da União – CGU

A consultoria-Geral da União (cGU), órgão máximo da atividade 
consultiva da Advocacia Pública no âmbito da União, responsável por 
auxiliar o Advogado-Geral da União no assessoramento jurídico ao 
Presidente da república, nos termos do art. 10º da lei complementar 
nº 73/1993, teve sua estruturação iniciada em 2001, com a nomeação 
do primeiro consultor-Geral da União. 

em setembro de 2007 foi editado o Ato regimental AGU nº 5, 
estabelecendo nova estrutura organizacional da cGU, a saber: - Gabinete 
do consultor-Geral da União; - consultoria da União (composta por 10 
consultores); - departamento de Assuntos extrajudiciais - deAeX; 
- departamento de orientação e coordenação de Órgãos Jurídicos - 
decor; - departamento de Análise de Atos normativos - denor; 
- departamento de informações Jurídico-estratégicas - deinF; - 
câmara de conciliação e Arbitragem da Administração Federal - ccAF; 
- núcleos de Assessoramento Jurídico – najs (atuais consultorias 
Jurídicas da União nos estados - cJUS). Várias modificações foram 
ainda implementadas na cGU pelo Ato regimental nº 4, de 27 de 
setembro de 2007; Ato regimental AGU nº 1 de 05/03/2007.

melhor visualização encontra no seguinte organograma:
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Figura 6: Oganograma da Consultoria-Geral da União (CGU)

 

Fonte: Advocacia-Geral da União.

A Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da União – SGA 

A Secretaria Geral de Administração é o órgão encarregado 
do planejamento, coordenação e supervisão de atividades de gestão 
de documentos e de arquivos, sistemas federais de planejamento e de 
orçamento, serviços gerais, administração dos recursos de informação, 
de recursos humanos e de organização, além da inovação institucional. 
tem como: missão - Prover recursos humanos, logísticos, orçamentários 
e financeiros de forma acessível, tempestiva e com qualidade para que 
a AGU cumpra sua missão institucional; Visão - Ser reconhecida na 
AGU, até 2015, como unidade de referência no provimento de soluções 
administrativas e na valorização de seus profissionais; Valores - Ética, 
legalidade, impessoalidade, eficiência, transparência, Valorização 
de pessoas, comprometimento, Proatividade, integração, cooperação, 
responsabilidade Socioambiental, Foco no resultado.

cabe destacar que a Secretaria-Geral de Administração é a 
responsável pela gestão patrimonial (estruturas das sedes/unidades) da 
AGU e, ante série de reclamações internas, desenvolveu um Programa de 
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acompanhamento da qualidade de tais instalações, que serve para obter 
um diagnóstico de precariedade da estrutura física.

esta, pois, a estrutura física e organizacional da instituição objeto 
de pesquisa como apresentada pela mesma.

de outro lado, o “I Diagnóstico da Advocacia Pública no Brasil ”, 
produzido em 2011 e disponibilizado pelo ministério da Justiça26 em seu 
sítio na internet, apresenta alguns dados e informações que já podem 
aqui ser considerados, vez que indica a visão que o Governo, ou melhor, 
a Administração, além da instituição, tem desta.

desde o início, cabe frisar, já se indica que há algo de diferente no 
posicionamento da instituição:

[...] a carreira do Advogado Público assume papel de fundamental 
importância no controle da legalidade, na defesa da instituição 
administrativa, do interesse público e dos direitos constitucionais, 
exercendo função orgânica de estado e função essencial à justiça. 
daí a necessidade de conhecimento da realidade existente no país 
nas respectivas instituições, bem como do atual perfil do Advogado 
Público. (fl .11)

de fato, após alguma apresentação (fls. 22 a 29) traz ainda dados 
que podem complementar à compreensão da estrutura da instituição 
selecionada à análise. Por exemplo, é apresentada a questão orçamentária, 
destacando-se a absoluta vinculação ao Poder executivo com 100% de 
dependência do tesouro nacional, pois a “AGU integra o Orçamento Fiscal 
que compõe a Lei Orçamentária Anual – LOA”. Salienta-se especificadamente 
que o órgão, “a exemplo dos demais Órgãos do Poder Executivo Federal” tem 
sua execução orçamentária dependente de limites de empenho e pagamento 
fixados por meio do decreto de Programação orçamentária e Financeira, 
e Portarias interministeriais do mistério da Fazenda e ministério do 
Planejamento orçamento e Gestão. esclarece-se, ainda, que a instituição 
tem orçamento próprio, mas sem autonomia administrativa, não tendo 
iniciativa exclusiva de elaborar a própria peça orçamentária.

26 elaborado com a seguinte justificativa: A Advocacia Pública brasileira é uma Instituição com função essencial 
à Justiça, criada pela Constituição Federal de 1988, cuja atribuição principal é representar a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios Judicial e extrajudicialmente, diretamente ou por meio de órgão vinculado, e 
também desenvolver as atividades de consultoria e assessoramento do Poder Executivo. No entanto, embora seja uma 
Instituição cujas atribuições são importantíssimas para a consolidação do Estado Democrático, o papel desempenhado 
pelos membros da Advocacia Pública é pouco conhecido pela sociedade assim como também a atuação da Instituição 
e sua importância no dia-a-dia do cidadão. Dessa forma o presente estudo tem por escopo contribuir para um maior 
entendimento sobre o trabalho desenvolvido pelos Advogados Públicos Federais, Procuradores Estaduais e Municipais 
e também colher informações sobre a estrutura organizacional, orçamentária, financeira, material e de recursos 
humanos da Instituição bem como a produtividade e perfil dos seus membros. (f l. 15)
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em tabela própria, exemplifica-se com valores orçamentários:

Tabela 1: Orçamento da AGU, de acordo com a lei orçamentária anual – 
2006-2010

Ano Aprovado na lei disponibilizado efetivamente 

executado

2006 1.141.135.024,00 1.117.135.024,00 1.114.402.369,00

2007 1.458.331.144,00 1.456.296.630,00 1.430.036.740,00

2008 1.959.309.763,00 1.924.046.891,00 1.908.795.763,00

2009 2.189.399.726,00 2.173.799.402,00 2.114.123.608,00

2010 2.377.208.157,00 2.299.974.723,00 1.778.994.529,00
Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

interessante pontuar, no intuito de melhor se compreender a evolução 
orçamentária, análise comparativa desenvolvida pela própria entidade em 
julho de 201527, salientando-se que enquanto o orçamento da AGU teria 
crescido apenas 21% entre 2010 e 2014, o do ministério Público Federal 
(mPF) teria aumentado 99%, e o da defensoria Pública da União (dPU) 
486%. Já o orçamento relativo da AGU, ou seja, a verba que a instituição 
tem dividida pela quantidade de seus membros, seria, em 2015, 11 (onze) 
vezes menor que o do mPF e 6 (seis) vezes inferior ao da dPU. 

os números de pessoal tinham os contornos abaixo, com destaque 
à verificada defasagem de pessoal de apoio administrativo (354,3%) e de 
membros das carreiras finalísticas:

Tabela 2: Cargos criados, Advogados na ativa e aposentados – AGU

Até 31/12/2009 Situação até 31/10/2010

cargos criados 8.199 8.199

Advogados Públicos Federais na ativa 6.030 5.896

Advogados Públicos Federais aposentados 539 636

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

27 http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/338176.

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/338176
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Tabela 3: Cargos e servidores, AGU – Posição em 31/10/2010
quantidade

cargos criados exclusivamente para apoio administrativo 2.083

Servidores do executivo lotados permanentemente na AGU 1.816

Servidores na ativa 1.816

Servidores requisitados e/ou cedidos 2.295

Servidores/empregados terceirizados (exceto limpeza e 
vigilância)

1.593

estagiários de direito remunerados 1.217

estagiários de direito voluntários 0

estagiários da área administrativa, econômica, contabilidade e 
informática

71

número necessário de servidores 8.250

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

o mesmo diagnóstico apresenta, então, dados referentes a resultados 
de atuação geral da instituição na área contenciosa judicial, até aquele 
período, sem maior juízo de valor, mas a indicar acréscimo volumétrico e 
especialização técnica desenvolvida (no período de 2006 a 2008 o número 
de ações ajuizadas pela instituição teve acréscimo de 85,7% e os recursos 
interpostos de 38,4%. Por outro lado houve um declínio de 42,5% e 4,6% 
no número de execuções fiscais e ações respondidas, respectivamente): 

Tabela 4: Ações ajuizadas e respondidas, Execuções fiscais e Recursos 
interpostos, AGU, 2006 – 2008

Ano Ações 
Ajuizadas

execuções 
fiscais

Ações 
respondidas

recursos interpostos

2006 13.322 36.856 1.294.746 395.567

2007 16.567 13.706 1.347.396 361.326

2008 24.741 21.186 1.235.265 547.362

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

 mais especificadamente e com maior pertinência ao tema do 
presente estudo, cabe destacar dados sobre atuações em que o ente público 
figure no polo ativo da demanda judicial, em matérias, temas, com vinculação 
direta à verificação de accountability e controle à corrupção, inclusive com 
busca de recomposição patrimonial ou ressarcimento ao erário, patrimônio 
público e improbidade administrativa:
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Gráfico 1: quantidade de ações ajuizadas, União como Autora/
Assitente, por matéria envolvida 

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

Gráfico 2: Quantidade de ações ajuizadas, União como Autora/Assistente, 
por cargos públicos e outros envolvidos 

a) Servidor público b) ex-servidor público c) Prefeito municipal d) ex-Prefeito 
municipal e) ex-militar/militar f) deputado/ex-deputado g) Secretário, ex-Secretário 
municipal/estadual h) ex-diretor de entidades/Órgãos Públicos i) chefe/diretor de 
entidades/Órgãos Públicos j) empresas/empresários  k) Pessoa Física l) outros
Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011
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A pesquisa também demonstra os tipos de ações mais ajuizadas pela 
instituição e seus Órgãos vinculados, destacando-se execuções fiscais, execução 
com base nas condenações impostas pelo tribunal de contas da União, embargos 
à execução, ações diversas (Ação civil Pública, Ação de ressarcimento, Ação 
cautelar, Ação Possessória e Ações dominiais) e ação ordinária. no destaque, 
os ajuizamento feitos pela Procuiradoria-Geral da União:

Gráfico 3: Ações ajuizadas por tipo e quantidade – PGU/CGU

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

Ao fim, dentre outros dados, são apresentados os resultados gerais 
de produtividade28, com redução, no período considerado, das ações judiciais 
em que o ente público federal é réu29 (ainda que com aumento de recursos) 
e também diminuição na execução de dívidas fiscais:

Gráfico 4: Ações ajuizadas – AGU, evolução anual (2006-2008)

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

28 infelizmente não tão gerais por não compreender toda a dimensão consultiva da instituição.

29 o que poderia indicar menor equívoco ou maior correção e lisura na implementação de direitos a servidores e contratados.
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Por outro lado, o número de ações respondidas pela AGU sofreu 
uma queda de 4,8% no período de 2006 a 2008:

Gráfico 5: Ações respondidas – AGU, evolução anual (2006-2008)

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

enquanto o número de recursos cresceu em 38,4% no mesmo período:

Gráfico 6: Recursos interpostos – AGU, evolução anual (2006-2008)

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011
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no período de 2006 a 2008, houve uma queda da ordem de 43,6% 
no número de execuções fiscais:

Gráfico 7: Execucões fiscais – AGU, evolução anual (2006-2008)

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

entretanto, há indicativo de acréscimo no volume financeiro 
arrecadado pela instituição no mesmo período30:

Tabela 5: Arrecadação de Honorários, Indenizações e Recolhimento de 
Recursos de Convênios

Ano indenizações honorários 
Advocatícios de 

sucumbência

recolhimentos referentes 
à devolução de recurso de 

convênios

2006 4.208.191,04 17.166.894,31 93.382.669,69

2007 24.013.003,39 8.347.402,95 166.236.387,00

2008 7.615.849,88 6.333.458,92 357.880.788,50

Até ago 2009 6.317.006,30 26.217.749,14 171.412.997,49
Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

estes, pois, alguns números da instituição como apresentados pela 
mesma ou pelo ministério da Justiça que, em complemento a visualização 
da estrutura física e organizacional existente, e somada a especialização 
técnica em uma considerável diversidade de matérias, parecem indicar 
que a instituição teria considerável capacidade para atuar na busca de 
accountability e no controle da corrupção.

30 o que pode indicar ganhos de eficiência na função de recuperação e arrecadação judicial.
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4.3 Do papel institucional da AGU e suas principais funções (PGU e CGU)

como descrito no tópico anterior, trata-se de instituição complexa 
em sua estrutura interna e, pode-se dizer, dotada de certo gigantismo.

Ante as limitações de tema, tamanho e tempo do presente 
estudo, doravante será restringida a análise das atribuições finalísticas 
da instituição (o que exclui órgãos com atribuições administrativas 
internas como SGA, eSAGU) que indiquem sua posição institucional 
ante o marco teórico estabelecido (agência de accountability horizontal 
designada de o’donnell), àquelas relacionadas à defesa, representação 
e assessoramento da Administração direta (excluindo-se, pois, as atuações 
quanto à Administração indireta, vinculadas à AGU, ainda que relevantes 
e também possíveis à verificação de controle e combate à corrupção, como 
as da PGF e da PGbc) assim como não relacionadas a tributo federal 
(excluindo-se, pois, as atuações relacionadas à PGFn ainda que relevantes 
e também possíveis a verificação de controle e combate à corrupção, mas 
que podem levar a discussão a campos outros como justiça tributária, 
sonegação, elisão x evasão, aqui não comportados). objetivamente, assim, o 
presente tópico, e o estudo, dedicar-se-á, uma vez apresentada a instituição 
como nos tópicos anteriores (5.1 e 5.2) a verificação crítica das atribuições 
que a Advocacia-Geral da União detém na consultoria e representação 
judicial e extrajudicial da Administração direta e que possam contribuir 
à assunção do ente ao papel de agência de verificação de accountability e 
controle da corrupção, em especial para a caracterização da “capacidade” 
técnica do ente (mas também indicando a “vontade”) como definido em 
o’donnell. cuidar-se-á, pois, na estrutura organizacional apresentada, 
das atribuições da Procuradoria-Geral da União – PGU - e da consultoria-
Geral da União – cGU. 

em uma primeira parte, será melhor analisada a atuação consultiva 
e de assessoramento do Poder executivo, em especial na hipótese aqui já 
apresentada de verificação de accountability e controle da corrupção através 
do papel preventivo da AGU (cGU), com a correta implementação de 
direitos subjetivos, lícita condução e gestão do patrimônio público e proba 
contratação de bens e serviços públicos, em especial na implementação de 
políticas públicas. também a função conciliatória e de arbitragem merecerá 
consideração como instrumento de correção não judicial da atuação estatal.

Já em segunda parte, tratar-se-á da atuação contenciosa da AGU 
(PGU), com a representação judicial como forma de combate à corrupção 
no polo passivo e outras modalidades representativas, ante a correta 
implementação (ou não implementação) de direitos subjetivos e defesa 
da ordem jurídica. A atuação contenciosa com representação judicial e 
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combate à corrupção no polo ativo será objeto de tópico específico, qual 
seja 6.4, no especial intuito de se tentar demonstrar a “vontade de atuar” 
como preconizado por o’donnell.

moreirA neto (1992:87-91), então, ao discorrer sobre a 
multiplicação das funções de controle como consequência necessária à 
pluralização de interesses, gerando complexidade formal e substantiva, 
indica o alargamento do “princípio da defesa técnica” como mecanismo de 
manutenção da igualdade de oportunidade e plenitude de defesa, com o 
devido processo legal, em ambiente tão plúrimo. Para o Autor, controvérsias 
sobre os diversos interesses que tenham foco na moralidade, legitimidade 
e legalidade passariam pelas funções essenciais à justiça e que deveriam, 
assim, expressar-se “tecnicamente” na forma legalmente prescrita. 

nesse contexto:

O exercício de funções preventivas (consultoria jurídica) e postulatórias 
(representação) que não apresentem um mínimo da necessária consistência 
técnica, inviabiliza o controle de juridicidade (moralidade, legitimidade e 
legalidade) e atenta contra os fundamentos constitucionais do Estado (de 
Justiça) democrático de Direito. (1992:87)

A “Advocacia”, pois, em sentido amplo e em especial pública, envolveria 
as atividades preventivas/de consultoria ou postulatórias/de representação, 
destinando-se a primeira a evitar o surgimento ou permanência de agressão 
à ordem jurídica e a segunda a suscitar a atuação de qualquer dos Poderes, 
em especial Judiciário, para correção da injuricidade.

de maneira geral, a “Advocacia Pública”, para moreirA neto 
(1992:90), exprimiria a defesa técnica do estado diante da antijuridicidade, 
seja na forma preventiva ou na forma corretiva. tal compreensão parece 
ir ao encontro das características apresentadas por o’donnell como 
necessárias à caracterização de uma agência como de accountability 
horizontal [poder (direito-dever) vontade e capacidade] e contribui ao que 
se deseja demonstrar no presente estudo. Porém, resta analisar como se 
delineiam estas “atividades preventivas/de consultoria ou postulatórias/de 
representação”

4.3.1 Da atuação consultiva – Prevenção à corrupção e função conciliatória

mAdeirA (2010:127) assevera que, de fato, no exercício gerencial 
da coisa pública, é comum que o Administrador se depare com situações 
que suscitam dúvidas jurídicas quanto à forma e, até mesmo, quanto ao 
conteúdo dos atos que pretende praticar. É justamente nesse contexto que 
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se inseriria a atividade consultiva do advogado público, com a orientação 
jurídica do Administrador para que o mesmo aja em sintonia com a 
legislação, os princípios que norteiam a atividade administrativa e com a 
constituição da república.

moreirA neto (1992:89) diz mais, afirmando que a consultoria 
jurídica seria essencial à justiça por nela o “advogado” emitir a decisão 
técnico-jurídica a seu cargo e sob sua plena responsabilidade, direta e 
pessoal. “O consultor jurídico do Poder Público emite uma vontade estatal, como 
órgão do Estado que é, vinculando-o de tal forma que, se a Administração não 
seguir o ditame, deverá motivar porque não o faz, sob pena de nulidade do ato...”

Possível perceber, até aqui, a atividade consultiva da Advocacia 
Pública como inerente a Gestão do Público, à administração pública (função), 
como forma de vinculação do Gestor ao ordenamento jurídico existente (e 
não vinculação das decisões ou opções políticas...), ao mesmo tempo que 
se indica que a atuação da consultoria é essencial à Administração Pública 
(ente), como ferramenta de adequação do ente ao estado democrático de 
direito. 

dUbeUX (2010:273-288), indica, porém, que “ há um largo espaço 
para a atuação da consultoria jurídica na prevenção e no combate à corrupção”, 
destacando quatro grupos de atividades que devem ser levadas em conta 
no desempenho das funções de consultoria jurídica: a) auxílio no controle 
de legalidade; b) elaboração normativa para a transparência e o controle; 
c) a formulação de teses; e d) articulação interinstitucional. 

quanto ao auxílio no controle de legalidade, o papel da advocacia 
pública consultiva teria especial objeto em licitações e convênios, nos termos 
da lei complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, que assim dispõe:

Art. 11. Às consultorias Jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos ministros de estado, ao Secretário-Geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da república e ao chefe 
do estado-maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

[...]

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua coordenação jurídica;

Vi - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do ministério, 
Secretaria e estado-maior das Forças Armadas:
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a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação.

o papel das consultorias jurídicas, para dUbeUX (2010:276-277), 
seria o de assistir a autoridade assessorada, o que não se confundiria com 
a missão conferida aos órgãos de controle interno e externo, aos quais 
competiria apreciar ou comprovar a legalidade dos atos administrativos 
(art. 71 e art. 74 da constituição). Para o Autor, ainda “que haja alguma 
interseção entre esses papéis, merece realce o papel do advogado público de 
auxiliar do gestor no controle da legalidade de seus atos. Eventual incorreção 
das ações administrativas deve ser reparada por meio da indicação de 
caminhos alternativos, e não pelo registro de críticas descompromissadas com 
os objetivos institucionais do órgão assessorado.31 Para o Autor, entretanto, 
existiria aqui, algum espaço para o advogado público agir no combate 
a corrupção; mesmo tendo eficácia limitada por a maior parte dos 
problemas ser constatada na execução dos contratos ou dos convênios, 
e não propriamente nas licitações ou na celebração do termo; como 
na verificação dos contornos dos contratos e de aditivos contratuais 
com profundas alterações no objeto, cláusulas restritivas, repactuações 
indevidas, reconhecimento de situação de inexigibilidade inexistente e 
critérios de julgamento injustificados.32

 quanto à elaboração normativa, dUbeUX (2010:278-281) 
esclarece que os atos normativos do Poder executivo são sempre 
submetidos previamente à análise das respectivas unidades de consultoria 
e assessoramento jurídico, cumprindo-lhes, pois, papel fundamental na 
formatação de políticas públicas, vez que as ações governamentais são 
regidas por leis, decretos ou portarias. diz que “ao examinar o conteúdo 
de cada um dos atos normativos editados pelo poder público, as consultorias 
podem tomar parte no modelo das políticas públicas, buscando aprimorá-las”... 
e, assim, “a prerrogativa da advocacia pública consultiva de examinar os atos 
normativos que fixarão as políticas públicas permite buscar a incorporação 
de medidas que auxiliem a prevenção e o combate à corrupção” (278-279).

31 Nesse ponto discorda-se da conclusão na medida em que a diferenciação apresentada pelo Autor parece ter 
fundamento na possibilidade de indicação de caminhos alternativos e não somente críticas/questionamentos. 
Entretanto, pelo até aqui visto, não nos parece que a indicação de meios corretos deixe de ser “resultado” 
de atividade de controle interno que, conceitualmente, é justamente preventivo e não coercitivo.

32 Ver também SILVEIRA (2009:79-118), especificadamente tópicos 2 e 3, fls 88-113, com detalhamento das 
hipóteses de corrupção enfrentadas pelos órgãos de consultoria jurídica da Advocacia Pública nos Estados 
federados.
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Para tanto e em regra, as unidades consultivas, aplicando o art. 
37 da constituição Federal e normativo infraconstitucional, imporão 
à norma que contemple os objetivos da política pública em questão e, 
sempre que possível, os indicadores de desempenho para mensurá-la 
adequadamente, quer em termos de produto, quer em termos de impacto 
social, o que permitirá acompanhamento de resultados da política pública. 
da mesma forma, também vincularão a norma transparência na aplicação 
dos recursos públicos e mecanismos de fomento ao controle social. (art. 
37, § 3º, inciso ii da cF/88; art. 48 e 67, iii, da lei complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 – lei de responsabilidade Fiscal; art. 24, Xi 
da lei nº 10.180, de 2001, decreto nº 5.482, de 30 de junho de 2005; 
decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007).

quanto à elaboração de teses jurídicas como terceiro campo de 
atuação do consultivo jurídico no combate à corrupção, dUbeUX 
(2010:281-285), salienta que cumpriria aos órgãos, sem ferir direitos 
fundamentais, conferir aos institutos jurídicos interpretações consentâneas 
com aquelas atribuídas em outras democracias maduras, atribuindo-lhes 
os contornos adequados às necessidades brasileiras atuais de combate 
à criminalidade organizada, equilibrando-se os valores em conflito 
com aplicação mais rigorosa de normas constitucionais. exemplifica a 
argumentação com a f lexibilização do sigilo, a desnecessidade de defesa 
técnica por advogado de investigado em processo administrativo e ao 
tratamento dispensando a denúncias anônimas em órgãos de investigação; 
temas que, trabalhados, interpretados e orientados por advogados públicos 
encontraram alterações conceituais em favor da Administração e aceitas 
pelo Poder Judiciário. 

Para dUbeUX (2010-285):

esse trabalho de construção de teses favoráveis à União e ao 
interesse público é, por excelência, a incumbência dos advogados 
públicos. trata-se da realização plena de suas missões institucionais, 
aproveitando-se do conhecimento exigido para o concurso público, 
do compromisso com o interesse público e da criatividade necessária 
à concepção dos argumentos.

Já quanto a articulação entre instituições como quarta área de 
atuação do consultivo, dUbeUX (2010:285-287), esclarece que a finalidade 
seria tornar eficazes as medidas adotadas pela Administração Pública, 
aproveitando-se de sua estrutura transversal: 
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de fato, as unidades jurídicas são das poucas instituições administrativas 
que mantêm um núcleo em cada um dos órgãos e das entidades da 
Administração e dispõem também de um órgão central que coordena 
a atual setorizada. essa capilaridade das unidades consultivas facilita 
a troca de experiências e permite a articulação entre as próprias 
instituições para as quais prestam assessoria jurídica.

 exemplifica os possíveis resultados com os trâmites adotados para o 
ajuizamento de ações de execução e recuperação de ativos e multas aplicadas 
pelo tcU ou pela própria Administração, que se mostravam ineficazes 
inicialmente, sugerindo que a interlocução com os órgãos da advocacia 
pública de consultoria, inclusive dentro do tcU, permitiria, por exemplo, 
o ajuizamento de ações cautelares para o bloqueio dos bens, enquanto 
o processo ainda não se encerrou na via administrativa. nesse sentido, 
atualmente, existiria avanço no trâmite fruto da melhor interlocução entre 
tcU, AGU e cGU (controladoria-Geral da União). 

estes seriam, pois, exemplos de atuação em quatro áreas da 
consultoria jurídica desempenhada pela Advocacia Pública, especial AGU, 
como mecanismos ou instrumentos de combate à corrupção ou verificação 
de accountability, ainda que exista divergência quanto á classificação como de 
“controle interno” na primeira das áreas de dUbeAUX, como salientado.

tal divergência, entretanto, parece apenas aparente.
 moUrão (2009:131-137) não tem dúvidas ao concluir que “o Estado 

de Direito impõe à Administração Pública que seus atos estejam vinculados à 
lei, e, para tanto, foram criados sistemas de controles desses atos”, sendo papel 
da “Advocacia Pública o poder –dever de realizar, institucionalmente, o controle 
interno de legalidade da Administração Pública”. (2009:136) 

GUimArãeS (2011:7-44), entretanto, também demonstra, como 
dUbeAUX, certa preocupação com o posicionamento da atividade de 
consultoria da Advocacia Pública como de “controle interno”:

no contexto brasileiro, tem sido difundida aos poucos a ideia segundo a 
qual a função da consultoria jurídica seria a de um controle interno de 
legalidade dos atos administrativos. como resultado dessa compreensão 
(segundo nós) um tanto quanto distorcida, os órgãos de consultoria 
tendem a se concentrar muito mais no controle prévio de atos e 
procedimentos isolados ao invés de contribuírem de forma mais 
ativa e participativa na formulação e execução jurídica das políticas 
públicas. isso produz desconfiança por parte dos órgãos de gestão 
e as consequentes dificuldades de diálogo e compreensão. (2011:12)
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mas, para o próprio Autor: 

os órgãos de consultoria jurídica deveriam se concentrar principalmente 
na análise das consequências e riscos jurídicos de cada decisão 
administrativa específica, ao invés de apenas proporem interpretações 
unilaterais e definitivas sobre os posicionamentos jurídicos que devem 
ser assumidos pela administração. [...]. isso pressuporia, então, uma 
compreensão menos individualista e mais institucional das atividades 
de consultoria, em que o mais importante não são tanto as opiniões 
específicas de cada advogado em particular, mas sim a possibilidade 
de conferir transparência e publicidade aos diversos fundamentos e 
critérios jurídicos que orientam as decisões estatais, tendo sempre em 
vista o objetivo principal de contribuir para a eficiência e a legitimidade 
das políticas públicas (12-13)

Para este trabalho, porém33, adotar-se-á a concepção de que “uma 
coisa” é funcionar como controle, destacando, apontando, filtrando 
incongruências com o ordenamento jurídico. “outra coisa” é o que fazer 
após as detectar. Apontar o caminho, a direção conforme ordenamento, em 
contribuição ativa a implementação da política pública, não desconfigura 
o caráter de controle ou responsabilização. Pelo contrário, o afirma, 
mostrando apenas que a opção ou solução possível pode ser mais adequada 
e eficiente, menos custosa do que a solução repressiva ou impeditiva. o 
controle seria da legalidade como parâmetro e não da decisão em si que 
passa por questões políticas, administrativas e discricionárias.

tanto que o próprio GUimArAeS apresenta a visão de que o papel 
da consultoria evidenciaria uma correta “tradução” dos conceitos jurídicos 
e, pois, dos parâmetros da legalidade, vez que direito e política seriam 
sistemas sociais que se utilizariam de diferentes linguagens e critérios de 
decisão e que, tais, deveriam ser traduzidos no interior da administração, 
já que a programação jurídica das decisões político-administrativas deve 
ser compreendida pelos administradores para ser efetiva. esclarece ainda 
o objetivo dessa tradução como papel da advocacia pública:

 o principal objetivo dessa tradução é dar sustentação jurídico-
constitucional às políticas públicas formuladas e implementadas 
pelo estado, como forma de garantir a sua eficiência e legitimidade. 
legitimidade no sentido de conferir transparência e publicidade aos 

33 Aparente seria, pois, a divergência vez que parece apenas existir certa confusão quanto a “definição” do que 
é controle interno, como atividade e a consequência ou “atitude possível” após uma atividade de controle 
interno, como salientado na nota 34.
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critérios jurídicos que orientam as decisões político-administrativas, 
facilitando, assim, as atividades dos órgãos institucionais de controle 
e o próprio controle social realizada pela sociedade civil organizada. e 
eficiência no sentido de contribuir para a obtenção dos objetivos dessas 
políticas, isto é, a promoção dos direitos fundamentais do cidadão, 
prevenindo o quanto possível os riscos de conflito com esses mesmos 
órgãos de controle e a eventual (e sempre prejudicial) anulação das 
decisões estatais. (2011:24-25)

daí que para o Autor (2011:27) o objetivo da consultoria jurídica 
é dar; através da tradução do direito vigente; consistência jurídica às 
decisões políticas (no sentido de discricionárias) da administração pública, 
ainda que a responsabilidade pela decisão caiba àquele que deve tomá-la, 
ou seja, ao administrador. 

e conclui reforçando a ideia de que a atividade de consultoria jurídica 
na formulação e execução de políticas públicas serviria ao esclarecimento 
dos vínculos jurídicos que delimitam a discricionariedade dos políticos 
e administradores, apresentando-lhes com antecedência as diversas 
possibilidades de escolhas lícitas e os riscos e consequências jurídicas 
das decisões:

Por isso a consultoria jurídica pode ser descrita como uma atividade 
de tradução entre direito e política, uma atividade essencial à 
democratização das decisões político-administrativas. traduzindo 
o “direito vigente” e conferindo publicidade e transparência aos 
critérios jurídicos que orientam as decisões estatais, ela facilita os 
seus respectivos controles institucional e social ao mesmo tempo 
em que contribui para uma tomada de decisões mais inteligente e 
responsável. (2011:39)

SoUzA (2009:178-179), por sua vez, citando Aguirre de castro, 
esclarece que se trata efetivamente de atividade de “controle interno” e que, 
para funcionar com eficiência, deve prevenir erros, detectar erros, corrigir 
erros que tenham sido detectados e compensar controles débeis onde os 
riscos de perda são elevados.

Percebe-se, ante as visões acima, que esclarecer ou “traduzir os 
vínculos jurídicos que delimitam a discricionariedade” não se apresenta 
confrontante a interpretação de apontamentos decorrentes do “controle 
interno de juridicidade”. A questão, e daí a aparente divergência, seria 
somente quanto à atitude a ser tomada após a verificação, no sentido de que 
não cabe simplesmente ao advogado público dizer “não” ou buscar punição 
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e sim; nesse trabalho preventivo, indicar a opção conforme os ditames 
do ordenamento e, pois, em pleno respeito à juridicidade que, como aqui 
apresentado e acolhido, funciona como controle interno e preventivo da 
Administração desempenhado pelos Advogados públicos em sua missão 
constitucional de assessoramento e consultivo.

daí a compreensão, presente em mAcedo (2009:465-483), de que: 

É justamente por objetivar garantir a aplicação dos princípios da 
legalidade e da legitimidade que a consultoria jurídica desempenhada 
pela Advocacia-Geral da União se caracteriza como uma verdadeira 
função de controle no processo político (policy control, à luz da 
classificação funcional de Karl loewensteins). Garantindo que as 
políticas públicas formuladas no âmbito do Poder executivo estejam 
de acordo com o ordenamento jurídico, tanto no plano constitucional 
como legal, a consultoria jurídica possibilita a responsabilização do 
administrador público pelos seus atos, na medida em que ele não se 
poderá valer de uma suposta eficiência no atendimento das demandas 
sociais para deixar de obedecer à lei e à constituição. (2009:472-473).

Ultrapassada, assim, a divergência de terminologia, resta a melhor 
compreensão do papel do advogado público na atividade de assessoria ou 
consultiva, em especial no combate a corrupção e na busca de accountability. 
ou seja, não se trata de atuar como controle interno para “travar” a 
Administração, punir gestores e impedir a implementação de políticas 
públicas34 

 trata-se de justamente “no controle interno” das atividades públicas, 
em especial na implementação de políticas públicas, indicar, “traduzir”, o 
caminho ou alternativa dentre as opções políticas que passe necessariamente 
pelo respeito a juridicidade, ao ordenamento, à constituição do estado. tal 
posicionamento é estrategicamente definido pela constituição Federal35 
como visto no tópico que discorre sobre a previsão constitucional da AGU 
e indica a imprescindibilidade do advogado público na implementação de 
políticas públicas como agente estratégico36.

34 moreirA neto (2009:44) diz de vinculação do parecer jurídico e de persuadir ou induzir agentes 
políticos administrativos no sentido de adotarem o respeito à legalidade. Porém, em nossa compreensão, 
parece que o intuito não é, absolutamente, travar, impedir paralisar a implementação de política pública e 
sim forçadamente direcioná-la por algum caminho, dentre eventuais opções, de respeito à juridicidade. 

35 Ver também SoUzA (2009:177, citando ceSAr KirSh no sentido de que a adoção do controle preventivo 
é também questão de obediência ao princípio constitucional da eficiência.

36 tanto em posicionamento institucional como na atuação. FUrtAdo (2011:321-337), em perspectiva ideal, 
preocupa-se que a atuação estratégica do Advogado público salientado que “convém ao advogado público: (a) 
ser um profissional de seu tempo, conhecedor da evolução histórica e cultural da sociedade em que vive, e sabedor que 
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SoUzA (2009:165-185) também destaca esse prévio e consultivo 
papel da Advocacia Pública, vez que “a situação ideal de realização do Direito 
é o cumprimento espontâneo das normas” e é o advogado público que viabiliza 
o correto cumprimento das normas jurídicas dirigidas ao estado, pelo 
estado. e mais, salienta que apenas um pequeno percentual das situações 
de aplicação de normas pelo estado resulta em conflito jurídico e destes, 
outro menor potencial é que se transforma em conflito judicial, o que 
indica que a prevenção com correção na aplicação de normas pelo próprio 
estado, que decorre da exclusiva assessoria e consultoria jurídica realizada 
pela advocacia pública, é a maior responsável por se evitar ilícitos pelo e 
no estado. melhor a atividade de consultoria, maior a confiabilidade nas 
instituições oficiais e mais consolidado o clima de segurança jurídica, 
tudo a permitir maior “desenvolvimento institucional” e, consequentemente, 
até maior crescimento econômico37 (2009:168, citando richard messick).

VieirA JUnior (2009:441-464) reforça a relevância do papel 
consultivo, na lícita implementação das políticas públicas, quando 
corretamente direcionado, destacando a adoção de diretrizes na Advocacia 
Pública consultiva, visando à “participação mais efetiva na formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas prioritárias do Governo 
Federal”, com “ fornecimento dos contornos jurídico-constitucionais às políticas 
públicas”. (2009:449-450).

e tudo isso contribui diretamente ao combate à corrupção e busca 
de accountability. SAnt’AnA (2013:29) diz ainda que o papel da Advocacia 

os objetivos nacionais estão em permanente atualização; (b) saber diferenciar os objetivos de Estado e de Governo, 
com vistas à preservação dos objetivos fundamentais e consequentemente dos nacionais; (c) conhecer a política 
pública formulada e implementada setorialmente, bem como o (s) interesse (s) público (s) envolvido (s); (d) aplicar 
estrategicamente a política pública para garantir o interesse nacional; (e) antever o conflito para administrá-lo 
adequadamente; e (f) evitar a crise social ou institucional. (331). e daí conclui: É preciso que o advogado 
público seja capaz de inovar e recriar o direito na medida das transformações sociais. Assim entendendo, 
é de cada um o desafio de desenvolver um conjunto de habilidades e qualidades, inclusive a partir de visão 
interdisciplinar, de maneira a auxiliar na tomada de decisões que envolvem a União. estamos mudando a 
cultura da advocacia pública e neste sentido, proponho uma visão jurídico-estratégica dos fenômenos sociais 
orientada à composição antecipada dos conflitos na aplicação de cada política pública. É essencial aproximar 
a lei aos fatos, testar sua força normativa para, somente após, e no limite da hermenêutica, propor a ruptura, 
qual seja, a nova norma. (333).

na mesma linha, mas considerando a esfera contenciosa, GomeS (2011:89-118) conclui que o “papel da Advocacia 
Pública, fazendo a defesa das normas, atos e políticas de estado levadas a efeito por representantes eleitos pelo povo, 
afigura-se como peso fundamental na balança a ser utilizada pelos julgadores. Tal atuação da Advocacia de Estado 
tem se caracterizado, a cada dia, não mais como uma mera peça fazendária, defensora intransigente do erário e de atos 
estatais, mas sim como libelo assecuratório de direitos fundamentais amparados pela Constituição da República”. (115)

37 em nossa compreensão, o texto SoUzA indica que o menor percentual de conflitos é fruto justamente 
de uma atividade consultiva eficiente, nos termos em que aqui entendida, ou seja; indicando-se caminhos 
alternativos e lícitos e não apenas travando a Administração, até porque decisões continuam e continuarão 
sendo tomadas na implementação de políticas públicas. 
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Pública, nesse processo de tomada de decisões para implementação de 
políticas públicas, contribui38 também à consolidação da democracia:

 A tomada de uma decisão a respeito de uma política pública consiste 
na escolha de uma dentre as opções que se apresentam para bem 
atingir o objetivo público pretendido. o decisor deve ser prudente e 
equilibrado para encontrar a solução mais adequada dentro do direito, 
pois o processo de elaboração de uma política pública é dinâmico e 
complexo, envolve a avaliação de diversas questões relativas a um ou 
a diversos temas e deve atender ao interesse público. mas o interesse 
público não se confunde com o interesse particular do administrador 
ou do legislador nem com a moral privada de cada juiz. o Advogado 
Público atuará previamente ou posteriormente à tomada de decisão, 
sempre para assegurar que esta atinja a realização do interesse público, 
com o respeito à vontade da maioria, ao espaço das minorias e aos 
direitos fundamentais. ”

mAcedo (2009:473-474), então, utilizando-se de classificação de 
funções de estado de bruce Ackerman, considera a função exercida pela 
Advocacia-Geral da União como integrity branch (poder de fiscalização) 
destinado a combater a corrupção na esfera pública.

diz:

incumbe à Advocacia-Geral da União, em sua atuação consultiva, 
defender o interesse público estatal, analisando a viabilidade ou não das 
políticas com base no ordenamento jurídico. Ademais, para que bem 
possa exercer sua função de controle de legalidade e de legitimidade, 
tal instituição necessita promover constante articulação com outros 
órgãos e entidades, não somente públicos, como também privados. 
Precisa assim compreender a exata repercussão de uma dada política 
pública que está sendo formulada, a fim de que a consultoria jurídica ao 
Poder executivo não seja feita apenas com base numa leitura abstrata 
da lei e da constituição. não é por outra razão que, no pensamento de 
loewenstein, a função de controle não pode ser vista de forma apartada 
dos mecanismos de liderança política (political leadership), os quais 
se revelam claramente na atuação do Poder executivo. (2009:473).

Soma, a tal, a finalidade preventiva da atividade de consultoria, 
ao impedir questionamento sério e posterior na via judicial na fase de 

38 destaca-se o termo “contribui’, o que não quer dizer que resolva ou consolide ante limitações que o próprio 
ordenamento jurídico apresenta pela complexidade da política.
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implementação, concluindo mAcedo que a verificação de legitimidade 
e legalidade pela atividade consultiva da advocacia pública é que garante 
a viabilidade posterior da política pública, sem necessidade de atuação de 
entes de controle externo.

Assim, delineada estaria o papel da Advocacia Pública no combate à 
corrupção e busca de accountability horizontal ante o correto desempenho 
de sua função constitucional no campo consultivo e de assessoria da 
Administração, determinando-a preventivamente dentre os parâmetros da 
legalidade e legitimidade fixados na constituição e no ordenamento jurídico.

de outro lado, vale destacar a atuação da Advocacia pública no 
campo da conciliação e arbitragem, ou seja, na solução de potenciais 
conflitos ainda na esfera administrativa, anteriormente a judicialização, 
o que permitiria, pois, seu enquadramento no presente tópico, vez que; 
ainda na função de consultoria e assessoria; também a advocacia pública 
contribuiria a busca de accountability através da solução dos conflitos ou 
da pacificação da Administração, auxiliando-os na correta fixação de suas 
atribuições e no lícito e legítimo desempenhar de suas funções.

Para tanto, a Advocacia-Geral da União criou estrutura denominada 
“câmaras de conciliação e Arbitragem”. bernArdo (2010:163-184) traça 
histórico-normativo esclarecendo que a lei orgânica da Advocacia-Geral 
da União – lc 73/93, em seu art. 4º, já previa uma série de atribuições 
dentre as competências do Advogado-Geral da União que indicariam o 
papel conciliador preventivo da instituição39. Somente em 2001, entretanto, 
com a edição da medida Provisória 2.180-35/2001, que se estabeleceu clara 
previsão legal de a Advocacia-Geral da União adotar medidas na seara 
administrativa para a solução de controvérsias entre entes da Administração 
indireta, e entre aqueles e a União (art. 11, parágrafo único). A mesma 
medida provisória ainda conferiu poder ao Advogado-Geral da União, 
introduzindo art. 8º-c na lei 9.208/95, para avocar, coordenar ou integrar 
a atividade exercida extra e judicialmente de empresa pública ou sociedade 
de economia mista, quando houver interesse da União e houver possibilidade 
de se trazer consequências econômicas ao erário federal. 

daí, para bernArdo o arcabouço que possibilitou a criação de 
sistema de conciliação, dentro da AGU, quando houvesse interesse de entes 
da Administração Federal, incluídas aí as pessoas jurídicas integrantes 
da administração indireta – autarquias e fundações públicas federais e, 
com base no art. 8º-c da lei 9.028/95, extensível às empresas públicas e 

39 Aponta as seguintes: dirigir, superintender, coordenar e orientar a atuação da AGU (inciso I); fixar a interpretação 
da legislação a ser uniformemente seguida pela legislação federal (inciso X); prevenir e dirimir as controvérsias 
entre os órgãos integrantes da Administração Pública (inc. XI); possibilidade de avocação de situações envolvendo 
matéria jurídica do interesse da União (§ 2º).
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sociedades de economia mista. entretanto, somente em 01 de fevereiro 
de 2007, ante Portaria 118, expedida pelo Advogado-Geral da União, é 
que foram criadas as primeiras câmaras de conciliação e Arbitragem, na 
modalidade ad hoc, ou seja, sem estrutura permanente e instalação episódica.

em 27 de setembro de 2007 foi editado pelo Advogado –Geral 
da União o Ato regimental nº 5, com a finalidade de dispor sobre a 
competência, estrutura e funcionamento da consultoria-Geral da União 
e que, então, criou, como órgão permanente e dentro da estrutura da 
consultoria-Geral da União, a câmara de conciliação e Arbitragem 
da Administração Federal – ccAF. na mesma data a Portaria nº 1.281, 
regulamentou o procedimento para o deslinde, na seara administrativa, 
de controvérsias de natureza jurídica entre órgãos da Administração 
Federal, enquanto em 28 de julho de 2008, a Portaria no. 1.099 ampliou 
substancialmente o campo de atuação conciliatória da Advocacia-Geral 
da União, ao regulamentar a conciliação em sede administrativa de 
controvérsias de natureza jurídica entre a Administração Pública Federal 
e a Administração Pública dos estados ou do distrito Federal.

Após, e como se retira do link do órgão no sítio da Internet da 
AGU40, a câmara de conciliação e Arbitragem da Administração 
Federal (ccAF) (instituída pelo Ato regimental nº 5, de 27 de setembro 
de 2007, posteriormente alterado pelo Ato regimental n° e 2, datados, 
respectivamente, de 9 de abril de 2009) teve sua estrutura definida pelo 
decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, com redação alterada pelo 
decreto nº 7.526, de 15 de julho de 2011.

diz o decreto nº 7.392, em seu art. 11:

Art. 18. A câmara de conciliação e Arbitragem da Administração 
Federal compete:

i - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por 
meio de conciliação, no âmbito da Advocacia-Geral da União;

ii - requisitar aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
informações para subsidiar sua atuação;

iii - dirimir, por meio de conciliação, as controvérsias entre órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, bem como entre esses 
e a Administração Pública dos estados, do distrito Federal, e dos 
municípios;

40 consulta em: 09 set. 2015.
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iV - buscar a solução de conflitos judicializados, nos casos remetidos 
pelos ministros dos tribunais Superiores e demais membros do 
Judiciário, ou por proposta dos órgãos de direção superior que atuam 
no contencioso judicial;

V - promover, quando couber, a celebração de termo de Ajustamento 
de conduta nos casos submetidos a procedimento conciliatório;

Vi - propor, quando couber, ao consultor-Geral da União o arbitramento 
das controvérsias não solucionadas por conciliação; e

Vii - orientar e supervisionar as atividades conciliatórias no âmbito 
das consultorias Jurídicas nos estados.

destacam-se, pois, funções que contribuem e evidenciam o papel 
pacificador institucional dos entes da Administração que, além da evidente 
economia de recursos com a prévia resolução de conflitos, também indicaria 
forma de busca de accountability com a transparente e fundamentada (na 
legalidade e legitimidade) resolução de tais conflitos governamentais.

não por menos bernArdo (2010:171) apresenta três consequências 
positivas geradas pelo sistema de conciliação existente dentro da AGU41, 
especialmente no que diz respeito às câmaras de conciliação e Arbitragem 
da Administração Federal – ccAF: 

a) rápida resolução do conflito - “como a conciliação pressupõe o acordo 
de vontade de todos os interessados, passa-se a existir, a partir do 
momento em que terminado o trâmite do procedimento conciliatório 
– com a homologação pelo Advogado-Geral da União – a geração dos 
efeitos acordados”. 

b) a redução dos gastos suportados pelos envolvidos gerados pela 
duração do processo - “A primeira economia que se faz é a decorrente 
da necessidade de disponibilização de profissionais durante todo o 
período em que durar o processo. [...] Somem-se a isto os gastos 
suportados ao final do processo judicial, em decorrência de eventual 
sucumbência”. 

c) redução do número de processos a serem julgados pelo judiciário - “A 
Advocacia-Geral da União passa a desempenhar papel de verdadeiro 

41 que para o Autor envolveria a ccAF e outros mecanismos.
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protagonismo com a realização de atos conciliatórios entre os entes 
da Administração Pública”. 

Por outro lado, ou seja, além da questão da economia e da eficiência, 
com agilidade e transparência em tais resoluções de conflitos institucionais, 
soma-se as características já vistas da atuação consultiva e de assessoria 
da Advocacia Pública para se concluir que o “mérito” ou “conteúdo das 
decisões” tomadas na câmara de conciliação necessariamente passarão 
pelo “controle” da legitimidade e legalidade, o que indica e contribui à 
busca de accountability e, consequentemente, combate à corrupção. tudo 
contribui, pois, para o posicionamento da instituição AGU, por suas funções, 
suas atribuições legais, capacidade e vontade, como ente de accountability 
horizontal como definido por o’donnell.

 dAVi (2012:85-116), lembrando diogo de Figueiredo moreira 
neto e o conceito de responsividade e trazendo-o ao tema de conciliação, 
salienta que tal verificação de legalidade e legitimidade, na verdade, até 
imporia à Administração, “pelo dever de juridicidade, de moralidade ou de 
autotutela”, o dever de criar e usar procedimento que garanta a solução de 
conflito sem necessidade de atividade jurisdicional. (2012:100). e nesse 
campo, teria a AGU realmente papel essencial, vez que:

É considerada função essencial a justiça e tem como característica a 
transversalidade, pois atua em defesa da União independentemente 
do órgão ou poder que emitiu a decisão administrativa questionada, 
o que empresta um caráter de independência e autonomia, ao mesmo 
tempo em que não retira dela a pertinência à pessoa jurídica de direito 
público interno – União – responsável por assumir o ônus desse 
consenso. (2012:112-115).

Seriam estes, pois, os contornos da atividade de consultoria do 
Poder executivo, determinada pela constituição de 1988 à Advocacia-
Geral da União, considerando, como visto, forma de controle interno de 
accountability (incluindo a solução de conflitos institucionais fora do âmbito 
judicial), mas que, por não ser a única atribuição da AGU, senão metade, 
não impingiria a instituição a classificação, ou pecha menor (em amplitude), 
de órgão exclusivo de controle interno. e se a instituição comporta mais, 
não pode ser metade uma coisa.

A outra atribuição a auxiliar em sua localização como instituição de 
accountability horizontal, como aqui se analisa, está na face representativa 
de todos os Poderes, ou seja, sua função contenciosa e extrajudicial que 
envolve todos os Poderes da república e não somente o executivo.
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4.3.2 Da atuação contenciosa – Representação judicial e proteção da 
ordem jurídica

moreirA neto (2009:41) salienta que o Advogado Público, até 
por ser, antes, advogado, tem o poder-dever de: 

repudiar qualquer tipo de desvios éticos de conduta postulatória, 
como, mais comumente, a litigância de má fé. mas, a agravá-lo, tem 
o dever específico de corresponder, no seu desempenho, à confiança 
legítima do administrado: um norte ético indesviável contido neste 
princípio que é aquele que presumidamente as pessoas hão de ter ao 
se relacionarem com os poderes públicos, no contexto de um estado 
democrático de direito, em nada importando se esse relacionamento 
se dá extrajudicialmente ou em juízo. está-se, assim, diante de um 
princípio deôntico do exercício da profissão de advogado, quanto, com 
maior peso, de um princípio ético fundante das próprias relações de 
confiança entre cidadão e estado.

com este norte, a parte da Advocacia-Geral da União (delimitada 
à PGU, como visto) que cuida da atuação contenciosa e representação de 
todos os poderes, efetivamente deve o fazer buscando sustentar, confirmar e 
aperfeiçoar a ordem jurídica, mesmo quando eventualmente desenvolverem 
a defesa de medidas governamentais específicas.

 diz mesmo moreirA neto:

com efeito, o dever precípuo cometido aos advogados e Procuradores de 
qualquer das entidades estatais é indiscutivelmente o de sustentar e de 
aperfeiçoar a ordem jurídica, embora secundariamente, mas sem jamais 
contrariar essa primeira diretriz constitucional, possam esses agentes 
atuar em outras missões de natureza jurídica ou administrativa voltadas 
a atividade meio, como, por exemplo, aquelas que se desenvolvam 
em sustentação às medidas governamentais, à assessoria jurídica, 
à direção de corpos jurídicos, etc. mas é muito importante ter-se 
presente que, em caso de colidência entre as atribuições secundárias, 
que porventura lhes sejam cometidas, com aquelas duas, primárias, 
estas deverão prevalecer sempre, por terem radical constitucional, 
ou seja, em síntese: por serem missões essenciais de sustentação da 
ordem jurídica. (2009:41-42)

Assim, em tal exercício, não podem os Advogados da União agir 
com fins emulatórios; defender interesse meramente arrecadatório, sem 
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legitimidade; recorrer processualmente contra jurisprudência sumulada 
com intenções protelatórias; seguir ordens hierárquicas ilegais ou 
ilegítimas e outras condutas a indicar desvirtuamento interessado da 
ordem jurídica. Porém, e ao mesmo tempo, devem se comprometer com o 
dever de oferecer o melhor contraditório possível para a defesa do estado, 
quando da ocasião processual própria, pois têm a missão constitucional de 
defender os interesses primários e secundários da pessoa jurídica de direito 
público com o máximo de eficiência. Para tanto, também em moreirA 
neto (2009:42) pode existir alinhamento de defesa técnica na busca de 
coerência perante os tribunais, desde que sem prejuízo à liberdade técnica 
do advogado público. 

com estes pressupostos, certo que atuam os integrantes da AGU 
(e mais especificadamente PGU, responsável pela Administração direta 
e, consequentemente, pela representação judicial de todos os poderes 
em nível federal da república), na defesa da União em juízo, e também 
extrajudicialmente42.

trata-se, pois, de atuar pela ordem jurídica na correta implementação 
(ou não implementação, com sua correta negação) de direitos subjetivos 
(em percentual majoritário como verificado no levantamento do ministério 
da Justiça). A gama de matérias é amplíssima, praticamente ilimitada, 
razão pela qual parece impossível tangenciar todas as áreas, remetendo-
se minimamente aos dados já mencionados e alguns doravante tratados.

Vale mencionar, porém, que é possível retirar como efeito da atuação 
na defesa judicial, e extrajudicial, do estado, inclusive, além de maior 
respeito juridicidade, também dados de economia dos gastos públicos. 
Por exemplo em balanço publicado no site da instituição em 28.11.201443 
divulgou-se que mais de r$ 3,1 trilhões teriam sido economizados e 
arrecadados pela Advocacia-Geral da União entre os anos de 2010 e 
2014. na defesa da juridicidade a mesma notícia destacou a atuação na 
defesa de políticas públicas como do programa “mais médicos para do 
brasil”, garantia das regras do exame nacional do ensino médio (enem), 
leilões de exploração de energia elétrica, pré-sal e concessão de rodovias 
e aeroportos, além da constitucionalidade da lei Geral da copa.

mais especificadamente quanto á PGU, o “Relatório de Gestão de 
2014”44, traz série de dados úteis á correta identificação do trabalho realizado 

42 Em juízo, como já pincelado, atuam em todo e qualquer processo cujo Autor da relação processual indique 
no polo passivo (ou também nas modalidades de terceiro interventor ou até de co-legitimidade ativa, como 
se verá) a Administração Federal (União), independentemente da matéria, ou seja, tanto no campo da justiça 
comum (Federal, inclusive juizados especiais) como nas especiais do Trabalho e Eleitoral

43 Verificado em http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/309590.
44 Verificado em www.agu.gov.br/page/download/index/id/27990623
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pelos Advogados da União, destacando as 3 linhas que parecem bem 
indicar o papel da Advocacia-Geral da União como ente de fortalecimento 
de eficiência, transparência e, consequentemente, accountability, quais 
sejam: (1)defesa da ordem jurídica e das políticas públicas, (2)diminuição da 
litigiosidade e (3)economia de recursos.

quanto à defesa da juridicidade, vale destacar do citado relatório, 
de início, a busca pela maior eficiência com a maior coordenação e coesão 
quanto a defesa técnica da União, como ressalvado por moreirA neto 
(2009:42).

nesse sentido o “Banco de Orientação e Defesas mínimas” que 
textualmente visa coordenar e racionalizar a atuação dos órgãos da 
Procuradoria-Geral da União na representação e defesa judicial da União, 
ordem de Serviço nº 02, de 24 de abril de 2013, com a divulgação no 
portal da intranet da PGU e via e-mail funcional das defesas mínimas e 
orientações, com teses de utilização obrigatória pelos Advogados da União 
em exercício nos Órgãos de execução da PGU e são elaboradas, a critério 
do departamento da PGU competente para a respectiva matéria, em 
situações de caracterização de demanda judicial de massa ou de significativo 
potencial multiplicador. Porém, qualquer Advogado da União em exercício 
nos Órgãos de execução da PGU pode sugerir a elaboração, a modificação 
ou a exclusão de tese de defesa mínima que se divide nos seguintes temas: 
“Pessoal Civil”, “Pessoal Militar”, “Serviço Público - Saúde”, “Serviço Público - 
Concurso”, “Serviço Público - Outros”, “Trabalhista”, “Patrimônio e Probidade”, 
“JEF - Juizado Especial Federal”, “Internacional” e “Eleitoral” e “Processual”.

quanto a resultados efetivamente obtidos na defesa da ordem jurídica, 
registra-se, também como exemplo da capacidade técnica da instituição, 
além de diversos outros os relacionados a Assuntos internacionais, 
direitos humanos e Sociais, Serviços Públicos, coPA do mUndo/
FiFA, Viabilização de políticas públicas (obras, serviços, saúde, meio 
ambiente) e indígenas.

diz o relatório de 2014 sobre Assuntos internacionais que, em foros 
internos, a União, através da PGU, alcançou média de 67% de decisões 
favoráveis, em especial em demandas envolvendo a subtração internacional 
de crianças. em foro estrangeiro, menciona-se significativas vitórias 
perante a justiça italiana, evitando a execução de aproximadamente 260 
milhões de euros contra o estado brasileiro; a intervenção em litígio 
movido por particulares nos eUA em busca da propriedade da “esmeralda 
bahia” (pedra extraída ilegalmente do brasil possivelmente em 2001 e 
enviada ilegalmente aos eUA em 2005) que teria entre 340 e 380 quilos 
e estaria avaliada em até 2 bilhões de reais; a intervenção como terceira 
parte na ação judicial movida pelo ministério Público da itália contra 
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henrique Pizzolato, em atendimento a pedido de extradição formulado 
pelo ministério Público Federal brasileiro, como medida de cumprimento 
de pena fixada pelo Supremo tribunal Federal na Ação Penal nº 470. em 
foros internacionais, destacou-se a parceria com a Secretaria de direitos 
humanos e o ministério das relações exteriores para a defesa do estado 
brasileiro perante órgãos de solução de controvérsias na seara dos direitos 
humanos, como as medidas cautelares sobre a Uhe belo monte, no 
âmbito da comissão interamericana de direitos humanos, as medidas 
provisórias sobre o complexo Penitenciário de Pedrinhas, no âmbito da 
corte interamericana de direitos humanos, e a supervisão do cumprimento 
da sentença da corte no caso Julia Gomes lund vs. brasil (Guerrilha do 
Araguaia). Além disso, para atuação perante a organização mundial do 
comércio (omc), a PGU conduziu a renovação, em 2014, de Protocolo 
de intenções celebrado entre o Advogado-Geral da União e o ministro 
das relações exteriores em 2011, para envio e qualificação internacional 
de Advogados da União. 

Sobre direitos humanos e Sociais destaca o instrumento que só na 
área trabalhista, evitou-se danos ao erário, na ordem de r$ 7.395.000,00, 
em ações em que questionavam a responsabilidade subsidiária da União em 
casos de não pagamento de verbas trabalhistas por empresas terceirizadas, 
afastando-se a indevida responsabilização da União com a comprovação de 
inexistência de culpa diante da fiscalização exercida pelo ente público nos 
contratos de prestação de serviços continuados. nos casos de “anistia” e volta 
ao serviço público, com processos envolvendo o cálculo dos vencimentos 
dos anistiados que retornam ao serviço público, a AGU fez prevalecer o 
estabelecido na lei nº 8.878/94 que impede a remuneração em caráter 
retroativo e, como consequência, no ano de 2013 e no primeiro semestre 
de 2014, proporcionou aos cofres públicos a economia de r$ 3,4 milhões. 
diversos outros casos judiciais e projetos de grande impacto social ou 
financeiro também foram mencionados como: Greve dos empregados da 
chesf, eletrobrás eletronuclear e Furnas; Ação com o objetivo de impor que 
a FiFA se abstenha de contratar adolescentes até 18 anos incompletos para 
o trabalho de gandula para a copa do mundo 2014; Vínculo empregatício 
dos Voluntários da FiFA; validade do Sistema mediador (Portaria nº 
282/2007) de depósitos das convenções e acordos coletivos pactuados entre 
empregadores e trabalhadores, por meio eletrônico; projeto referente ao 
encontro de contas com as concessionárias de serviço público ferroviário 
com intuito de redução de litigiosidade (mais de 2.000 ações) e valores 
estimados em mais de r$ 400.000.000,00; defesa da competência do fiscal 
do trabalho em proceder a autuação de empresa por falta de registro sem 
que isso importe em usurpação de competência da Justiça do trabalho e 
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a necessidade de contratação de portadores necessidades especiais; defesa 
da legalidade do Programa “mais médicos”; combate ao trabalho escravo 
com atuação em 247 processos em todo o país, com objetivo de garantir 
a inclusão no banco de dados do ministério do trabalho e emprego – 
mte os empregadores que submetem empregados a condições análogas 
à de escravo, nos termos da Portaria interministerial n.º 2, de 12 de maio 
de 2011, do ministério do trabalho e emprego e Secretaria de direitos 
humanos da Presidência da república; participação no Plano nacional 
para a erradicação do trabalho escravo, no âmbito da comissão nacional 
para a erradicação do trabalho escravo (conAtrAe); colaboração na 
formulação do manual de recomendações de rotinas de Prevenção e 
combate ao trabalho escravo de imigrantes, da Secretaria de direitos 
humanos da Presidência da república; fortalecimento da Política nacional 
de Segurança e Saúde no trabalho, por intermédio de Acordo de cooperação 
técnica celebrado entre a AGU, vários ministérios, o conselho Superior 
da Justiça do trabalho e o tribunal Superior do trabalho, buscando a 
prevenção de acidentes de trabalho; participação na efetivação da Política 
nacional de enfrentamento ao tráfico de Pessoas, que busca estabelecer 
princípios, diretrizes e ações de prevenção e repressão ao tráfico de pessoas 
e de atenção às vítimas, conforme as normas e instrumentos nacionais e 
internacionais de direitos humanos e a legislação pátria; etc.

Já sobre Serviços Públicos é destacada a atuação em 303 ações 
judiciais relevantes de 2014, relativas a políticas públicas da União 
(aeroporto, ferrovia, geração e transmissão de energia elétrica, porto, 
urbanização), sem prejuízo do controle e acompanhamento de 15.191 
registros internos de procedimentos jurídicos sobre temas relacionados a 
empreendimentos do PAc, sendo 4.768 ocorrências referentes a processos 
judiciais nos quais a PGU, por meio de seus diversos órgãos, atua. 

especial menção cabe à coPA do mUndo FiFA 2014, tendo a 
PGU atuando desde antes do evento com a criação do Grupo executivo 
da AGU de Acompanhamento das Ações relativas à Preparação e à 
realização da copa do mundo FiFA 2014 (GecoPA/AGU), com foco na 
defesa da legitimidade para atuação em questões de segurança; manutenção 
de plantão permanente de Advogados da União durante os jogos; lista 
de monitoramento de temas estratégicos para a copa - mobilidade, 
segurança e desobstrução de vias, através da imprensa, Judiciário e redes 
sociais; contatos com autoridades locais e nacionais em assuntos da copa; 
acompanhamento de temas locais (municipais ou estaduais com influência 
na realização dos jogos); estudos para o ajuizamento de medidas, seja a 
União autora ou interventora como assistente; entrega de relatórios com 
o resultado do monitoramento ao final de cada jogo; medida judicial para 
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garantir que Policiais militares pudessem atuar no mundial para garantir 
a segurança da população durante o evento esportivo; medidas judiciais 
para fixar multas de mais de r$ 1,8 milhões/dia para garantir serviços, 
bem como bloqueios de bens para garantir os ressarcimentos dos cofres 
públicos por greves que prejudicaram a realização da copa do mundo 
no brasil, etc.. 

quanto a outras políticas públicas, o relatório destaca na área da 
saúde decisões judiciais que permitiram: a manutenção da Portaria nº 
77/2012 do ministério da Saúde que prevê a realização de testes rápidos 
para hiV e Sífilis; o fornecimento de remédios, pelas redes estaduais de 
saúde através de Ação civil Pública para que os estados, a exemplo o rio 
Grande do norte, mantivessem funcionando a assistência farmacêutica; etc.

no campo da infraestrutura destacou-se as seguintes medidas 
judiciais: a reintegração de áreas no município de brejo Santo/ce, 
desapropriadas pela União para implantação da primeira etapa do Projeto 
de integração do rio São Francisco com bacias hidrográficas do nordeste 
Setentrional; a aplicação das condições do novo marco regulatório do 
setor energético para prorrogação de contratos de concessão de geração 
de energia elétrica; livre acesso ao porto federal de maceió, que estava 
sendo ameaçado por movimento grevista; afastamento de pedido de liminar 
ajuizado pela companhia energética de São Paulo – ceSP para pagamento 
imediato de mais de r$ 1,7 bilhão correspondente aos bens e instalações 
vinculados à concessão da Usina hidrelétrica – Uhe três irmãos; a 
legalidade de concorrência realizada para autorização dos serviços públicos 
de movimentação e armazenagem de mercadorias, pelo prazo de 25 anos, 
no Porto Seco de Suape, em Pernambuco; a responsabilidade exclusiva das 
concessionárias ante eventuais danos causados com a instalação da Usina 
hidrelétrica – Uhe de Aimorés/mG, com indenizações de mais de r$ 
25,2 milhões; viabilização do Plano de desenvolvimento Sustentável do 
Xingu, na justiça, contra questionamentos do Plano pela construção da 
Usina hidrelétrica – Uhe de belo monte; etc.

Sobre direitos indígenas, a PGU, em seu relatório destacou as 
seguintes atuações judiciais: acordo e resolução de conflito entre agricultores 
e integrantes da comunidade indígena tupinambás de olivença, localizados 
em ilhéus, cidade do sul da bahia; a realização adequada dos procedimentos 
de demarcação da terra indígena de Passo Grande do rio Forquilha 
localizada nos municípios de cacique doble e Sananduva, no estado do 
rio Grande do Sul; o ajuizamento de 47 ações para a recuperação de 26 
mil hectares de floresta amazônica da terra indígena maraiwatsede, em 
processos que podem gerar um total de r$ 147.182.655,00 a título de 
indenização aos cofres público; dentre outros vários temas.
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o mesmo relatório de Gestão da PGU, ainda, indica também outra 
meta da atuação na defesa judicial da União, qual seja a diminuição da 
litigiosidade (que, somada à defesa da ordem jurídica e economia de recursos, 
bem indicaria a AGU como instituição, agência, que visa a tornar o estado 
mais responsável, transparente, eficiente e, consequentemente, com maior 
accountability.)

Assim, quanto a diminuição da litigiosidade, destaca-se a produção 
de estudo estatístico elaborado pela coordenação de Gestão Judicial 
apontando, relativamente a temática de servidores públicos, alto índice de 
decisões desfavoráveis à União em recursos interpostos em face de acórdãos 
do Superior tribunal de Justiça - StJ (84%) e da constatação do prejuízo 
decorrente do prolongamento da tramitação de recursos cujo insucesso 
já se tem plena convicção em razão da reiteradamente jurisprudência 
desfavorável a União. A partir de tal estudo, desenvolvido o “Programa 
de Redução de Litígios e de Aperfeiçoamento da Defesa judicial da União” que 
refletiria: a busca de alternativas diferenciadas para a solução de conflitos 
e fornecimento contínuo de prognósticos de risco de litígios; concentração 
de esforços no aperfeiçoamento da atuação judicial nas ações classificadas 
como relevantes; redução do custo do funcionamento da máquina judiciária 
e da própria AGU; diminuição do congestionamento da Justiça e, via 
de consequência, aumento da credibilidade da União perante o Poder 
judiciário; aperfeiçoamento de normas para dispensa de apresentação de 
defesa e para a desistência ou não interposição de recursos. nesta linha, 
foram criadas também as “Centrais de Negociação”, para celebração de 
acordos em matérias diagnosticadas de alto risco de derrota, em diversas 
unidades em todo o país. 

tal programa, como noticiado pela própria instituição já em 201545, 
obteve resultados significativos, inclusive sendo premiado no 19º concurso 
inovação na Gestão Pública Federal do ministério do Planejamento, 
orçamento e Gestão, sendo mais de 108 mil recursos não interpostos e 
economia, só no StJ, de quase r$ 25 milhões aos cofres públicos. não 
bastasse, já em dezembro de 2015, o projeto de “Centrais de Negociação”, ao 
gerar, somente em 2014, economia de r$ 126.000.000,00 (cento e vinte 
e seis milhões de reais) ao erário, com mais de 17 mil acordos celebrados, 
consagrou-se vencedor do Prêmio especial innoVAre, de instituto 
homônimo que visa a destacar e incentivar práticas de melhor gestão 
jurídica.46

45 Verificável em: <http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/322977>.

46 informações sobre o instituto e a premiação da PGU podem ser verificadas em: <http://www.premioinnovare.
com.br/institucional/o-premio/ e http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/372174>. 
consulta em: 02 dez. 2015. 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/322977
http://www.premioinnovare.com.br/institucional/o-premio/
http://www.premioinnovare.com.br/institucional/o-premio/
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/372174
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Além dos valores já mencionados, tendo o foco na economia ao 
erário gerada pela atuação correta dos Advogados da União na defesa da 
ordem jurídica, a PGU destacou em seu relatório, quanto a economia, pois, 
o Programa “Sucesso Calculado”, que visava, num primeiro momento, a 
apuração e registro dos valores referentes às ações em que a União logrou 
êxito, isto é, em que o pedido do autor foi julgado totalmente improcedente 
e, numa segunda etapa, também os valores que deixou de pagar com vitórias 
em execuções judiciais, quanto a parâmetros de cálculos naquelas ações 
em que os pedidos da parte adversa foram julgados procedentes. desde 
outubro de 2012 o Sucesso calculado apresentou valores no patamar dede 
r$ 15.383.616.146,83.

Assim, restaria evidenciada a grande variedade de atribuições da 
instituição pincelada à análise. Porém, parece que em várias destas, em 
especial limitando-se a análise à Administração direta, com assessoria 
e consultoria do Poder executivo e representação judicial e extrajudicial 
de todos os Poderes, a PGU, órgão da AGU, indicaria não só o “poder-
dever”, a “atribuição” de atuar pela correção no agir estatal, com obediência 
à ordem jurídica, mas também grande “capacidade” de o fazer através de 
sua organização interna, especificação de áreas e atribuições e técnicas 
de gestão aplicadas à atuação jurídica, tanto judicial como extrajudicial.

repita-se que com a persecução de correta ordem jurídica, eficiência 
e transparência na gestão das demandas jurídicas do estado, contribui-se a 
busca de accountability horizontal e, também, ao combate à corrupção, como 
delimitado pelo marco teórico do presente estudo, qual seja, o’donnell.

Porém, mais especificadamente, acredita-se necessário evidenciar a 
“vontade”, dentre a tríade de características de uma verdadeira agência de 
accountability horizontal como aqui adotado e definido por o’donnell, 
para melhor qualificar a instituição como tal ante verificação de sua real 
intenção de combater a corrupção. nesse sentido, o próximo tópico dedica-se 
a atuação proativa da PGU, ou seja, da atuação judicial e extrajudicial em 
nome da União e por todos os Poderes na tentativa de ativamente combater 
à corrupção através da coerção e impedimento de ilegalidades, coerção 
e impedimento de improbidades administrativas, combate à violação dos 
princípios da Administração definidos no art. 37 da constituição Federal, 
recomposição do erário ante desvios, combate ao enriquecimento ilícito e 
defesa do patrimônio público. 
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4.4 Combate a corrupção e recuperação de ativos – uma nova face da AGU. 
Normativo, estrutura e resultados

o “Relatório de Gestão da PGU 2014” traz alguns dados que podem 
resumir de forma adequada a origem, a composição e alguns dos resultados 
dessa específica atuação proativa da AGU no combate à corrupção. É o 
que se relatará a seguir. Após, e em certa inversão lógica, explicitar-se-á o 
contexto em que surgiu e dados comparativos quanto à evolução temporal, 
no intuito de se demonstrar a ocorrência ou não da característica da 
“vontade” que, apesar de subjetiva individualmente, poderia ter evidência 
no conjunto de informações que aqui se apresentará.

de início esclarece-se que a atuação específica se deu de forma 
institucionalmente organizada, ou seja, criou-se formalmente setor, 
grupo, denominado “Grupo Permanente de Atuação Proativa” que, conforme 
próprio nome, seria não eventual ou temporário e teria atuação finalística 
estritamente definida como de combate à corrupção.

daí se esclarecer no relatório que o Grupo Permanente de Atuação 
Proativa (PGU/AGU), unidade especial composta em 2014 por 114 
Advogados da União seria responsável pelo exercício, com exclusividade, 
da representação judicial da União no polo ativo de demandas nas matérias 
relacionadas ao combate à corrupção, defesa do patrimônio público e 
recuperação de ativos, em situações de cometimento de crimes, de prática 
de improbidade administrativa e demais ilícitos e irregularidades, além 
da cobrança de diversos créditos da União de natureza não tributária 
e não inscritos em dívida ativa. A criação se deu com a Portaria do 
Procurador-Geral da União nº 15, de 25 de setembro de 2008, definindo-
se, desde então, imperativa necessidade de se mensurar e divulgar os 
números da atuação deste Grupo, a fim de permitir a adoção de linhas 
de estratégia e de tática, para o exercício das atribuições, bem como 
propiciar a divulgação de resultados para os demais órgãos e entidades 
da esfera federal, para a sociedade (cidadãos e organizações) e, mesmo, 
para organismos internacionais. 

destaca-se quadro comparativo, fruto do “relatório Anual de atuação 
de 2014” (ANEXO A), a exemplificar tal acompanhamento estratégico 
e transparente: 

Tabela 6: Quadro Geral de Ações, 2009-2014
Ano 2009 2010 2011 2012 2013 2014 total
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Ações 
valores

(em 
milhões de 

reais)

União 

autora
954,91 2.068,69 1.430,47 1.078,02 1.056,03 1.445,82 8.033,94

União 

assist.
734,63 793,00 712,37 405,43 394,15 1.379,26 4.418,84

total 1.689,54 2.861,69 2.142,84 1.483,45 1.450,18 2.825,08 12.452,78

Ações em 
números

União 

autora
2178 2913 1699 1902 2109 1546 12347

União 

assist.
585 793 644 413 474 324 3233

total 2763 3706 2343 2315 2583 1870 15580

Fonte: relatório Anual de atuação de 2014, AGU.

Tabela 7: Valores de Bloqueios e Penhoras, em milhões de reais, 2009-2014
2009 2010 2011 2012 2013 2014 total

- 582,60 339,46 244,72 232,63 911,51 2.310,92
Fonte: relatório Anual de atuação de 2014, AGU.

Tabela 8: Valores de Recuperação de Ativo, em milhões de reais, 2009-2014
2009 2010 2011 2012 2013 2014 total

- 491,20 329,70 115,48 154,41 171,39 1.262,18
Fonte: relatório Anual de atuação de 2014, AGU.

Tabela 9: Valores de Acordos e Renegociações, em milhões de reais, 
2009-2014

2009 2010 2011 2012 2013 2014 total

- 6,01 30,15 554,79 40,56 163,34 794,85
 
Fonte: relatório Anual de atuação de 2014, AGU.

especificadamente em 2014 o relatório destacou algumas das 
atuações no combate à corrupção, valendo citar:

 a) Garantiu, na Justiça, que ex-gestores de vários municípios fossem 
condenados a restituir aos cofres públicos mais de r$ 110 mil por 
gastos com novas eleições. os advogados confirmaram que os novos 
pleitos foram realizados após comprovação de irregularidades durante 
a candidatura para prefeitos e vices; 
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b) conseguiu, na Justiça Federal, a condenação do município de Jaboatão 
dos Guararapes/Pe a ressarcir r$ 1.454.032,36 pelo não cumprimento de 
convênio firmado com a União em 2008. o projeto tinha como objetivo 
a implantação de ações voltadas para a prevenção da criminalidade e 
otimização das medidas de segurança pública e políticas sociais, no âmbito 
do Programa de Segurança Pública com cidadania – Pronasci; 

c) obteve a devolução aos cofres públicos da quantia de r$ 1.650.000,00 
em processo de execução de acórdão do tribunal de contas da 
União – tcU movido perante a Justiça Federal de brusque/Sc, por 
irregularidades cometidas por um ex-prefeito. trata-se da maior 
quantia já recolhida em um único pagamento por gestor público em 
favor da União relativamente às condenações do tcU no âmbito da 
Justiça Federal em Santa catarina; 

d) Assegurou a devida aplicação de juros para pagamento de indenização 
por uso irregular de área pública em Florianópolis. com a atuação, o 
valor considerado correto pela Justiça alcançou r$ 15 milhões; 

e) Assegurou na justiça a suspensão de repasses de recursos a entes 
beneficiados como o município de murici/Al, bem como os contratos 
já existentes no valor de quase r$ 1 milhão. o motivo foi a falta de 
prestação de contas; 

f) Propiciou a otimização da execução de créditos rurais, o que resultou 
na recuperação de mais de 2,9 milhões em ativos; e 

g) obteve, na Justiça, a condenação de ex-prefeitos, a exemplo do 
município de Sebastião leal/Pi por irregularidades na aplicação 
de recursos para o Programa de educação de Jovens e Adultos – 
PeJA. do mesmo modo, a PGU, obteve na justiça, a condenação de 
servidores públicos por atos de improbidade administrativa, bem como 
ressarcimentos dos prejuízos ao erário. 

tais são exemplos de atuação do ano de 2014 que parecem indicar 
vontade de atuação da União, pela PGU, no combate à corrupção. Porém, 
como adiantado, a perspectiva dinâmica talvez ofereça melhor compreensão 
do que essa atuação, exemplificada com dados de 2014, pode significar 
quanto á demonstração de tal “vontade’. 

Assim, doravante, utilizar-se-á de ato formal interno da PGU, qual 
seja Despacho n. 713/2012-ALAM/DPP/PGU/AGU (ANEXO B), cujo 
assunto é justamente traçar histórico e perspectivas do Grupo Permanente 
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de Atuação Proativa, produzido pelo diretor Geral da área que, inclusive, 
participou diretamente de todo o processo de criação do grupo, como se verá.

de início, traçado os primórdios de atuação da AGU/PGU, 
destacando-se a verdadeira inexistência de atuação da União em juízo no 
polo ativo, ou seja, como parte requerente ou persecutora, o que começa 
a ter específica preocupação nos anos 2000. Salienta-se que a partir de 
fevereiro de 2000 firmou-se debate institucional a respeito da necessidade 
de a União ser ativa, autora, nas relações processuais, em especial para 
melhor recompor o erário nos casos de prejuízos decorrentes de ilícitos 
de servidores e terceiros, considerando, ainda, que tal ente se dedicava 
quase integralmente ao posicionamento defensivo, re-ativo. A exceção 
(não incidental) estaria na execução não coordenada de acórdãos do 
tribunal de contas da União, com pouca eficiência na localização de 
bens à recomposição.

Uma primeira, mas isolada, medida de melhoria de eficiência na 
recomposição do erário estaria em convênio com a Secretaria de receita 
Federal em fevereiro de 2000, prevendo acesso on line aos sistemas da 
receita Federal para obtenção de dados cadastrais e econômico fiscais 
de pessoas físicas e jurídicas, incluindo-se o endereço da pessoa e os bens 
declarados, mas que, na prática, não se efetivou.

A narrativa indica que, institucionalmente, o que existiu após, e até 
2007, eram, em verdade, travas ou barreiras burocráticas à atuação proativa, 
como exemplifica a ordem de Serviço n. 2, de 08 de março de 2002, que em 
seu art. 10 exigia, em ações civis públicas, de improbidade administrativa 
e populares, a prévia anuência do Procurador-Geral da União para “a 
intervenção “, apesar de as leis 8429/92 (lei de improbidade administrativa) 
e 7347/85 (lei da ação civil pública) consagrarem a legitimidade ativa da 
União na defesa e recomposição do erário e no combate a improbidade 
administrativa. em 28.05.2007 revoga-se, então, a ordem de serviço n. 
2/2002 com a edição da ordem de Serviço n. 3/2007, do Advogado-Geral 
da União, complementada pelas ordens de Serviço n. 27/2007 e 64/2007, do 
Procurador-Geral da União, delegando-se poder aos chefes de regionais 
e estaduais para a intervenção e o ajuizamento das ações de combate a 
improbidade administrativa e recomposição ao erário. entretanto, apesar 
da descentralização, indica-se na narrativa que não houve, regra geral, a 
preocupação nas unidades com a alocação de recursos humanos (Advogados 
da União), para o desempenho de tais atribuições com a produção de iniciais 
de ações e manifestações de intervenção 

esse o contexto histórico e normativo (no sentido de regras formais) 
existente na instituição até final da primeira década dos anos 2000. ou seja, 
praticamente inexistente atuação e com instrumental (inclusive pessoal) 
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mínimo, além de atribuições formais pouco ou mal resumidas a atos que, 
como salientado, mais impediam do que estimulavam a atuação proativa.

não por menos, parece-nos, já indício da necessária vontade 
institucional de atuar no combate à corrupção começa a surgir quando 
alguns dos membros da instituição, nessa época e com esse contexto, 
visam à formalização institucional de área com atuação específica. É o 
que surge do relato.

destaca-se, então, que em 25 de maio de 2005, com a ordem de 
Serviço n. 3, cria-se o departamento de Promoção e defesa Judicial do 
Patrimônio da União, início de especialização essencial para, em 11 de 
outubro de 2007, com o Ato regimental n. 7, de lavra do Advogado-Geral 
da União, criar-se no âmbito da PGU departamento exclusivamente 
vocacionado para a defesa da probidade administrativa, qual seja o 
departamento de Patrimônio Público e Probidade Administrativa, hoje 
denominado apenas departamento de Patrimônio e Probidade (conforme 
decreto Presidencial n. 7.526 de 15 de julho de 2011, que alterou o decreto 
n. 7.392, de 13 de dezembro de 2010).

de forma complementar, e para evitar a falha operacional já indicada 
de falta de alocação de pessoal, os responsáveis ou dirigentes da instituição 
perceberam, conforme narrativa, que “o combate à corrupção dependia de 
atos concretos de redimensionamento dos recursos humanos internos e de política 
institucional. Assim, fazia-se necessária a criação de Grupo de Advogados da 
União com exclusividade de atuação na respectiva matéria, além da constante 
organização, coordenação, capacitação e foco no resultado das ações e medidas 
adotadas por esse Grupo”. (fls.4-5, item 14.) daí que o projeto de criação do 
Grupo Permanente de Atuação Proativa ganha substancia sendo, então, 
produzida pesquisa interna com dirigentes da instituição das diversas 
unidades, em julho de 2008, apresentando-se os seguintes questionamentos: 

1°. Você acha importante que a AGU tenha um Grupo de Advogados 
da União dedicados exclusivamente ao combate à corrupção?

2°. Você está disposto a tomar medidas administrativas para a criação 
desse Grupo?

As respostas, ainda conforme relato, foram de 95% de concordância 
quanto a importância da existência de grupo exclusivo na primeira pergunta 
a 60% de “disposição” para tomada de medidas administrativas no segundo 
questionamento, tudo a evidenciar o problema de real alocação de recursos, 
humanos em especial, para que a atuação proativa se tornasse efetiva. 
tal descompasso justificou a necessidade de ato hierárquico superior, da 
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direção da instituição, quanto a determinação de, na criação de Grupos 
locais, efetivamente alocar-se pessoal capacitado ao exercício daquelas 
atribuições de combate à corrupção que se busca assumir.

não obstante, o subscritor do relato, na qualidade de diretor 
do recém-criado departamento especializado, destaca a ocorrência de 
reuniões e debates com representantes de setores diversos de direção e 
unidades regionais para a melhor formatação do grupo proativo, o que 
veio a culminar na edição da Portaria n. 15 de 25 de setembro de 2008, 
da lavra do Procurador-Geral da União. este o instrumento normativo 
que criou o Grupo Permanente de Atuação Proativa da AGU, vinculado 
ao departamento de Patrimônio e Probidade da Procuradoria-Geral da 
União, com atribuições exclusivas para: 

 i. ajuizar as execuções dos julgados do tcU;

ii. ajuizar as ações de improbidade em nome da União;

iii. ajuizar as ações civis públicas de qualquer natureza em nome da União;

iv. ajuizar as ações de ressarcimento com valores superiores a r$ 1 milhão;

 v. intervir nas ações de improbidade e civis públicas em nome da União.

citada Portaria previu, ainda, que a partir de janeiro de 2009 o 
Grupo deveria ser de fato implantado, dando-se prazo aproximado de três 
meses para que as Procuradorias da União tomassem as medidas concretas 
de alinhamento às novas atribuições ou ao novo perfil da Advocacia-Geral 
da União, mediante a designação de Advogados da União para integrá-lo 
com a seguinte estrutura de pessoal:

i. no mínimo 5 Advogados da União por Procuradoria-regional;

ii. no mínimo 3 Advogados da União por Procuradoria da União com 
mais de 21 Advogados da União;

iii. no mínimo 2 Advogados da União nas Procuradorias da União 
com mais de 12 e menos de 21 Advogados da União;

iv. no mínimo 1 Advogado da União nas Procuradorias da União com 
até 12 Advogados da União, e;

v. nas Procuradorias Seccionais da União as atribuições do Grupo 
deveriam ser exercidas pelo Procurador Seccional ou Advogado da 
União por ele designado.
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e continua o relato destacando-se que já no ano de 2008, ante 
divulgação midiática de vultoso caso de corrupção denominado “operação 
Sanguessuga”, por decorrência de apurações realizadas pela controladoria-
Geral da União – cGU – existia a urgente necessidade de ajuizamento de 
medidas judiciais para recomposição do erário e combate à corrupção com 
aplicação das penas de improbidade administrativa, o que culminou na 
edição da Portaria 21 de 8 de outubro de 2008, constituindo força-tarefa 
(com cerca de 30 membros) da PGU no intuito de coordenar e gerir as 
informações e produzir peças inaugurais das medidas judiciais necessárias, 
em parceria com os Analistas e técnicos da controladoria-Geral da União. 
Foram, então, produzidas 362 ações, assim distribuídas:

Gráfico 8: Força-tarefa realizada em 2008

Fonte: Advocacia-Geral da União (AGU)

Para o subscritor do relato, e no que aqui interessa sobremaneira ao 
estudo, a criação do grupo e sua emblemática primeira atuação concreta 
indicariam efetivamente a existência de, por decorrência de atos de 
vontade institucionalmente formalizados, um novo perfil de atuação 
absolutamente voltado e focado no específico papel de combate à corrupção, 
com penalização de improbidade administrativa e eficiente recomposição do 
erário e, consequentemente, busca de maior implementação de accountability 
horizontal.

tal perfil demandaria maior consolidação, inclusive quanto a 
capacitação de seus componentes, o que resultou, em nova demonstração 
de vontade institucional, na criação de: um “Manual de Atuação Proativa 
da PGU”, no intuito de sistematizar e embasar juridicamente a atuação, 
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contando com a participação e debates de Advogados da União de várias 
localidades em sua formatação; uma Portaria PGU n. 3, de 2 de abril de 
2009, criando “Procedimento Prévio para Coleta de Informações – PPCI -” 
como procedimento administrativo padronizado e prévio ao ajuizamento 
das ações de combate à corrupção, ou seja, instrumental e; uma Portaria 
quanto a propósitos e princípios do Grupo institucional, qual seja Portaria 
PGU n. 12, de 15 de dezembro de 2009.

merece destaque a Portaria n. 12/2009, vez que, para o estudo, bem 
evidenciaria o elemento vontade institucional no exercício de atribuições que 
viabilizassem a concretização da accountability horizontal. diz o ato normativo: 

ProPÓSito

combater toda forma de corrupção e defender o patrimônio público, 
de modo a fomentar a honestidade e a ética na sociedade.

PrincíPioS

[...]

3°. comPrometimento - o Grupo deve estar comprometido com 
a efetivação dos seus propósitos, mantendo-se leal às suas diretrizes 
e ao interesse público.

4°. trAnSPArênciA - Agir com transparência, provendo o acesso 
às informações sobre a atuação do Grupo (salvo as que estiverem sob 
reserva ou sigilo), assim como apresentar à sociedade os resultados 
obtidos.

5°. eFiciênciA e eFetiVidAde - empregar, com agilidade e 
eficiência, todos os meios administrativos e judiciais disponíveis para 
combater a corrupção e defender o patrimônio público, de modo a 
viabilizar a execução das políticas públicas e a boa gestão administrativa.

[...]

8°. deSconcentrAção - consiste na distribuição de poderes 
indispensáveis para cada membro do Grupo atuar de forma célere e 
eficaz, estimulando a liberdade técnica e a independência funcional 
dos Advogados da União.

9°. eSPeciAlizAção - o Grupo deve ser composto por Advogados 
da União com perfil proativo e capacitação especifica para alcançar 
os objetivos propostos.
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10°. eXclUSiVidAde - os integrantes do Grupo devem atuar com 
exclusividade na realização das atribuições relativas ao Grupo, a fim 
de garantir a atuação coordenada, efetiva, especializada e eficiente, 
indispensável ao combate à corrupção e à defesa do patrimônio público.

11°. PrÓ-AtiVidAde - Pró-atividade significa a atuação persistente 
no combate à corrupção e na defesa do patrimônio público, por meio de 
medidas antecipativas, preventivas e construtivas, independentemente 
de provocação externa.

[...]

Até aqui demonstrado estaria, com o histórico, que efetivamente 
houve um momento de ruptura da percepção e da posição institucional da 
AGU/PGU que, através da vontade e atuação de alguns dos seus membros, 
buscou reposicionar a União em sua defesa e representação jurídica não mais 
como receptora ou defensora em demandas judiciais e extrajudiciais que 
questionassem atos tidos como de improbidade ou de corrupção, e sim como 
ente atuante, ativo, ProAtiVo, com busca e atuação efetiva no combate 
e persecução de atos tidos como de improbidade ou corrupção, ilícitos de 
maneira geral, além de ente mais eficiente na recomposição do erário ante 
desvios e condutas irregulares, combatendo-se o enriquecimento ilícito, o 
prejuízo ao erário e o desrespeito aos princípios da Administração Pública, 
como descritos no art. 37 da constituição Federal de 1988. ou seja, a 
União em juízo (e também extrajudicialmente) deixaria de ser passiva ou 
re-ativa (no sentido de responder somente após provocação) na defesa da 
juridicidade e do ordenamento para exercer certo protagonismo em sua 
atuação, agora, finalística e ativa, para além da assessoria interna que já 
era desincumbida pela Advocacia Pública da União, como visto. 

A inovação de postura seria, assim, forte indicativo da “vontade 
da instituição” em atuar ou se posicionar como agência de accountability 
horizontal, nos termos em que o marco teórico aqui adotado, o”donnell, 
delineou.

não bastasse, e até para o desempenho de tal papel finalístico, 
necessário também o desenvolvimento de relações institucionais, não só 
apresentando a instituição ao ambiente de combate à corrupção e busca de 
accountability horizontal mas, também, posicionando-a de forma a permitir 
a utilização, e fornecimento, de dados, atribuições e resultados porventura 
já desempenhados e obtidos por outros entes de papel aproximado, tudo 
no intuito de obter maior eficiência ante maior organização, coordenação 
dos agentes públicos e instituições entrelaçadas em tal mister.
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tal preocupação foi objeto do mesmo relato (fls. 13, itens 40 a 43), 
não sem especificar a peculiaridade que a atuação institucional da União 
em juízo traz ao conjunto de órgãos e entes e agentes responsáveis pelo 
combate à corrupção e busca de transparência e responsabilidade com 
o uso do erário. É a maior eficiência na recomposição do erário, pois, a 
missão que destacaria a AGU dentre as outras instituições:

[...]o combate à corrupção não se faz (somente) com a descoberta 
ou apuração do ilícito, e nem mesmo com a possível prisão dos 
envolvidos, mas também e principalmente com o bloqueio de bens 
e valores maculados por condutas inadequadas e, ao final, com a 
efetiva recomposição do patrimônio público. e é justamente nesse 
aspecto que a participação da AGU se revela necessária e essencial, 
pois tem a missão de representar judicial e extrajudicialmente a União, 
concretamente personificada através de seus órgãos e instituições, como 
a controladoria-Geral da União, o tribunal de contas da União, o 
departamento de Policia Federal, a encclA, o coAF, dentre outros. 

daí os primeiros dados em perspectiva comparativa de período e 
número de ações, medidas judiciais, valores recuperados, valores cobrados, 
valores bloqueados e penhorados e valores negociados:

- número de ações (crescimento irregular justificado no despacho 
ante dificuldade de implementação):

Gráfico 9: Número de Ações, 2009-2012

Fonte: Advocacia-Geral da União (AGU)
- Percentual de recuperação geral (crescimento regular com alteração 

de 2011 justificada no despacho por caso único de valor vultoso): 
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Gráfico 10: Percentual de recuperação geral, 2004-2012

Fonte: Advocacia-Geral da União (AGU)

- Percentual de efetiva cobrança quanto a multas aplicadas pelo 
tribunal de contas da União (crescimento regular com aumento de 
arrecadação):

Gráfico 11: Percentual de efetiva cobrança quanto a multas aplicadas pelo 
Tribunal de Contas da União (Índice de Recuperação), 2008-2012

Fonte: Advocacia-Geral da União (AGU)
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- Valores objeto de penhora ou bloqueio judicial (decréscimo 
justificado no despacho por casos específicos de grande vulto em 2010 e 
derrota judicial de grande vulto em 2012):

Gráfico 12: Valores objeto de penhora ou bloqueio judicial, 2010-2012

Fonte: Advocacia-Geral da União (AGU)

- Valores objeto de negociação e pagamento com parcelamento 
(crescimento regular com aumento de arrecadação):

Gráfico 13: Valores objeto de negociação e pagamento com parcelamento, 
2010-2012

Fonte: Advocacia-Geral da União (AGU)
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Assim demonstrados dados a indicar que a mudança de posicionamento 
institucional, com a “vontade” de atuar no combate à corrupção e busca 
de recuperação de valores pode ser traduzida e resultados, de maneira 
geral, positivos, apesar de o próprio despacho apontar dificuldades 
administrativas (inexistência de servidores de apoio, baixo número de 
Advogados com atribuição exclusiva no combate à corrupção ante ganhos 
de atribuições, além da baixa tecnologia disponibilizada) como barreiras 
à melhoria de desempenho.

da mesma forma as Informações n. 02/2015-RDA/DPP/PGU/AGU 
(ANEXO C), contidas no processo administrativo 00405.000136/2015-
51, como documento interno produzido pelo dPP – departamento de 
Patrimônio e Probidade da PGU com vistas auxiliar na produção do 
relatório Geral da PGU 2011-2014, trazem; além de dados sobre a estrutura 
do órgão, resultados, planejamentos e projetos; exemplos detalhados de 
atuação e projetos que bem refletem a natureza da atuação finalística 
específica de combate à corrupção, isentando de dúvida sobre o cerne da 
atuação que se almejou desempenhar na PGU/dPP e sua identificação 
com as características de combate à corrupção e busca de accountability 
apresentadas por o’donnell como próprias de agência que se apresente 
como de natureza de accountability horizontal designada.

Veja-se, dentre outros casos e projetos, o “CASO OK: MAIOR 
ACORDO, EM ÂMBITO NACIONAL, PARA RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS EM CASOS DE CORRUPÇÃO; CASO ARCANJO: PERDIMENTO 
DE BENS EM FAVOR DA UNIÃO, DA ORDEM DE R$ 792 MILHÕES; 
PROJETO PARCERIA COM A POLÍCIA FEDERAL E PROJETO 
LABRA47 - LABORATÓRIO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS”.
47 institucionalizado em 07.12.2015 com a Publicação no diário oficial da União da Portaria n. 511, de 04.12.

de 2015, do Advogado –Geral da União assim redigida: PortAriA no- 511, de 4 de dezembro de 
2015: estabelece a solução de atuação estratégico-jurídica lAborAtÓrio de recUPerAção de 
AtiVoS - lAbrA/AGU, no âmbito da Procuradoria-Geral da União. o AdVoGAdo GerAl dA União, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos i e XViii do art. 4º da lei complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o disposto no Processo Administrativo nº 00405.006513/2012-13, resolve: 
Art. 1º. Fica estabelecida, no âmbito do departamento de Patrimônio e Probidade da Procuradoria-Geral 
da União, a solução de atuação estratégico-jurídica laboratório de recuperação de Ativos - lAbrA/AGU. 
Art. 2º. A finalidade do lAbrA/AGU é propiciar apoio às atividades finalísticas da Advocacia-Geral da 
União exclusivamente no tocante à cobrança e recuperação de ativos, por meio da produção de conhecimento 
e de informações estratégicas destinadas a subsidiar sua atuação judicial, como a localização de devedores, 
interpostas pessoas, grupos econômicos informais, bens próprios e desviados, identificação de fraude 
contra credores, de fraude à execução e de variações patrimoniais a descoberto. Art. 3º. o lAbrA/AGU 
atenderá às solicitações encaminhadas pelos órgãos de direção superior da Advocacia-Geral da União ou 
pela Procuradoria-Geral Federal, sendo obrigatório que a atuação da AGU decorra de encaminhamento 
formal de outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal, em conformidade com os parâmetros 
a serem definidos com fundamento no art. 6º desta Portaria. Parágrafo Único. o lAbrA/AGU poderá 
excepcionalmente atuar em demandas diversas da prevista no caput, mediante autorização formal do 
Advogado-Geral da União. Art. 4º. compete ao lAbrA/AGU, à luz das atribuições previstas no artigo 
2º: i - prestar assessoramento por via da coleta, busca e tratamento de informações de natureza estratégica, 
sigilosa ou não; ii - elaborar modelos de cenários prático-teóricos para subsidiar de forma estratégica as 
atividades desenvolvidas, e antecipar, em situações críticas, o encaminhamento preventivo de soluções e o 
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os exemplos de atuação judicial e atuação administrativa indicariam, 
pois, que a atuação é verdadeiramente específica de combate à corrupção 
e a consequente recuperação de ativos, sendo, como já salientado, a 
própria criação do grupo de atuação e o contexto histórico existente, forte 
indicativo de que, de fato, há o elemento “vontade”, como característica de 
o’donnell, presente na instituição escolhida à análise como potencial 
agência de accountability horizontal. há, inclusive, a Premiação pelo instituto 
innoVAre, em 2011, a indicar justamente que a criação do grupo proativo 
da PGU efetivamente consolidou um novo perfil à Advocacia Pública, 
voltado essencialmente ao combate à corrupção48. 

Vale destacar, por fim, que os dados comparativos são fruto de 
dados colhidos anualmente nos chamados “Relatórios Anuais de Atuação” 
que, além de mais especificar as atuações, servem também ao estímulo de 

apoio à tomada de decisão; iii - manter intercâmbio com órgãos e entidades do Poder Público e instituições 
privadas, inclusive no âmbito internacional, que realizem atividades similares, com o fim de compartilhar 
técnicas, boas e melhores práticas e intercâmbio e cruzamento de dados e informações; iV - executar atividades 
de instrução processual, inclusive com o emprego de técnicas de informática, administração e estatística, 
bem como realizar a revisão de procedimentos adotados e conduzir a análise em casos selecionados; V - 
requisitar a prestação de informações, nos termos do art. 4º da lei nº 9.028, de 1997, a órgãos e entidades 
públicas e privadas responsáveis por gerenciar ou prestar contas de recursos públicos federais para subsidiar 
a produção de informações necessárias ao desenvolvimento das atividades concernentes; Vi - solicitar aos 
órgãos de execução a prestação de dados e informações que possam subsidiar e complementar as atividades de 
instrução processual; e Vii - zelar pela salvaguarda de dados, informações, documentos, materiais, estudos e 
relatórios, sigilosos ou não, em seu âmbito de atuação, bem como orientar os órgãos de execução em relação 
a estes aspectos de atuação. Parágrafo único. competirá à Procuradoria-Geral da União encaminhar ao 
Advogado-Geral da União, semestralmente, relatório das atividades desenvolvidas pelo lAbrA/AGU. Art. 
5º o acesso aos bancos de dados e sistemas de informação vinculados ao lAbrA/AGU será franqueado 
aos membros e servidores em exercício no referido setor. Parágrafo único. excepcionalmente, compete 
ao Procurador-Geral da União autorizar o acesso de outros membros de carreira e servidores. Art. 6º. 
A atuação no âmbito da solução lAbrA/AGU será exercida em observância à legislação em vigor e a 
princípios constitucionais e éticos que regem a atuação da Advocacia-Geral da União. Art. 7º. no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias da publicação da presente Portaria, o Procurador-Geral da União apresentará ao 
Advogado-Geral da União proposta de disciplinamento da organização e do funcionamento do lAbrA/AGU, 
inclusive com a definição dos procedimentos para formulação e encaminhamento de demandas pelos órgãos 
de direção superior e seu atendimento pela Procuradoria-Geral da União. Art. 8º. o pleno funcionamento 
do lAbrA/AGU dependerá do preenchimento integral do quadro de recursos humanos estabelecido no 
respectivo projeto. Art. 9º. esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação 

48 destaca-se das informações n. 02/2015-rdA/dPP/PGU/AGU: O Prêmio Innovare é atualmente a maior premiação 
jurídica de âmbito nacional, inclusive com reconhecimento internacional, sendo uma realização conjunta do Instituto 
Innovare, Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, Associação de Magistrados Brasileiros, Associação 
Nacional dos Membros do Ministério Público, Associação Nacional dos Defensores Públicos, Associação dos Juízes Federais 
do Brasil, Ordem dos Advogados do Brasil, e Associação Nacional dos Procuradores da República, com o apoio das 
Organizações Globo. No ano de 2011, o tema da categoria especial foi “Combate ao Crime Organizado” e foi exatamente 
nesta categoria que o Grupo Permanente de Atuação Proativa da Procuradoria-Geral da União sagrou-se como prática 
jurídica vencedora e foi laureado. Reconheceu-se que a criação do Grupo foi responsável pela concepção de um novo perfil de 
Advocacia Pública (até então voltada quase exclusivamente para a atuação reativa em juízo) e um novo perfil de combate à 
corrupção em juízo, articulado e coeso, em âmbito nacional, e focado na efetiva recomposição do patrimônio público. Neste 
ponto, vale destacar, ainda, o reconhecimento formal do Grupo Proativo, como boa prática e medida inovadora nos temas 
de combate à corrupção e recuperação de ativos, expressado pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos da América 
(2011), pela Organização das Nações Unidas (UNODC), em 2011 e 2012, pela International Bar Association (2011) e 
nas Mensagens Presidenciais de 2011 e 2012. 
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competição dentre os setores locais do Grupo, comparando-se resultados, 
além de demonstrar e incentivar transparência na gestão de dados.

o relatório de 2014, por exemplo, foi apresentado através da 
notA n. 50/2015-rdA/dPP/PGU/AGU, no processo administrativo 
n. 00405001190/2014-33, trazendo dados colhidos nos grupos locais 
em todo país que compõem o Grupo nacional e permanente de combate 
à corrupção da PGU, no período entre 01 de dezembro de 2013 e 30 de 
novembro de 2014. em tal nota, destacou-se:

Dados consolidados:

Houve o arquivamento de 831 processos administrativos considerados findos, sem 
propositura de ação judicial, pelos mais diversos motivos (como alçada, prescrição, 
decisão judicial prejudicial, adimplemento, ausência não superada de elementos 
para propositura), o que representou além de um esforço de atuação para análise 
e identificação das situações nos casos concretos, também uma repercussão na 
diminuição do ativo contingente de cerca de R$ 215.096.407,79.

Houve atuação em 1.870 ações judiciais.
-Propositura de 1.546 ações judiciais, dentre estas, ações de improbidade 
administrativa, ações civis públicas das mais diversas naturezas (em especial, 
minerárias, patrimoniais e ambientais), ações de execução de acórdãos do 
Tribunal de Contas da União, ações de ressarcimento em questão eleitoral e ações 
de ressarcimento ao erário. O montante das ações judiciais com União autora 
atingiu R$ 1.445.818.134,92.
-Intervenção no polo ativo em 324 ações judiciais, em especial aquelas propostas 
pelo Ministério Público Federal ou também ações populares. O montante das ações 
judiciais com União em intervenção no polo ativo atingiu R$ 1.379.266.265,70.

Houve bloqueios e penhoras, para finalidade de garantir o ressarcimento ao erário, 
em cerca de R$ 1.092,39 milhões, destacando-se o caso Arcanjo, com bloqueios em 
valor aproximado de R$ 792,36 milhões.

Foram celebrados 339 acordos para pagamento de créditos da União, cujo montante 
atinge cerca de R$ 164,48 milhões.

Em relação ao Acordo União/Grupo Ok, até 30/11/2014, houve o pagamento 
de cerca de R$ 183,00 milhões (aproximadamente 39% do valor atual do acordo).

A recuperação/arrecadação aos cofres da União atingiu cerca de R$ 171,39 milhões, em 
dados do SIAFI.
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expostos alguns dados como acima transcritos, parece de fato 
existir o elemento “vontade” do ente para atuar no combate a ilegalidades, 
no combate à corrupção e na busca de accountability em face de agentes 
e entidades públicas ou que se utilizem de recursos públicos, ou seja, a 
configurar, na linguagem de o”donnell, accountability horizontal.

Ao próximo tópico incumbiria, então, aprofundamento na forma 
da Advocacia-Geral da União no intuito de se identificar seus valores 
estruturais e de organização, em especial para se demonstrar, agora noutro 
ponto do trabalho, a existência de certo distanciamento da influência 
política do executivo e outros agentes públicos, o que pode ser entendido 
como pressuposto ou elemento de natureza ou existência da instituição 
escolhida à análise, como também apresentado por o’donnell.

4.5 Normas internas e práticas da AGU quanto a controle funcional, 
estrutura hierárquica, formas de ingresso na carreira e formas de escolha 
de Chefias

o marco teórico aqui utilizado, o’donnell, e sua sugestão de 
agências de accountability horizontal, assim designadas como aquelas que 
detenham as características do Poder-dever (direito/atribuição), capacidade 
estrutural e vontade institucional de atuar na busca de defesa da licitude, 
no combate à ilegalidade (o que passaria por desde supervisão de atos à 
destituição de cargos públicos como consequência das ações de improbidade, 
por exemplo) foi o norte do trabalho até aqui desenvolvido.

tal trabalho até então descrito, terá no tópico 6.0 suas conclusões 
confrontadas com dados colhidos (conforme metodologia descrita na 
introdução). ou seja, lá se espera a indicação de que cada uma das três 
características (poder-dever como uma, mais capacidade estrutural como 
outra e vontade como terceira) tiveram adequada tentativa de verificação 
na instituição pincelada a análise. mas também algo mais. É que, como 
adiantado ao fim do tópico anterior, o que se deseja na presente repartição 
é verificar-se um outro elemento também apresentado, como visto, pelo 
marco teórico, como essencial à mesma verificação, qual seja: certo 
distanciamento do Poder executivo.

não que se tenha espaçado tal demonstração em tópicos anteriores, 
como se acredita ter feito quando da verificação da função institucional 
da Advocacia-Geral da União que, no papel de assessoria e consultoria do 
Poder executivo, além da representação judicial e extrajudicial de todos 
os Poderes - e até por tal natureza de existência vinculada funcionalmente 
a mais de um “Poder” ou Função do estado - não poderia estar total ou 
umbilicalmente comprometida como o Poder executivo, ou melhor, com 
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as vontades políticas existentes nesse. também serviu a tanto a análise 
do papel geral de verificação e acompanhamento da juridicidade que, 
justamente por ser exigida em qualquer opção política, também demonstra 
certo distanciamento para com o Poder executivo, ainda que não se tenha 
aprofundado na discussão Advocacia Pública como Advocacia de estado 
e/ou Advocacia de Governo49. Porém, ao presente conteúdo espera-se 
verificar, em termos formais e práticos de sua estruturação interna, se 
há na Advocacia-Geral da União pontos sensíveis à ingerência política 
eventualmente advinda do Poder executivo. daí o objetivo de analisar 
questões afetas a Controle funcional e hierarquia; Formas de ingresso na 
carreira e Formas de escolhas de chefias.

e tudo porque, para o’donnell (1998:38-46), como visto, tal 
distanciamento pode ser entendido como pressuposto ou elemento de 
natureza ou existência da instituição escolhida à análise. o Autor (1998:42) 
destaca:

As primeiras (agencias de accountability horizontal autorizadas e 
dispostas a supervisionar, controlar, retificar e/ou punir ações ilícitas 
de autoridades localizadas em outras agências) devem ter não apenas 
autoridade legal para assim proceder, mas também, de facto, autonomia 
suficiente com respeito às últimas.

o’donnell deixa claro, ainda, que o sistema de autonomia 
entre agências se aplicaria também às clássicas estruturas de divisão ou 
repartição de Poder ou decorrentes do Poder estatal (para quem o tem 
como único e indivisível). deixa consignado, então, que:

Esse é, evidentemente, o velho tema da divisão dos poderes e dos controles e 
equilíbrios entre eles. Esses mecanismos incluem as instituições clássicas do 
Executivo, do Legislativo e do Judiciário, mas nas poliarquias contemporâneas 
também se estende por várias agências de supervisão, como os ombudsmen 
e as instâncias responsáveis pela fiscalização das prestações de contas. ”  
(1998:42-43) 

e completa a análise destacando algo que pode ser entendido como 
pressuposto de vontade implícito dessas mesmas agências de accountability 
horizontal aqui consideradas, qual seja: que seus integrantes ou atores 
públicos defendam os limites ou fronteiras de atribuições de suas instituições:

49 Sobre o tema conferir PAiVA (20015).
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Para serem autônomas, as instituições devem ter fronteiras, e elas devem 
ser reconhecidas e respeitadas por outros atores relevantes, devendo 
haver ainda atores dispostos a defender e se necessário reafirmar essas 
fronteiras se elas forem transgredidas.

 Veja-se que tal necessidade de defesa de fronteiras, ou que aqui 
entenderemos como “atribuições” (e o’donnell cita ainda, em nota 
de página 43, Arthur Stinchcombe ao utilizar o termo “legitimidade”, por 
aquele não acolhido) não perde valor ou sentido ainda que se compreenda 
que tais fronteiras ou atribuições, por vezes e por “sabedoria dos federalistas” 
se apresentam de forma sobrepostas em termos de autoridades.

Por outro lado, tal defesa de atribuições não implica, ainda para 
o’donnell (1998:46), e como neste texto já pincelado, que as agências 
devam isolar-se ou enclausurar-se. Pelo contrário:

A questão torna-se mais complicada se lembrarmos que, em larga 
medida, a efetividade da accountability horizontal depende não apenas 
de agências isoladas lidando com questões específicas, mas com uma 
rede dessas agências que inclui tribunais comprometidos com apoio a 
esse tipo de accountability. incentivos eficazes a criar uma autonomia 
institucional suficiente devem ser, consequentemente, espalhados e 
coordenados por diversas agências estatais.

Para o Autor, pois, a questão de existência de autonomia e defesa 
de fronteiras com, por outro lado, existência de coordenação e trabalho 
conjunto é tão complexa quanto necessária. Ao ponto de o’donnell 
classificar a usurpação ilegal de autoridade de uma agência sobre outra 
agência como uma das duas formas ou direções principais de violação da 
accountability horizontal. A outra seria a obtenção de vantagens ilícitas 
obtidas por autoridade pública, ou, para o Autor, “corrupção”.

o’donnell (1998:47), para bem demarcar sua preocupação 
com a questão da usurpação de atribuições, indica que, no longo prazo, “a 
usurpação seja mais perigosa que a corrupção para a sobrevivência da poliarquia”, 
pois “uma utilização sistemática da primeira simplesmente liquida a poliarquia, 
enquanto a disseminação sistemática da segunda (corrupção) irá seguramente 
deteriora-la, mas não a elimina necessariamente”. Para o Autor a usurpação 
apresentaria, ainda, maior barreira ao surgimento de agências estatais 
autônomas típicas às poliarquias formalmente institucionalizadas.

 Sem encampar o juízo quanto a qual prejudica mais a poliarquia, 
adotar-se-á a defesa de atribuições ou fronteiras como elemento essencial 
e pressuposto, ou elemento de natureza ou existência, da instituição.
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daí o presente tópico que poderá servir a tentativa de se demonstrar 
a existência, ou não, dentro da Advocacia-Geral da União, de áreas sensíveis 
a eventuais influências políticas do Poder executivo. cabe reforçar que, 
também como visto no tópico sobre a instituição em si e seu histórico, 
já vinha sendo apresentada toda uma preocupação como a definição das 
atribuições ou fronteiras da Advocacia-Geral da União, em especial 
quando comparada a outros entes como ministério Público da União 
e controladoria-Geral da União. ou seja, a compreensão histórica e a 
definição, amparada no texto constitucional, das atribuições finalísticas 
da Advocacia-Geral da União, auxiliaria justamente na defesa de suas 
fronteiras como pressuposto de sua existência como agência de accountability 
horizontal.

de qualquer forma cientes ficam os leitores de que o trabalho não tem 
a pretensão de analisar todas as atribuições e características da instituição, 
ou seja, todos os limites de sua autoridade e muito menos considerar todas 
as formas ou possíveis áreas de confronto ou atrito com todas as outras 
instituições que possam apresentar atribuições aproximadas, razão pela 
qual o tópico limitar-se-á às áreas estruturais internas da Advocacia-Geral 
da União que poderiam ser susceptíveis a influências políticas descabidas 
oriundas do Poder executivo. 

e tal porque, para alguns e como também tangenciado, ainda que 
discordando, a Advocacia-Geral da União poderia ser considerada órgão 
interno do Poder executivo ou, ainda que se tenha a preocupação isolada 
de combater à corrupção e busca de accountablity, órgão de controle interno. 
não por menos, pois, o elemento “certo distanciamento do Poder Executivo” 
ou certa autonomia ou, agora esclarecido, certa defesa de fronteiras ou 
atribuições pode ser tido como pressuposto ou característica inerente à 
agência de accountability horizontal.

nesse sentido, doravante tentar-se-á demonstrar se há eficiente 
barreira ou, se pelo contrário, existem pontos sensíveis às influências 
políticas do Poder executivo na estrutura da Advocacia-Geral da União. 
Para tanto considerar-se-á, como já salientado, os seguintes pontos: 
Controle funcional e hierarquia; Formas de ingresso na carreira e; Formas de 
escolhas de chefias.

Controle funcional e hierarquia

de início cabe justificar a escolha desse aspecto (e de cada um dos 
demais a seu tempo) como possível ponto de sensibilidade a influências 
políticas do executivo, esclarecendo-se que controle funcional e hierárquico 
dos membros da Advocacia-Geral da União, ou seja, contornos, limites, 
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barreiras ou fronteiras a liberdade de manifestação técnica jurídica do 
integrante da instituição implica, maior ou menor reflexo na atuação 
finalística do ente. o tema é complexo, inclusive com diferenciações 
entre autonomia e independência técnica e funcional, e aqui será apenas 
tangenciado, vez que o intuito não é discutir e determinar como deve ser 
a maior ou menor autonomia ou independência funcional para o Advogado 
Público e sim indicar tal ponto como sensível a influência política do 
executivo, seja para maior ou menor distanciamento entre os entes.

ora, o controle dos membros no desempenhar da atuação finalística 
pode muito bem apresentar como reflexo o controle da própria instituição. 
ou seja, limitar o Advogado da União no exercício da atividade de controle 
da legalidade e combate à corrupção pode indicar, se em exagero, impedir 
que a instituição exerça sua autoridade em plenitude. Permitir isso é o 
contrário de defender fronteira de atribuição, pois é justamente impedir que 
os próprios membros se aproximem dos limites de atribuições constitucional 
e infraconstitucionalmente definidas (como visto), deixando áreas sem 
atuação. e tal limitação pode vir imposta de cima para baixo, ante hierarquia 
funcional rígida, o que permitiria ao chefe do executivo, que escolhe o 
chefe da AGU, como visto e por livres critérios, impor a toda a instituição 
determinada orientação.

Por outro lado, um total afrouxamento da atuação finalística, 
considerando a inexistência da característica da inerente “autonomia” 
existente para cada um dos integrantes do ministério Público, como visto 
também, poderia indicar, em especial no assessoramento ou consultoria 
jurídica (no exagero), confusão, despadronização ou múltipla orientação que 
pouco contribuiria a eficiência, segurança jurídica e padronização gerencial.

daí a relevância do aspecto, pois há tal risco de pluralidade de 
manifestações da União, mas, por outro lado, também existiria área 
sensível à influência política eventualmente descabida, em especial quando 
se considera a rigidez de forte controle hierárquico.

nesse contexto, pois, temos que na constituição não há, diferentemente 
da previsão para o ministério Público, expressa menção à existência de 
“autonomia” aos membros da advocacia pública. Veja-se o que dispõe o 
texto constitucional de 1988, assegurando tanto autonomia a cada um 
dos membros do ministério Público, em sua atuação finalística, como à 
instituição como um todo, em termos de gerenciamento, administração, 
inclusive de recursos:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
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§ 1º São princípios institucionais do ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor 
ao Poder legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 
e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá 
sobre sua organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

mas, na inexistência de idêntica previsão à Advocacia-Geral da 
União quer tal dizer que não há, ou não deveria existir, autonomia alguma 
na atuação finalística dos membros da instituição? e, da mesma forma, 
autonomia alguma em termos de administração, inclusive de recursos, 
da instituição?

Já visto que quanto a instituição, em termos orçamentários, não 
há hoje autonomia alguma, estando absolutamente atrelada ao Poder 
executivo e seus contingenciamentos. não obstante tal situação pode 
ser alterada, vez que a inexistência de previsão constitucional não parece 
vedar posicionamento diferente em normativos outros ou até mesmo fruto 
de emendas constitucionais futuras. não se pretende esgotar tal tema 
pois bastante complexo, aqui cabendo apenas indicar, a exemplo, que a 
defensoria Pública passa, neste momento, por discussão jurídica no âmbito 
do Supremo tribunal Federal justamente sobre a pertinência, ou não, de 
sua independência orçamentária ante o Poder executivo50.

talvez essa dependência orçamentária, ou inexistência de autonomia 
institucional seja, na prática, tão ou mais impactante como forma de 
influência do Poder executivo sobre a instituição que a questão da autonomia 
ou independência de cada um dos membros. ora, o contingenciamento 
severo de recursos inviabiliza, na prática, o desenvolvimento e a atuação 
de uma instituição. estando a opção por tal contingenciamento com o 
Poder executivo, parece clara a consequência de que a instituição, ainda 
que “livre” em termos finalísticos, dependerá daquele para sua viabilização, 
o que abre áreas de relações politicamente definidas. Porém, trata-se de 
discussão não comportada no presente estudo até por se apresentar como 
uma opção geral de formatação do estado quando, no momento, busca-se 
analisar a eventual possibilidade de ingerência política quanto á atuação 
finalística, funcional. 

50 conferir a notícia junto ao Supremo tribunal Federal: http://www.stf.jus.br/portal/cms/vernoticiadetalhe.
asp?idconteudo=302393. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=302393
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=302393
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quanto a autonomia dos membros, parece que, da mesma forma, 
o silêncio constitucional não restringiria a definição de maior ou menor 
autonomia funcional por normativos outros. Pelo contrário, o próprio art. 
131 da constituição Federal remete a normativo infraconstitucional quanto 
organização e funcionamento, o que somado à previsão de leis próprias, 
como o estatuto da ordem dos Advogados do brasil (art. 7º, inciso i, art. 
18 e art. 31, §1º e 2º) e ao disposto no art. 133 da constituição Federal, 
poderia incluir maior autonomia à atuação dos Advogados Públicos. 

numa linha, moreirA neto (2011:10) afirma que o Advogado 
Público deve exercer suas atribuições sempre com independência, ante 
necessidade de atuação com ciência, consciência e sem subserviência.

diz ainda: 

Somente atuando com independência na zeladoria da extensa gama 
de interesses e de valores garantidos pela ordem jurídica democrática, 
postos sob sua cura, esses agentes terão cumprida sua missão, que exige 
enfrentar permanentemente, com firmeza, serenidade e criatividade 
os sempre renovados problemas, que se multiplicam nas complexas 
sociedades contemporâneas, de modo a serem solucionados no quadro 
seguro e previsível criado pela ordem jurídica vigente.

e justifica a necessidade de existir independência funcional como 
uma característica inerente às funções essenciais à justiça, incluindo 
ministério Público, defensoria Pública e Advocacia Pública. tal classe 
de entes apresentaria três nortes éticos (“primo, o da legalidade, seu norte 
jurídico positivo; secundo, o da legitimidade, seu norte jurídico político, e 
tertio, o da licitude, seu norte jurídico moral) que somente poderiam ser 
fielmente atingidos se for assegurada independência funcional.

Assim, para o autor, a independência funcional (que seria mais amplo 
que autonomia funcional) apresentar-se-ia como valor inerente à função, 
mesmo não existindo, como visto, no texto constitucional, igual redação 
para todos os entes da classe das funções essenciais à justiça. Seria um 
valor constitucional de todos os entes, mesmo que implícito para a AGU, 
como se conclui. 

moreirA neto (2011:28-29) aduz ainda que a independência 
funcional seria tão inerente e fundamental ás funções essenciais à justiça 
que sequer poderia existir lei ou ato infraconstitucional restringindo-a. 

[...] pois, se tal limitação pudesse ser imposta, em última análise 
se refletiria restritivamente sobre o seu múnus constitucional da 
sustentação da justiça e resultaria em eventual prejuízo do específico 
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interesse apresentado a qualquer dos órgãos decisórios do estado. não 
por outro motivo, qualquer dúvida que se suscite quanto à fidelidade 
exigida de qualquer dos agentes que exerçam funções essenciais à 
justiça – entre referir-se a esses valores fundamentais (constitucionais) 
ou a quaisquer outros pretendidos valores contingenciais (político-
partidários) - ou seja, se deverão atuar como órgãos de estado ou 
como órgãos de governo, não será mais que um falso dilema sob nosso 
regime constitucional, pois a independência lhes foi assegurada para 
que possam atuar serenamente na delicada missão de sustentação da 
justiça, exclusivamente segundo sua ciência e consciência, portanto, 
sem qualquer sujeição ou submissão hierárquica que aquela de mero 
conteúdo formal e burocrático, pois qualquer outra interpretação 
envolvendo o conteúdo material de suas decisões, necessariamente 
implicaria na deturpação de seu múnus, constitucional, superpondo 
o contingente ao fundamental.

não será assumida no presente texto posição quanto à existência, 
ou não, de implícita independência funcional, até porque a legislação 
aplicável não prevê tal autonomia nos termos em que previsto para outra 
instituição. o estatuto da oAb e interpretação jurídica podem indicar tal 
opção, entretanto, para o presente texto, releva apenas apontar a questão da 
autonomia na atuação finalística dos membros da AGU como área sensível 
às influências do Poder executivo. ou seja, moreirA neto auxilia 
na demarcação do ponto como área de sensibilidade a influência política 
externa por ter apresentado a existência de autonomia funcional como 
valor, justamente, útil para se evitar o não exercício livre das atribuições 
da advocacia pública ante influência político-partidária. 

noutra linha, a lei orgânica da Advocacia-Geral da União não traz 
dispositivo expresso quanto a autonomia e ou independência na atuação 
finalística. em verdade, traz vedações ou limites, talvez no intuito de 
padronizar e obter eventuais ganhos de eficiência com a uniformização. 
com tais previsões, indica gestão hierárquica.

É o texto normativo51:

Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, 
aos membros efetivos da Advocacia-Geral da União é vedado:

i - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;

51 Além destes existem outros regramentos a impor subordinação hierárquica aos Advogados da União, como 
na legislação quanto a acordos judiciais e extrajudiciais. Entretanto, limitar-se-á a Lei Orgânica justamente 
por ser a que representa a formatação pensada como adequada a instituição e sua relação com seus membros.
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ii - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica adotada 
pelo Advogado-Geral da União;

iii - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto 
pertinente às suas funções, salvo ordem, ou autorização expressa do 
Advogado-Geral da União;

[...]

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos 
à aprovação do Presidente da República.

§ 1º o parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho 
presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades 
ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

§ 2º o parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência.

Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, 
para os efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral 
da União, sejam por ele aprovados e submetidos ao Presidente da República.

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro 
de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias 
da Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, obrigam, também, os respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas.

Art. 43. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem caráter obrigatório 
quanto a todos os órgãos jurídicos enumerados nos artes. 2º e 17 desta 
lei complementar. (Vide Lei 9.469, 10/07/97)

§ 1º o enunciado da Súmula editado pelo Advogado-Geral da União há 
de ser publicado no diário oficial da União, por três dias consecutivos.

§ 2º no início de cada ano, os enunciados existentes devem ser 
consolidados e publicados no diário oficial da União.

Veja-se que o art. 28 impõe a obediência a súmula, parecer normativo 
ou orientação técnica pelos membros que não podem, sequer, sem autorização 
do AGU, manifestar-se publicamente sobre os processos em que atuam. 
o art. 43 também é expresso em determinar a obrigação de se seguir as 
chamadas súmulas da Advocacia-Geral da União. 
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os elementos aqui apresentados, então, em conjunto, indicariam que 
no campo ideal a formatação mais adequada à Advocacia Pública, como 
função essencial à justiça e para o pleno exercício de suas atribuições, ou 
fronteiras, indicaria a necessidade de maior autonomia ou independência 
funcional dos membros. entretanto, quanto ao direito infraconstitucional 
vigente, há determinação de alguma hierarquia quanto à atuação finalística, 
impedindo a total liberdade de atuação mas, por outro lado, preservando maior 
padronização e coerência nas manifestações. não que necessariamente sejam 
contraditórias as posições, pois não há liberdade absoluta de manifestação 
jurídica, eis que sempre limitada ao ordenamento. mas a inexistência de 
previsões expressas quanto a autonomia ou independência técnica na lei 
orgânica do ente pode induzir à conclusão de que não foi, o tema, objeto de 
preocupação quando da proposição legislativa e de seu debate, ou não vingou.

de qualquer forma, a existência de instrumentos vinculadores de 
atuação finalística não necessariamente é indício de efetiva intervenção 
político-partidária. Porém, tais instrumentos vinculadores, a configurar 
como infração administrativa do membro o seu descumprimento, quando 
conjugados a outros pontos sensíveis como o critério de ingresso nas 
carreiras, o critério de escolha de chefias, a forma de tomada de decisões 
e pouca transparência, criam os mecanismos para uma ingerência política 
castradora. ou seja, a inexistência de autonomia ou independência funcional 
é, de forma geral, ponto sensível a influência política indevida, pois limita 
o juízo técnico necessário e inerente ao atuar do advogado público. Por 
outro lado, a existência de mecanismos vinculadores de atuação pode52 
representar ponto sensível quando conjugada a outros pontos de risco na 
defesa de fronteiras ou atribuições, como salientado por o’donnell.

Formas de ingresso nas carreiras

o texto constitucional 1988 impõe a existência de concurso público 
para o ingresso nas carreiras do serviço público, como consubstanciado 
no art. 37. Já no art. 131, §1º e 2º existem específicas previsões aplicáveis 
à Advocacia-Geral da União que, se obrigada a existência de concurso 
público para ingresso nas carreiras da AGU, o dispensa e deixa a livre 
nomeação a escolha, pelo Presidente da república, do chefe maior da 
instituição, mesmo que dela nunca tenha feito parte.

Vale transcrever novamente:

52 Assim porque pode representar simples limitação de atuação técnica do órgão, sem que tenha influência 
política que a condicione 
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§ 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da 
União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

§ 2º - o ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que 
trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.

e a lei complementar 73/93 detalha mais a exigência do certame:

Art. 21. O ingresso nas carreiras da Advocacia-Geral da União ocorre nas 
categorias iniciais, mediante nomeação, em caráter efetivo, de candidatos 
habilitados em concursos públicos, de provas e títulos, obedecida a ordem de 
classificação.

§ 1º - os concursos públicos devem ser realizados na hipótese em que 
o número de vagas da carreira exceda a dez por cento dos respectivos 
cargos, ou, com menor número, observado o interesse da Administração 
e a critério do Advogado-Geral da União.

§ 2º o candidato, no momento da inscrição, há de comprovar um 
mínimo de dois anos de prática forense.

§ 3º considera-se título, para o fim previsto neste artigo, além de 
outros regularmente admitidos em direito, o exercício profissional de 
consultoria, assessoria e diretoria, bem como o desempenho de cargo, 
emprego ou função de nível superior, com atividades eminentemente 
jurídicas.

§ 4º A ordem dos Advogados do brasil é representada na banca 
examinadora dos concursos de ingresso nas carreiras da Advocacia-
Geral da União.

[...]

Art. 22. Os dois primeiros anos de exercício em cargo inicial das carreiras da 
Advocacia-Geral da União correspondem a estágio confirmatório.

Parágrafo único. São requisitos da confirmação no cargo a observância dos respectivos 
deveres, proibições e impedimentos, a eficiência, a disciplina e a assiduidade.

Assim, em princípio, adotado para a instituição o mesmo pressuposto 
geral de que é o concurso público instrumento atualmente mais adequado 
à transparente, justa e objetiva composição das carreiras públicas. no caso 
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da AGU, parece também servir como verificação de capacidade técnica 
ao exercício do mister.

e tal ponto (formas de ingresso nas carreiras) pode ser também 
ponto sensível a influências políticas quando se abre possibilidade para 
precarização ou inexistência de concurso ou existência de formas outras 
para a assunção dos quadros da instituição. não se está a falar, quanto a 
última parte, necessariamente da questão da seleção de chefes, que merecerá 
tópico próprio, mas sim da existência de cargos em comissão ou funções de 
confiança (denominados d.A.S -direção e Assessoramento Superiores), da 
composição geral da estrutura da instituição que poderiam ser preenchidos 
por pessoas não pertencentes às carreiras da própria instituição.53

 Assim, tornar o ingresso nas carreiras de membros da AGU mais 
fácil, volúvel ou despreocupado, seja com a existência de um concurso 
frágil, ou seja com a inexistência de concurso algum, pode indicar; tanto 
uma tentativa de precarização ou diminuição da capacidade do órgão, pois 
a diminuição da capacidade técnica dos membros oriundos de concurso 
fragilizado terá como reflexo direto a diminuição da capacidade técnica da 
instituição; como também tentativa de captação ou aparelhamento político 
da mesma instituição ao permitir, por exemplo, ingresso por funções 
comissionadas (d.A.S). tudo somado ao controle funcional exacerbado e 
hierarquia rígida, serviria de instrumentos de amarra a toda a instituição.

nesse contexto, influências políticas indevidas que almejassem 
maior afrouxamento ou menor compromisso na atuação da Administração, 
vislumbrarão com bons olhos uma eventual estrutura de verificação de 
juridicidade de seus atos (papel preventivo da AGU) fragilizada, ainda 
mais se acompanhada de menor atuação repressiva no mesmo controle e 
combate a corrupção (papel repressivo e atuação proativa).

 não por menos a própria instituição já passou por situação pública 
de risco, quando do episódio de operação da Polícia Federal denominada 
“Porto Seguro”54, obrigando-se a criar normativo para maior controle das 
nomeações para cargos em comissão. nesse sentido produzida a Portaria 
564, de 4.12 2012, assim redigida:

53 no intuito de se verif icar em termos numéricos vale consulta ao Portal da transparência do 
Governo Federal: http://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/FuncaoOrgao-ListaFuncoes.
asp?CodOS=20101&CodOrgao=40106; que apontou em pesquisa de cargos em comissão por instituição, 
feita em março de 2016, filtrando-se apenas por Advocacia-Geral da União e em simples soma, o total de 
1526, sendo 780 dAS, ou seja, de direção e Assessoramento Superior. 

54 Ver, dentre outras, a seguinte notícia: http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,adjunto-da-agu-e-alvo-da-
operacao-porto-seguro-da-pf,964277. Também resumo institucional: http://www.agu.gov.br/page/content/
detail/id_conteudo/230523. Ambos verificados em: 15 jan. 2016.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/FuncaoOrgao-ListaFuncoes.asp?CodOS=20101&CodOrgao=40106
http://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/FuncaoOrgao-ListaFuncoes.asp?CodOS=20101&CodOrgao=40106
http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,adjunto-da-agu-e-alvo-da-operacao-porto-seguro-da-pf,964277
http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,adjunto-da-agu-e-alvo-da-operacao-porto-seguro-da-pf,964277
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/230523
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/230523
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Art. 1° A nomeação ou designação para ocupar cargos comissionados, funções 
de confiança e gratificações, bem como para seus substitutos, e as autorizações 
de cessão e requisição de servidores, no âmbito da Advocacia-Geral da União 
e da Procuradoria-Geral Federal, obedecerá ao disposto nesta Portaria.

[...]

Art.7º. A formalização do procedimento de nomeação ou designação de que 
trata o art. 1º deverá, obrigatoriamente, conter os seguintes documentos:

[...]

II - currículo profissional do indicado;

III - análise da adequação do perfil profissional às atividades do cargo, 
função ou gratificação;

IV - declaração de acatamento e observância das regras estabelecidas pelo 
Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelo Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e pelo 
Código de Ética do órgão ou entidade, conforme o caso;

V - certidão da Corregedoria-Geral da Advocacia da União quanto à 
inexistência de procedimento disciplinar do servidor indicado;

VI - declaração acerca da existência de vínculo matrimonial, de companheirismo 
ou de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, com ocupantes de cargos comissionados da Advocacia-Geral da União; e

VII - declaração acerca da existência de vínculo matrimonial, de 
companheirismo ou de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, com ocupantes de cargos em comissão ou funções 
de confiança no âmbito do Poder Executivo federal; e

[...]

Art. 8º. A identificação de restrições será fator impeditivo para a nomeação 
ou designação no cargo comissionado, função ou gratificação, bem como 
para seus substitutos.

[...]

há, pois, agora, maior objetividade, ainda que não ideal se julgue, 
para a assunção de tais funções ou cargos em comissão. Porém, a sua 
simples plausibilidade de existir, como forma de inclusão na estrutura, 
ainda poderia ser ponto preocupante quanto á influência política indevida.
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oliVeirA (2012: 111-122) demonstra, de forma mais aprofundada, 
questão semelhante, auxiliando na identificação do ponto “ingresso nas 
carreiras” como sensível a eventuais inf luências político partidárias 
indevidas. não que foque na questão de exigir-se ou não concurso 
público em sua análise, mas, ao focar na necessidade de estruturação 
em carreiras dos cargos, passa pelo mesmo destaque de preocupação 
quanto à utilização das funções de confiança ou cargos em comissão.

esclarece o Autor (2012:112) que “carreira” é uma relação 
que se estabelece entre diferentes cargos, dentro de uma estrutura 
organizacional. “Cargo público”, de acordo com lei nº 8.112/90,2 é o 
feixe de atribuições específicas que a lei comete a um agente público. 
A estruturação vertical de cargos com atribuições correlatas comporia 
uma carreira. 

Porém, quanto á Advocacia-Geral da União, em especial nas 
estruturas de consultivo, de assessoramento junto aos ministérios da 
Administração Federal, pontua oliVeirA preocupação com a recente 
(anteriormente justificável pela ausência efetiva de concursados ante 
juventude da instituição) ocupação de tais órgãos por pessoas estranhas 
à instituição, talvez decorrentes de falhas na própria forma estrutural 
da instituição:

Uma dessas distorções é a violação ao concurso público, agravada por se dar em 
uma função de Estado que a Constituição atribuiu a um órgão organicamente 
separado do Poder Executivo, visando a lhe assegurar maior independência, 
e cujas funções foram expressamente subordinadas à investidura nas classes 
iniciais das respectivas carreiras mediante concurso público (art. 131, §2º, 
da Constituição). Por todos esses fatores, a função de advocacia pública, no 
âmbito da Administração federal, não pode ser delegada a pessoas estranhas 
aos quadros da Advocacia-Geral da União, e o provimento nos respectivos 
cargos somente pode ser feito por concurso público, sob pena de ofensa frontal 
à Constituição. (2012:119)

Para oliVeirA, o concurso público é que auxilia no resguardo 
da necessária a independência técnica do advogado público, por meio 
da estabilidade e demais prerrogativas que devem acompanhar o cargo. 
entretanto, nos casos pincelados a análise do Autor (consultores e 
Assessores de ministros da Administração, escolhidos, estes, por critérios 
políticos) há problema justamente quanto à natureza do vínculo que se 
estabelece entre o consultor ou assessor eventualmente nomeado para 
cargo em comissão e o ministro responsável por sua nomeação, pois seria 
pessoal e exclusivo.
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No entanto, o provimento precário no cargo, desacompanhado das prerrogativas 
inerentes à advocacia pública, coloca o advogado nomeado para exercer essas 
funções em uma posição de subordinação quase completa ao gestor público, 
deitando por terra o trabalho de isolamento que a Constituição pretendeu 
iniciar com a institucionalização da Advocacia-Geral, e privando a sociedade 
do controle de legalidade proporcionado por uma advocacia pública forte e 
isenta. Se a isso tudo se somar a má intenção do administrador público, e um 
conluio prévio com seu advogado, tem-se em mesa a receita pronta para casos 
de corrupção, malversação de recursos públicos etc.. (2012:120) 

Parece surgir daí, pois, o ponto estrutural da instituição que 
apresenta considerável campo para sensibilidade a influências políticas: a 
livre nomeação para cargos em confiança em funções típicas de advocacia 
pública pode ter, como pressuposto, eventual vínculo político partidário 
entre o ministro, por tal escolhido, e o nomeado.

o próprio oliVeirA afirma existir quadro preocupante, resultante 
também de uma incapacidade institucional de gerar membros qualificados 
a determinadas funções:

[...]a instituição assiste à invasão de suas atribuições por pessoas (estranhas) 
aos seus quadros ou ao próprio serviço público, deixando-se capturar por um 
círculo vicioso que perpetua essa incapacidade. (2012:121)

tal situação, como salientado por oliVeirA, pode gerar fragilidade 
na defesa da juridicidade e falha de controle de legalidade, com reflexos 
em menor transparência e, pois, menor accountability. ou seja, parece não 
existir eficiente defesa de atribuições pela instituição que se quer apresentar 
como de accountability horizontal, demonstrando afastamento quanto aos 
contornos definidos por o’donnell.

em suma, e nos limites do presente trabalho, é a forma de ingresso 
nas carreiras da Advocacia-Geral da União ponto de sensibilidade a 
influências político partidárias, ante a própria natureza das funções por 
ela desempenhadas e que, se descuidadas, podem a afastar do papel que 
aqui quer se apresentar de agência de accountability horizontal. mais uma 
vez se frisa, de qualquer forma, que o intuito do tópico não é resolver a 
questão de formas de ingresso nas carreiras55, mas apenas a destacar como 
área de preocupação institucional. 

Formas de escolhas de chefias

A escolha de diretores ou chefes de órgãos da Advocacia-Geral da 
União, até pelo aqui já exposto, também indica área de preocupação quanto 
55 o que demandaria, parece, uma análise específica em outra tese que se queira apresentar.
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a eventuais influências políticas e partidárias, em especial se conjugada a 
rígida hierarquia, menor autonomia e eventual facilitação ou precarização 
na forma de ingresso de pessoas na instituição.

É que a escolha de chefias não transparente ou não democrática ou 
extremamente subjetiva, sem sequer análise de dados objetivos, também 
pode indicar a tentativa de captação da agência, além de limitação da 
capacidade técnica de seus membros, ainda que os subordinados sejam 
concursados. tudo, ao fim, pode ter como reflexo, pois, a diminuição ou 
limitação do exercício das atribuições constitucionalmente definidas à 
instituição, ou seja, é não defender tais fronteiras/atribuições. 

A lei complementar 73/93, lei orgânica da AGU, definiu mesmo que 
cargos de direção superior da instituição seriam, em sua maioria, de livre 
nomeação pelo Advogado-Geral da União, mesmo dentre não integrantes 
das carreiras. há, porém, exceções relacionadas a corregedoria e chefias 
locais ou regionais.

É o normativo:

Lc 73 -

Art. 49. São nomeados pelo Presidente da República:

 i - mediante indicação do Advogado-Geral da União, os titulares dos 
cargos de natureza especial de corregedor-Geral da Advocacia da 
União, de Procurador-Geral da União, de consultor-Geral da União, de 
Secretário-Geral de contencioso e de Secretário-Geral de consultoria, 
como os titulares dos cargos em comissão de corregedor-Auxiliar, de 
Procurador regional, de consultor da União, de Procurador-chefe e 
de diretor-Geral de Administração;

 ii - mediante indicação do ministro de estado, do Secretário-Geral 
ou titular de Secretaria da Presidência da república, ou do chefe do 
estado-maior das Forças Armadas, os titulares dos cargos em comissão 
de consultor Jurídico;

 iii - mediante indicação do ministro de estado da Fazenda, o 
titular do cargo de natureza especial de Procurador-Geral da 
Fazenda nacional.

 § 1º São escolhidos dentre os membros efetivos da Advocacia-
Geral da União o corregedor-Geral, os corregedores-Auxiliares, os 
Procuradores regionais e os Procuradores-chefes.
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 § 2º o Presidente da república pode delegar ao Advogado-Geral da 
União competência para prover, nos termos da lei, os demais cargos, 
efetivos e em comissão, da instituição.

[...]

Art. 55. São criados, com natureza especial, os cargos de Procurador-Geral da 
União, Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Consultor-Geral da União 
e de Corregedor-Geral da Advocacia da União, privativos de Bacharel em 
Direito, de elevado saber jurídico e reconhecida idoneidade, com dez anos 
de prática forense e maior de trinta e cinco anos

[...]

Art. 57. São criados os cargos de Secretário-Geral de Contencioso e de 
Secretário-Geral de Consultoria, de natureza especial, privativos de 
Bacharel em Direito que reúna as condições estabelecidas no art. 55 desta 
lei complementar. (Vide Lei nº 9.366, 1996)

Art. 58. Os cargos de Consultor Jurídico são privativos de Bacharel em 
Direito de provada capacidade e experiência, e reconhecida idoneidade, que 
tenham cinco anos de prática forense.

regra geral, pois, os cargos mais elevados não são de nomeação 
exclusiva dentre os membros das carreiras, o que evidencia a preocupação, 
aqui, com eventual vínculo político partidário que possa sustentar as 
escolhas.

não bastasse inexistir restrição (ainda que com exceções) a nomeação 
de pessoas estranhas às carreiras, percebe-se que o processo de escolha 
passa unicamente pelo crivo subjetivo da autoridade competente à opção, 
indicando-se o vínculo exclusivo e privativo da relação de confiança como 
mais relevante do que eventuais critérios objetivos e técnicos de escolha ou 
vínculo institucional do servidor público. Assim, ter-se-ia dois aspectos a 
se considerar como de risco, principalmente se conjugados entre si, quanto 
à forma de escolha de chefias na instituição aqui analisada: permissão de 
não integrantes das carreiras assumirem cargos de chefia e processo de 
escolha, em si, subjetivo e não transparente.

tal ponto estrutural, como se quer destacar, parece indicar 
efetivamente área de sensibilidade a eventuais inf luências político-
partidárias e, portanto, afastaria a instituição, em termos de modelo 
organizacional, do papel de agência de accountability horizontal.
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daí o destaque do ponto que já foi, inclusive e ao menos em parte, 
objeto de preocupação da própria instituição. Veja-se que houve - sem se 
assumir posição quanto ao mérito de tal opção e quanto aos efeitos esperados 
- curto período de maior democratização institucional com a indicação 
das chefias da instituição (pelo menos dentro da PGU e nos níveis locais 
e regionais), com a Portaria nº 1 da Procuradoria-Geral da União, de 8 
de maio de 2007, publicada na seção 1 do doU nº 88, de 9 de maio de 
2007, que estabelecia “conSUltA GerAl”, para indicação de nomes 
de Advogados da União, através de listas, como sugestão coletiva a ser 
encaminhada para fins de escolha para os cargos de Procurador regional da 
União, de Procurador-chefe da União no estado e de Procurador Seccional 
da União. entretanto, tal portaria foi, como primeiro ato, revogada em 
2009 pelo Sr. Advogado-Geral da União, luís inácio lucena Adans.

Previa a Portaria:
 

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE MAIO DE 2007 - Regula a Consulta Geral 
que visa a indicação de Advogados da União para os cargos de chefe das 
Procuradorias Regionais, Estaduais e Seccionais da União e dá outras 
providências.

O PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas pelos arts. 9º e 45 da Lei Complementar nº 73, 
de 10 de fevereiro de 1993, e pelo art. 3º, I, VIII e XIV, do Ato Regimental 
nº 05, de 19 de junho de 2002, alterado pelo Ato Regimental nº 1, de 1º de 
abril de 2005,

Considerando que os cargos de Procurador-Regional da União, de Procurador-
Chefe da União nos Estados e de Procurador-Seccional da União são exclusivos 
de membros da carreira de Advogado da União, em consonância com o art. 131 
da Constituição Federal e com o art. 49, § 1º, da Lei Orgânica da AGU (LC 
73/93); Considerando que consultas periódicas aos membros das procuradorias 
contribuem para o aperfeiçoamento institucional e, consequentemente, para 
o interesse público; Considerando que a alternância das chefias é medida 
salutar e em consonância com os Princípios da Administração Pública; 
Considerando a competência prevista na cláusula geral do art. 33 da Lei nº 
9.784/99; Considerando a abrangência das atribuições dos respectivos cargos; 
Considerando as experiências de outras consultas já realizadas e; Considerando 
que o exercício destas chefias exige uma combinação de critérios, dentre os 
quais se destaca a legitimidade entre os pares, a capacidade técnica e o bom 
relacionamento institucional no meio jurídico e social, resolve:
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Art. 1º Editar a presente Portaria para regular a Consulta Geral para 
indicação de nomes de Advogados da União, como sugestão coletiva a ser 
levada ao Advogado-Geral da União, para fins de escolha dentre os indicados, 
com o intuito de nomeação nos respectivos cargos de Procurador-Regional da 
União, de Procurador-Chefe da União no Estado e de Procurador-Seccional 
da União, mediante as seguintes regras:

I - Serão escolhidos mediante escrutínio direto, secreto e plurinominal, os 
Advogados da União mais votados dentre aqueles que se inscreverem para 
comporem as listas de indicação para os cargos de chefia dos órgãos de 
execução da Procuradoria-Geral da União;

[...]

V - Poderão inscrever-se perante a Comissão Processante Local da respectiva 
Consulta todos os Advogados da União lotados ou em exercício a pelo menos 
6 (seis) meses nas unidades de contencioso da Procuradoria-Geral da União;

VI - É vedada a inscrição de Advogado da União:

a) que esteja cumprindo pena administrativo-disciplinar ou criminal;

b) que faça ou venha a fazer parte de alguma das Comissões Processantes 
da respectiva Consulta;

c) que esteja há pelo menos 4 (quatro) anos no exercício contínuo da chefia 
para a qual pretende inscrição, salvo se não houver outro interessado lotado 
em unidade abrangida pela respectiva Consulta;

d) para concorrer em mais de 1 (uma) Consulta simultaneamente e;

e) que tenha deixado a pedido a chefia de Procuradoria Regional, Estadual 
ou Seccional da União, antes do término do período para a nova Consulta 
da respectiva unidade chefiada.

[...]

XX - Os 3 (três) Advogados da União mais votados serão listados, com o 
respectivo número de votos recebidos, como indicados para chefiar os órgãos de 
execução da Procuradoria-Geral da União com 10 (dez) ou mais Advogados 
da União lotados ou em exercício nos termos do inciso XII, sendo que nas 
demais serão listados os 2 (dois) mais votados;

[...]
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XXII - A Consulta Geral de que trata esta Portaria será realizada a cada 
período de 4 anos; e

[...]

entretanto, apesar da fundamentação que parece indicar ganhos 
com a edição da Portaria (e daí sua transcrição), como já salientado, foi a 
mesma revogada como primeiro ato da gestão imediatamente posterior. 
Parece indicado, pois, confirmar o processo ou a forma de escolha das 
chefias da instituição como área sensível a eventuais influências da força 
política do Poder executivo, no que aqui importa, tornando fragilizada a 
defesa de fronteira, como indica o’donnell, neste ponto.

de maneira geral, seriam estes os pontos tangenciados à verificação 
de fragilidade quanto a influências políticas-partidárias e que, pois, poderiam 
indicar maior ou menor distanciamento quanto ao Poder executivo.

conforme apresentado, o intuito do presente tópico é indicar a 
existência de áreas de risco para eventuais influências indevidas e não 
necessariamente se há ou não tal ingerência em dado momento, ou como 
deve ser a ideal formatação estrutural da instituição. nesse sentido a 
análise indicou três aspectos da estrutura organizacional da instituição 
que, em princípio e considerando a atual formatação, poderiam apresentar 
fragilidade de defesa de fronteiras quando se coloca em consideração o 
contexto constitucional e o papel ou plexo de atribuições relevantes a 
que se destinou a Advocacia Pública. tal fragilidade de fronteiras, como 
destacado por o’donnell (1998), ou permissividade a usurpação de 
atribuições, é, assim, característica crítica a instituição que se poderia 
apresentar como de accountability horizontal. 

certo que outras áreas poderiam ser aqui consideradas como também 
de necessária verificação de fragilidade institucional, como a questão da 
comunicação interna e transparência, assim como quanto ao processo de 
tomada de decisões. tal porque a comunicação interna ineficiente ou até 
ausente, somada a falta de transparência, contribuem a disseminação de 
informações equivocadas ou intencionalmente errôneas e á não coesão 
e uniformidade; o que afasta a eficiência e aumenta a dificuldade de 
controle ou verificação interna, tudo a indicar, talvez, a precarização da 
instituição. Além disso, um ambiente com deficitária comunicação interna 
e pouca ou nenhuma transparência facilitaria o filtro subjetivo sobre 
informações úteis à correta atuação dos advogados públicos, indicando 
também descontrole gerencial que, em ambiente corrupto, levaria mais 
uma vez à baixa eficiência tanto no papel preventivo como no repressivo 
da instituição. da mesma forma o processo de tomada de decisões sem 
um mínimo de transparência, objetividade e, principalmente, sem uma 
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mínima participação democrática ou colegiada dos membros (com consultas, 
audiências e busca de dados de maneira ampla ou geral), seria elemento 
facilitador; em ambiente eventualmente de rígida hierarquia, com controle 
funcional, pouca transparência e possibilidade de aparelhamento político nos 
cargos de chefia; à imposição de rumos ou orientações ou determinações 
que venham a apequenar a instituição, limitando-a no pleno exercício de 
suas atribuições. tal debilidade, em especial se as atribuições possam 
ter relação com o controle da juridicidade e combate à corrupção, mais 
uma vez indicam área criticável à estruturação do ente como agência de 
accountability horizontal. 

todavia, o presente trabalho não comportaria aprofundamento 
em tais aspectos por envolver discussão que poderia transpor processos, 
procedimentos e transparência em toda gestão de informação e documentos 
da Administração pública como um todo, inclusive por força das recentes 
normas acerca da transparência com dados e informações públicas (como a 
lei n. 12.527/2011, conhecida como “Lei de Acesso à Informação”), ampliando, 
sem que se consiga suportar o aprofundamento necessário, a análise aqui 
pretendida.

de qualquer forma, atingindo estaria o objetivo do presente tópico 
com a demonstração de ao menos três pontos de fragilidade institucional, 
com a consequente possibilidade de influência político-partidária do Poder 
executivo, cabendo introduzir o próximo (6.0) que, finalmente, trará 
algumas das constatações até aqui possíveis em confronto com alguns 
dos resultados obtidos na entrevista e questionários desenvolvidos para 
a verificação empírica da adequabilidade da Advocacia-Geral da União 
ao papel de agência de accountability horizontal.

5 a cOMpReenSãO dO papel InStItUcIOnal da agU, SUaS 
caRacteRíStIcaS e víncUlOS cOM a accOUntabIlIty  hORIzOntal

no presente tópico já seria possível, então, apresentar algumas das 
constatações ou verificações até aqui desenvolvidas no intuito de melhor 
integrar o conteúdo teórico e normativo analisado. conjuntamente serão 
apresentados alguns dos dados colhidos para firmar, ou não, as hipóteses 
respectivas.

de início o fenômeno da corrupção apresenta riqueza conceitual 
ante sua mullticausalidade, mas que passaria necessariamente por uma 
interação entre indivíduos que corrompe as regras habituais para fins 
privados. A corrupção seria um fenômeno de grande impacto social, 
histórico e político mundial, tanto que objeto de preocupação internacional 
com tratados sobre o tema. É fenômeno que pode ser observado como algo 
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político, sociológico e jurídico, com diferentes formas de assimilação no 
ordenamento jurídico nacional. Faz mal ao país, todos devem combater a 
corrupção e o estado depende, para sua regular concretização como de 
direito e democrático, desse embate.

Seus reflexos podem ser, da mesma forma, observados em várias 
esferas, como a política e a economia, inclusive indicando-se o desperdício 
de bilhões em dinheiro público. na representação política geraria profundos 
impactos institucionais, criando grave risco à manutenção da democracia por 
enfraquecer seus pilares como igualdade, transparência e responsabilização. 

no brasil, em especial, apresentaria percepção de existência diluída 
em todas as esferas de Governo e estado, aparecendo, conforme organismos 
internacionais e mecanismos privados de tentativa de mensuração, como 
uma das principais preocupações da sociedade ou, para muitos, como o 
maior problema do país.56 

no ordenamento pátrio, a corrupção é tipificada em várias esferas 
de atos ilícitos, (como ilícito cível, crime, improbidade administrativa, 
infração administrativa, etc). no direito penal, corrupção é ativa quando 
atua o agente privado para corromper o agente público e é passiva quando 
atua o agente público no sentido de corromper. conceito relacionado 
à corrupção no direito administrativo é o de improbidade, da falta de 
probidade na Administração, com viés político-administrativo, significando 
que o agente público é ímprobo quando age fora dos padrões da ética, 
da moralidade, da responsabilidade a ele impostos em virtude do cargo 
que ocupa e das atribuições públicas a ele conferidas. É diferente de 
imoralidade administrativa, como destacado pela constituição Federal 
de 1988 representando, o seu oposto, a probidade administrativa, o dever 
de o agente público servir à Administração com honestidade, procedendo 
no exercício de suas funções sem aproveitar os poderes ou facilidades delas 
decorrentes em proveito pessoal ou de outrem, a quem queira favorecer.

A corrupção, pois, indicaria o desvirtuamento de regras postas em 
benefício de interesses não públicos e tal é, justamente, o que não se espera 
de um administrador público, pois boa versação do que é público é ter, 
como padrão de conduta, responsabilidade e transparência para consecução 
do interesse público. Accountability aqui se insere como a capacidade de 
prestar contas e de assumir a responsabilidade sobre o uso de recursos 
pelo agente público, podendo ser classificada em três tipos no ambiente 
estatal: política, administrativa e social.

Passando por chriSPim (2007), Pinho e SAcrAmento (2009) 
e cArneiro (2014), accountability apresenta-se como um necessário 

56 Vale conferir a seguinte notícia: http://www1.folha.uol.com.br/poder/2015/11/1712475-pela-1-vez-corrupcao-
e-vista-como-maior-problema-do-pais.shtml
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senso de responsabilidade da sociedade e de seus governantes, com grande 
aproximação à necessidade de transparência e como forma de fortalecimento 
da relação estado X Sociedade. É a obrigação de prestar contas (quem 
presta e a quem se presta) numa relação social que, por sua vez - e aplicada à 
relação com o estado - tem como pilar instituições políticas da democracia 
que determinam a obrigação de prestar contas, por um lado (de quem deve 
prestar), e mecanismos de fiscalização e aplicações de sanções por outro 
(a quem se deve prestar).

Para cArneiro (2014) evidenciada, ainda, a estreita associação 
entre accountability e a democracia, vez que sendo necessariamente 
representativo o regime democrático nas complexas sociedades modernas, 
existiria o distanciamento entre representado e representante, aumentando 
o risco de ruptura entre a real vontade daquele e os interesses deste. com 
tal preocupação, ou seja, de busca do equilíbrio entre a delegação do 
poder e o controle do exercício desta, a democracia apresentaria arranjos 
institucionais de convergência, cerne da accountability. esta, por sua vez, 
apresenta vinculação à necessidade de transparência na gestão pública 
como elemento imprescindível de administração democrática. Assim, 
accountability indicaria a responsabilização pessoal por atos praticados e 
a necessária prestação de contas de suas condutas, seja no âmbito público 
ou no privado.

FilGUeirAS (2011), relaciona accountability à publicidade, 
destacando que a noção republicana de responsabilidade demandaria política 
de publicidade fincada em virtudes políticas de governantes e governados, 
como capacidade de compromisso moral dos cidadãos com a correção 
na gestão do que é público, levando à constituição de práticas cidadãs e 
composição de força de instituições. A transparência seria fundamental 
ao conceito de publicidade (maior) e fundamental à própria compreensão 
de accountability, como (esta) responsabilidade moral capaz de consolidar 
saudável relação estado X Sociedade.

behn (1998), por sua vez, relaciona o conceito a resultados, como algo 
necessário a nova gestão pública, ao apresentar a evolução do paradigma da 
administração pública como resposta à corrupção. A necessidade inerente de 
controle dos atos públicos decorreria do maior poder na tomada de decisões 
dos servidores públicos decorrente da busca da eficácia.... existiria, nesse 
contexto, necessidade de uma accountability democrática, que significaria 
o como cobrar, de quem cobrar e para produzir quais resultados, acrescida de 
como e quem irá cobrar de quem para quais resultados.

A percepção de abrangência do instituto da accountability é, pois, 
ampla, mas especificando a análise sobressai a perspectiva apresentada 
por o’donnell. Para este a definição de accountability, na perspectiva 
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horizontal, passaria pela existência de agências estatais que teriam o 
direito e o poder legal, e que estariam de fato dispostas e capacitadas para 
realizar ações, que iriam desde a supervisão de rotina e sanções legais até 
o impeachment contra ações de outros agentes ou agências do estado que 
poderiam ser qualificadas como delituosas. 

da referência teórica acima frisada se buscou verificar se a Advocacia-
Geral da União – AGU, poder-se-ia configurar como ente a viabilizar 
a accountability horizontal, levando em consideração o ambiente social 
brasileiro como hoje se apresentaria e reflexos de sua formação. tal porque 
a concepção de responsabilidade moral tem relação com a consolidação 
da perspectiva de controle, responsividade, transparência e publicidade.

bezerrA (1994), numa perspectiva sociológica, percebeu certa 
continuidade entre práticas comuns à sociedade brasileira e aquelas 
tipificadas como ilegais ou corruptas, enquanto FilGUeirAS (2007), 
em outro sentido, diminui o peso histórico da formação do estado nacional, 
reforçando a necessidade da “confiança” institucional do homem moderno, 
mas sem abandonar a relevância do contexto social. A confiança seria 
elemento individualizador fundamental, constituinte que permitiria à 
sociedade, de forma constante, avaliar as instituições políticas. 

Pinho e SAcrAmento (2009) destacam as mudanças políticas, 
sociais e institucionais nos últimos 20 anos, em especial ante a constituição 
da república de 1988 e a reforma do Aparelho do estado de 1995, criando-
se marcos legais que evidenciariam a necessidade de criação de mecanismos 
que possibilitem o exercício do controle político do estado pelos cidadãos. 
tal, timidamente e apesar de forças retrogradas da sociedade brasileira, 
indicaria caminhada em direção à accountability. entretanto, também não 
desconsideram os problemas de formação dos valores da sociedade brasileira, 
sendo necessário amadurecimento da cultura política como decorrência da 
criação oficial de agências de controle com amparo constitucional e que 
indicariam o caminho da accountability. 

restou, assim, perceber a estrutura da Administração brasileira para 
ali detectar o posicionamento da instituição escolhida à análise e após nela 
verificar se estariam presentes as características de poder (direito-dever), 
vontade e capacidade (estrutural e técnica) necessárias, para o’donnel, 
às agências de accountability horizontal. 

quanto à instituição, pois, a AGU seria uma das agências de controle 
(no mínimo, como se viu) da estrutura da Administração brasileira pós 
período de reformas, considerando o ordenamento brasileiro e, em especial, 
a constituição de 1988. não só por força da evolução, em termos de 
complexidade, da estrutura estatal, mas também por conta da necessidade 
de transparência e eficiência no combate à corrupção, percebeu-se a 
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imprescindibilidade ao estado brasileiro de instituições de controle públicas 
e independentes, assim como de agências reguladoras e executivas. e o 
instituto da accountability impunha, ainda, a necessidade de participação 
da sociedade, de um lado, e a responsividade e responsabilidade do estado, 
do outro. 

 entretanto, existiriam falhas de coordenação e cooperação entre 
tais agências ao mesmo tempo em que a necessidade de autonomia e maior 
capacidade técnica de cada uma das agências, em especial de controle, 
indicaria melhores resultados, lembrando de berSch, PrAçA e tAylor 
(2013:18-19). no brasil, pois, ilhas de excelência em termos de resultados 
(gerando maior accountability, inclusive), teriam a autonomia e a maior 
capacidade técnica como elemento comum, mesmo que o ambiente geral 
seja de mediocridade e falta de coordenação. e nesse contexto, lembrando 
PereirA (2002:18) a Administração nacional carecia, ou carece, de 
agências especializadas no combate à corrupção e na busca de accountability 
com estrutura pública, não sujeitas a influência política, tendo articulação 
interinstitucional e liberdade técnica de atuação.

A carência do ambiente nacional, lembrando de GArciA (2011:23), 
SilVA (2005:138) e, em especial FilGUeirAS (2007:21 e 2009:02) e 
Pinho e SAcrAmento (2009), efetivamente se configuraria, ante 
problemas da sociedade brasileira que poderiam ter origem na sua formação 
social, mas que, de qualquer forma, teriam evolução ou melhoria com o 
auxílio de atuação estatal especializada na busca da accountability. 

A AGU, pois, integraria esse quadro de agências de controle 
que poderia, ou deveria, se especializar no combate à corrupção, caso 
apresentasse as características acima indicadas, ainda que inserida na 
estrutura do Poder executivo. Poderia se configurar, ainda, agência de 
accountability horizontal designada, como por o’donnell delineado, não 
só por tratar-se de demanda essencial a probidade estatal, mas também por 
concentrar o papel de combate à corrupção e busca de probidade em uma 
ou restrita agência, algo que diminuiria a eficiência da atuação e permitiria 
o descontrole dessa própria agência, sem os resultados esperados em 
termos de accountability horizontal. A verificação de tal papel encaminha 
as demais verificações. 

nesse ponto, os dados colhidos em questionário próprio, aplicado aos 
integrantes de todo o território nacional do grupo de atuação proativa da 
PGU (departamento de Patrimônio e Probidade), conforme metodologia 
descrita na introdução do presente texto, indicam a visão que os próprios 
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têm da instituição. o público respondente totalizou 57 (cinquenta e sete) 
Advogados da União dentre os 114 (cento e quatorze) relacionados, o que 
demonstra o exato percentual de 50% como índice de respostas.

Veja-se que quando perguntados (questionamento 1) sobre a 
percepção do papel institucional da AGU nos termos da constituição de 
1988, a maioria dos respondentes optou pela indicação (permitindo-se 
mais de uma resposta quanto as opções) da AGU ser, como a disposição 
constitucional literal, órgão de assessoria do Poder executivo, mas de 
representação de todos os poderes. não por menos a segunda opção mais 
indicada passa pela configuração de ente independente do executivo. 
Sendo a terceira indicativo de ente sui generis:

Gráfico 14: Percentual de respostas válidas a cada item da pergunta: 
“Qual a sua percepção sobre a posição institucional da AGU nos termos 
da Constituição de 1988?”

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 85 respostas válidas.

tais resultados podem ser complementados em análise pelas 
respostas a outros questionamentos. o mesmo grupo, ao responder 
quanto a percepção sobre a relação da instituição com outros poderes 
(questionamento 4), sendo permitida mais de uma resposta, teve maioria 
identificando proximidade de influência de Governo e ou agentes políticos 
e gestores, demonstrando-se, assim, proximidade com o Poder executivo, 
apesar da posição institucional constitucionalmente definida:
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Gráfico 15: Percentual de respostas válidas a cada item da pergunta: 
“Qual a sua percepção sobre a relação da AGU com os demais “Poderes”?”

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 83 respostas válidas.

Ao mesmo tempo, uma vez respondendo sobre a função da instituição 
(questionamento 5), a maioria do grupo selecionado, a demonstrar a 
diferença de percepção formal ou normativa e a prática ou dinâmica 
institucional, volta a afirmar a posição de Advocacia Pública estatal, 
diferente de Advocacia Governamental ou, para a segunda maior opção, 
já que múltipla marcação permitida, um misto dentre Advocacia de estado 
e de Governo: 
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Gráfico 16: Percepção dos respondentes quanto à função da AGU, em 
percentual de respostas válidas a cada item.

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 73 respostas válidas.

estes os resultados empíricos obtidos para a presente trabalho. cabe 
retornar à percepção teórica apresentando a análise de que os membros da 
instituição que compõem o grupo responsável pelo combate à corrupção 
na seara contenciosa da Administração direta percebem que, formal ou 
normativamente, até por força da constituição Federal de 1988, a AGU 
tem posição e função diferentes das do Poder executivo, estando alocada 
em posição, no mínimo, sui generis, e que, por conta disso, não pode ser 
contida dentre os órgãos do executivo. Por outro lado, a percepção prática 
é a de que existem traços de proximidade e influência entre a instituição 
e o Poder executivo e/ou Governo.

em outro ponto analítico, buscou-se entender o papel da AGU 
como instituição com papel constitucionalmente definido de função 
essencial à justiça e ao estado brasileiro, nos termos da cF/1988, que 
efetivamente criou a Advocacia-Geral da União com a formatação atual 
de ente responsável pela defesa e representação judicial e extrajudicial 
do estado brasileiro, colocando-a no capítulo das “Funções Essenciais à 
Justiça”, diferenciando-a em atribuições básicas de outras instituições 
como ministério Público e defensoria Pública.

lembrando moreirA neto (1992:3-8), “ função essencial à justiça” 
representaria passo à preparação do estado brasileiro ao “Estado de Justiça”, 
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como termo mais abrangente ao de direito e que legitima outros entes, além 
do Poder Judiciário, à concretização daquela. neste contexto, a Advocacia 
Pública seria mais que de Governo, e sim de estado também, ante o dever, 
como atribuição, de verificação de juridicidade/legalidade da atuação estatal. 
Para tanto, a AGU apresentaria duas funções básicas maiores: assessorar, 
em papel também consultivo, o Poder executivo e; representar judicial e 
extrajudicialmente todos os Poderes da república, inclusive o ministério 
Público, quando demandados de forma institucional por terceiros e até 
outros poderes (exceto na atuação finalística de cada um deles).

novamente em moreirA neto (1992:10-14) estaria a percepção 
de que a Advocacia Pública exerce função de controle institucional de 
provedoria, seja no consultivo ou na representação judicial, sendo pública 
não só quanto á finalidade, mas também quanto aos agentes, pois exercidas 
por agentes públicos, órgãos do estado embora não incluídos em nenhum 
dos Poderes. nesse controle público concretizariam sua função essencial 
à justiça, também como (moreirA neto 2013) “órgãos da sociedade” 
com função de controle de juridicidade (fiscalização, promoção e defesa) 
dos direitos e deveres previstos na constituição, incluindo as obrigações 
inerentes à gestão pública e à implementação de políticas (também) públicas.

Parece existir, pois, aproximação funcional com o papel de agência 
de accountability horizontal, ainda mais ao apresentar, a AGU, plexo 
de atribuições a indicar preocupação com a diminuição dos efeitos da 
malversação do erário, da corrupção, da improbidade no estado, seja com 
tarefa de impedir irregularidades em contratações, no seu atuar consultivo, 
por exemplo ou seja na defesa e na recomposição concreta do patrimônio 
público dilapidado, por exemplo, por agentes públicos e privados ímprobos, 
com a proativa atuação contenciosa.

nesse sentido os dados colhidos quanto aos questionamentos 
apresentados aos Advogados da União de atuação finalística relacionada 
ao tema do presente trabalho (não só quanto aos questionamentos já 
analisados), indicam a visão dos próprios membros quanto à posição da 
AGU em relação as outras funções essenciais à justiça.

Veja-se que ao responder questionamento sobre a função da AGU 
na defesa da juridicidade (questionamento 6), houve razoável divisão de 
posições, destacando-se a majoritária função de defesa de juridicidade, 
com 22,2% e a minoritária defesa da legalidade (em sentido restrito), 
com 11,11%, o que poderia ser explicado pela interpretação de posições 
antagônicas nestas opções, sendo a juridicidade mais ampla, como visto, 
à legalidade sentido estrito. noutro ponto, em relação ao controle de 
políticas públicas, confrontando-se a opção pela defesa daquelas que 
tragam efetivamente benefícios aos cidadãos e a verificação restrita da 
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legalidade, o mesmo público votante entendeu majoritariamente pela 
opção da verificação restrita da legalidade quanto a política pública, com 
19,13% contra 16,05%. e tal restrição de papel encontra reforço na boa 
marcação à opção de defesa do gestor público que atua dentro da restrita 
legalidade, com 12,3%. em suma, de maneira geral, sem especificar atuação, 
entendem que a instituição tem papel amplo de verificação de juridicidade. 
mas quando se especifica áreas, como defesa de políticas públicas (o que 
indicaria polo passivo em demandas) e defesa de gestores públicos (nessa 
atuação e se dentro da legalidade), a maioria (19,13% em face de 16,05%), 
opta pelo papel restrito de defesa de legalidade. Parece que a opção de 
papel mais amplo da instituição, para esse público alvo, poderia estar mais 
relacionada a atuação proativa, de polo ativo em demandas. 

Gráfico 17: Percentual de respostas válidas a cada item relativo à percepção 
da função da AGU quanto à defesa de juridicidade/ordenamento

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 162 respostas válidas.

A assertiva final da descrição anterior parece verdadeira quando se 
considera que esse mesmo público, ao responder o questionamento 7, sobre 
o papel da instituição no combate à corrupção, não deixou dúvidas de que a 
atuação no controle e combate à corrupção (que estaria inserida na defesa da 
juridicidade) pela instituição deve se dar em face de toda a estrutura estatal, 
e não só dentro do Poder executivo. ou seja, de forma ampla.
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Gráfico 18: Percepção dos respondentes sobre o papel da AGU na 
função de controle e combate à corrupção, em percentual de respostas 
às alternativas propostas

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 86 respostas válidas.

tal é reforçado, ainda, pelas respostas ao questionamento 8, sobre 
a percepção do papel de busca de accountability pela AGU, quando então 
uma maioria destoante de 61,9% (24 e 28, sendo sempre permitidas mais 
de uma opção), indica o papel de busca de accountability pela instituição 
perante toda a estrutura estatal: 

Gráfico 19: Percepção dos respondentes sobre a função de busca de 
accountability pela AGU, em percentual de respostas a cada item proposto.

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 84 respostas válidas.
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estes outros resultados empíricos aqui descritos, restando voltar 
à linha teórica desenvolvida com a análise de que, numa visão geral da 
instituição, os Advogados da União do grupo proativo percebem a mesma 
como responsável pela defesa da juridicidade, em sentido mais amplo 
do que legalidade e que devem atuar de tal maneira em face de toda a 
estrutura estatal, ou seja, devem buscar exercer tal papel inclusive em 
face de outras agências e entes de estado como ministério Público e Poder 
Judiciário. A constatação de que a defesa de políticas públicas teria, para 
esse público alvo, limites na legalidade em sentido restrito talvez não seja 
ponto contrário, e sim favorável à análise acima, já que há preocupação 
de maior ingerência na formatação das políticas públicas representar 
ingerência política ou opção de Governo. ou seja, a política pública teria 
contornos políticos e jurídicos, sendo os jurídicos referentes a legalidade. 
nessa linha, os Advogados da União selecionados entendem que pode 
existir controle jurídico desde a formatação das políticas públicas no bojo 
do Poder executivo, sem que tal represente ingerência política. Assim, 
seria uma ampliação de papel e não restrição.

de maneira mais específica, e conforme o até aqui desenvolvido em 
termos teóricos e normativos, a AGU parece apresentar os três elementos 
(atribuição, capacidade técnica e vontade) necessários a configuração de 
agência de accountability horizontal.

“Atribuição” conforme previsões constitucionais e infraconstitucionais 
de competências relacionadas à defesa da legalidade e ou juridicidade; 
controle de atos administrativos na perspectiva da legalidade, moralidade e 
probidade; controle de contratos e procedimentos licitatórios; representação 
judicial na defesa de atos administrativos, patrimônio e competências; 
atuação proativa na recomposição do erário; execução de julgados do tcU; 
ajuizamento de ações de improbidade e ações civis públicas na defesa da 
probidade e do patrimônio; inclusive com as correlatas relacionadas a 
bloqueios, penhoras e outras medidas cautelares.

 Parece, com a análise, em especial no tópico 5.1 e destaques 
nos tópicos 5.3.1 e 5.3.2 que realmente tanto na parte de assessoria e 
consultivo, como na representação judicial, a instituição exerce atribuições, 
dentre outras, relacionadas à busca da legalidade e combate a corrupção 
e improbidade administrativa. 

quanto à consultoria, remetendo a mAcedo (2009:465-483), 
garantir a aplicação dos princípios da legalidade e da legitimidade 
caracterizaria função de controle no processo político (policy control), fazendo 
com que as políticas públicas estejam de acordo com o ordenamento jurídico. 
tal contribui diretamente ao combate à corrupção e busca de accountability, 
somando-se à finalidade preventiva da atividade de consultoria, impedir-se 
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questionamento sério e posterior na via judicial na fase de implementação. 
Assim, eficiente verificação consultiva da advocacia pública garantiria a 
viabilidade posterior da política pública, sem necessidade de atuação de 
entes de controle externo.

A representação judicial por sua vez, que pode ser passiva ou 
ativa, representa atuar pela ordem jurídica na correta implementação 
(ou não implementação, com sua correta negação) de direitos subjetivos, 
gerando, além de maior respeito a juridicidade, também economia de 
gastos públicos, como destacado, no âmbito da PGU – Procuradoria-
Geral da União pelo “Relatório de Gestão de 2014”. Ali, uma série de dados 
destaca 3 linhas de atuação da instituição como ente de fortalecimento 
de eficiência, transparência e, consequentemente, accountability: defesa 
da ordem jurídica e das políticas públicas; diminuição da litigiosidade e 
economia de recursos.

existente, pois, grande variedade de atribuições da instituição, 
parte delas indicaria; não só o poder-dever, a atribuição de atuar pela 
correção no agir estatal, com obediência à ordem jurídica; mas também 
grande “capacidade técnica” de o fazer através de sua organização interna, 
especificação de áreas e atribuições e técnicas de gestão aplicadas à atuação 
jurídica, tanto judicial como extrajudicial.

o que se conclui é que a instituição escolhida à análise, de fato, 
apresentaria como atribuições legais, formais, o poder-dever de atuar contra 
atos presumidamente ilegais, irregulares, sejam cometidos por particulares 
ou sejam cometidos por entes e agentes públicos estatais, inclusive sendo 
dotada (pois tem legitimidade expressa para as utilizar) de instrumentos 
legais de responsabilização, punição, coerção ou destituição dos cargos.

mais que isso, há também a “capacidade técnica” para o fazer, conforme 
também o descritivo do item 5.2, com todas as divisões e especializações 
do órgão e demonstração numérica de seu gigantismo institucional, ainda 
que, ao mesmo tempo, carente em termos de recursos orçamentários. 
Soma-se a tal a exigência, em regra, do concurso público, nos termos da 
legislação constitucional e infraconstitucional aplicável, como pré-requisito 
ao ingresso nos cargos que compõem a instituição. de fato, o “I Diagnóstico 
da Advocacia Pública no Brasil ” apresenta dados e informações úteis à 
verificação de capacidade técnica, posicionando a própria instituição como 
função orgânica de estado ainda que, como visto na questão orçamentária, 
exista absoluta vinculação ao Poder executivo com 100% de dependência 
do tesouro nacional.

não bastasse, o elemento “vontade”, conforme desenvolvido 
especialmente no tópico 4.4, exigiu demonstração específica como 
componente da tríade de características de uma verdadeira agência de 
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accountability horizontal, como aqui adotado e definido por o’donnell. 
daí o tópico dedicado à atuação proativa da PGU, ou seja, atuação judicial 
e extrajudicial em nome da União e por todos os Poderes na tentativa de 
ativamente combater à corrupção através da coerção e impedimento de 
ilegalidades, coerção e impedimento de improbidades administrativas, 
inclusive com destituição de cargos públicos pelas ações específicas, 
combate à violação dos princípios da Administração definidos no art. 37 
da constituição Federal, recomposição do erário ante desvios, combate 
ao enriquecimento ilícito e defesa do patrimônio público. 

o “Relatório de Gestão da PGU 2014” e outros despachos internos 
da PGU, serviram a demonstração não só dos resultados da nova atuação 
institucional, mas também para resumir de forma adequada a origem e a 
formatação atual da específica atuação, vez que contexto de sua criação 
indicaria a característica da vontade ante o inexistente exercício de tal papel 
até aquele momento. É que, se por um lado; em 2007 existiam apenas, de 
maneira geral, travas ou barreiras burocráticas à atuação proativa, com 
centralização e burocracia, sem qualquer coordenação ou especificidade; 
por outro, em 2014 o Grupo Permanente de Atuação Proativa (PGU/
AGU) era composto por 114 Advogados da União, sendo responsável 
pelo exercício, com exclusividade e ganhos significativos de eficiência, da 
representação judicial da União no polo ativo de demandas nas matérias 
relacionadas ao combate à corrupção, defesa do patrimônio público e 
recuperação de ativos, em situações de cometimento de crimes, de prática 
de improbidade administrativa e demais ilícitos e irregularidades, além 
da cobrança de diversos créditos da União de natureza não tributária e 
não inscritos em dívida ativa. 

nesse ponto o questionário apresentado aos integrantes do 
departamento de Probidade e Patrimônio, com atuação na busca da 
probidade e espalhados em todo o território nacional, não só quanto aos 
questionamentos já considerados, mas também quanto aos seguintes, 
indicariam a presença, como percepção mais ampla, dos elementos da 
atribuição ou poder-dever, da capacidade técnica e da vontade na instituição.

Veja-se que ao responder sobre disponibilidade de instrumentos 
para o combate à corrupção (questionamento 11), entendendo-se a não 
marcação de opção como sua não existência, poucas respostas foram 
obtidas, destacando-se o consenso, já que ninguém optou por tal opção, de 
que não há a correta dimensão de pessoal. Porém, a maioria das respostas 
dadas indica existir a atribuição ou poder-dever normativo de atuação no 
combate à corrupção. 
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Tabela 10: Percentual de marcação a cada item como resposta à pergunta: 
“Qual a sua percepção sobre disponibilidade de instrumentos para 
atuação na atividade de controle e combate à corrupção (físico, pessoal, 
financeiro, tecnológico, normativo/atribuições e competências legais e 
remuneratório)?” pelos respondentes 

há adequada estrutura física; 33,33
há correta dimensão de pessoal; 0
há recurso financeiro suficiente 5,56
há recurso tecnológico suficiente; 16,67
há previsão normativa e atribuições/competências 

suficientes

38,89

há remuneração adequada. 5,56
Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 1857 respostas válidas.

entretanto, em ponto atrelado claramente à vontade e à capacidade 
técnica de atuação e obtenção de resultados no combate à corrupção, apesar 
de eventuais dificuldades estruturais (o questionamento 12) o mesmo público 
entendeu, em sua maioria, ser de média a alta, e crescente, a capacidade 
de atuação no combate à corrupção.

57 o número menor de respostas a este questionamento justifica-se pela compressão de que a não marcação de 
uma das hipóteses indicava não existir aquela característica. ou seja, quanto menor as marcações realizadas, 
menos existe aquela característica.
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Gráfico 20: Percentual de respostas a cada item apresentado como resposta 
à percepção dos respondentes sobre a capacidade de atuação, obtenção de 
resultados e inovação no combate à corrupção

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 57 respostas válidas.

em reforço à percepção de alguma capacidade técnica e também 
da vontade, apesar das dificuldades estruturais, os Advogados da União 
selecionados, no questionamento 13, que tratava da percepção de metas e 
desempenho no combate à corrupção pela instituição, demonstraram em 
sua maioria tranquila a crescente evolução de tal papel.
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Gráfico 21: Percentual de respostas a cada item da questão sobre a 
percepção quanto às metas, planejamento e métodos de acompanhamento 
nas atribuições de recuperação de ativos e combate à corrupção

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 66 respostas válidas.

o questionamento 14, de outra banda, preocupa-se com a percepção 
da posição da AGU no desempenhar do papel de combate à corrupção, mas 
agora atrelado a caso concreto de grande repercussão midiática, no intuito 
de verificar eventual distanciamento entre a posição institucional normativa 
e a real e em comparação de posicionamento institucional com outros 
entes como tribunal de contas da União, controladoria-Geral da União 
e ministério Público. A maioria entendeu, nesse ponto, por existir mais 
polarização entre as instituições do que colaboração, com distanciamento 
de finalidades. tal, parece, evidencia o efetivo distanciamento entre a 
visão normativa e a realidade vivida na instituição, ainda que os membros 
demonstrem otimismo. Foram permitidas múltiplas respostas.
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Gráfico 22: Percepção dos respondentes quanto ao posicionamento oficial 
e atual da instituição ante instituições como Poder Judiciário, Tribunal 
de Contas da União – TCU, Controladoria-Geral da União – CGU e 
Ministério Público da União –MPU, em percentual de respostas válidas 
a cada alternativa

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 93 respostas válidas.

o questionamento 15 retomou a questão da capacidade técnica 
e estrutural da instituição, agora um tanto mais atrelado a aspectos de 
tecnologia, obtendo do público alvo uma maioria que entendeu pela necessidade 
de se “melhorar muito” a estrutura e, ainda, copiando-se a existente de órgãos 
externos ao executivo, com papel específico de combate à corrupção.
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Gráfico 23: Percepção dos respondentes sobre a ideal estrutura física e 
tecnológica para a AGU no combate à corrupção

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 82 respostas válidas

na mesma linha o questionamento 16, que reforça a percepção sobre 
dimensionamento de pessoal, obteve a maioria indicando a necessidade de 
melhoria e espelhamento com instituições de combate à corrupção, não 
necessariamente incluídas na estrutura do Poder executivo.
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Gráfico 24: Percepção dos respondentes sobre a quantidade de pessoal 
para a AGU no combate à corrupção

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 70 respostas válidas.

o questionamento 17, agora em reforço a percepção de atribuição 
ou poder-dever normativo no combate à corrupção, indicou a necessidade 
melhoria ou evolução, e em concorrência aos demais entes incumbidos do 
papel de combate à corrupção.
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Gráfico 25: Percepção dos respondentes sobre a ideal distribuição de 
atribuições legais e competências para a AGU no combate à corrupção, 
em percentual de respostas válidas

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 88 respostas válidas.

insistindo com o público alvo sobre a capacidade técnica, o 
questionamento 18 passou pela questão de planejamento no combate 
à corrupção, indicando, também como resposta majoritária dentre as 
múltiplas marcações permitidas, a necessária evolução da atuação do 
ente, inclusive quanto a resultados. destaca-se, porém, que quanto a 
planejamento e resultados, não há mais o majoritário espelhamento com 
outras instituições, o que poderia indicar anseio de superar as instituições 
eventualmente consideradas. tudo indicaria, aqui, a “vontade” como 
elemento implícito de verificação. 
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Gráfico 26: Percepção dos respondentes sobre o ideal planejamento, 
atuação e controle de resultados para a AGU no combate à corrupção, em 
percentual de respostas a cada item

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 66 respostas válidas.

estes outros resultados empíricos encontrados, cabendo analisar 
em conjunto os dados para indicar-se que quanto a existência dos 
elementos de atribuição ou poder-dever, capacidade técnica e vontade 
de atuar, os membros do grupo proativo da PGU, órgão da AGU, 
percebem um presente de grandiosas dificuldades estruturais, com 
errôneo dimensionamento de pessoal e frágil estrutura física e 
tecnológica, ainda que as atribuições normativas, numa perspectiva 
ampla, estejam razoavelmente definidas para instituição. claro que, pois, 
para o futuro, deve existir grande melhoria quanto a estrutura física e 
tecnológica, além de acréscimo de pessoal. Porém, e mesmo assim, aquele 
público respondente entende que a instituição já apresenta resultados 
minimamente adequados no combate à corrupção, ainda que possível 
evolução, o que indica alguma adequação normativa quanto a atribuição 
(ou do contrário estariam atuando em ilegalidade...) e capacidade técnica 
(no sentido de qualif icação dos membros e planejamento). talvez 
inconscientemente, tais resultados indicam que o público é “otimista’ 
com a atuação, ou seja, e para o presente trabalho, pode-se perceber 
o elemento “vontade’ como de forte presença. 
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cumpria ainda ao trabalho analisar um outro elemento, entendido 
como pressuposto institucional do modelo de agência que se buscou 
verificar a adequabilidade da AGU, qual seja certo “distanciamento do Poder 
Executivo”, que foi mensurado em termos de existência de áreas sensíveis 
à influência política do executivo, como falhas ou fragilidades na defesa 
de atribuições, ou fronteiras, como também delineado por o’donnell. 

reforçando o marco teórico aqui adotado, o’donnell (1998:38-
46), apresentaria tal distanciamento como pressuposto ou elemento de 
natureza ou existência da instituição que se queira configurar como agência 
de accountability horizontal autorizada e disposta a supervisionar, controlar, 
retificar e/ou punir ações ilícitas de autoridades localizadas em outras 
agências, devendo ter não apenas autoridade legal para assim proceder, 
mas também real autonomia para fazê-lo, inclusive em relação às clássicas 
estruturas de Poder. e mais, seus membros deveriam defender os limites 
ou fronteiras de atribuições de sua instituição, sem que tal impliquem em 
isolamento institucional ou corporativo. 

certo que em tópicos diversos se demonstrou a questão do 
distanciamento necessário da instituição ao Poder executivo, ante função 
institucional da Advocacia-Geral da União que assessora o Poder executivo, 
mas representa judicial e extrajudicialmente todos, não podendo, pois, estar 
total ou umbilicalmente comprometida como um. no mesmo sentido o papel 
de verificação da juridicidade, que não pode depender de opção política. 
entretanto, se buscou ainda verificar na estruturação interna da Advocacia-
Geral da União pontos sensíveis à ingerência política eventualmente advinda 
do Poder executivo. daí o tópico 5.5 com o objetivo de apresentar, sem 
esgotar áreas e fragilidades, questões afetas a Controle funcional e hierarquia; 
Formas de ingresso na carreira e Formas de escolhas de chefias.

quanto a “controle funcional e hierarquia”, o que foi apresentado 
indicaria que no campo ideal a formatação mais adequada à Advocacia 
Pública, como função essencial à justiça, seria de maior autonomia ou 
independência funcional dos membros. Porém, normativo aplicável apresenta 
mais rígida hierarquia e menor autonomia quanto à atuação finalística, 
pois a existência de instrumentos vinculadores dessa atuação, a configurar 
como infração administrativa do membro o seu descumprimento, quando 
conjugados a outros pontos sensíveis como o critério de ingresso nas 
carreiras, o critério de escolha de chefias, a forma de tomada de decisões 
e pouca transparência; suportariam mecanismos para uma ingerência 
política castradora. Assim, existiria ponto sensível ou de risco na defesa 
de fronteiras ou atribuições, como salientado por o’donnell.

Por sua vez, quanto “a formas de ingresso nas carreiras”, em princípio, 
adotado requisito geral de que é o concurso público instrumento adequado 
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à transparente, justa e objetiva composição das carreiras, além de 
servir à verificação de capacidade técnica. Porém, pode ser também 
ponto sensível a inf luências políticas quando se precariza ou se afasta 
a exigência de concurso, com a ocupação de cargos em comissão 
inseridos na estrutura da Advocacia-Geral da União por pessoas 
estranhas às carreiras, pois diminui-se a capacidade técnica do órgão 
e se permite a captação ou aparelhamento político. tal situação, 
lembrando oliVeirA (2012), pode gerar fragilidade na defesa da 
juridicidade e falha de controle de legalidade, com ref lexos em menor 
transparência e, pois, menor accountability. em suma, não existiria 
eficiente defesa de atribuições pela instituição que se queira apresentar 
como de accountability horizontal, demonstrando afastamento, mais 
uma vez, quanto aos contornos definidos por o’donnell.

Já “quanto a formas de escolha de Chefias”, certo que se não 
transparente ou não democrática ou extremamente subjetiva, poderia 
indicar a tentativa de captação da agência, além de limitação da 
capacidade técnica de seus membros, ainda que os subordinados sejam 
concursados. nos termos da lei complementar 73/93 (lei orgânica da 
AGU) os cargos mais elevados não são de nomeação exclusiva dentre 
os membros das carreiras, o que evidencia a preocupação com eventual 
vínculo político partidário que possa sustentar as escolhas. não bastasse 
inexistir restrição (com exceções) a nomeação de pessoas estranhas às 
carreiras, o processo de escolha passaria, ainda, pelo crivo exclusivo 
e subjetivo da autoridade competente à opção, f irmando o vínculo 
decorrente da relação de confiança como mais relevante do que eventuais 
critérios objetivos e técnicos de escolha ou vínculo institucional do 
servidor público. tal confirmaria o processo ou a forma de escolha 
das chefias da instituição como área sensível a eventuais inf luências 
da força política do Poder executivo, tornando fragilizada a defesa de 
fronteira, como indica o’donnell.

nesse aspecto, novamente o questionário apresentado aos 
membros do dPP com atuação na busca de probidade, seja quanto a 
alguns já detalhados, como questionamentos 4 e 14, mas também em 
outros, indicariam a percepção dos membros da instituição quanto 
a este eventual distanciamento do Poder executivo (passando por 
questões como controle funcional e hierarquia, formas de ingresso na 
carreira e formas de escolhas de chefias e autonomia.

de fato, ao perguntar-se sobre percepção de independência 
administrativa (questionamento 2), em sua maioria indicaram a existência 
de inf luências políticas externas na gestão/administração da AGU.



Pedro Vasques Soares 181

Gráfico 27: Percepção dos respondentes sobre a independência institucional 
administrativa da AGU, em número de respostas a cada alternativa

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 85 respostas válidas.

na exata linha da existência de ingerência política, as respostas 
ao questionamento 3, que tratava, agora, da independência na atuação 
finalística, indicam, em sua maioria (ainda que em menor grau do que na 
gestão administrativa), a ocorrência inclusive quanto a definições jurídicas 
finalística dos membros da instituição.

Gráfico 28: Percepção dos respondentes quanto à independência na atuação 
finalística, em percentual de respostas a cada alternativa apresentada

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 86 respostas válidas.
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e tal percepção de influência política fica agravada, como elemento 
de configuração de agência de accountability horizontal definido por 
o’donnell, quando se verifica que ao responder o questionamento 
9, sobre transparência interna, que a maioria destaca inexistência de 
transparência na tomada de decisões administrativas, assim como na 
comunicação interna. também por maioria, mas agora com diferença 
menor, os membros enxergam os mesmos problemas nas definições de 
atribuições finalísticas.

Tabela 11: Percepção dos respondentes sobre a transparência interna

Alternativa nº de 
respostas

%

há transparência e eficiência na 
comunicação interna;

5 4,00%

não há transparência e eficiência na 
comunicação interna;

36 28,80%

há transparência nos processos de tomada 
de decisões administrativas;

5 4,00%

não há transparência nos processos de 
tomada de decisões administrativas;

42 33,60%

há transparência nas definições de 
atribuições finalísticas e linhas de defesa 
padronizadas;

14 11,20%

não há transparência nas definições de 
atribuições finalísticas e linhas de defesa 
padronizadas.

23 18,40%

totAl 125 100,00%
Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 125 respostas válidas.

na linha, os membros também indicam quanto a percepção 
de transparência na ocupação de cargos em comissão e de chefia 
(questionamento 10), preocupação com a falta de critérios objetivos e 
existência de pouca transparência.
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Gráfico 29: Percepção de transparência na ocupação de cargos em comissão 
e de Chefia, número de respostas a cada item apresentado

Fonte: dados da pesquisa, 2016.
nota: 106 respostas válidas.

resta, agora, apresentar conclusões sobre os dados colhidos de 
maneira geral. Assim:

-  os dados considerados indicam que a Advocacia-Geral da 
União tem posição institucional destacada na Administração 
nacional como órgão de controle, além do controle interno. 
Seria órgão com atribuições mais amplas que (ainda que 
também as detenha) o controle interno do Poder executivo, 
devendo atuar, por decorrência legal perante toda a estrutura 
estatal federal;

-  os dados considerados indicam que a Advocacia-Geral da União, 
em sua posição institucional, apresenta relação interinstitucional 
concorrencial. os questionários indicam que a AGU detém 
posição normativamente concorrencial aos demais órgãos de 
combate à corrupção, mas, na prática, ainda não se espelha em 
tais entes. 

-  os dados considerados indicam que a Advocacia-Geral da União 
apresenta o elemento atribuição/dever de combate à corrupção 
e busca de accountability, com reconhecimento de tal papel.
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-  os dados considerados indicam que a Advocacia-Geral da 
União apresenta o elemento capacidade técnica para combater 
à corrupção e buscar accountability ao produzir resultados 
satisfatórios na área. Ainda que com falhas estruturais, físicas, 
tecnológicas e de dimensão de pessoal, a instituição apresenta, 
hoje, capacidade técnica (qualificação de membros, planejamento 
e organização interna) para atuar no combate à corrupção e 
busca de accountability. 

-  os dados considerados indicam que há presença do elemento 
vontade para combater à corrupção e buscar accountability. 
Percebe-se com alguma facilidade que os membros da instituição 
estão cientes desse papel da instituição, ainda que apenas 
recentemente, e vem atuando com alguma desenvoltura na área.

-  os dados considerados indicam que existem áreas de fragilidade 
na defesa de fronteiras ou atribuições, apresentando proximidade 
perigosa com influências políticas do Poder executivo. existem 
áreas sensíveis à influência político-partidária, em especial 
oriunda do Poder executivo, que podem minar, de certa forma, 
a independência funcional da instituição e seus membros, em 
especial quando se considera vinculação orçamentária, falta de 
transparência em processos de decisão, escolha de chefias e 
comunicação interna, ainda mais em ambiente com características, 
inclusive normativo-legais, de forte rigidez hierárquica.

em suma: a AGU, no que analisada, tem modelo constitucional e 
papel institucional com características que lhe permitem enquadrar-se como 
agência de accountability horizontal, como definido por o’donnell? de 
maneira geral sim, porém não imune a falhas, em especial no requisito do 
distanciamento do Poder executivo, ou defesa de fronteiras. 

 no início do texto indicou-se hipóteses e, pelo aqui visto e 
considerado, pode-se entender que a Advocacia-Geral da União- AGU- é 
instituição estatal responsável pela assessoria, consultoria e defesa jurídica 
de medidas da Administração e do Governo/Poder executivo, desde que 
não violem o ordenamento jurídico pátrio, funcionando até como agência de 
controle interno. Porém, é mais do que ente de controle interno vez que parte 
de suas atribuições passam pela representação jurídica de todos os poderes, 
incluindo a atuação de forma Proativa na defesa da probidade, na defesa 
do erário federal, inclusive diante de outros entes federativos, empresas, 
particulares, etc e na recomposição de ativos e combate à corrupção em 
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toda a estrutural estatal federal. Assim, também se configura como agência 
de accountability horizontal, apresentando as características de atribuição, 
capacidade técnica e vontade (cada uma em maior ou menor grau), apesar 
da existência de pontos de sensibilidade a influência político-partidária e 
que podem (e não se analisou se necessariamente o fazem) indicar maior ou 
menor distanciamento do Poder executivo quanto á vinculação e atuação 
funcional, como delimitado por o’donnell.

em análise pormenorizada, ter-se-ia que: há “atribuição” legal ou 
poder-dever, apresentando-se para o autor como em níveis adequados ainda 
que para o público respondente ao questionário ainda caibam evoluções; há 
“capacidade técnica”, pois a instituição já apresenta resultados decorrentes 
da adequada qualificação técnica de seus membros e de esforços de gestão e 
planejamento, apesar dos graves problemas de dimensionamento de pessoal, 
limitação orçamentária e precariedade física e tecnológica e; há “vontade” 
de atuar no combate à corrupção, inclusive em face de outras agências, com 
vontade de exercício e crescimento das atribuições concorrenciais (não se 
estudou grau e pertinência dessa concorrência como defesa de fronteiras 
entre agências em geral), tudo bem demarcada pela significativa ruptura 
institucional e mudança de rumo ocorrida em 2009, com a criação e 
desenvolvimento do grupo proativo. entretanto, quanto ao distanciamento 
do Poder executivo, existem pontos de sensibilidade, ou seja, defesa frágil 
de fronteira da AGU perante o Poder executivo, que podem significar (não 
foi estudado o grau ideal de distanciamento e se os pontos em si devem ter 
necessariamente maior ou menor distanciamento da ingerência política) 
ingerência político-partidária. 

em conclusão quanto aos dados colhidos; vários, pois, são os aspectos 
de necessária evolução institucional da Advocacia-Geral da União, e não 
somente para melhor adequabilidade ao papel de agência de accountability 
horizontal, mas também, e até como consequência, para melhor desempenho 
de suas funções regulares, com ganhos de eficiência e diminuição de custos. 
A questão do correto distanciamento do Poder executivo, entretanto, é 
essencial a configuração da AGU como agência de accountability horizontal, 
ainda que presentes as características da atribuição legal, da capacidade 
técnica e da vontade.

Porém, outra fonte aqui já citada, apresentou conjunto de dados que 
indica não só os pontos de necessária evolução na percepção dos membros 
da instituição, mas também como percebem hoje a Advocacia-Geral da 
União, servindo ao proposito, neste tópico definido, de tornar clara qual 
a visão geral da instituição.

Assim, o “Diagnóstico da Advocacia Pública de 2001”, evidencia 
que os integrantes dos cargos existentes compõem carreiras jovens que 
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buscam se qualificar/capacitar, tendo a maioria entre 30-34 anos (fl 52), 
conclusão de curso de graduação após os anos 2000 (fl 56), qualificações 
outras recentes (fl 64.) e ingresso nas carreiras após 2005 (fl .59).

em outro ponto, veja-se que se de um lado a maioria integra as 
carreiras da Advocacia Pública por elos relacionados a carreiras públicas 
como um todo (estabilidade), e não necessariamente aptidão para advocacia 
pública - ainda que tal apareça em terceiro lugar, após o fator remuneração 
- (f l .61). de outra banda, os membros são claros em enfatizar que os 
componentes da instituição devem ter capacidade técnica (saber técnico-
jurídico) ou qualificação (conhecimento multidisciplinar, comprometimento) 
adequadas ás funções desempenhadas.

As características relacionadas e sua ordem, merecem destaque:

Tabela 12: Distribuição do número de respondentes segundo características 
importantes para ser um bom Advogado Público – Advogados Públicos 
Federais

características importantes/muito importantes f %
Saber técnico-jurpidico 1.384 99,3
defesa do interesse e patrimônio público 1.374 98,6
Autonomia funcional 1.341 96,2
comprometimento com os princípios institucionais 1.324 95,0
conhecimento multidisciplinas 1.315 94,3
comprometimento com a justiça social 1.119 80,3
engajamento nas causas corporativas 933 66,9
engajamento efetivo em causas sociais 857 61,5
titulação acadêmica 717 51,4

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

Até o momento temos uma instituição em sua maioria jovem, de pessoas 
qualificadas e que acreditam na qualidade técnica e no comprometimento 
como essencial ao mister, mas que entraram na mesma instituição por 
motivo não específico ou não atrelado à finalidade institucional. Poder-se-
ia afirmar, aqui que, uma vez dentro da instituição, os membros tomaram 
consciência da importância do papel institucional da AGU.

entretanto, mais de um terço dos integrantes (fl. 62), pretendem 
prestar concurso para outras carreiras, em especial magistratura e 
ministério Público, mas também procuradoria estaduais (f l. 63). e os 
motivos também restam claros na pesquisa desenvolvida. curiosamente, 
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não são relacionados a carreiras pública como um todo, como indicado 
na tabela que explicou os motivos de ingresso nas carreiras da AGU. 
nesse caso, os motivos de saída são específicos, por, teoricamente, falhas 
institucionais quanto ao ente que integram, na visão os entrevistados.

Vale o destaque:

Gráfico 30: Motivo de saída, gráfico com base de estimativas percentuais 
de 516 respondentes (questão de respostas múltiplas)

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

Assim, falta de prerrogativas funcionais e falta de estrutura 
física são os motivos que levam os integrantes da carreira a buscarem 
outras instituições que, em sua visão, teriam melhores prerrogativas 
e estrutura. ou seja, poder-se-ia af irmar que uma vez dentro da 
instituição e tendo compreendido a relevância da mesma, os jovens 
e qualif icados membros cogitam a troca de instituição por falhas de 
características desta, teoricamente não encontradas em outras de 
semelhante posição estatal.

os problemas estruturais, ainda, relacionados a falta de pessoal 
de apoio destacar-se-iam, inclusive, acima da questão da remuneração.

merece destaque o quadro de preocupações apresentadas pelos 
membros.
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Tabela 13: Distribuição do número de respondentes segundo grau 
importante/muito importante atribuído a problemas no exercício das 
funções institucionais – Advogados Públicos Federais

continua
Grau importante/muito importante F %
Ausência de carreira de apoio 1.351 96,9
inadequação remuneratória em relação às demais funções 
essenciais à justiça

1.212 86,9

insuficiência dos quadros das carreiras da Advocacia 

Pública Federal

1.097 78,7

Atuação dos magistrados 962 69,0
excesso de formalismo 920 66,0
estrutura do Poder Judiciário 891 63,9
legislação ultrapassada 874 62,7
insuficiência de Órgãos de controle externo nas 

instituições de Justiça

776 55,7

Atuação dos Advogados 733 52,6
ensino jurídico de má qualidade 672 48,2
Atuação dos membros do mP 556 39,9
ensino jurídico tecnicista 517 37,1
Atuação dos defensores Públicos 285 20,4
Atuação dos delegados de Polícia 235 16,9

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

mas, de qualquer forma, sobre a atuação da instituição que hoje 
compõem, estes mesmos membros indicam avaliação positiva quanto aos 
resultados das principais atribuições da instituição. de maneira geral, 
indicam que a AGU presta um bom/ótimo nível de serviço público quanto 
às duas funções centrais de representação judicial e assessoramento 
jurídico, como também no específico papel de defesa da probidade e 
recuperação de ativos (f l. 65 e f l. 73). inclusive colocam os membros a 
instituição em primeiro lugar em termos de confiabilidade, até acima das 
outras instituições que, ao mesmo tempo, almejam, como magistratura 
e ministério Público (f l. 66).

Parece, pois, existir uma confiança institucional, não divorciada das 
dificuldades estruturais reais, mas que pode ser vir a análise ao indicar 
também o elemento “vontade”, além da “capacidade técnica”, como uma 
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percepção geral de existência, corroborando as constatações apresentadas 
na análise aqui feita.

de maneira geral, veja-se ainda que o que se espera em termo 
de melhorias e evolução institucional passa justamente pela questão da 
maior “autonomia” (aqui entendida como distanciamento do Poder Executivo 
na referência de o’donnell), em primeiro lugar, seja funcional, 
administrativa ou orçamentária (fl. 68: medidas futuras e fl. 70: propostas 
legislativas).

Veja-se ainda que os respondentes, talvez pelo vínculo, ainda 
apontaram a melhoria da Advocacia Pública com mais importante medida 
para melhoria da prestação jurisdicional no conjunto de atuações das 
funções essenciais à justiça (fl. 69).

Assim, há, em verdade, alguma frustração em termos estruturais da 
Advocacia-Geral da União, o que justifica que um terço da carreira queira 
compor outras instituições melhor estruturadas e com mais autonomia e 
prerrogativas. entretanto, os componentes das carreiras, em sua maioria, 
demonstram ter vínculo afetivo forte com a instituição, ou seja, grande 
comprometimento organizacional:

Tabela 14: Distribuição do número de respondentes segundo grau de 
comprometimento em relação ao ente que o remunera – Advogados Públicos 
Federais

Grau de comprometimento F %
muito comprometido 861 61,8
comprometido 327 23,5
Sem juízo de valor 144 10,3
Pouco comprometido 32 2,3
Sem comprometimento 30 2,2
total 1.394 100,0

Fonte: i diagnóstico da Advocacia Pública no brasil, 2011

em SoAreS (2012), utilizando-se dos dados colhidos em Velho 
(2011) esclareceu-se sobre a relevância do comprometimento organizacional 
como vínculo servidor x instituição. de fato, como aqui evidenciado pelo 
“Diagnóstico” utilizado como fonte de dados, apesar de carências estruturais 
e necessidade de evolução, os integrantes da AGU apresentam resultados 
da instituição como satisfatórios, por, parece, acreditar no potencial do ente. 
comprometimento organizacional, apesar de existir certa fragmentação 
de conceito (bAStoS, 1996), pode ser compreendido (Velho, 2011) 
como algo que envolveria laço ou vínculo psicológico entre pessoas e seu 
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ambiente de trabalho ou organização. tal vínculo se basearia em contrato 
abstrato desenvolvido pelo profissional para com a instituição, ao integrar 
seu quadro, em que encamparia os valores desta, sob elo de lealdade e 
desejo de manutenção, por orgulho, apego ou até receio. envolve, assim, 
identificação do trabalhador com a instituição ante seus valores e as 
justificativas que mentalmente constrói para ali se manter.

 destacou-se em Velho (2011) na linha do aqui também apurado, 
que o vínculo afetivo está, de fato, presente na maioria dos integrantes 
da AGU. As conclusões em SoAreS (2012:43), ainda que reduzidas ao 
ambiente de uma única Procuradoria da União, de minas Gerais, indicam 
que o comprometimento organizacional bem desenvolvido está diretamente 
relacionado à eficiência no exercício da atividade, seja pública ou privada.

resta saber, pois, em que sentido a instituição caminhará na busca de 
sua evolução seja na defesa de suas atribuições, seja no pleno exercício das 
mesmas quanto ao adequado papel de agência de accountability horizontal 
e seja na preocupação com o comprometimento organizacional de seus 
integrantes para o eficiente desempenhar das funções que lhe são inerentes.

os diretores da área proativa da PGU, ao menos, já indicam 
que, de fato, necessária evolução institucional, servindo, inclusive, como 
demonstração de “vontade” futura ou contínua de eficientemente atuar no 
combate à corrupção e na busca de accountability. Veja-se que as já citadas 
informações n. 02/2015-rdA/dPP/PGU/AGU, processo administrativo 
00405.000136/2015-51 - dPP – departamento de Patrimônio e Probidade, 
em auxílio de produção do relatório Geral da PGU 2011-2014, trazem 
realmente uma série de planejamentos e projetos que visariam a ganhos 
de eficiência no desempenhar das atribuições de recuperação de ativos e 
defesa da juridicidade.

Vale citar, dentre outros: Pagamento de créditos da União mediante 
cartões; Estabelecimento de fluxo constante e padronizado de prestação de 
informações a DPF, TSE, CGU, TCU, DNPM e demais órgãos da União, 
relativamente aos resultados da atuação da AGU em matéria proativa e de 
patrimônio público; Atuação em inquéritos policiais; Estabelecimento dos Núcleos 
de Atuação Proativa; Retenção de fundos de participação de entes políticos 
devedores da União; Projeto nacional para atuação em patrimônio e meio 
ambiente (inclusive redução de litigiosidade); Estruturação da atuação judicial 
para ressarcimento de fundos partidários; Melhoria e Otimização dos Relatórios 
de Atuação Proativa; Implementação de programa (ou medidas) de auditoria 
da atuação; Integração do LABRA à Rede LAB-LD do Ministério da Justiça; 
Estabelecimento de programa permanente de capacitação técnica de Advogados 
da União e servidores em temas de sistemas de informações; Estreitamento de 
relações e Cooperação com Procuradorias jurídicas de empresas públicas e de 



Pedro Vasques Soares 191

sociedades de economia mista em temas de combate à corrupção e à improbidade 
administrativa; Incremento da participação dos membros do Grupo Proativo em 
atividades e exposições na Academia e intercâmbio com grupos e organizações 
da sociedade civil ligadas ao combate à corrupção. 

na mesma linha aponta-se também a não completude ou suficiência 
da estruturação das unidades da PGU responsáveis pela atuação proativa, 
que deve, pois, ser incrementada em termos de pessoal. Além do necessário 
aprimoramento da gestão de informações (item 7 das mesmas informações, 
fls. 12-14) como essencial á obtenção de resultados. 

em entrevista58 desenvolvida no mês de fevereiro de 2016, o atual 
diretor do departamento de Patrimônio e Probidade, o Advogado da União 
dr. renato dantas de Araújo, demonstrou, linha geral, ter semelhante 
compreensão do papel institucional da AGU, assim como também ciência 
das falhas estruturais.

Veja-se o detalhamento das respostas aos mesmos questionamentos 
apresentados aos 114 integrantes do Grupo Proativo, distribuídos nas 
unidades da AGU em todo o brasil, permitindo-se, ao mesmo, porém, 
respostas abertas, de livre manifestação. 

Assim, o dirigente maior da área de combate à corrupção da PGU, 
órgão da AGU, percebe a instituição como “ente sui generis”, próxima 
das demais funções essenciais ao mesmo tempo em que teria atribuições 
únicas (questionamento 1). não afasta também as influências externas, 
mas esclarece que:

 A AGU sofre influências por estar atrelada ao modelo ministerial. 
Sujeita-se as regras do Poder executivo. existem polos de decisões em 
ministérios que vinculam todos, inclusive AGU. exemplo, ministério 
do Planejamento orçamento e Gestão influencia todos. Segue formato 
do executivo. decisões de cunho político desses ministérios geram 
consequências na AGU. ”(resposta ao questionamento 2).

o dirigente opta pela existência de um “mix” em resposta ao 
questionamento 3, sobre independência finalística, destacando que se a 
AGU atua em nome da União, como um todo, pode surgir necessidade de 
padronização ou uniformidade de posicionamento e o ente deve fazê-lo. 
tal não impede independência técnica, que passaria pela análise do caso 
concreto, das “questões jurídicas”. da mesma forma pode existir autonomia 
funcional, com independência de posicionamento, se não há necessidade de 
padronização anteriormente definida. e, além, há constante necessidade, 
com mecanismos aptos, de reavaliação de posicionamentos, devendo existir, 
58 áudio e vídeo gravados e arquivados como anexo.
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pois, uma dinâmica de mudança eventual de posicionamento institucional 
padronizado. Salienta ainda o entrevistado que a “política’ que pode 
influenciar é a definição de “política pública”, de opções de atuação estatal, 
diretrizes, linhas. Uma vez chegando à AGU determinado expediente, 
diante de questionamento jurídico ou prévia necessidade de análise, o 
membro deve atuar além da simples análise jurídica e, nesse momento, 
analisaria também a “política pública”. entretanto, seria pressuposto de tal 
análise maior do que a jurídica, a ciência de que a manifestação do membro 
da AGU, ali, não vincula o gestor quanto a política pública:

Uma coisa é tomar a decisão outra é quem será influenciado por tal. 
A AGU pode e deve contribuir com elementos de mérito, mesmo 
se fundamentando em elementos jurídicos. e será de ‘mão dupla’. 
o membro da AGU deve é estar capacitado (capacidade técnica). o 
membro deve ser o filtro para a produção da opinião da AGU. conhecer 
o direito e a Administração.

em continuação quanto aos questionamentos, o dirigente visualiza 
a proximidade do ente com o Governo como majorada recentemente 
(questionamento 4) e, sobre a função da AGU (questionamento 5) reforça 
a ideia de uma mistura, no caso de Governo e estado, pois existiriam 
decisões de estado e de Governo, tomadas por órgãos da União e a AGU 
teria papel de defender ambas, se dentro da legalidade. esclarece que 
em modelo utópico, não existira atrito entre decisões de uma e outra 
natureza, mas na realidade, com a ocorrência de decisões em conflito, a 
posição da AGU dependerá do grau do conflito. o membro da instituição 
deve orientar, dirigir (mas não definir), com opinião jurídica e política. 
entretanto, existindo violação de legalidade, deve o membro atuar como 
filtro, barreira à ilegalidade, inclusive buscando encaminhamentos e 
responsabilização. 

tem-se, pois, que até o momento o dirigente vislumbra a AGU, no 
pilar “o que é a instituição? ” em linha aproximada às respostas obtidas de 
maneira mais ampla com o questionamento enviado aos demais membros 
do grupo. inclusive o dirigente antecipa posição quanto ao que se supôs 
na análise de respostas ao item 6, no sentido de que teria maior amplitude 
a atuação proativa, (busca de juridicidade) do que a defensiva (defesa de 
legalidade em políticas públicas). Para o dirigente, como visto na resposta 
ao questionamento 3, deve o integrante das AGU atuar além do controle 
de legalidade.

respondendo o próprio item 6, agora já no pilar “qual o papel da 
AGU? ”, salienta que a AGU deve atuar em defesa da instituição de estado 
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a que vinculado o agente público questionado e, apenas se ao fizer isso 
incluir-se a defesa do agente, poderia defender aquele. Assevera, ainda, que 
a AGU não deve fazer defesa de agente quanto atuam dentro da juridicidade, 
atingindo-se a finalidade pública, se para tanto violam consideravelmente 
a legalidade. ou seja, aqui a defesa do agente público é restrita, sendo o 
limite os contornos da legalidade ou o grau de lesão a legalidade.

quanto ao papel da AGU no combate à corrupção (questionamento 
7) o dirigente opta por analisar as opções de respostas, salientando ser 
mais amplo do que a opção descrita no item “b”, somada ao contido no 
item “c” e item “d”, ressalvando-se empresas estatais como empresas 
públicas e sociedades de economia mista, que teriam regime parcialmente 
privado. e quanto ao papel na busca de accountability pela AGU 
(questionamento 8) destaca ser algo relacionado à sua função básica, 
esclarecendo, apenas, que no consultivo, tal deve se dar direcionando 
ou orientando o gestor público, mesmo falando do mérito, da opção 
política. no contencioso, deve a instituição usar a repressão em face 
de todos os entes da Administração federal.

Assim, pois, nesta série de questionamentos o dirigente espelha a 
percepção dos demais integrantes, sem maiores destaques.

iniciado o pilar “como é a AGU hoje? ”, percebe-se uma diferença 
significativa. espelha a percepção de inexistência de eficiência na comunicação 
interna no questionamento 9, porém, afirma que há transparência, em grau 
menor do que adequado, na mesma comunicação interna. os instrumentos 
é que seriam inadequados ou problemáticos. quanto a tomada de decisões e 
processos administrativos, existira parcial transparência e eficiência, com 
situações em que há ambos e casos em que não há ambos. Por exemplo as 
questões orçamentárias seriam pouco transparentes. quanto a decisões em 
atuações finalísticas, existiria transparência em evolução, com instrumentos 
mais adequados e desenvolvidos que outros pontos.

no ponto da escolha de chefias (questionamento 10) o dirigente 
desenvolve a ideia de melhoramentos com criação de instrumentos novos e, 
por exemplo, eleição qualificada como algo interessante. de maneira geral, 
existiram exemplos de critérios objetivos definidos em locais específicos 
que “deram certo”, outros que não, e vice-versa:

A fórmula é ter elementos para verificar eficiência do eventual escolhido. 
Alguns critérios fixados como indicativos, outros conforme caso e chefia. A 
AGU tem dificuldade na medição de atuação do seu membro. Formalmente não 
consegue verificar bem a eficiência do membro, de produção. Há deficiência na 
aferição de eficiência dos seus membros e isso tem reflexo direto na dificuldade 
de se escolher chefes. Mas hoje se atingiu grau de maturidade, evolução quanto 



E-BOOK  -  livros eletrônicos194

a forma de escolha, isso é a percepção pessoal do entrevistado, trazida de 
relatos de membros mais antigos. E isso porque houve melhores processos de 
seleção, preocupação com a busca do melhor. Implicitamente a necessidade de 
sobrevivência da AGU levou à melhoria na escolha de chefes. Tal melhoria 
se deu de forma implícita, impulsionada pela necessidade. 

de forma mais objetiva responde os questionamentos 11 a 13, 
destacando-se existir, para o entrevistado: previsão normativa de atribuições 
adequadas; remuneração adequada; carência de pessoal, estrutura física 
e tecnológica; mediana capacidade de atuação no combate à corrupção, 
sendo, entretanto, decrescente e; adequadas, em evolução e inovadoras 
metas e planejamento no combate à corrupção e recuperação de ativos, 
em especial se comparadas a outras instituições.

destaca-se, aqui, percepção menos otimista quanto à capacidade 
da instituição ou dos membros no combate à corrupção, ou talvez mais 
realista, ante maior grau de informações comuns a direção. Além desse 
ponto de divergência, e também talvez por decorrência do maior grau de 
proximidade e acesso a informações comuns a gerência, o entrevistado 
responde ao item 14 (posição de instituições em caso concreto de grande 
destaque midiático) no sentido de existir aproximação de finalidades, 
buscando-se, de maneira geral, o mesmo objetivo. existiria avanço na 
questão da coordenação dos papéis e funções.

no pilar final, de “como deve ser a AGU? ”, o dirigente é direto a indicar 
que toda a AGU, e não só o dPP, devem evoluir quanto a estrutura física 
e tecnológica (questionamento 15), assim como na dimensão de pessoal 
(questionamento 16). quanto às atribuições legais, salienta que a AGU as 
tem de forma exclusiva e de forma concorrenciais (como legitimidade em 
Ação civil Pública e Ação de improbidade Administrativa) e que tal deve 
ser efetivamente dessa maneira, vez que em matéria de controle/fiscalização, 
quanto mais vias e entes na atuação, melhor. A multiplicidade de órgãos 
seria positiva, mas não independente de coordenação. o dualismo AGU 
X mPU seria interessante para o estado brasileiro, mesmo com risco de 
disputa de orçamento. idem cGU X tcU. mas quanto a coordenação a 
relação AGU x mPU estaria mais desenvolvida que a relação cGU x tcU. 

 Ao fim, responde o questionamento 18 pela clara e grande 
necessidade de evolução quanto a planejamento e controle de resultados 
e, em campo especialmente aberto para considerações gerais, reforça a 
necessidade de melhoria geral da instituição, especialmente em condições 
materiais. entretanto, toca em ponto aqui não antes considerado e que teve 
algum reflexo na obtenção de dados pelo autor: mobilização e movimento 
reivindicatórios dos membros da instituição no ano de 2015. destaca que 
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a percepção geral seria de um ápice de mobilização por melhorias, mas 
que teria optado por algumas formas questionáveis que acabaram por 
“desconstruir a AGU em 2015”. A instituição, então, precisaria voltar ao 
caminho da construção.

no que cumpriria destacar de maneira geral, a resposta ao 
questionamento 12 talvez tenha sido a que mais destoou do questionário 
geral. É que a perspectiva decrescente não encontra espelho no questionário 
geral, em que a maioria entendeu pela crescente qualificação. talvez 
alguma explicação tal resposta tenha realmente com as considerações 
finais, quando o dirigente efetivamente destaca o desgaste da instituição 
com mobilização geral de membros por via de sindicatos e associações, 
gerando o efeito de “desconstrução” da instituição. 

As razões de tal mobilização, porém, não terão neste trabalho maior 
análise, muito menos suas formas e consequências. entretanto, cabe frisar 
sua ocorrência como elemento de influência direta nas respostas obtidas 
que esteja fora de uma rotina institucional. tal, inclusive, inviabilizou a 
realização de entrevistas outras com diretores de área e chefes regionais 
que, por conta do “movimento de entrega de cargos e Chefias”59, fez com que 
tais pessoas assim não mais se identificassem na instituição, negando 
participação no presente estudo. Veja-se que oficialmente, por exemplo, 
conforme informações do próprio dirigente maior, não mais teriam 
formalmente coordenação local as unidades locais da 2° região (rio 
de janeiro e espírito Santo) e 4ª região (rio Grande do Sul, Paraná e 
Santa catarina). na mesma linha, o grupo existente na Procuradoria da 
União em minas Gerais, vinculado à 1ª região, indicou não mais existir 
coordenação oficial. Sem notícias de inexistência formal de coordenação, 
mas também se mantendo em silêncio quanto á viabilidade de entrevista, 
seja pessoal ou via internet, as coordenações da 1ª, 3ª e 5ª regiões não 
se identificaram, assim como os demais integrantes da coordenação do 
dPP em brasília, apesar dos 5 comunicados e solicitações enviados via 
e-mail na lista virtual do grupo proativo nos dias 25.11.2015, 01.12.2015, 
07.01.2016, 15.01.2016 e 27.01.2016. 

entretanto, os demais dados colhidos tanto no “Questionário” aqui 
feito como os presentes no “Diagnóstico...”, assim como os constantes de 
“Relatórios oficiais” foram tidos como suficientes ao estudo, conforme 
descrição metodológica descrita desde a introdução, restando apresentar, 
em tópico próprio, às conclusões.
59 Trata-se de movimento associativo que pregou a renuncia e exoneração coletiva dos cargos e funções de 

Chefia da Advocacia-Geral da União como forma de reivindicação na busca de melhorias estruturais, 
salariais e de prerrogativas, conforme noticiado e dirigido pelas Associações respectivas como ANAUNI 
– Associação Nacional dos Advogados da União, SINPROFAZ – Sindicato dos Procuradores da Fazenda 
Nacional e UNAFE – União dos Advogados Públicos Federais, dentre outras.
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 há, pois, diversos pontos de necessária evolução na instituição: 
carência de pessoal de apoio administrativo, limitações orçamentárias, 
além de menores prerrogativas e remunerações quando comparada a 
outras instituições também indicadas como de funções essenciais à justiça; 
são exemplos. entretanto, e conforme os dados até aqui considerados, 
na perspectiva normativa constitucional a Advocacia-Geral da União 
apresenta-se como ente com “atribuição” ou papel compatível a agência de 
accountability horizontal. Apresenta “capacidade técnica” para, também como 
definido por o’donnell, desempenhar tal papel. demonstrou, ainda, 
o elemento “vontade” com a recente criação e atuação em área proativa 
de específica responsabilidade quanto a defesa da legalidade, combate à 
corrupção e, assim, busca de accountability.

Porém, parece apresentar pontos sensíveis a influências político-
partidárias que, como tal, podem afetar o grau de autonomia ou 
independência funcional que, em tese, necessitaria ter para se configurar 
no papel de agência de accountability horizontal designada imune a invasão 
de fronteiras quanto a outros entes da Administração e do estado.

estas, pois, as constatações e comprovações aqui verificadas. resta, 
como dito, ao tópico final das conclusões consolidar tudo o que se viu na 
presente análise. 

6 cOnclUSõeS

A riqueza conceitual do fenômeno da corrupção decorre de sua 
multicausalidade, ainda que exista um núcleo de interação entre indivíduos 
para corromper regras no intuito de se obter ganhos privados. Pode ser 
observada como de natureza política, sociológica e jurídica e, da mesma 
forma, gera impacto em diversas áreas como na social, política e econômica, 
gerando desperdício de bilhões, além de profundos impactos institucionais, 
com grave risco à manutenção da democracia ao enfraquecer seus pilares de 
igualdade, transparência e responsabilização. no ordenamento brasileiro, 
a corrupção é tipificada como crime, além de improbidade administrativa, 
dentre outras assimilações. A falta de probidade na Administração, com 
viés político-administrativo, significa que o agente público é ímprobo 
quando age fora dos padrões da ética, da moralidade, da responsabilidade 
a ele impostos em virtude do cargo que ocupa e das atribuições públicas 
a ele conferidas.

 Accountability aqui se insere como a capacidade de prestar contas e 
de assumir a responsabilidade sobre o uso de recursos pelo agente público, 
podendo ser classificada em três tipos no ambiente estatal: política, 
administrativa e social. como em cArneiro (2014), accountability 
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apresenta-se como um necessário senso de responsabilidade da sociedade e de 
seus governantes, com grande aproximação à necessidade de transparência 
e como forma de fortalecimento da relação estado X Sociedade. tem como 
pilar instituições políticas da democracia que determinam a obrigação 
de prestar contas, por um lado (de quem deve prestar), e mecanismos 
de fiscalização e aplicações de sanções por outro (a quem se deve 
prestar), além de estreita associação com a democracia, vez que sendo 
representativo o regime democrático nas complexas sociedades modernas, 
a falta de accountability implicaria no distanciamento entre representado e 
representante, aumentando o risco de ruptura entre a real vontade daquele 
e os interesses deste. em FilGUeirAS (2011), relaciona-se à publicidade, 
destacando-se a noção republicana de responsabilidade a demandar política 
de publicidade fincada em virtudes políticas de governantes e governados, 
como capacidade de compromisso moral dos cidadãos com a correção na 
gestão do que é público. Já em behn (1998), aproxima-se de resultados, 
como algo necessário a nova gestão pública. A percepção do instituto da 
accountability é ampla, destacando-se para o trabalho a linha apresentada 
por o’donnell, que a desenvolve na perspectiva horizontal, com a 
necessidade de agências estatais que teriam o poder legal, e que estariam 
de fato dispostas e capacitadas para realizar ações na defesa da legalidade 
e no combate à corrupção contra outros agentes ou agências do estado. 

da referência teórica se buscou verificar se a Advocacia-Geral da 
União – AGU, poder-se-ia configurar como ente a viabilizar a accountability 
horizontal, levando em consideração o ambiente social brasileiro como hoje 
se apresenta e reflexos de sua formação. É que para bezerrA (1994), por 
exemplo, existira certa continuidade entre práticas comuns à sociedade 
brasileira e aquelas tipificadas como ilegais ou corruptas, enquanto para 
FilGUeirAS (2007), é menor o peso histórico da formação do estado 
nacional, devendo ser reforçada é a necessidade da “confiança” institucional 
do homem moderno. Pinho e SAcrAmento (2009) destacaram 
que as mudanças políticas, sociais e institucionais brasileiras recentes 
indicariam caminhada em direção à accountability, focando no necessário 
amadurecimento da cultura política, que passaria efetivamente pela criação 
de agências de controle com amparo constitucional. 

na estrutura da Administração brasileira, buscou-se posicionar a 
instituição escolhida à análise, passando sucintamente pelas atribuições 
e características de outros entes como tribunal de contas da União, 
controladoria-Geral da União e ministério Público. A AGU seria, pois, 
uma das agências de controle da estrutura da Administração brasileira pós 
período de reformas, considerando o ordenamento brasileiro e, em especial, 
a constituição de 1988. existiriam falhas de coordenação e cooperação 
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entre tais agências ao mesmo tempo em que a necessidade de autonomia 
e maior capacidade técnica de cada uma das agências, em especial de 
controle, indicaria melhores resultados, lembrando berSch, PrAçA e 
tAylor (2013:18-19). Para PereirA (2002:18) a Administração nacional 
careceria, de fato, de agências especializadas no combate à corrupção e 
na busca de accountability com estrutura pública, não sujeitas a influência 
política, tendo articulação interinstitucional e liberdade técnica de atuação, 
em especial por conta da carência do ambiente nacional, lembrada por 
GArciA (2011:23), SilVA (2005:138), FilGUeirAS (2007:21 e 2009:02) 
e Pinho e SAcrAmento (2009). 

A AGU, ainda, poder-se-ia configurar como agência de accountability 
horizontal designada, como por o’donnell delineado, e os resultados 
empíricos obtidos para a presente trabalho indicaram a percepção dos 
membros da instituição (que compõem o grupo responsável pelo combate 
à corrupção na seara contenciosa da Administração direta), nesse sentido. 
Assim, percebem que normativamente, e por força da constituição Federal 
de 1988, a AGU tem posição e função diferentes das do Poder executivo, 
estando alocada em posição sui generis, não podendo ser contida dentre 
os órgãos do executivo. A percepção prática, porém, é a de que existem 
traços de proximidade e influência entre a instituição e o Poder executivo 
e/ou Governo.

buscou-se entender, então, o papel da AGU como função essencial 
à justiça, nos termos da cF/1988, diferenciando-a em atribuições básicas 
de outras instituições como ministério Público. lembrando moreirA 
neto (1992:3-8), a Advocacia Pública seria mais que de Governo, e 
sim de estado também, ante o dever, como atribuição, de verificação de 
juridicidade/legalidade da atuação estatal. Para tanto, a AGU apresentaria 
duas funções básicas maiores: assessorar, em papel também consultivo, 
o Poder executivo e; representar judicial e extrajudicialmente todos os 
Poderes da república, inclusive o ministério Público, quando demandados 
de forma institucional por terceiros e até outros poderes (exceto na atuação 
finalística de cada um deles). com ambas exerceria função de controle 
institucional de provedoria e função de controle de juridicidade dos direitos 
e deveres previstos na constituição, incluindo as obrigações inerentes à 
gestão pública e à implementação de políticas (também) públicas. nesse 
ponto os dados colhidos dos Advogados da União, de atuação finalística 
relacionada ao tema do presente trabalho, indicaram que, numa visão geral, 
é a instituição efetivamente responsável pela defesa da juridicidade, em 
sentido mais amplo do que legalidade, e que devem atuar de tal maneira 
em face de toda a estrutura estatal.



Pedro Vasques Soares 199

A AGU poderia apresentar, então, os três elementos (atribuição, 
capacidade técnica e vontade) necessários a configuração de agência de 
accountability horizontal. “Atribuição” conforme previsões constitucionais 
e infraconstitucionais de competências relacionadas à defesa da legalidade 
e ou juridicidade; controle de atos administrativos na perspectiva da 
legalidade, moralidade e probidade; controle de contratos e procedimentos 
licitatórios; representação judicial na defesa de atos administrativos, 
patrimônio e competências; atuação proativa na recomposição do erário; 
execução de julgados do tcU; ajuizamento de ações de improbidade e ações 
civis públicas na defesa da probidade e do patrimônio; inclusive com as 
correlatas relacionadas a bloqueios, penhoras e outras medidas cautelares.

no trabalho, se conclui que a instituição escolhida à análise, de 
fato, apresentaria como atribuições legais, formais, o poder-dever de 
atuar contra atos presumidamente ilegais, irregulares, sejam cometidos 
por particulares ou sejam cometidos por entes e agentes públicos estatais, 
inclusive sendo dotada (pois tem legitimidade expressa para as utilizar) de 
instrumentos legais de responsabilização, punição, coerção ou destituição 
dos cargos. “Capacidade técnica” estaria demonstrada pelas divisões e 
especializações do órgão e demonstração numérica de seu gigantismo 
institucional, ainda que, ao mesmo tempo, carente em termos de recursos 
orçamentários. da mesma forma a exigência do concurso público para 
ingresso nos cargos que compõem a instituição, além da verificação de 
alguma qualificação profissional dos membros indicariam sim a existência 
do elemento. “Vontade”, apesar da dificuldade de sua demonstração ante 
natureza, estaria evidenciada com criação e desenvolvimento da atuação 
proativa da Procuradoria-Geral da União, ou seja, atuação judicial e 
extrajudicial em nome da União e por todos os Poderes na tentativa de 
ativamente combater à corrupção através da coerção e impedimento de 
ilegalidades, coerção e impedimento de improbidades administrativas, 
inclusive com destituição de cargos públicos pelas ações específicas, 
combate à violação dos princípios da Administração definidos no art. 37 
da constituição Federal, recomposição do erário ante desvios, combate 
ao enriquecimento ilícito e defesa do patrimônio público.

documentos da instituição demonstraram resultados da nova atuação 
institucional em perspectiva comparativa, evidenciando que o Grupo 
Permanente de Atuação Proativa representou ruptura institucional a 
evidenciar a vontade de atuar. nesse ponto o questionário apresentado aos 
integrantes do departamento de Probidade e Patrimônio, com atuação na 
busca da probidade e espalhados em todo o território nacional indicou a 
presença, como percepção mais ampla, dos elementos da atribuição ou poder-
dever, da capacidade técnica e, principalmente da vontade na instituição. 
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Percebe-se dificuldades estruturais, com errôneo dimensionamento de 
pessoal e frágil estrutura física e tecnológica, mas também atribuições 
normativas, numa perspectiva ampla, razoavelmente definidas e resultados 
minimamente adequados no combate à corrupção, mesmo que possível 
evolução. As expectativas futuras dos membros indicariam, ainda que 
implicitamente, que há “otimismo” com a atuação, ou seja, e para o presente 
trabalho, o elemento “vontade”.

cumpria ainda analisar o “distanciamento do Poder Executivo “como 
pressuposto institucional do modelo de agência que se buscou verificar 
a adequabilidade da AGU. Para tanto, verificou-se a existência de áreas 
sensíveis à influência política do executivo, como falhas ou fragilidades 
na defesa de atribuições, ou fronteiras, como também delineado por 
o’donnell. daí o tópico 5.5 com o objetivo de apresentar, sem esgotar 
áreas e fragilidades, questões afetas a Controle funcional e hierarquia; Formas 
de ingresso na carreira e Formas de escolhas de chefias.

quanto a “controle funcional e hierarquia”, o que foi apresentado 
indicaria que no campo ideal a formatação mais adequada à Advocacia 
Pública, como função essencial à justiça, seria de maior autonomia ou 
independência funcional dos membros. Porém, normativo aplicável apresenta 
mais rígida hierarquia e menor autonomia quanto à atuação finalística, 
pois a existência de instrumentos vinculadores dessa atuação, a configurar 
como infração administrativa do membro o seu descumprimento, quando 
conjugados a outros pontos sensíveis como o critério de ingresso nas 
carreiras, o critério de escolha de chefias, a forma de tomada de decisões e 
pouca transparência; suportariam mecanismos para uma ingerência política 
limitadora. Por sua vez, quanto “a formas de ingresso nas carreiras”, em 
princípio, adotado requisito geral de que é o concurso público instrumento 
adequado à transparente, justa e objetiva composição das carreiras, além 
de servir à verificação de capacidade técnica. Porém, pode ser também 
ponto sensível a influências políticas quando se precariza ou se afasta a 
exigência de concurso, com a ocupação de cargos em comissão inseridos na 
estrutura da Advocacia-Geral da União por pessoas estranhas às carreiras, 
pois diminui-se a capacidade técnica do órgão e se permite a captação ou 
aparelhamento político. Já “quanto a formas de escolha de Chefias”, certo 
que se não transparente ou não democrática ou extremamente subjetiva, 
poderia indicar a tentativa de cooptação da agência, além de limitação da 
capacidade técnica de seus membros, ainda que os subordinados sejam 
concursados. nesse aspecto, novamente o questionário apresentado aos 
membros com atuação na busca de probidade, indicou a percepção de 
efetiva fragilidade em tais pontos.
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de maneira geral, os dados considerados indicaram que a Advocacia-
Geral da União: tem posição institucional destacada na Administração 
nacional como órgão de controle, além do controle interno; apresenta, 
em sua posição institucional, relação interinstitucional concorrencial; 
apresenta o elemento atribuição/dever de combate à corrupção e busca 
de accountability, com reconhecimento de tal papel; apresenta o elemento 
capacidade técnica para combater à corrupção e buscar accountability ao 
produzir resultados satisfatórios na área, ainda que com falhas estruturais, 
físicas, tecnológicas e de dimensão de pessoal; apresenta o elemento vontade 
para combater à corrupção e buscar accountability, percebendo-se que os 
membros da instituição estão cientes desse papel da instituição, ainda 
que apenas recentemente, e vem atuando com alguma desenvoltura na 
área e, por fim; existem áreas de fragilidade na defesa de fronteiras ou 
atribuições, apresentando proximidade perigosa com influências políticas 
do Poder executivo, que podem minar a independência funcional da 
instituição e seus membros, em especial quando se considera vinculação 
orçamentária, falta de transparência em processos de decisão, escolha de 
chefias e comunicação interna, ainda mais em ambiente com características, 
inclusive normativo-legais, de forte rigidez hierárquica.

daí a conclusão de que a AGU, no que analisada, tem modelo 
constitucional e papel institucional com características que lhe permitem 
enquadrar-se como agência de accountability horizontal, como definido 
por o’donnell, mesmo que não com perfeição, existindo falhas, em 
especial no requisito do distanciamento do Poder executivo, ou defesa 
de fronteiras.

A Advocacia-Geral da União – AGU - seria, assim, mais do que 
ente de controle interno, vez que parte de suas atribuições passam pela 
representação jurídica de todos os poderes, incluindo a atuação de forma 
Proativa na defesa da probidade, na defesa do erário federa, na recomposição 
de ativos e combate à corrupção em toda a estrutura estatal federal.

É, pois, agência de accountability horizontal, apresentando as 
características de atribuição, capacidade técnica e vontade (cada uma em 
maior ou menor grau), como delimitado por o’donnell. considerando 
os dados colhidos: há “atribuição” legal ou poder-dever, apresentando-se 
em níveis adequados ainda que para o público respondente ao questionário 
ainda caibam evoluções; há “capacidade técnica”, pois a instituição já apresenta 
resultados decorrentes da adequada qualificação técnica de seus membros 
e de esforços de gestão e planejamento, apesar dos graves problemas de 
dimensionamento de pessoal, limitação orçamentária e precariedade física 
e tecnológica e; há “vontade” de atuar no combate à corrupção, inclusive 
em face de outras agências, com exercício e crescimento das atribuições 
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concorrenciais, tudo bem demarcada pela significativa ruptura institucional 
e mudança de rumo ocorrida em 2009, com a criação e desenvolvimento do 
grupo proativo. entretanto, quanto ao distanciamento do Poder executivo, 
existem pontos de sensibilidade, ou seja, defesa frágil de fronteira da AGU 
perante o Poder executivo, que podem significar ingerência político-
partidária. 

Vários são, assim, os pontos de necessária evolução institucional 
da Advocacia-Geral da União, e não somente para melhor adequabilidade 
ao papel de agência de accountability horizontal, mas também, e até como 
consequência, para melhor desempenho de suas funções regulares, 
com ganhos de eficiência e diminuição de custos. A questão do correto 
distanciamento do Poder executivo, entretanto, é essencial à configuração 
da AGU como agência de accountability horizontal. A instituição tem em seus 
quadros integrantes jovens, que buscam se qualificar/capacitar e cientes da 
relevância do papel institucional da AGU. existiria, ainda, uma confiança 
institucional, não divorciada das dificuldades estruturais reais e que não 
afasta a esperança de melhorias e evolução institucional, essencialmente 
na questão da maior “autonomia” (aqui entendida como distanciamento do 
Poder Executivo de o’donnell). há alguma frustração em termos 
estruturais com Advocacia-Geral da União, o que justifica que um terço 
da carreira queira compor outras instituições melhor estruturadas e com 
mais autonomia e prerrogativas. entretanto, os integrantes das carreiras 
da AGU, em sua maioria, demonstram ter vínculo afetivo forte com a 
instituição, ou seja, grande comprometimento organizacional.

resta saber, como já dito, em que sentido a instituição caminhará 
na busca de sua evolução seja na defesa de suas atribuições, seja no pleno 
exercício das mesmas quanto ao adequado papel de agência de accountability 
horizontal e seja na preocupação com o comprometimento organizacional 
de seus integrantes para o eficiente desempenhar das funções que lhe são 
inerentes.

o’donnell (1998:49) já se perguntava sobre o que poderia ser 
feito para se adquirir accountability horizontal e dentre respostas indicou 
a relevância de que:

[...]as agências que desempenham um papel essencialmente preventivo, 
tais como os tribunais de contas (General Accounting offices ou 
controladorias), fossem altamente profissionalizadas, dotadas de 
recursos tanto suficientes quanto independentes dos caprichos do 
executivo, e o mais isoladas que seja possível do governo. 
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 A Advocacia-Geral da União pode ser exatamente uma agência 
muito eficaz na prevenção do errado, ao trabalhar no nascedouro, formal 
inclusive, da atuação pública, gerando accountability, não bastasse em 
caráter concorrencial auxiliar na reparação e recomposição. ou seja, o 
papel consultivo e de Assessoria é fundamental e exclusivo no eficiente 
combate à corrupção no Poder executivo, de maneira preventiva. o correto 
direcionamento efetuado pela AGU viabiliza transparência, publicidade 
e, pois, accountability na Administração, contribuindo sobremaneira com 
a consolidação da democracia.

Por outro lado, o papel de representação judicial é fundamental no 
auxílio, com as demais instituições de atribuições concorrentes, pela defesa 
da juridicidade, combate à corrupção, recuperação de ativos e, também e em 
consequência, concretização da accountability por toda a estrutura estatal 
federal. ou seja, nesse papel ultrapassa os limites do Poder executivo e, 
no exercício das atribuições, requer até adequado distanciamento deste 
quanto a organização estrutural e definições de atuação finalística.

A soma de tais papéis lhe permite a configuração de agência de 
accountability horizontal, como definido por o’donnell, assegurando-
lhe, ao mesmo tempo, posição privilegiada em todo o sistema estatal de 
prevenção e combate à corrupção. Por tal, crescem-lhe as responsabilidades 
pela, justamente, busca de accountability no estado e, como reflexo, na 
sociedade brasileira.

Para exercer tal protagonismo, retoma-se à sugestão de 
o’donnell: profissionalização, especialização, qualificação, além de 
estrutura adequada e distanciamento de influências políticas. tudo para que 
sirva de agente de alteração da cultura política na carente, de accountability, 
sociedade brasileira.

cabe apontar, entretanto, que a análise desenvolvida na perspectiva 
da accountability horizontal, com indicação de suposta evolução de um ente 
não representa livre escolha por uma aposta puramente institucional como 
forma de melhoria da cultura democrática e do combate à corrupção. ou 
seja, não se minimiza a accountability vertical e também a societal como 
pilares de tais avanços, forte em uma participação direta do cidadão. 
Pelo contrário, eis que caminhariam juntas imprimindo carga conceitual 
a accountability, como visto, plúrima, não existindo soluções únicas ou 
unilaterais. Apenas a análise focou uma das faces do instituto ante limitação 
de tempo e capacidade do presente trabalho.

de qualquer forma, é o’donnell, mais uma vez, que auxilia 
na conclusão geral do presente trabalho que, teve, ao fundo, uma única 
finalidade: auxiliar a sociedade brasileira a diminuir ou deixar o passado, 
e também o presente, de corrupção, patrimonialismo, personalismo, falta 
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de transparência, falta de publicidade e, pois, falta de eficiência com o 
público; para buscar, amanhã, uma sociedade ciente do que é ser cidadã 
e um estado cioso com seu dever de accountability. Para tanto, e é esta 
a conclusão geral, ratifica-se o que espera o Autor, no sentido de que se 
precisa é de exemplos...

[...] indivíduos, especialmente políticos e outros líderes institucionais, 
são de fato relevantes. mesmo em países com uma tradição de ampla 
corrupção e repetidas usurpações, o bom exemplo de indivíduos bem 
posicionados que agem convincentemente de acordo com as injunções 
liberais e republicanas pode gerar um apoio, talvez difuso, mas ainda 
assim valioso, da opinião pública. não menos importante, essas atitudes 
podem encorajar outros indivíduos ou agências estrategicamente 
colocadas a tomar posições semelhantes. Porque e como esses líderes 
surgem é um mistério para mim. o fato melancólico é que eles 
não aparecem muito abundantes ou bem-sucedidos, na maioria das 
poliarquias e que, quando enfim chegam às mais altas posições, eles 
nem sempre são coerentes com as expectativas que geraram enquanto 
as ambicionavam... (1998:51).

que se tenha exemplos em abundância no brasil, um dia...
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apÊndIceS

apÊndIce a – questionário

1- qual a sua percepção sobre a posição institucional da AGU nos 
termos da constituição de 1988?

a - Órgão do executivo, de assessoria e consultoria interna e 
representação judicial;

b - Órgão de Assessoria, consultoria e representação jurídica do 
executivo e de representação jurídica de todos os poderes;

c - Órgão de controle interno do executivo;
d - ente de controle interno do executivo e externo dos outros 

entes do estado;
e – ente independente do executivo;
f – ente sui generis na estrutura estatal.

2 - qual a sua percepção sobre a independência institucional 
administrativa da AGU?

a – há independência na gestão administrativa;
b- há influência de gestores públicos externos a AGU e de políticos 

na gestão administrativa;
c – há influência de gestores públicos externos a AGU na gestão 

administrativa da AGU;
d – há influência de políticos na gestão administrativa;
e – há influência política na escolha de chefias;
f – há influência política na distribuição, cobrança e acompanhamento 

de atribuições e funções.

3 - qual a sua percepção sobre a independência na atuação finalística dos 
membros da AGU?

a – há autonomia funcional;
b – há independência técnica;
c – há influência política nas definições técnicas de atuação quanto 

a linhas de defesa gerais e padronizadas;
d – há influência política na definição técnica finalística de casos 

específicos;
e – há apenas influência política;
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f – há, apenas, influência de gestores públicos externos a AGU.

4 - qual a sua percepção sobre a relação da AGU com os demais 
“Poderes”?

a – há distanciamento da influência do Governo;
b – há distanciamento dos agentes políticos e gestores;
c – há proximidade da influência do Governo;
d – há proximidade dos agentes políticos e gestores;
e – há isolamento da influência do Governo;
f – há isolamento dos agentes políticos e gestores;

5 - qual a sua percepção sobre a função da AGU?

a – Advocacia pública estatal;
b – Advocacia pública governamental;
c – Advocacia pública de estado e de Governo;
d – Advocacia pública independente, mas influenciável pela estrutura 

estatal;
e – Advocacia pública independente e isolada da estrutura estatal;
f – Advocacia pública da Administração Federal.

6 - qual a sua percepção sobre a função da AGU quanto a defesa de 
juridicidade/ordenamento?

a – deve atuar em defesa das leis, da legalidade (sentido restrito);
b – deve atuar em defesa da juridicidade, do ordenamento?
c - deve atuar em defesa de políticas públicas que tragam benefícios 

aos cidadãos como resultados;
d – devem atuar em defesa de políticas públicas estritamente dentro 

da legalidade em sua formação e implementação;
e – deve atuar em defesa do gestor público e do agente político que 

age dentro da legalidade (sentido restrito);
f – deve atuar em defesa do gestor público e do agente político que 

age dentro da juridicidade;

7 - qual a sua percepção sobre o papel da AGU na função de controle e 
combate à corrupção?

a - não há tal função;
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b – deve atuar somente no controle interno do executivo;
c – deve atuar no controle e combate à corrupção em toda a estrutura 

estatal;
d – deve atuar no controle e combate à corrupção em toda 

Administração federal;
e – deve atuar assessorando os demais órgãos de controle do estado;
f – deve atuar assessorando os órgãos de controle do executivo;

8 - qual a sua percepção sobre a função de busca de accountability pela 
AGU?

a – deve ter accountability internamente, como todo ente público, 
e só;

b – deve buscar a accountability do executivo;
c – deve buscar a accountability na Administração Federal;
d – deve buscar a accountability em toda a estrutura estatal federal;
e – deve buscar incrementar a accountability na estrutura estatal e 

incentivar ou promover o mesmo pelos próprios entes estatais;
f – deve apenas indicar as opções ao executivo que indiquem 

accountability no agir estatal.

9 - qual a sua percepção sobre a transparência interna?

a - há transparência e eficiência na comunicação interna;
b - não há transparência e eficiência na comunicação interna;
c - há transparência nos processos de tomada de decisões 

administrativas;
d - não há transparência nos processos de tomada de decisões 

administrativas;
e - há transparência nas definições de atribuições finalísticas e 

linhas de defesa padronizadas;
f - não há transparência nas definições de atribuições finalísticas e 

linhas de defesa padronizadas.

10 - qual a sua percepção sobre transparência e eficiência no processo de 
ocupação de cargos em comissão e seleção de chefias?

a – há transparência e eficiência;
b – não há transparência ou eficiência;
c – trata-se de questão concernente ao âmbito de discricionariedade 

do Superior hierárquico na AGU;
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d – trata-se de questão que deveria ser definida por critérios objetivos;
e – trata-se, a escolha de chefias em toda a estrutura da AGU, que 

deveria ser objeto de eleição;
f - trata-se, a escolha de chefias, somente em alguns casos, que 

deveria ser objeto de eleição;

11- qual a sua percepção sobre disponibilidade de instrumentos para 
atuação na atividade de controle e combate à corrupção (físico, pessoal, 
financeiro, tecnológico, normativo/atribuições e competências legais e 
remuneratório)? (Podem ser marcadas mais de uma opção. não marcar 
uma das opções de resposta será compreendido como inexistência de 
disponibilidade).

a – há adequada estrutura física;
b – há correta dimensão de pessoal;
c – há recurso financeiro suficiente;
d – há recurso tecnológico suficiente;
e – há previsão normativa e atribuições/competências suficientes;
f – há remuneração adequada;

12 - qual a sua percepção quanto à capacidade de atuação, obtenção de 
resultados e inovação no combate a corrupção, apesar das dificuldades 
eventualmente existentes?

a – alta capacidade, e crescente;
b – alta capacidade, mas decrescente;
c – mediana capacidade, mas crescente;
d – mediana capacidade, mas decrescente;
e - baixa capacidade, mas crescente;
f – baixa capacidade, e decrescente.

13 - qual a sua percepção quanto ás metas, planejamento e métodos de 
acompanhamento nas atribuições de recuperação de ativos e combate à 
corrupção?

a – adequadas;
b – inadequadas;
c – em evolução;
d – em regressão;
e – inovadoras;
f – não inovadoras.
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14 - qual a sua percepção quanto ao posicionamento oficial e atual 
da instituição (reflexos caso “lava jato”, acordos leniência, debate com 
mPF, prestação de contas da presidente da república, posicionamentos 
institucionais em julgamentos relevantes, posicionamentos do AGU em 
nome da instituição), ante instituições como Poder Judiciário, tribunal 
de contas da União – tcU, controladoria-Geral da União – cGU e e 
ministério Público da União -mPU?

a – há distanciamento de finalidades entre AGU e os órgãos, cada 
um apresentando papel diametralmente oposto;

b – há aproximação de finalidades entre AGU e alguns dos outros, 
ainda que cada uma das instituições apresente atribuições e/ou 
competências exclusivas;

c – há distanciamento de finalidades entre AGU e os outros, com 
confrontos frontais (polarizações) quanto a entes externos do 
Poder executivo, como mPU e tcU, de um lado e a AGU, de 
outro;

d – há aproximação de finalidades da AGU apenas com órgãos 
internos ao executivo, como cGU;

e – há correta posição da AGU quanto ao Poder Judiciário;
f – há inadequada posição quanto ao Poder Judiciário

15 - qual a sua percepção sobre a ideal estrutura física e tecnológica 
para a AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito;
b – deve melhorar um pouco mais;
c – deve se reorganizar sem aumento de custos ou investimentos;
d – está adequada para o tamanho do estado brasileiro, suas 

complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;
e –deve “copiar”, igualando-se, à estrutura e recursos tecnológicos 

de outros entes do Poder executivo;
f – deve copiar”, igualando-se, à estrutura e recursos tecnológicos 

de outros entes de controle e combate à corrupção;

16 - qual a sua percepção sobre o ideal de quantidade de pessoal para a 
AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito;
b – deve melhorar um pouco mais;
c – deve se reorganizar sem aumento de custos ou investimentos;
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d – está adequado para o tamanho do estado brasileiro, suas 
complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;

e –deve “copiar”, igualando-se, em proporções, à outros entes do 
Poder executivo;

f – deve copiar”, igualando-se em proporções, à outros entes de 
controle e combate à corrupção;

17 - qual a sua percepção sobre a ideal de atribuições legais e competências 
para a AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito, com aumento significativo de atribuições, 
ainda que concorrência com outros entes;

b – está adequado para o tamanho do estado brasileiro, suas 
complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;

c – deve se reorganizar sem aumento de atribuições e competências;
d –deve “complementar” as atribuições e competências de outros entes 

do Poder executivo, melhorando entrosamento e coordenação;
e – deve “complementar” as atribuições e competências de outros entes 

de controle e combate à corrupção; melhorando entrosamento 
e coordenação;

f – deve concorrer com atribuições e competências de outros 
entes de controle e combate à corrupção, além de incrementar 
entrosamento e coordenação;

18 - qual a sua percepção sobre o ideal planejamento, atuação e controle 
de resultados para a AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito;
b – deve melhorar um pouco mais;
c – deve se reorganizar sem aumento de custos ou investimentos;
d – está adequado para o tamanho do estado brasileiro, suas 

complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;
e – deve “copiar”, igualando-se aos instrumentos de outros entes 

do Poder executivo;
f – deve copiar”, igualando-se aos instrumentos de outros entes de 

controle e combate à corrupção;
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apÊndIce b – caRta de apReSentaçãO dO qUeStIOnÁRIO

qUeStIOnÁRIO paRa levantaMentO de dadOS SObRe agU – 
peRcepçãO InStItUcIOnal

MeStRadO eM adMInIStRaçãO pÚblIca – fJp – agU cOMO agÊncIa 
de accOUntabIlIty hORIzOntal.

Prezado colega, bom dia.

escrevo-lhe para pedir um favor. tomarei uns minutinhos.
mas desde já deixo claro que estou ciente do momento pelo qual 

passa nossa Advocacia-Geral da União, em especial quanto ás dificuldades 
administrativas, remuneratórias, de diálogo e gestão.

Porém, como adianta o título, resolvi estudar a AGU, buscando 
melhorar a instituição a partir de sua localização institucional e quis o 
destino que exatamente nesse momento precisaria eu de sua participação 
num questionário.

Assim, o favor é sua participação, que tomará alguns minutinhos 
mas, apostando em mim mesmo, poderá, quem sabe, algum dia, trazer 
algum ganho a nossa instituição.

o tema de estudo passa pela conceituação de accountability, termo em 
voga nas discussões de Administração Pública, e, a partir de seu conceito, 
em especial de uma definição clássica de accountability horizontal, iniciar a 
verificação da adequação de entidade pública, qual seja, AGU – Advocacia-
Geral da União, quanto a seu papel e sua configuração como agência de 
efetiva atuação de controle, responsabilidade e transparência. A discussão 
se faz relevante na medida em que a preocupação com a accountability, e 
de forma mais ampla com a corrupção, talvez encontre no ambiente social 
brasileiro, com reflexos na atuação governamental, níveis alarmantes ante 
exemplos cotidianos explorados pela mídia e crescente insatisfação social, 
a exemplo das mobilizações de 2013 e 2015.

Para coletar dados pensei em um questionário para envio aos 
integrantes do dPP em todo o brasil, vez que os integrantes do dPP 
– departamento de Probidade e Patrimônio Público da PGU/AGU – 
Administração direta, são os com atuação finalística relacionada ao 
assunto. Pretendo a partir do mesmo questionário, entrevistar (via link, 
email ou telefone) os diretores do dPP em brasília e os coordenadores 
regionais em São Paulo, rio de janeiro, recife, Porto alegre, brasília e 
belo horizonte.
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minha intenção é verificar sua percepção pessoal sobre a AGU em 
pilares que possam indicar a existência dos requisitos (o’donnell - 
AtribUição leGAl, cAPAcidAde tÉcnicA eStrUtUrAl 
e VontAde de AGir), para que uma instituição possa apresentar-se 
como “agência de accountability horizontal designada”, além da autonomia 
ou certa independência do executivo como pressuposto a verificar.

basta, pois, abrir o link abaixo e marcar as respostas que entender 
adequadas, inclusive mais de uma.

Gostaria de obter resposta até o dia 15.01.2016. hoje é dia 25.11.2015, 
então considerando as festas de final de ano, espero não lhe incomodar 
muito.

muito obrigado por sua participação! conto com ela!
http://goo.gl/forms/GbiqiuVnqg

apÊndIce c – entRevISta dR. RenatO dantaS de aRaÚJO

entRevISta: RenatO dantaS de aRaÚJO – advOgadO da UnIãO 
dIRetOR dO depaRtaMentO de patRIMÔnIO e pRObIdade da 
pROcURadORIa- geRal da UnIãO

1 – O QUE É A AGU? - Perguntas sobre instituição. respostas para 
auxiliar no posicionamento institucional, mas normativo, o que está na 
cF e leis e independência ou autonomia do executivo. 

1- qual a sua percepção sobre a posição institucional da AGU nos 
termos da constituição de 1988?

a- Órgão do executivo, de assessoria e consultoria interna e 
representação judicial;

b- Órgão de Assessoria, consultoria e representação jurídica do 
executivo e de representação jurídica de todos os poderes;

c- Órgão de controle interno do executivo;
d- ente de controle interno do executivo e externo dos outros 

entes do estado;
e – ente independente do executivo;
f – ente sui generis na estrutura estatal.
r:  ente sui generis. Aproxima-se das demais funções essenciais ao 

mesmo tempo em que tem atribuições únicas.

2- qual a sua percepção sobre a independência institucional 
administrativa da AGU?
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a – há independência na gestão administrativa;
b- há influência de gestores públicos externos a AGU e de políticos 

na gestão administrativa;
c – há influência de gestores públicos externos a AGU na gestão 

administrativa da AGU;
d – há influência de políticos na gestão administrativa;
e – há influência política na escolha de chefias;
f – há influência política na distribuição, cobrança e acompanhamento 

de atribuições e funções.
r:  opção pela letra “b”. A AGU sofre influências por estar atrelada 

ao modelo ministerial. Sujeita-se as regras do Poder executivo. 
existem polos de decisões em ministérios que vinculam todos, 
inclusive AGU. exemplo, mPoG influencia todos. Segue formato 
do executivo. decisões de cunho político desses ministérios 
geram consequências na AGU.

3 - qual a sua percepção sobre a independência na atuação finalística dos 
membros da AGU?

a – há autonomia funcional;
b – há independência técnica;
c – há influência política nas definições técnicas de atuação quanto 

a linhas de defesa gerais e padronizadas;
d – há influência política na definição técnica finalística de casos 

específicos;
e – há apenas influência política;
f – há, apenas, influência de gestores públicos externos a AGU.
r: opção pelas letras “a” , “b” e “c”. há um misto dessas três opções. 

há fatores que fazem essa mistura. na AGU se fala pela União e 
demais entes, então pode surgir a necessidade de uniformidade 
de posicionamento. Padronização é importante.

AGU tem capacidade de se posicionar de modo uniforme, e deve 
fazê-lo. A independência técnica não impede isso, ela é a análise do caso 
concreto, das “questões” do casos e fundamentos. ou seja, há independência 
técnica e pode ter autonomia se não existir posicionamento central. Se 
existir, deve obedecer por coerência ou padronização.

tem de conjugar independência técnica com padronização e tudo 
deve ser pincelado pela reavaliação, ou seja, deve existir uma dinâmica de 
mudança de posicionamento.
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de qualquer forma, quanto ao item “c”, a política que influencia é a 
de política pública, de opções de atuação estatal, diretrizes, linhas. quando 
chega a AGU, a análise não pode ser só jurídica. não significa que a posição 
da AGU vá vincular o Administrador. Uma coisa é tomar a decisão outra 
é quem será influenciado por tal. A AGU pode e deve contribuir com 
elementos de mérito. mesmo se fundamentando em elementos jurídicos. e 
será de mão dupla. o membro da AGU deve é estar capacitado (capacidade 
técnica). o membro deve ser o filtro para a produção da opinião da AGU. 
conhecer o direito e a Administração.

4- qual a sua percepção sobre a relação da AGU com os demais 
“Poderes”?

a – há distanciamento da influência do Governo;
b – há distanciamento dos agentes políticos e gestores;
c – há proximidade da influência do Governo;
d – há proximidade dos agentes políticos e gestores;
e – há isolamento da influência do Governo.
f – há isolamento dos agentes políticos e gestores.
r: Varia de órgão. na média, nunca estivemos tão próximos. opções 

“c” e “d”. muito próximos.

5- qual a sua percepção sobre a função da AGU?

a – Advocacia pública estatal;
b – Advocacia pública governamental;
c – Advocacia pública de estado e de Governo;
d – Advocacia pública independente, mas influenciável pela estrutura 

estatal;
e – Advocacia pública independente e isolada da estrutura estatal;
f – Advocacia pública da Administração Federal.
r:  opção “c”. Um misto de Governo e estado. existem decisões de 

estado e de Governo, tomadas por órgãos da União e a AGU 
deve defender ambas. de estado, não leva em consideração o 
conjunto político do momento. decisão de estado estaria ligada 
a estruturação do estado. e a AGU deve defender ambos, se 
dentro da legalidade. no modelo utópico, não teria atrito entre 
opção de estado e Governo. mas na realidade, pode ter atrito. 
nesses casos a posição da AGU dependerá do grau do conflito. 
nesse momento, o AGU orienta, dirige, mas não define. mas 
a opinião da AGU deve ser jurídica e política.
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mas se for violação de legalidade clara, aí deve atuar. deve ser feito 
o filtro de legalidade.

Ultrapassado o limite da legalidade, o AGU deve se manifestar e 
buscar responsabilização. e isso todo servidor deve fazer. há complicação 
em como o gestor encara a opinião do AGU. mas isso faz parte do processo 
dialético. o gestor deverá decidir e fundamentar. Se a opinião do AGU gerar 
grande rejeição é porque pode existir algo errado, próximo a ilegalidade.... 
deve-se exercitar esse debate com o gestor.

2 – QUAL O PAPEL DA AGU? - Perguntas sobre deveres da AGU.

 respostas para auxiliar na verificação dos requisitos de 
AtribUição (dever de agir) e cAPAcidAde (poder fazer), 
necessários a agência de accountability horizontal.

6 - qual a sua percepção sobre a função da AGU quanto a defesa de 
juridicidade/ordenamento?

a – deve atuar em defesa das leis, da legalidade (sentido restrito);
b – deve atuar em defesa da juridicidade, do ordenamento?
c - deve atuar em defesa de políticas públicas que tragam benefícios 

aos cidadãos como resultados;
d – devem atuar em defesa de políticas públicas estritamente dentro 

da legalidade em sua formação e implementação;
e – deve atuar em defesa do gestor público e do agente político que 

age dentro da legalidade (sentido restrito);
f – deve atuar em defesa do gestor público e do agente político que 

age dentro da juridicidade;
r:  opções “a”, “b” e “c”. opção “d” e “f ” não podem ocorrer. A 

AGU deve agir em defesa da instituição. Se ao fazer isso passa 
pela defesa do agente, ai sim e possível defendê-lo. Só defesa 
do gestor, mesmo tendo atuado dentro da juridicidade (visando 
interesse público), não devemos agir. A depender do caso, a AGU 
deve ou pode é agir contra, cobrar. depende da gravidade do 
ato. o quão afastou-se da legalidade é que definirá a atuação.

7- qual a sua percepção sobre o papel da AGU na função de controle e 
combate à corrupção?

a- não há tal função;
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b – deve atuar somente no controle interno do executivo;
c – deve atuar no controle e combate à corrupção em toda a estrutura 

estatal;
d – deve atuar no controle e combate à corrupção em toda 

Administração federal;
e – deve atuar assessorando os demais órgãos de controle do estado;
f – deve atuar assessorando os órgãos de controle do executivo.
r:  Ao exercer o papel, que vem da cF, de Assessoria do executivo 

e contencioso da União, a AGU não é só o contido na letra “b”. 
claro que a opção “a’ é absurda. opção “c” deve ser considerada. 
opção “d” tem de ressalvar de empresas estatais, ou seja, empresa 
pública e sociedades de economia mista, que somente sofrerão 
atuação indireta. e a opção “f ” é claro que poderia..

8- qual a sua percepção sobre a função de busca de accountability pela AGU

a – deve ter accountability internamente, como todo ente público, e só;
b – deve buscar a accountability do executivo;
c – deve buscar a accountability na Administração Federal;
d – deve buscar a accountability em toda a estrutura estatal federal;
e – deve buscar incrementar a accountability na estrutura estatal e 

incentivar ou promover o mesmo pelos próprios entes estatais;
f – deve apenas indicar as opções ao executivo que indiquem 

accountability no agir estatal.
r: A AGU buscar accountabilty é algo relacionado à sua função. 

então opção “d” é a resposta. no consultivo, mais dirigindo 
ou orientando, e mesmo falando do mérito, da opção política. 
no contencioso, usar a repressão em face de todos os entes da 
Administração federal.

3 – COMO É A AGU HOJE? - Perguntas sobre estrutura e organização 
interna. respostas para auxiliar na verificação dos requisitos de 
AtribUição (dever de agir) e cAPAcidAde (poder fazer), e 
VontAde (querer agir) necessários a agência de accountability horizontal. 

9- qual a sua percepção sobre a transparência interna:

a- há transparência e eficiência na comunicação interna;
b - não há transparência e eficiência na comunicação interna;



Pedro Vasques Soares 227

c - há transparência nos processos de tomada de decisões 
administrativas;

d - não há transparência nos processos de tomada de decisões 
administrativas;

e - há transparência nas definições de atribuições finalísticas e 
linhas de defesa padronizadas;

f - não há transparência nas definições de atribuições finalísticas e 
linhas de defesa padronizadas.

r:  não há eficiência na comunicação interna. mas há transparência 
em grau menor do que adequado. os instrumentos de 
transparência é que são equivocados. na comunicação interna.

em tomada de decisões e processos administrativos, é parcial. 
há situações em que há, e outros em que não há. orçamento não tem 
transparência. depende. essa parcialidade pode depender de vulto, ou 
de momento.

quanto a decisões finalísticas, há transparência em evolução, com 
instrumentos mais adequados e desenvolvidos que outros pontos.

10 - qual a sua percepção sobre transparência e eficiência no processo de 
ocupação de cargos em comissão e seleção de chefias?

a – há transparência e eficiência;
b – não há transparência ou eficiência;
c – trata-se de questão concernente ao âmbito de discricionariedade 

do Superior hierárquico na AGU;
d – trata-se de questão que deveria ser definida por critérios objetivos;
e – trata-se, a escolha de chefias em toda a estrutura da AGU, que 

deveria ser objeto de eleição;
f - trata-se, a escolha de chefias, somente em alguns casos, que 

deveria ser objeto de eleição.
r:  escolha de chefias: não é caso de eleição. eleição com listas, 

qualificada, seria interessante. com processo de formação de 
nomes. eleição para indicar nomes, mas a definição pela chefia. 
de maneira geral: há exemplos de critérios objetivos que deram 
certo, outros que não, e vice-versa. A formula é ter elementos para 
verificar eficiência do eventual escolhido. Alguns critérios fixados 
como indicativos, outros conforme caso e chefia. A AGU tem 
dificuldade na medição de atuação do seu membro. Formalmente 
não consegue verificar bem a eficiência do membro, de produção. 
há deficiência na aferição de eficiência dos seus membros e isso 
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tem reflexo direto na dificuldade de se escolher chefes. mas hoje se 
atingiu grau de maturidade, evolução quanto a forma de escolha, 
isso é a percepção pessoal do entrevistado, trazida de relatos de 
membros mais antigos. e isso porque houve melhores processos 
de seleção, preocupação com a busca do melhor.

implicitamente a necessidade de sobrevivência da AGU levou à 
melhoria na escolha de chefes. tal melhoria se deu de forma implícita, 
impulsionada pela necessidade. mas é interessante buscar modelos em 
outros entes, como a cGU fez, com procedimento formalizado e recente, 
criando “eleição qualificada”.

11- qual a sua percepção sobre disponibilidade de instrumentos para 
atuação na atividade de controle e combate à corrupção (físico, pessoal, 
financeiro, tecnológico, normativo/atribuições e competências legais e 
remuneratório)? (Podem ser marcadas mais de uma opção. não marcar 
uma das opções de resposta será compreendido como inexistência de 
disponibilidade).

a – há adequada estrutura física;
b – há correta dimensão de pessoal;
c – há recurso financeiro suficiente;
d – há recurso tecnológico suficiente;
e – há previsão normativa e atribuições/competências suficientes;
f – há remuneração adequada.
r:  opção “a”, “e” e a “f ’. Previsão normativa e remuneração 

adequadas. Falta instrumental, falta pessoal, estrutura física e 
tecnológica.

12 - qual a sua percepção quanto à capacidade de atuação, obtenção de 
resultados e inovação no combate a corrupção, apesar das dificuldades 
eventualmente existentes?

a – alta capacidade, e crescente;
b – alta capacidade, mas decrescente;
c – mediana capacidade, mas crescente;
d – mediana capacidade, mas decrescente;
e - baixa capacidade, mas crescente;
f – baixa capacidade, e decrescente.
r: mediana capacidade e decrescente. opção “d”.
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13 - qual a sua percepção quanto ás metas, planejamento e métodos de 
acompanhamento nas atribuições de recuperação de ativos e combate à 
corrupção?

a – adequadas;
b – inadequadas;
c – em evolução;
d – em regressão;
e – inovadoras;
f – não inovadoras.
r: Adequadas. em evolução. inovadoras. em comparação a outras 

instituições nossa atuação é adequada.

14 - qual a sua percepção quanto ao posicionamento oficial e atual 
da instituição (reflexos caso “lava jato”, acordos leniência, debate com 
mPF, prestação de contas da presidente da república, posicionamentos 
institucionais em julgamentos relevantes, posicionamentos do AGU em 
nome da instituição), ante instituições como Poder Judiciário, tribunal 
de contas da União – tcU, controladoria-Geral da União – cGU e e 
ministério Público da União -mPU?

a – há distanciamento de finalidades entre AGU e os órgãos, cada 
um apresentando papel diametralmente oposto;

b – há aproximação de finalidades entre AGU e alguns dos outros, 
ainda que cada uma das instituições apresente atribuições e/ou 
competências exclusivas;

c – há distanciamento de finalidades entre AGU e os outros, com 
confrontos frontais (polarizações) quanto a entes externos do 
Poder executivo, como mPU e tcU, de um lado e a AGU, de 
outro;

d – há aproximação de finalidades da AGU apenas com órgãos 
internos ao executivo, como cGU;

e – há correta posição da AGU quanto ao Poder Judiciário;
f – há inadequada posição quanto ao Poder Judiciário.
r: há aproximação de finalidades. opção “b”. mas varia caso a 

caso, sendo que de maneira geral o que se busca é o mesmo. Se 
busca a mesma coisa, apesar das dificuldades. houve avanço 
na questão de coordenação de atuação/papéis.

4 – COMO DEVE SER A AGU? - Perguntas relacionadas ao 
adequado ou ideal posicionamento institucional da AGU. respostas para 
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auxiliar na verificação do requisito cAPAcidAde necessário a agência 
de accountability horizontal.

15 - qual a sua percepção sobre a ideal estrutura física e tecnológica 
para a AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito;
b – deve melhorar um pouco mais;
c – deve se reorganizar sem aumento de custos ou investimentos;
d – está adequada para o tamanho do estado brasileiro, suas 

complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;
e –deve “copiar”, igualando-se, à estrutura e recursos tecnológicos 

de outros entes do Poder executivo;
f – deve copiar”, igualando-se, à estrutura e recursos tecnológicos 

de outros entes de controle e combate à corrupção.
r:  opção pela “a”. A AGU toda deve melhorar, não só nessa área. 

não é que essa área esteja deficitária. e a AGU que está, como 
um todo. quanto a recursos humanos, o combate a corrupção 
está até melhor, ante qualificação dos membros que atuam na 
área.

16 - qual a sua percepção sobre o ideal de quantidade de pessoal para a 
AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito;
b – deve melhorar um pouco mais;
c – deve se reorganizar sem aumento de custos ou investimentos;
d – está adequado para o tamanho do estado brasileiro, suas 

complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;
e – deve “copiar”, igualando-se, em proporções, à outros entes do 

Poder executivo;
f – deve copiar”, igualando-se em proporções, à outros entes de 

controle e combate à corrupção.
r:  opção letra “a”. deve melhorar um pouco mais. quanto 

a “servidores administrativos” deve melhorar muito. 
eventualmente, deveria reorganizar sem aumento de custos. 
mas o déficit da AGU é tão alto que isso é difícil hoje. não está 
adequado ao tamanho do estado brasileiro. e isso é carência de 
órgãos de controle. e a descentralização de verbas do modelo 
federativo dificulta controle.
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17 - qual a sua percepção sobre a ideal de atribuições legais e 
competências para a AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito, com aumento significativo de atribuições, 
ainda que concorrência com outros entes;

b – está adequado para o tamanho do estado brasileiro, suas 
complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes;

c – deve se reorganizar sem aumento de atribuições e competências;
d – deve “complementar” as atribuições e competências de outros 

entes do Poder executivo, melhorando entrosamento e 
coordenação;

e – deve “complementar” as atribuições e competências de 
outros entes de controle e combate à corrupção; melhorando 
entrosamento e coordenação;

f – deve concorrer com atribuições e competências de outros 
entes de controle e combate à corrupção, além de incrementar 
entrosamento e coordenação;

r:  A AGU, pela legislação, tem atribuições exclusivas e tem 
as concorrenciais (como AcP, Ação de improbidade) e é 
fundamental ter atuação concorrente. isso porque em matéria 
de controle/fiscalização, quanto mais vias de atuação, melhor. A 
multiplicidade de órgãos é boa, mas precisa de coordenação. o 
dualismo AGU X mPU é interessante para o estado brasileiro, 
mesmo com o risco de disputa de orçamento. multiplicidade de 
vias de recuperação também é útil. e compete a nós fazer com 
que riscos sejam minimizados. cGU X tcU devem evoluir 
isso mais que AGU X mPU.

18 - qual a sua percepção sobre o ideal planejamento, atuação e controle 
de resultados para a AGU no combate à corrupção?

a – deve melhorar muito;
b – deve melhorar um pouco mais;
c – deve se reorganizar sem aumento de custos ou investimentos;
d – está adequado para o tamanho do estado brasileiro, suas 

complexidades e limitações e precisa de pequenos ajustes
e –deve “copiar”, igualando-se aos instrumentos de outros entes 

do Poder executivo;
f – deve copiar”, igualando-se aos instrumentos de outros entes 

de controle e combate à corrupção.
r: deve melhorar muito! números e dados são essenciais para 

trabalhar.
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19 - eSPAço liVre PArA eVentUAiS comentárioS oU 
obSerVAçõeS:

r: A AGU deve melhorar muito suas condições matérias. 

estrutura é muito ruim. Uma das piores na Administração federal e 

tal decorreria de ser uma criação recente da cF. e a AGU chega num 

momento de enxugamento da Administração. e já existiam instituições 

mais consolidadas. o movimento dos sindicatos e membros da AGU, em 

2015, de “sair dos cargos”, e “não se dedicar” não seria forma adequada 

de reivindicar.

o movimento desconstruiu a AGU em 2015. mas qual o limite? 

Passou do ponto? Precisa voltar o caminho da construção.
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ANEXOS

ANEXO A – Relatório anual de atuação DPP 2014 



E-BOOK  -  livros eletrônicos234



Pedro Vasques Soares 235



E-BOOK  -  livros eletrônicos236



Pedro Vasques Soares 237



E-BOOK  -  livros eletrônicos238



Pedro Vasques Soares 239



E-BOOK  -  livros eletrônicos240



Pedro Vasques Soares 241



E-BOOK  -  livros eletrônicos242



Pedro Vasques Soares 243



E-BOOK  -  livros eletrônicos244



Pedro Vasques Soares 245

ANEXO B – Despacho 713/2012-ALAM/DPP/PGU/AGU
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ANEXO C – Informações N. 02/2015-RDA/DPP/PGU/AGU
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